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Prefácio

A obra que ora se apresenta emana da realização, na Escola Nacional de Administração Pú-
blica, Enap, em Brasília, de uma oficina, em outubro de 2013, que debateu aspectos relevan-
tes na coordenação de políticas sociais na América Latina. A oficina reuniu um grupo de 26 
representantes de alto nível dos países da região (Brasil, Colômbia, Costa Rica, El Salvador, 
Equador, Guatemala, Honduras, Paraguai e Uruguai), partícipes em seus respectivos gover-
nos do desenho e da implementação de políticas de proteção social. 

Tal atividade foi desenvolvida no marco do programa Eurosocial II, iniciativa de cooperação 
internacional da União Europeia com a América Latina. A Enap e o Instituto Ítalo-Latino 
Americano (IILA), ambos sócios-coordenadores do Programa, assumiram a sua coorde-
nação, embora a organização tenha sido realizada pelo CIPPEC (Argentina) e ADECRI 
(França), instituições responsáveis pela gestão de diferentes ações no âmbito do Euroso-
cial. É oportuno destacar que esta iniciativa de cooperação busca mobilizar a experiência 
pública da América Latina e Europa por meio de um exercício de aprendizagem entre os 
pares, com o objetivo de apoiar os desafios de desenho, formulação, execução, gestão, 
acompanhamento e avaliação das principais políticas públicas que impactam a coesão 
social. 

Esta publicação, como originalmente planejada, seria um simples subproduto da oficina, ou 
uma compilação de textos utilizados pelos docentes e facilitadores. Como o leitor notará, o 
resultado alcançado supera a expectativa inicial, logrando uma obra que não somente con-
templa o planejado, mas também traz novas análises de especialistas convidados, que com-
plementam e enriquecem a compreensão sobre o tema da coordenação de políticas. Trata-
se de um trabalho valioso, que não se esgota em si mesmo. Poderá ser aproveitado por 
iniciados com interesses específicos em alguns dos temas, mas também por estudantes, 
que buscam aprofundamento, e por docentes, que lidarão com uma obra gerada a partir de 
uma experiência em sala de aula.

Muitos já afirmaram que, de longa data, a coordenação é largamente o “capital” mais escas-
so dos estados latino-americanos, o que explicaria, por hipótese, o fracasso histórico de 
muitas das políticas de proteção social e outras já intentadas. Se, por um lado, a baixa coor-
denação deriva da fragmentação dos governos, da carência de institucionalidade e até 
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mesmo da prevalência do spoil system1 nas administrações públicas, por outro, a emergên-
cia, na primeira década deste século, em alguns países, de políticas sociais bem sucedidas 
com enfoque integral e centradas em direitos, com a obtenção de notórios avanços em 
importantes indicadores sociais, direcionam a atenção para quais aspectos essenciais des-
sas políticas públicas devam ser destacados. 

No contexto de abordagens que tratam da importância, dentre outros elementos, da terri-
torialidade, do planejamento, do financiamento e das capacidades institucionais, os autores 
caracterizam a coordenação e a intersetorialidade como ferramentas essenciais para a ges-
tão das políticas de proteção social. Como já ressaltava o projeto editorial da obra, os textos 
podem ser lidos em separado, centrados em seus próprios temas, mas também como um 
conjunto, que permite a exploração do terreno em torno da linha mestra da publicação: “o 
êxito das políticas governamentais demanda muito mais que recursos institucionais e fi-
nanceiros: requer a mobilização dos meios políticos para sua execução. Isto engloba a preo-
cupação pela sustentabilidade política das ações governamentais, a adesão dos diversos 
atores à implementação das políticas, a ruptura com o isolamento burocrático dominante 
no estilo tecnocrático e a implementação de práticas coordenadas de gestão. O planeja-
mento participativo, integrado e estratégico também consiste em uma ferramenta impor-
tante para tornar factível a sustentabilidade política das ações, com incrementos na legitimi-
dade e no compromisso dos atores envolvidos. Isso implica um novo tipo de planejamento, 
dotado de inteligência, capaz de antecipar ações intersetoriais e articuladas e de permitir, 
por meio do estabelecimento de metas e objetivos comuns, uma prestação coordenada 
dos serviços e políticas de proteção”.

No percurso até a finalização do trabalho, há que se salientar (e agradecer) as contribuições 
inestimáveis da Professora Carla Bronzo, da Fundação João Pinheiro, de Minas Gerais, no 
Brasil, que atuou como coordenadora acadêmica da oficina e co-organizadora dos textos 
desta obra. Da mesma forma, vale apontar os esforços e aportes do corpo dos funcionários 
da Enap, bem como dos sócios operativos do Programa Eurosocial II, CIPPEC (da Argentina) 
e Adecri (da França), sem os quais, nem a oficina nem as muitas tarefas envolvidas para esta 
produção seriam possíveis.

Boa leitura! 

Giorgio Malfatti di Monte Tretto 
Secretario General 

Instituto Italo-Latino Americano

Gleisson Cardoso Rubin
Presidente
Escola Nacional de Administração Pública 
(Brasil) 

1.  Prática em que um partido político, depois de vencer as eleições, fornece cargos públicos aos militantes, simpati-
zantes e amigos como recompensa por ter trabalhado na campanha. É em estrita oposição a um sistema meritocráti-
co. O termo deriva das palavras do senador norte-americano William L. Marcy , que antes da vitória dos democratas 
jacksonianos nas eleições de 1828, proclamou “Aos vencedores pertence a pilhagem” (“to the victor belong the spoils”).
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Introdução

O livro se estrutura em torno de questões chaves para compreender o presente e o futu-
ro da proteção social na América Latina e na Europa, em duas partes distintas, embora 
conectadas. 

A primeira parte, “Caminhos da proteção social em dois continentes: o enfoque integral, 
desafios latino-americanos e temas de reforma do bemestar europeu em época de crise”, 
se concentra na proteção social em ambas as regiões, tanto na análise de déficits de 
proteção, como nas vulnerabilidades no continente latino-americano ou na análise de 
desenhos e instrumentos das políticas de proteção social nos dois continentes. 

O capítulo de Carla Bronzo e Fabián Repetto apresenta o enfoque da proteção social in-
tegral, a base de uma concepção emergente da proteção social para a América Latina e 
o considera à luz do enfoque do investimento social, predominante no continente euro-
peu. Partindo dessas referências analíticas como premissa, o artigo trata de algumas ten-
sões ocorridas nesses arranjos de proteção, como a articulação necessária entre políticas 
setoriais e políticas universais e os desafios para que os Programas de Transferências 
Condicionadas possam compor uma estratégia integral de proteção social. 

O artigo de Fernando Filgueira explora as condições de vulnerabilidade, de desigualda-
de e dos déficits de proteção social na América Latina, apresentando a perspectiva do 
universalismo como possibilidade e como imperativo e, ao mesmo tempo, destacando 
os obstáculos para sua implantação, identificando seus inimigos. 

O artigo elaborado por Carlos Barba analisa as possibilidades de integração entre trans-
ferências de rendas e serviços sociais, apresentando o programa Oportunidades, do Mé-
xico, como caso de estudo. Nesse trabalho, o autor coloca em evidência a problemática 
que supõe o desafio de conjugar políticas setoriais e universais, discutindo-se até que 
ponto as estratégias de transferência de renda podem ser um estímulo para a perspecti-
va de proteção social com foco nos direitos. 

Os dois últimos artigos da primeira parte tratam do caso europeu. O artigo Franca Maino 
tem como ponto de partida o cenário das tensões que se aproximam do modelo 
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europeu de proteção social e que vê surgir, junto a estratégias de retrenchment1 ou de 
recalibração, um terceiro caminho muito promissor: o chamado “segundo welfare”: pro-
gramas sociais com financiamento que não é público, que se somam e se entrelaçam 
com o primeiro welfare, de natureza pública e obrigatória, e que satisfazem as deficiên-
cias que aquele tem em termos de cobertura e tipologia de serviços. O segundo welfare 
se caracteriza por um forte arraigamento territorial, envolve uma ampla gama de atores 
econômicos e sociais (empresas, sindicatos, autoridades locais e organizações da socie-
dade civil), criando um sistema ainda embrionário, mas com grande potencial. 

O último capítulo da primeira parte, escrito por Francesco Maria Chiodi, se refere às mo-
dalidades por meio das quais os países europeus procuram a coordenação de suas polí-
ticas de proteção social. Partindo da apresentação e da análise do Método Aberto de 
Coordenação, da avaliação de seus acertos e limitações, o artigo segue no debate de 
novas formas vigentes no cenário europeu, que buscam uma maior confluência entre as 
políticas nacionais. 

A segunda parte, “Instrumentos e mecanismos para a coordenação: política, planejamento 
e orçamento como fatores estratégicos”, se concentra nos fatores e nos instrumentos que 
favorecem a coordenação. O artigo de Fabián Repetto analisa a “economia política” das 
estratégias de coordenação, tratando dos aspectos políticos e institucionais que condicio-
nam a adoção da totalidade como um eixo de uma concepção de proteção social. 

O artigo de Roberto Martínez Nogueira desenvolve a perspectiva da articulação das po-
líticas, partindo de quatro níveis ou dimensões —cognitiva, institucional, política e ope-
rativa—, identificando as formas através das quais a coordenação se traduz em cada 
etapa do ciclo de políticas públicas. O planejamento estratégico —seu marco normativo 
e instrumentos— é considerado como um elemento fundamental para a obtenção de 
mais efetividade nos modelos de proteção social, com foco nos direitos.

O artigo de Damián Bonari e José Gasparín trata da vinculação necessária entre o planeja-
mento e o orçamento para obter mais coerência nas decisões e mais coordenação na pro-
dução de políticas de proteção social. A dimensão econômica da proteção social é consi-
derada em profundidade, com boa definição dos elementos básicos da programação, da 
estrutura financeira ou os determinantes do gasto social, ou também analisando os princi-
pais impactos gerados pelas políticas sociais no plano social, econômico e distributivo.

E, finalmente, o estudo elaborado por Cristina Almeida Cunha Filgueiras sobre o caso do 
Bolsa Familia, como modelo de partida para refletir sobre os desafios de coordenação 
envolvidos em um programa de transferência de renda, que necessita, além do mais, 
estar integrado às políticas de educação e saúde, devido às exigências de cumprimento 
das condicionalidades. 

1.  Redimensionamento.



Parte I
Caminhos da proteção social 
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Carla Bronzo y Fabián Repetto
Fernando Filgueira

Carlos Barba
Franca Maino

Francesco Maria Chiodi
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1. Enfoque integral da proteção social e desafios para 
a América Latina

Carla Bronzo1 e Fabián Repetto2 

Introdução

Que proteção para qual sociedade? Evidentemente essa pergunta não admite uma 
resposta fácil e a perspectiva de análise do modelo de proteção social que se delineia 
não é neutra, e está embasada por referenciais normativos, alicerçados em princípios 
de justiça social. A América Latina enfrenta velhos e novos desafios para estabelecer 
uma proteção social necessária e adequada para o conjunto de sua população e pare-
ce que nos encontramos em um momento de inflexão. 

Em uma visão sustentada pela perspectiva da integralidade e do direito, que é a que 
desponta no horizonte de possibilidades da América Latina, tais políticas são volta-
das para assegurar um nível básico de bem-estar econômico e social para todos os 
membros da sociedade. Envolvem a participação dos setores do Estado, das famílias 
e do mercado, sendo que o peso de cada uma dessas instituições na provisão do 
bem-estar define os diferentes regimes de proteção social, de acordo com a clássica 
e ainda pertinente caracterização de Esping Andersen, que diferencia os regimes 
pelo grau de desmercantilização e, pode-se acrescentar, também do grau de desfa-
miliarização da proteção social. A presença do Estado como provedor central da pro-
teção demanda, contudo, uma reformulação de suas formas de atuação e da com-
preensão de seu papel no redesenho das estruturas e processos de distribuição de 

1.   Docente e pesquisadora da Escola de Governo Prof. Paulo Neves de Carvalho da Fundação João Pinheiro, Minas 
Gerais/Brasil. Pesquisadora da Fapemig e do CNPq, com trabalhos sobre pobreza, vulnerabilidade e políticas de pro-
teção social não contributiva; desenho e avaliação de políticas sociais e gestão social (intersetorialidade, territórios 
e instituições). cbronzo@gmail.com 
2.   Diretor do Programa de Proteção Social do Centro de Implementação de Políticas Públicas para a Equidade 
e o crescimento (CIPPEC - Argentina). Pesquisador no campo das políticas sociais e institucionalidade da gestão  
pública e consultor internacionais de políticas sociais em diversos países da América Latina. fabian.repetto@
gmail.com
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renda, riqueza e bem-estar, alterando ou reproduzindo as estruturas de desigualda-
des existentes no continente. 

O olhar integral sobre os problemas implica uma forma nova de atuar sobre o pro-
blema, novos modelos de produção e gestão das políticas públicas e mais especifi-
camente, as sociais. Em uma perspectiva integral e sustentada em direitos, tais polí-
ticas de proteção devem estar articuladas com as politicas setoriais como educação 
e saúde, que ofertam serviços ligados ao desenvolvimento humano, e com as políti-
cas de promoção social, orientadas para ampliar a geração autônoma de renda por 
parte da população. Sendo assim, os sistemas de proteção social se sustentam em 
três pilares ou componentes: um não contributivo (que inclui ações de assistência 
social, que podem ser de base universal ou focalizada); outro contributivo, ligado à 
seguridade social e o terceiro ligado à regulação do mercado de trabalho, com polí-
ticas de formação profissional, geração de renda e oportunidades de trabalho de-
cente (Cecchini, Filgueiras e Robles, 2014).

Figura 1. Os componentes de um sistema de proteção social

 

A pobreza persiste, a desigualdade não cede de forma contínua e, em que pese a he-
terogeneidade de condições e características dos distintos países, situações comuns 
se apresentam, dadas as similaridades das privações e seus efeitos nas condições e 
perspectivas de vida das pessoas. Como um exemplo pontual de tais similitudes, ape-
sar da grande diversidade (geográfica, populacional, histórica, política etc) entre os 
países, dados para América Latina apontam que, para a quase totalidade dos 20 países 
considerados (Anexo Estatístico, CEPAL, 2013), a incidência da pobreza e da indigência 
continua alta, bem como a conhecida e renitente desigualdade. Mesmo apresentando 
significativas diferenças geográficas e populacionais, semelhanças constrangedoras 

Proteção social

Fonte: Cecchini e Martínez, 2011.
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são encontradas, aproximando realidades tão distantes, quanto Brasil e Guatemala, 
por exemplo, que partilham indicadores bastante similares quanto à distribuição de 
renda entre decis da população, por exemplo. 

Uma compreensão adequada das condições sociais da região e dos déficits de pro-
teção exige o reconhecimento de perversas estruturas de desigualdades e das múl-
tiplas combinações de vetores diversos de vulnerabilidades, decorrentes dos ciclos 
de vida, dos territórios e áreas de moradia, das condições de saúde e educação, do 
acesso a bens materiais e simbólicos, do status social, da incorporação adversa no 
mercado de trabalho, entre outros. Tal compreensão mais ampliada da problemática 
social contemporânea e da necessidade de transformações sociais profundas no 
modelo econômico, social e institucional da região, impõe desafios não triviais para 
as políticas de proteção social e para a coordenação de seus distintos componentes 
e entre esses e as demais políticas sociais. Quais são as possibilidades abertas pela 
nova geração de programas e diretrizes que sustentam as estratégias de proteção 
social no continente? 

O presente artigo analisa alguns desafios para o desenho e implementação de estraté-
gias mais integradas de produção de bens e serviços sociais, que incorporando os pro-
gramas de transferência de renda como aspecto fundamental de ditas estratégias, 
avance até a construção de sistemas não limitados a esse tipo de intervenção. A pri-
meira seção recupera brevemente a história recente dos programas de transferência 
de renda e destaca aspectos positivos e negativos e recupera uma perspectiva mais 
ampla de proteção social, integral e com enfoque de direitos.

Na segunda seção a análise se concentra em um aspecto crítico destes debates con-
temporâneos, ainda não finalizado: a relação entre universalismo e focalização e seu 
impacto na trajetória em direção a uma proteção mais integral e na perspectiva de 
direitos. Finalmente se conclui o trabalho abrindo uma linha de análise a ser apro-
fundada, quanto aos desafios que a trajetória recente da América Latina na proteção 
social coloca para o campo da gestão pública social, pouco acostumada a trabalhar 
intersetorialmente, com objetivos comuns, procedimentos articulados e recursos 
compartilhados. 

1. Proteção social na América Latina: de onde viemos e para onde 
estamos indo 

Na América Latina não se pode, a rigor, afirmar a existência de estados de bem-estar 
da mesma forma que ocorreu nas democracias capitalistas avançadas. Marcado por 
forte estratificação na definição dos critérios de elegibilidade; por uma base instável 
de financiamento, dada pela forte presença do mercado informal; por burocracias cen-
tralizadas e baixa cobertura, o sistema de proteção social no continente não alcançou 
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padrões universalistas de provisão, sendo expressão de uma atuação residual e seleti-
va do estado na garantia de direitos sociais (Fleury e Molina, 2000; Raczynski, 1999; 
Filgueira, 1999). 

Embora o ritmo de crescimento econômico tenha modificado as condições de vida da 
população na América Latina entre os anos 50 e 70 (aumento da taxa alfabetização, 
queda da mortalidade infantil, aumento da esperança média de vida, melhora nos in-
dicadores de saúde e nutrição), ele foi insuficiente para dar conta da excessiva deman-
da e extrema desigualdade entre os distintos países e entre diversos grupos sociais e 
regionais internos.

A forma de conceber os problemas sociais mudou durante as décadas de 80 e 90, segun-
do Raczynski (1999), tendo maior peso questões como a restrição do gasto, descentrali-
zação, privatização, focalização, subsídios pela demanda e introdução de mecanismos 
de mercado no setor público (Raczynski, 1999). A América Latina, ao contrário dos países 
europeus, tem intensificado o desenvolvimento de modelos afinados com uma perspec-
tiva mais residual de proteção social (Faria, 2002; Molina, 2003; Filgueira, 1999; Raczynszi, 
1999), com opção para uma estratégia de ampliação de políticas de enfrentamento da 
pobreza de corte focalizado.

1.1 Os PTCRs na história recente do continente

Em uma tentativa de enorme importâncias e visibilidade de avançar em uma nova 
geração de políticas frente à pobreza, colocou-se em marcha no undo inteiro (mas 
com ênfase na América Latina), os programas de transferência condicionada de ren-
da. Eles constituem um tipo, dentre outros cinco tipos de programas safety nets exis-
tentes, principalmente nos países em desenvolvimento. No documento do World 
Bank sobre social safety nets3 (2014), tem-se uma análise abrangente da cobertura e 
da diversidade dos programas desse tipo. Mais de um bilhão de pessoas (1,2 bil-
hões), representando um quinto de toda a população desses países, vivem com me-
nos de US$1,25 por dia em 2010 (WB, 2014, p. 2). Mas o que é impactante é ver que 
apenas 345 milhões dos extremamente pobres são de fato cobertos por essas estra-
tégias, sendo que cerca de 870 milhões de pessoas nessas condições permanecem 
sem cobertura (WB, 2014, p.2). Esse fato se explica pela baixa cobertura de grande 
parte dos programas, principalmente nos países de renda mais baixa; e também 
pelo fato de alguns focarem não na população mais pobre, mas que estão orienta-
das para ampliar condições de nutrição, proteger órfãos ou garantir pensões para 
idosos.

3.  “Social safety nets are non-contributory transfers designed to provide regular and predictable supportto tar-
geted poor and vulnerable people. These are also referred to as “social assistance” or “social transfers.” Social safety 
nets are part of broader social protection systems that may also include measures such as contributory insurance 
and various labor market policies” (WB, 2014, p. 1).
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Na América Latina, a partir dos anos 80 tem-se reformas no modelo de seguros e, de 
forma mais disseminada a partir de meados de 90, a introdução de programas de 
transferências condicionadas de renda para os pobres. Os PTCR estão presentes em 18 
países da América Latina e Caribe, beneficiando cerca de 25 milhões de famílias, cerca 
de 113 milhões de pessoas, o que representa quase um quinto da população, com um 
investimento de 0,4% do PIB da região (CEPAL, 2013). 

Embora seja uma estratégia dominante na região, os PTCR são diversos e heterogê-
neos e variam grandemente em relação aos critérios de elegibilidade, sistemas de 
identificação das famílias beneficiárias, tempo de permanência no programa, valor 
dos benefícios, tipos de contrapartida, dentre outras variações. Os programas de trans-
ferência condicionada de renda compartilham alguns elementos: o foco nas famílias 
pobres ou extremamente pobres, com crianças e adolescentes; a exigência de contra-
partidas e o fato dessa ação não estar definida no campo dos direitos; o papel central 
das mulheres como titulares dos programas; ações orientadas para o aumento do ca-
pital humano e social (Fonseca, 2006; Arriagada e Mathivet, 2007). 

Alguns especialistas sustentam que os PTCR representam uma inovação no campo 
das políticas de enfrentamento da pobreza na América Latina, ao romperem com 
o modelo de seguros, ao não preverem uma contribuição prévia para acesso aos 
benefícios. Tais políticas alteram uma lógica assistencialista de acesso a cestas bá-
sicas e ao mesmo tempo inovam ao exigir contrapartidas, ou atitudes de corres-
ponsabilidade por parte dos beneficiários, demandando destes uma atitude ativa, 
alterando uma visão do beneficiário como agente passivo da assistência do Esta-
do. Esta constitui a singularidade desses programas, que se sustentam nas condi-
cionalidades, o que envolve ou pressupõe uma postura ativa e comprometida dos 
beneficiários no processo de superação da pobreza. As condicionalidades ou co-
responsabilidades são justificadas como meios para ampliar o acesso aos serviços 
sociais básicos e universais de saúde e educação e, com isso, apontar para mu-
danças, ao longo do tempo, na melhoria dos índices educacionais, de saúde e nu-
tricionais, viabilizando o aumento efetivo das capacidades e redução dos fatores 
de risco e vulnerabilidade por parte da população atendida e seus filhos, permitin-
do que esses, talvez, escapem da pobreza. Nesse sentido, tem-se que os progra-
mas de transferência de renda com condicionalidades enfatizam ações de curto e 
de longo prazo, focadas na superação da miséria imediata e no fortalecimento das 
capacidades humanas – via condicionalidades - buscando intervir, de alguma for-
ma, nas causas da pobreza intergeracional. 

Os estudos de avaliação sobre os efeitos desse tipo de programas permitem identificar 
alguns resultados. Tais estudos sustentam que o repasse de benefícios, ainda que de 
pequeno valor, ocupa um papel central na alteração das condições de vida das famílias 
atendidas, com efeitos no plano da educação, saúde, nutrição, habitação, dentre ou-
tros (Villatoro, 2005; Uthoff e Ruedi, 2005; Gonzáles de la Rocha, 2005; Cohen e Franco, 
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2006), com impactos – ainda que em magnitudes variadas - sobre a incidência e a se-
veridade da pobreza e da desigualdade (Soares et ali, 2007). 

Outra perspectiva mais crítica não considera que tais programas representem mesmo 
uma ruptura em relação às políticas tradicionais de enfrentamento da pobreza na re-
gião. Essa visão pontua que embora sejam programas de ampla cobertura (o que os 
diferencia de programas anteriores), não alteram pressupostos e concepções de fundo 
tradicionais, permanecendo como estratégias assistencialistas e focalizadas, distantes, 
portanto, de uma vertente mais universalista de proteção social. Programas focaliza-
dos e centrados no alcance dos mínimos sociais não se coadunam com a perspectiva 
de direitos, que não permite gradações. Alcançando-se os mínimos são efetivados di-
reitos? (Cohen e Villatoro, 2006). Na medida em que os direitos sociais são condiciona-
dos ao cumprimento das condicionalidades, o principio da cidadania pode estar 
ameaçado. O alcance dos mínimos é certamente necessário, mas não suficiente para 
isso; muito menos para romper com concepções e visões muito cristalizadas nas ideias 
e práticas sociais relativas às relações entre homens e mulheres. A razão dessa afir-
mação é que direitos não podem ser condicionados, mas devem ser respeitados e ga-
rantidos. O predomínio de transferências condicionadas sobre as não condicionadas 
seria uma evidência de uma escolha residual de proteção, que assinala uma distância 
da perspectiva de direitos, ao não oferecer padrões mínimos que garantam o direito a 
um nível de vida adequado para a população beneficiária (Zibecchi, s/d). 

Ademais, os críticos da suposta novidade desse tipo de programa apontam que as es-
tratégias dos PTCR partilham de uma concepção individualista da pobreza, como se 
essa fosse uma condição que pudesse ser equacionada a partir da mobilização dos 
indivíduos, desconsiderando as dimensões estruturais – macroeconômicas e sociais - 
da pobreza e da desigualdade e, no limite, colocando a responsabilidade pela supe-
ração da pobreza nos ombros dos próprios beneficiários (Abramovich e Pautassi, apud 
Zibecchi, s/d). Ao enfatizarem a demanda pelo uso dos serviços públicos em saúde e 
educação, os programas não consideram a oferta desses mesmos serviços, os quais 
mantêm uma baixa qualidade da oferta pública disponível. Uma questão central aqui 
consiste em tornar a oferta dos serviços de educação e saúde mais permeável às carac-
terísticas, especificidades e necessidades da população, levando em conta a heteroge-
neidade das famílias e suas condições, ultrapassando a visão de que cabe às famílias se 
adaptarem aos serviços (e não o contrário) (Zibecchi, s/d). 

Outro ponto controverso de tais programas, segundo seus críticos, reside exatamente 
no seu pressuposto de base, de que o cuidado das crianças e dos jovens é uma função 
predominante ou exclusivamente feminina. Desde a década de 70 o debate sobre o 
Estado de Bem-Estar destaca que o papel da família nas configurações da proteção faz 
com que ela se torne a responsável pela provisão dos cuidados de bem-estar na esfera 
da reprodução familiar, prestando um serviço à sociedade que, contudo, não é pago 
(Goldani, 1998, apud Timo 2013). Ao focalizar a instrumentalização do papel das 
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mulheres nas políticas de proteção, o debate sustenta que estas se assentam em pres-
supostos tradicionais de gênero (homem provedor e mulher cuidadora) que levam à 
reprodução de padrões de relações de gênero e divisão sexual do trabalho na esfera 
doméstica (Goldani, 1998, apud Timo, 2013).

Um ponto importante aqui, ultrapassando o simbólico, é bastante real e concreto: as 
mulheres se encontram em maior proporção na pobreza, em relação aos homens, 
também pela alta incidência de famílias monoparentais femininas. Cabe a elas, sozin-
has, proverem seu sustento e o de seus filhos. Os PTCR têm a família como base da in-
tervenção e todos colocam grandes responsabilidades e expectativas nas mulheres, 
reforçadas em seu papel de mãe e cuidadora do lar. Tem-se a suposição que as mulhe-
res seriam mais responsáveis e capazes de oferecer o cuidado na esfera da reprodução 
e isso se traduz pela preferência pelas mulheres como titulares dos benefícios. As exi-
gências das condicionalidades implicam uma sobrecarga de trabalho para as mulhe-
res e essa redução da família à mulher constitui um ponto nevrálgico de programas 
que têm as mulheres como receptoras dos benefícios (Arriagada e Mathivet, 2007; Vi-
llatoro, 2007; Zibecchi, s/d). Os programas, ao considerarem as mulheres as beneficiá-
rias e responsáveis diretas pelo contrato ou co-responsabilidade, podem reforçar, den-
tre as beneficiárias, a cultura da maternagem, sendo o cuidado com os filhos e com a 
casa uma tarefa precípua e quase exclusiva das mulheres (Suarez e Libardoni, 2007). 

Os PTCRs não objetivam, de forma explícita, o enfrentamento da desigualdade de gê-
nero, mas as escolhas feitas podem reforçar estruturas ou alterá-las. Não parecem ser 
escolhas excludentes: expandir a oferta de serviços de cuidado, como eixo de uma 
estratégia de inversão social, e ao mesmo tempo garantir renda e criar alternativas re-
ais para uma emancipação econômica das mulheres e para a ampliação do capital 
humano de seus filhos. 

1.2 Mais além dos PTCRs: as condições da (des)proteção

Nos últimos anos, já no século XXI, as potencialidades e limites dos PTCRs ficaram mais 
claros. Trata-se de uma tendência que não é homogênea para o conjuntos dos países, 
mas insere um campo de possibilidades em direção a concepções mais densas de jus-
tiça e direitos. Novos problemas, novas matrizes de riscos, emergem nos anos 90 e 
marcam a entrada no século XXI, relacionados com as transformações no mercado de 
trabalho, na composição das famílias e processos demográficos (Cecchini, Filgueiras e 
Robles, 2014). Na perspectiva demográfica, tem-se o envelhecimento da população, 
combinada com a queda da fecundidade e aumento da esperança de vida. Uma pe-
quena população economicamente ativa arca com os desafios de financiar um esque-
ma de proteção para aqueles que não mais contribuem ou nunca contribuíram. 

Na última década, diversos modelos de ampliação e ou reformulação das bases da 
proteção social tem sido desenhados para a América Latina, como o piso de proteção 
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social da OIT ou a perspectiva do universalismo básico, que buscam expandir a cober-
tura e inserir, de forma clara, princípios universalistas em seu bojo (Cepal, 2014). As 
propostas do Universalismo básico ou do Piso de Proteção Social são tentativas de 
modelagem de uma proteção necessária e adequada ao contexto e especificidades 
das demandas das populações por bem-estar. A ressonância dessas propostas para a 
América Latina com o modelo de Inversão Social, da União Europeia, expressa desafios 
comuns em uma e outra região. 

A agenda que emerge nos documentos da União Europeia a partir do ano 2000 enfa-
tiza a perspectiva da Inversão Social, sendo que esse enfoque mantém a centralidade 
do componente da seguridade social, uma vez que reconhece as falhas e debilidades 
do mercado de trabalho e sua incapacidade de autocorrigir-se; e também investe no 
fortalecimento da participação de homens e mulheres no mercado de trabalho, via 
políticas ativas de qualificação profissional e políticas passivas de transferências mo-
netárias, em uma combinação virtuosa de gasto compensatório e gasto em inversão 
social (Kerstenetzky, 2014). Além das políticas que buscam conciliar a vida familiar e o 
trabalho, que se traduzem nos serviços de cuidados para crianças e idosos e nos bene-
fícios de licença remunerada para pais e mães e transferências monetárias, as políticas 
de inversão social compreendem intervenções no âmbito da educação (desde a pri-
meira infância e durante toda a vida adulta) e do trabalho, que incluem qualificação, 
emprego protegido, seguro desemprego. A universalização e a extensão da proteção 
durante todo o ciclo de vida, com provisão de serviços de qualidade e benefícios ge-
nerosos, aliados a políticas de emprego de qualidade e com qualificações de longo 
prazo, caracterizam o paradigma da inversão social, que combina prevenção e pro-
teção, tendo como base a coesão social. 

Ao articular crescimento com igualdade, as políticas de inversão social consideram a 
igualdade ao mesmo tempo como uma condição para o êxito das políticas e também 
um produto dessas, configurando um novo modelo de proteção social adequado às 
condições sociais contemporâneas e às exigências de compatibilizar objetivos econô-
micos e sociais. Ao centrar-se na família, na educação e no trabalho, e em políticas de 
seguridade robustas para enfrentar as adversidades e riscos, as políticas de inversão 
social equalizam oportunidades e criam as condições para o desenvolvimento econô-
mico. Trata-se de uma estratégia pautada por uma racionalidade de médio e longo 
prazo, guiada ainda pela ideia de sustentabilidade, condição para um estado de pro-
teção social necessário para o século XXI (Kerstenetzky, 2014). 

A aposta consiste na universalização de serviços sociais de qualidade, que permite 
atrair a clientela que subvenciona os serviços para os mais pobres, viabilizando um fi-
nanciamento redistributivo; ao contrário da estratégia de universalização sem quali-
dade que caracteriza a experiência latina americana, com financiamento insuficiente e 
estratégias focalizadas nos mais pobres, gerando segregação de oportunidades e 
bem-estar. A estratégia de universalização dos serviços sociais de qualidade aparece, 
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portanto, como um elemento importante para a inversão social, uma vez que inclui 
uma clientela que subsidia os serviços sociais e gera maior solidariedade interclasses 
para o financiamento da proteção. 

Como segundo princípio da estratégia de inversão social, tem-se a aposta em um cresci-
mento endógeno, gerado pela própria política social. A universalização da oferta de ser-
viços permite gerar postos de trabalho formais nos serviços sociais públicos, significan-
do uma inversão nas pessoas e em suas capacidades produtivas e criativas. A expansão 
de serviços destinados à esfera do cuidado permite conciliar trabalho e vida familiar, 
com efeitos diretos no emprego feminino e na redução da pobreza, tendo em vista que 
o emprego feminino é um dos fatores centrais para a prevenção da pobreza infantil.

Quais as condições e as possibilidades dessa e de outras perspectivas universalizantes para 
a América Latina? As mudanças profundas nos sistema de pensões, de transferências de 
renda e de serviços na América Latina alteram o modelo de corte residual que caracterizou 
a região em sua trajetória de proteção social; mas encontram limites para a adoção de es-
tratégias mais universais de provisão da proteção, tal como sustenta a experiência euro-
peia. Os programas de assistência social, nos países de economia avançada, constituem 
uma parte, pequena, marginal, de um amplo sistema de proteção, que inclui benefícios 
universais e generosos. Esse é um ponto que deve ficar bem marcado quando se pretende 
contrapor estratégias de proteção social na América Latina e Europa.

Qual é o cenário da América Latina quanto às suas brechas de proteção? Em uma aná-
lise bastante instigante sobre os sistemas de proteção social na América Latina, Cec-
chini, Filgueiras e Robles (2014) definem categorias e tipologias para analisar as con-
dições e as possibilidades de uma proteção integral na região. Na busca por avançar 
conceitual e empiricamente na análise de tais condições, os autores agrupam os paí-
ses pela profundidade de sua brecha de bem-estar4, identificando países com brechas 
severas (Bolívia, El Salvador, Honduras, Guatemala, Nicarágua, Paraguai); com brechas 
moderadas (Colômbia, Equador, México, Peru, República Dominicana) e com brechas 
modestas (Argentina, Brasil, Costa Rica, Chile, Panamá, Uruguai, Venezuela). Tal tipolo-
gia permite analisar as diferentes situações em relação a indicadores diversos, como a 
cobertura de pensões, volume do gasto e as taxas de pobreza e indigência. (Cecchini, 
Filgueiras e Robles, 2014). Agregando ainda uma distinção entre os países de um mes-
mo tipo de brecha em relação a um perfil mais protecionista ou mais produtivista no 
campo da proteção social, a análise explicita a heterogeneidade das condições e das 
escolhas e possibilidades abertas para cada país. 

4.  O modelo de análise de conglomerados combina uma primeira dimensão que refere ou equivale a primeira 
curva da brecha de bem-estar na análise de Uthoff, Vera e Ruedi (2006). Esta dimensão está representada pela 
riqueza do país (PIB per capita) e a (in)capacidade de seus mercados laborais de gerar empregos adequados (por-
centagem de ocupados abaixo da linha de pobreza e assalariados com empregos formalizados e aportes) assim 
como seu nível de população dependente (a taxa de dependência demográfica). Por outro lado, a capacidade e o 
esforço que o país apresenta para enfrentar tal brecha é representado pelo gasto social real per capita e o gasto em 
transferências monetárias com porcentagem do PIB”. (Cechinni, Filgueiras e Robles,2014)
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Tal tipologia permite analisar os efeitos das diferentes situações em relação a indicado-
res diversos. A cobertura de pensões, por exemplo, medida em porcentagem da popu-
lação de 65 anos ou mais, varia entre 12,7%, para países de brechas severas; a 25% para 
países de brecha moderada e alcança a 75,7% em países de brechas modestas. Nos 
primeiros, o PIB situa-se abaixo de 2 mil dólares percapita, a taxa de dependência é 
alta, bem como a incidência da pobreza e da indigência. Mercados de trabalho com 
forte presença do subemprego e Estado incapaz financeiramente de responder às de-
mandas e necessidades sociais da população caracterizam, de forma geral, os países 
de brecha severa, que se encontram sob ameaça de ruptura da coesão e do tecido 
social. Estratégias familiares de migração, trabalho infantil e pago de bolsillo para gas-
tos em saúde são as mais presentes nesses países. 

Os países de brecha moderada, por sua vez, tem renda percapita em torno de 5 mil 
dólares, apresentam mercados de trabalho mais formalizados e a incidência da po-
breza situa-se em torno de 30 a 40% da população. O mercado de trabalho é dinâmi-
co para pessoas com maior qualificação profissional, o que exclui os mais pobres e 
contribui para a reprodução da pobreza intergeracional, como também a educação 
permanece segmentada por renda, mostrando que, nesses países, as instituições 
tendem a reforçar os mecanismos transmissoras da desigualdade social. O gasto so-
cial é maior e existem prestações básicas na educação, saúde, seguridade e assistên-
cia social. 

Nos países de brecha modesta, o nível de desenvolvimento medido pelo PIB per capi-
ta é maior, situando-se em torno de 7.500 dólares, bem como a carga tributária, que 
permite um gasto público superior a 20% do PIB. Entretanto, os sistemas de proteção 
continuam segmentados de acordo com a capacidade contributiva dos filiados e re-
produzem desigualdades geradas no mercado de trabalho. As medidas implementa-
das em consonância com diretrizes universalistas são condicionadas pela restrição or-
çamentária e abarcam apenas prestações básicas. O mix público e privado na educação 
reproduz segmentações e desigualdades e o Estado encontra-se com capacidade re-
guladora limitada para viabilizar igualdade de acesso prevista nos sistemas de serviços 
(Cecchini, Filgueiras e Robles, 2014). 

Dentre esses países de brecha modesta de bem-estar, podem ser identificadas duas 
configurações distintas, que refletem os esforços, a direção e os níveis de segmentação 
dos regimes de bem-estar. Em um grupo, tem-se países com perfil mais protecionista, 
como Argentina, Uruguai e Brasil, nos quais o Estado protege a população que se en-
contra fora do mercado de trabalho com forte esforço fiscal em políticas de pensões e 
assistência, e com gasto relativamente menor em ações orientadas ao capital humano 
(como saúde e educação). Em outro grupo estão os países com perfil produtivista, 
como Chile, Costa Rica e Panamá, que apresentam uma menor presença do Estado na 
proteção da população que se encontra fora do mercado. 
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Os gastos em saúde são similares nos dois subgrupos (5,8% para os protecionistas e 4,2% 
para os produtivistas), mas no segundo o gasto em educação é maior: atinge a 7,7% do 
PIB, enquanto que os protecionistas apresentam gasto em educação em torno de 5,6%. 
O inverso ocorre com os gastos em seguridade e assistência, uma vez que no primeiro 
subgrupo tais gastos são mais altos: esse se situa em torno de 12,5% do PIB para os paí-
ses protecionistas e a 6,5% em países produtivistas. A cobertura de pensões é maior no 
grupo dos protecionistas com mais de 87% da população de 65 anos ou mais com co-
bertura, enquanto que no grupo dos produtivistas essa porcentagem é de cerca de 74%. 
Há nesses países um viés de ampliar a capacidade dos que trabalham ou irão trabalhar, 
enquanto que nos países de corte mais protecionista a ênfase reside na proteção para os 
que não trabalham (Cecchini, Filgueiras e Robles, 2014, p. 28). 

Também nos países de brecha moderadas a mesma tipologia é pertinente: dentre os 
protecionistas estão Colômbia e Equador, sendo que México, Peru e República Domi-
nicana apresentam um perfil produtivista/liberal, o que se expressa não somente no 
volume das cargas tributárias, mas também no acesso privado aos serviços de saúde e 
educação. Tais países apresentam um PIB maior do que os protecionistas, e também 
um gasto público social em seguridade e assistência menor (2,7% contra 4,3%), bem 
como uma menor cobertura de pensões (22,5% contra 28,6%). 

Nos países de brecha severa de bem-estar, encontra-se uma homogeneidade maior: 
gasto social e carga tributária baixa, baixa cobertura e “gasto de bolsillo” em saúde e 
educação moderados a altos, principalmente para os mais pobres. Estados com baixa 
capacidade institucional e mercados de trabalho de alta precariedade e baixa inclusi-
vidade conferem as características mais gerais dos países situados nesse grupo (Cec-
chini, Filgueiras e Robles, 2014). 

O desafio na região é como implementar sistemas de provisão pública universal em 
países em desenvolvimento, com pobreza de massa, expressivo número de indigen-
tes, poucos recursos para investimento e capacidades institucionais frágeis para a for-
mulação, gestão e avaliação de políticas públicas. Obviamente a implementação de 
modelos mais ou menos universalistas e agendas mais amplas ou restritas de proteção 
social é dependente de vontade política, de decisão, de financiamento, capacidade de 
implementação e coordenação, marcada por disputas entre valores e interesses nem 
sempre facilmente conciliáveis. 

2. Universalismo e seletividade: uma combinação, mais que uma 
antinomia

A situação atual na qual se encontra a proteção social latinoamericana, com avanços 
importantes, mas com desafios relevantes à frente, implica prestar atenção especial 
a um aspecto ainda não equacionado no debate conceitual, técnico e político da 
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região. Trata-se da articulação entre a universalizacão e a seletividade ou focalização, 
como dois eixos estruturadores da produção e oferta de bens e serviços sociais. Nos 
países latinos americanos, em um contexto de persistente desigualdade e despro-
teção de um enorme contingente da população, a universalização de serviços bási-
cos de educação, saúde ou mesmo saneanamento, ainda não foi alcançada de forma 
plena, e muito menos com a qualidade necessária. A igualdade de acesso ainda não 
se materializou para uma ainda expressiva parcela da população, o que denota ní-
veis ainda precários de uma proteção social mínima, tendo os direitos como eixo. 
Entretanto, o acesso não é suficiente para garantir equidade. Cada politica setorial 
tem o desafio de universalizar a cobertura e garantir que grupos historicamente ex-
cluídos tenham seus direitos e oportunidades restaurados, o que significa um com-
promisso com a equidade.

Combinar a universalidade com a diferença não é algo trivial, pois pressupõe a pers-
pectiva dos direitos iguais e ao mesmo tempo o tratamento desigual para superar des-
igualdades; o que no campo da produção das politicas significa flexibilizar a oferta de 
serviços para adequá-la às necessidades dos grupos específicos e ofertar de forma uni-
versal determinados conjuntos de proteções (serviços sociais de educação, saúde, cui-
dados). Na Europa, o universalismo calcado em direitos constitui o núcleo da estraté-
gia. Na América Latina, as transferências condicionadas de renda, principais estratégias 
de proteção social, não se pautam pela universalidade e nem são sustentadas por di-
reitos. 

Entretanto, não se trata de contrapor universalismo e focalização, como se estas 
fossem estratégias incompatíveis e irreconciliáveis. Evidentemente, podem-se 
identificar estratégias de focalização com sentidos e orientações distintas, marca-
das por diferentes concepções de justiça que emolduram a proteção social em 
cada país e a cada tempo. Tais concepções constituem o campo normativo e 
conceitual que orienta a definição de equidade e, portanto, o desenho das políti-
cas de proteção e políticas sociais de forma geral. Segundo Kerstenetzky (2006), as 
concepções de justiça fornecem o arcabouço mais amplo a partir do qual as estra-
tégias de universalização e focalização são enquadradas. Estas se distinguem, se-
guindo a tipologia clássica de Esping Andersen, pela relação que estabelecem en-
tre as instituições do mercado e do estado como promotoras da distribuição do 
bem-estar. Uma visão “mercadocêntrica” reduziria uma concepção fina de justiça, 
por contraposição a uma definição mais densa, alinhada com uma perspectiva de 
justiça distributiva.

Em uma concepção fina de justiça, a focalização expressa uma visão residual do esta-
do, cujo papel central reside na provisão de redes de proteção social (safety nets) para 
aqueles que não lograram adquirir a proteção via mercado, que escaparam dos pro-
cessos econômicos integradores. Em uma versão densa de justiça, a focalização teria 
ação reparatória, como necessária para viabilizar a efetivação de direitos formalmente 
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iguais, mas distintos em sua concretização, na prática. Nesse sentido, ações focalizadas 
seriam um complemento de políticas universais, aproximando o ideal de direitos a 
uma realidade de seu exercício efetivo. Trata-se, nessa visão reparatória da focalização, 
de igualar oportunidades. Tais políticas reparatórias podem ser políticas redistributi-
vas compensatórias (como as transferências de renda e distribuição de bolsa para os 
mais pobres), quanto políticas redistributivas estruturais, que alterem de forma pro-
funda a distribuição de bens e riqueza (como reforma agrária ou reforma tributária). A 
focalização, portanto, entendida a partir de uma concepção de cidadania, estaria lon-
ge de uma visão residual de um modelo mercadocêntrico. Políticas sociais de caráter 
universal por sua vez, estariam associadas a direitos, e sustentadas por argumentos 
quanto à eficiência social e também por razões de natureza ética. Mas também tais 
políticas podem ser implementadas em modelos mercadocêntricos, em alguns seto-
res como seguridade básica e oportunidades básicas de educação e saúde, como é o 
caso da Grã Bretanha, segundo Kerstenetzky (2006). O que a autora argumenta é não 
ser possível identificar, automaticamente, focalização com residualismo/eficiência e 
universalização com equidade, sendo que tais estratégias devem ser consideradas no 
âmbito de concepções de justiça, fina ou densa, que sustentam o desenho das inter-
venções. 

Evidentemente, a definição de um horizonte de mudanças não é neutro e nem se trata 
de uma questão técnica, meramente. Envolve um juízo e um ponto de partida norma-
tivo. Para além das evidências da eficiência social de políticas universais vis a vis politi-
cas focalizadas, tal debate supõe adesões metateóricas, que envolvem juízos sobre a 
natureza da ordem social, inclusive. A perspectiva orientadora aqui enfatiza a necessi-
dade de estratégias de inversão social, cuja combinação de políticas de caráter univer-
sal e focalizadas possam ser desenvolvidas no marco de uma concepção densa de jus-
tiça redistributiva. 

Algumas evidências, para além de uma adesão ética ou normativa a esse princí-
pio de justiça densa, permitem reforçar a justificativa para a adoção de modelos 
mais amplos de proteção. Existem dados que permitem verificar que os modelos 
mais universalistas de proteção social podem estar mais fortemente associados 
com menor pobreza e desigualdade (Neubourg, Castonguay e Roelen, 2005) e 
essa constatação pode servir para orientar o caminho que se pretende seguir na 
América Latina, que sofre os constrangimentos dos processos de globalização e 
apresenta condições mais débeis para enfrentá-los. Embora seja difícil estabele-
cer, sem ambigüidades, relações de causa e efeito, os autores (Neubourg, Cas-
tonguay e Roelen, 2005) sustentam a correlação entre sistemas de proteção mais 
universalistas e a existência de menor nível de pobreza nos países que os ado-
tam. Para além das disputas programáticas, valorativas e meta-teóricas, têm-se 
evidências de que os sistemas de proteção social da Europa Continental, com 
investimentos altos, estão associados a menos pobreza, absoluta e relativa, e a 
menor desigualdade. As evidências apontam que o gasto social nesses países 
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reduz a proporção de pessoas na pobreza, seja esta medida em termos relativos 
ou absolutos. Os sistemas mais universalistas de proteção social são claramente 
exitosos na redução da pobreza, principalmente se comparados com sistemas de 
matriz liberal ou residual5. 

Além disso, políticas de corte universais favorecem as bases de solidariedade inter 
classes e esse é um ponto relevante e com conseqüências importantes para o desen-
ho de estratégias de intervenção. Adotar, de forma prioritária, políticas focalizadas, 
reduz as chances de sustentabilidade e de garantia de qualidade dos serviços. Isso 
porque ao focalizarem exclusivamente os mais pobres, excluem setores não-pobres, 
camadas médias, que possuem maior poder político e voz, o que reduz a base de 
sustentação, pois as políticas se apoiariam em grupos com pouca capacidade de 
mobilização e de pressão. Com essa estratégia, não existem pontes de comunicação 
ou de construção coletiva entre os dois grupos, o que gera segmentação e dualidade 
social e indisposição para o financiamento do sistema por parte dos não pobres (Mo-
lina, 2003; Kerstenetzky, 2006).

Cabe conectar a experiência dos PTCR em um marco mais amplo, orientado a 
expandir a esfera pública de cuidado e articular a transferência de renda com 
serviços sociais universais e com políticas de trabalho. Este constitui um dos de-
safios que enfrenta a América Latina nesse inicio de século. Como já foi enfatiza-
do, existe um razoável consenso (Norton, Conway & Foster, 2002; Barrientos & 
Hulme, 2008; CEPAL, 2010; e Cecchini & Martínez, 2011) sobre a necessidade de 
alargar a concepção de proteção social de forma a incluir e articular três conjun-
tos de políticas: a) garantir assistência social, articulando benefícios/transferên-
cias e serviços no campo da proteção não contributiva, incluindo sistemas de 
cuidado para públicos especialmente vulneráveis, como idosos, crianças e defi-
cientes; b) prover seguridade, no âmbito da proteção contributiva; c) promover 
uma estrutura de oportunidades robusta, no campo da regulação dos mercados 

5.  Os Estados Unidos encontram-se na posição de maior pobreza e menor gasto social, ao contrário de países 
como Dinamarca ou Suécia. Evidências também demonstram que, além de mais pessoas serem pobres nos Esta-
dos Unidos e no Reino Unido, quando comparados com países da Europa Continental, a duração da situação de 
pobreza para os americanos é maior. Quando se observa a pobreza por faixa etária nos diferentes países, essas 
distinções ficam ainda mais evidentes. Na Suécia e na Bélgica, por exemplo, menos de 5% das crianças vivem na 
pobreza. Esse número sobe para 10% na França e Alemanha e chega a 20% na Itália, Estados Unidos ou Reino 
Unido (Neubourg, Castonguay e Roelen, 2005, p.5). Do ponto de vista da estrutura de desigualdade, Suécia, 
Bélgica, França, Alemanha e Holanda apresentam uma desigualdade menor do que a existente nos países anglo-
saxões. Os autores chamam atenção para um aspecto interessante na análise de taxas de pobreza entre países. 
Buscando captar o impacto do gasto na redução da pobreza, as simulações apontam que, embora Suécia seja 
um dos países de menor pobreza e desigualdade após as transferências, encontra-se em uma situação de “alta” 
taxa de pobreza antes das transferências; ao contrário dos Estados Unidos, por exemplo, cuja porcentagem de 
pobres antes das transferências é mais baixa do que em qualquer país europeu. A proteção social de caráter uni-
versalista dos países da Europa Continental contribui para alterar, a partir dos impostos e benefícios, situações 
de grande desigualdade antes das transferências:“Em realidade, ao comparar as taxas de pobreza antes e depois 
dos impostos e transferências, fica claro que os impostos diretos e as transferências sociais contribuem bastante para 
o alívio da pobreza em todos os países, mas nos Estados Unidos menos que nos outros” (Neubourg, Castonguay e 
Roelen, 2005, p.8).
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de trabalho, das políticas de emprego, de renda e de acesso a crédito, que esta-
riam ligadas ao âmbito da promoção social, em clara articulação com as políticas 
de trabalho, emprego e renda. Um ponto central é a necessária articulação des-
sas dimensões da proteção com o acesso a serviços de saúde e educação de base 
universal.

Programas de transferência condicionada de renda têm sido exitosos na redução da 
brecha da pobreza, mas são insuficientes para superá-la, se não vierem acompanha-
dos de outras políticas de caráter estrutural, como o modelo de inversão social, que se 
sustenta em uma articulação direta entre a dimensão econômica e a dimensão social 
das políticas de bem-estar, com impactos efetivos no desenvolvimento.

Um ponto importante a ser considerado na análise dos PTCR quanto à sua interação 
com políticas de promoção social, consiste na possibilidade de esse tipo de programa 
gerar maiores níveis de autonomia ou o empoderamento das famílias e indivíduos que 
deles participam. Entretanto, a queda da renda, quando da saída do programa, coloca 
um problema central das políticas sociais voltadas para redução da vulnerabilidade. 
Como é possível que domicílios vulneráveis possam prescindir dos apoios e benefí-
cios, sem cair novamente nos riscos e incertezas da pobreza? 

Essa questão remete ao problema das “portas de saída”, que tem sustentado o de-
bate e boa parte das críticas aos programas de transferência de renda. Para esse 
público, os programas oficiais de emprego e renda, concentrados no setor formal 
da economia, não chegam. A baixa qualificação, os déficits de escolaridade e de 
ativos, de forma geral, constrangem o acesso das populações mais pobres ao mer-
cado de trabalho. Sabe-se que a maré alta não levanta todos os barcos e que a 
expansão da economia ou o crescimento econômico, por si só, não é capaz de ala-
vancar e superar as condições de vulnerabilidade de grande parte da população 
pobre no continente. Sem alternativas e uma visão estratégica das políticas de 
proteção e desenvolvimento social, corre-se o risco de gerar uma situação de de-
pendência permanente dos beneficiários em relação à provisão pública, o que, 
além de um impacto negativo do ponto de vista de uma política social emancipa-
tória e voltada para a autonomia dos cidadãos, apresenta problemas evidentes de 
sustentabilidade tanto social quanto fiscal.

3. Alguns desafios sob a perspectiva da gestão pública: em 
direção à construção de um sistema integral de proteção social na 
América Latina

O desafio da promoção da equidade – que consiste em tratar desigualmente os 
desiguais visando a reversão de desigualdades – demanda uma redefinição do pa-
pel do Estado, da forma tradicional de produção de suas políticas, exigindo alte-
rações no campo de cada política setorial e nas atribuições dos diferentes níveis de 



Carla Bronzo e Fabián Repetto

26

governo. O tema da intersetorialidade entra no discurso e na agenda, para expressar 
a necessidade de formas de gestão capazes de operar a articulação necessária en-
tre as políticas de assistência (transferência e serviços) e as políticas de saúde e 
educação. 

Desafios de natureza conceitual sobre o tamanho e a configuração desejada e adequa-
da de estados de proteção social implicam a redefinição do escopo de um modelo de 
proteção social integral, centrado em direitos, no qual os serviços sociais universais 
(educação, saúde e cuidados) sejam integrados às transferências e aos serviços focali-
zados na população pobre e mais vulnerável, de forma articulada ainda aos sistemas 
de seguridade básica e às políticas de emprego e renda, no campo da promoção social 
(Cecchini & Martínez, 2011). Essa concepção ampliada de proteção, contudo, exige ou 
impõe a necessidade de condições institucionais adequadas para a produção de polí-
ticas efetivas, que sejam suficientemente amplas para garantir direitos de forma uni-
versal e, ao mesmo tempo, suficientemente específicas para fornecer respostas a de-
mandas heterogêneas. 

Figura 2: Enfoque da Proteção Social Integral com foco em Direitos

Fonte: elaboração própria, com base em Cecchini & Martínez, 2011.
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Combinar estratégias universais - como a provisão dos serviços de educação e saúde -, 
com programas focalizados na população mais pobre ou vulnerável impõe desafios 
não triviais. Um modelo de proteção social integral supõe a combinação de políticas 
de corte universal, tendo como base demandas e necessidades mais homogêneas e 
políticas seletivas, que adotam modelos de produção mais flexíveis, que respondem a 
demandas e necessidades heterogêneas da população e dos territórios. A questão que 
emerge na agenda das politicas de proteção não contributiva é a da integração entre 
benefícios e serviços, sejam esses assistenciais ou do campo da saúde, educação, tra-
balho ou cuidados. Uma perspectiva integral no âmbito da proteção social, entendida 
sob a matriz dos direitos, depende da estruturação de um sistema que combine, con-
sistente e articuladamente, estratégias universais e focalizadas, e que estas sejam esta-
belecidas de forma coerente e aderente às demandas e necessidades de proteção so-
cial dos grupos, indivíduos e regiões. Além de serem moldadas a partir das demandas 
e necessidades, a efetividade das políticas focalizadas depende, em grande parte, da 
existência prévia de políticas universais. Ambas as orientações são necessárias, pois 
são complementares e utilizadas para situações diferentes.

Um ponto importante a destacar, como obstáculo à essa integração necessária entre 
políticas universais e focalizadas é que nem todos os setores precisam uns dos outros da 
mesma forma ou na mesma intensidade. Quando se trata de políticas mais consolidadas, 
com sólidas estruturas institucionais, orçamentárias e de pessoal, com redes capilariza-
das de equipamentos, como são os casos da saúde e da educação, a interdependência 
pode ser mais reduzida, pois tais áreas detêm maior controle sobre seus recursos, pro-
cessos e rotinas. Já a área de assistência social, mais recente em sua conformação sistê-
mica, está menos institucionalizada, trabalha com “tecnologias mais brandas de inter-
venção” que são menos rotinizáveis, tem menos controle sobre os recursos necessários 
para implantar, de forma consistente, sua rede de serviços e dotá-la dos profissionais 
necessários (Veiga e Bronzo, 2014). Além disso, a própria natureza da política de assistên-
cia supõe um adequado funcionamento das outras políticas, sendo que os objetivos de 
proteção e promoção não se alcançam sem que as pessoas tenham saúde e educação, 
moradia e trabalho, condições mínimas em termos de capacidades humanas. 

A integração da assistência (envolvendo transferências e serviços), com a educação e 
saúde de base universal constitui um dos desafios para a criação de um sistema de 
proteção social integral. Entretanto, para isso, é necessária ainda a articulação com 
políticas de trabalho e renda, em um eixo orientado para a promoção social. 

Nesse sentido, uma mudança significativa pode ser apontada na trajetória recente dos 
países europeus no campo da proteção social. O princípio da ativação —entendido 
como um conjunto de diretrizes e intervenções voltadas para inserção dos beneficiá-
rios no mercado de trabalho, buscando reduzir o tempo de permanência no sistema 
de proteção— foi uma resposta às críticas de que o sistema favorece uma cultura da 
dependência. Entretanto, a forma como tal principio foi incorporado nos diversos 
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modelos apresenta importantes distinções: nos países de regime liberal a ênfase no 
workfare exigia contrapartida de trabalho para o acesso às prestações sociais (“ativa-
ção de incentivos”), nos países continentais a lógica era da “ativação ocupacional”, en-
quanto que nos países de tradição social democrata houve uma “ativação de qualifica-
ção”, centrada em políticas de empregos de qualidade, com ênfase na formação de 
longa duração, com alta inversão em capital humano, ao contrário dos outros tipos de 
ativação, com impacto nulo ou baixo nessa dimensão (Kerstenetzky, 2014). A adoção 
da ativação como diretriz nos países liberais e continentais significou uma remercanti-
lização da proteção, a precarização das condições do trabalho, o domínio do principio 
do mercado e de sua lógica de incentivos e subvenções nas políticas de emprego. É 
importante considerar, portanto, que estratégias predominam no cenário latino-ame-
ricano e quais as escolhas que estão postas. 

Entretanto, ainda que seja alcançada maior articulação entre as políticas, a complexi-
dade dos problemas exige ir além das transferências condicionadas de renda ou da 
sua provisão articulada com serviços socioassistenciais ou serviços de outras políticas 
sociais. Embora esses pontos sejam centrais para viabilizar maior capacidade de prote-
ção no âmbito das políticas não contributivas, os déficits de proteção da região exi-
gem uma estratégia ainda mais robusta para seu equacionamento. As políticas sociais 
encontram limites muito fortes e que dizem respeito a salários, emprego e distribuição 
de renda, dinâmicas do mercado de trabalho, de desenvolvimento urbano e rural, o 
que remete a outros conjuntos de políticas do Estado e também às dinâmicas do mer-
cado. As implicações das políticas econômicas, de desenvolvimento, urbanas e de in-
fra-estrutura estão diretamente relacionadas com as situações de pobreza e exclusão 
e funcionam como barreiras ou, em caso de ausência ou má qualidade dos serviços, 
como elementos potencializadores e perpetuadores dessas mesmas condições de vul-
nerabilidade e destituição. 

A definição de qual proteção para qual sociedade depende, portanto e sobretudo, de 
uma visão integral, holística, se quisermos, dos fenômenos da pobreza e desigualdade 
e de suas soluções, que constituem a base para a construção de sistemas de proteção 
social mais integrais e comprometidos, de fato, com a efetividade dos direitos e com 
uma visão densa de justiça social.
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2. A reforma da proteção social na América Latina: 
avanços e possibilidades de universalismo

Fernando Filgueira1

Introdução

A América Latina assiste, na primeira década do século XXI ao segundo experimento 
de construção de cidadania social de sua história. O primeiro ocorreu durante o perío-
do chamado de substituição de importações, como resposta à crise de incorporação 
dos anos vinte e especialmente dos anos trinta do século XX. Mas a diferença do im-
pulso atual, o esforço e cidadania social do passado foi de uma cidadania social regu-
lada, à imagem e semelhança do modelo sociopolítico que a forjou: um processo de 
modernização conservadora, onde predominou a função de controle sobre os hori-
zontes de emancipação da moderna política social. Neste documento são apresenta-
das evidências e se propõe um debate sobre as possibilidades de avançar para um 
Estado social que garante o acesso universal a sistemas de seguridade e serviços so-
ciais essenciais.

A discussão sobre o acesso universal da população ao bem-estar mediante renda, 
bens, serviços e proteção reguladora é de longa data no mundo e na região. É de fato 
o centro material do debate sobre o que entendemos por desenvolvimento huma-
no. É também o centro conceitual do debate sobre direitos econômicos, sociais e 

1.  Fernando Filgueira é formado em Sociologia pela Universidade da República do Uruguai e é doutor em So-
ciologia pela Northwestern University. Foi docente da Universidade da República e na Universidade Católica do 
Uruguai e consultor da CEPAL e do Banco Mundial. Publicou extensamente em revistas acadêmicas especializadas 
em temas de desenvolvimento e representante auxiliar do Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) no 
Uruguai e antes disso foi representante de Assuntos Sociais na Divisão de Desenvolvimento Social da CEPAL em 
Santiago do Chile, coordenando o Panorama Social da América Latina. Foi diretor da Área de Gestão e Avaliação do 
Estado da Oficina de Planejamento e Orçamento da Presidência da República do Uruguai e coordenador da Área 
de Avaliações e Estatísticas Educativas da ANEP. Foi também coordenador acadêmico do Programa de Investigação 
sobre Exclusão Social, Pobreza e Integração Social da Universidade Católica do Uruguai. Desde março de 2015 é 
Vice-Ministro de Educação e Cultura do Uruguai.
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culturais. Estes debates e as perguntas que suscitam devem ser mais especificados. 
Quando nos perguntamos sobre o problema do acesso universal à renda, bens, servi-
ços e proteção regulatória estamos perguntando pelo menos o seguinte:

a) Quem são sujeitos a tais objetivos.
b) Que proteções e investimentos se incluem nessas coberturas e acessos.
c) De que esferas da sociedade se espera que gerem tais coberturas e acessos.
d) �Qual o grau de desigualdade e igualdade nos referidos acessos que são considera-

dos toleráveis segundo critérios de eficiência, critérios normativos de equidade e 
objetivos de coesão social. 

Como preferência na normativa civilizatória estipulada nos acordos internacionais so-
bre direitos econômicos, sociais e culturais, fica claro que a resposta mais imediata é 
simples, porém pragmaticamente complexa. Todos os indivíduos deveriam ter acesso 
ao mínimo de bem-estar que, em um determinado momento histórico seja a base da 
sobrevivência, dignidade e atuação humanas e deveriam, da mesma forma, não apre-
sentar desigualdades iniciais, o que segmentou inevitavelmente as oportunidades 
subsequentes de acesso a melhores níveis de bem-estar. 

1. Tendências e transformações dos sistemas de proteção social 
na região

A história das políticas sociais na região tem semelhança com a história de seus mode-
los de desenvolvimento e os paradigmas econômicos e sociais que predominaram nas 
diferentes etapas do desenvolvimento na América Latina. Como ressaltam Cecchini e 
Martínez (2011), embora as referidas etapas não sejam homogêneas entre países, 
nem seja possível estabelecer uma linearidade plena entre modelos de desenvolvi-
mento e modelos sociais de Estado, existe um conjunto de regularidades que permite 
agrupar estas variantes em quatro grandes etapas: uma primeira dominada pelo mode-
lo exportador primário e a influência do pensamento liberal próprio do século XIX e 
que chega até a crise de 29, um segundo momento ligado ao modelo substitutivo de 
importações, que vai aproximadamente dos anos trinta até o final dos anos setenta, e 
um terceiro modelo que se localiza a partir do fim dos setenta até o início do novo sé-
culo, cuja marca fundamental é a reorientação exportadora, o neoliberalismo e a aus-
teridade fiscal. Cecchini e Martínez (2011) propõem uma quarta etapa que surge com 
a crise do Consenso de Washington, a virada para a esquerda dos governos da região 
e a busca de competitividade sistêmica com forte aposta no capital humano, em um 
contexto normativo que enfatiza a titularidade de direitos e o acesso a um mínimo 
garantido de proteção e promoção social. O quadro sinóptico que segue, feito a partir 
do trabalho deles, permite uma visão estreita das características de cada etapa em 
termos de promoção e proteção social.
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Tabela 1. A proteção social em quatro momentos da política social

Fonte: Cecchini e Martínez (2011).

O modelo de desenvolvimento baseado na substituição de importações e sua orienta-
ção de política social de modelo provedor, contribuidor e estratificado, que seguia o 
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um capitalismo globalizado, financeiro e de serviços.

A forma como se abordou esta crise na região foi a partir dos chamados programas 
econômicos de estabilização e ajuste estrutural aplicados na década de oitenta, que 
marcam o ingresso do modelo de livre mercado e de abertura externa na região. Para 
fortalecer as economias endividadas e a capacidade de pagamento, seu potencial 
produtivo seria aumentado através de uma combinação de medidas sociais e econô-
micas. Os modelos de estabilização e ajuste consistiram em respeitar os equilíbrios 
macroeconômicos, reduzir a inflação, retirar o Estado das áreas produtivas, elevar a 

Principais 
características 
da proteção
e promoção 
social

Modelo de
desenvolvimento

2. Crise
de 1929

3. Crise da  dívida 
sec. XX 4. Século XXI

Primeiros exemplos 
de seguro social do 
setor formal urbano

Assistência: 
concebida como 
caridade

Começam as 
políticas setoriais 
de educação
e saúde

Escassa regulação 
do Estado

Liberal primário

Seguridade social 
do setor formal 
urbano

Assistência: 
subsídios ao 
consumo de 
alimentos e 
combustíveis

Centralismo e 
crescimento dos 
setores de saúde 
e educação

Estado provedor

Proteção 
baseada no 
emprego formal

Substituição de 
importações

Seguridade social 
com fundos de 
capitalização 
individual

Assistência: foco 
nos pobres, fundos 
de investimento 
social

Orientação à 
demanda, 
descentralização, 
externalização de 
serviços sociais

Estado subsidiário 
mitigador

Proteção frente a 
situações de 
emergência 

Disciplina e 
austeridade fiscal

Assistência: 
ruptura da 
transmissão 
intergeracional da 
pobreza

Estado subsidiário-
promotor

Proteção como 
assistência e 
acesso à promoção

Sistemas de 
proteção social 
sobre mínimos 
incrementais

Estado garante
Proteção como 
garantia cidadã

Competitividade 
sistêmica

1. Começo do 
século XIX



Fernando Filgueira

34

competitividade, inclusive eliminando a proteção tarifária e modernizar o sistema pú-
blico. Sem dúvida, o colapso do modelo anterior e o processo que o seguiu não foi 
apenas um “ajuste”, mas deu origem a um novo modelo liberal de economia aberta 
(Serrano, 2005a).

Neste novo modelo, também denominado “pós ajuste” (Cohen e Franco, 2006), o motor 
da economia voltaria ao “mercado externo” a partir da comercialização de bens compe-
titivos, que incorporaram algum grau de progresso técnico —em muitos casos, basea-
dos em recursos naturais—. Com relação ao tipo de Estado, a diferença das atribuições 
que ele tinha no modelo anterior, seus trabalhos estariam baseados fundamentalmente 
em um papel subsidiário com relação ao mercado e de regulação cercada das dinâmi-
cas sociais e econômicas. De fato, dessa vez seria o mercado que assumiria o papel 
central, tanto em termos de direção da atividade econômica, como também no espaço 
social, posicionando-se como o principal mecanismo de coordenação social.

O Estado se contraiu em seu papel social, regulador e empresarial, o que trouxe consigo 
uma mudança radical na maneira de entender a política social e de forma mais geral o 
papel do Estado na questão social. Parte da provisão do bem-estar foi privatizada, o 
gasto público social foi reduzido, tanto em termos per capita como em relação ao gasto 
público total, e se promoveu a descentralização.

Figura 1. Evolução do gasto social
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Diversos dispositivos de solidariedade e redistribuição presentes no modelo ante-
rior foram suprimidos e não reformados. O argumento de fundo é que o mau funcio-
namento de tais dispositivos não era devido a um problema de implantação ou de-
senho, mas de sua essência. Regimes de seguridade social, saúde e até de educação 
foram transformados de sistemas de distribuição, centralizados, com redistribuição 
de renda e risco, em sistemas que deviam ajustar o máximo possível as subvenções 
das pessoas em suas capacidades no mercado e incentivar a garantia individual e o 
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acesso por seus próprios meios. Somente naqueles casos em que as pessoas, de for-
ma evidente, não pudessem enfrentar os riscos básicos, o Estado agiria com políticas 
focalizadas. 

Na educação, se manteve e em alguns casos o gasto público até aumentou, porém isso 
foi feito apostando em modalidades descentralizadas. Esta descentralização se apoia-
va na suspeita da ineficácia e ineficiência dos modelos centralistas de provisão e nos 
benefícios que lógicas do mercado (quase-mercados, competição por beneficiários) 
ainda tinham em sistemas que, em sua essência, não eram do mercado. A descentrali-
zação funcional (do centro aos estabelecimentos), territorial-política (do centro aos 
municípios), e de mercado (do centro à oferta privada) embora tenha contribuído para 
dar mais flexibilidade, e, em alguns casos, de percepção do sistema, também gerou 
um aumento da fragmentação, falta de coordenação e desigualdade do sistema. 

Na saúde, foram combinadas as lógicas das reformas das aposentadorias e pensões 
(privatização e geração de mercados de seguradoras) com as da educação (incentivo a 
quase-mercados, subsídio à demanda, etc.) contribuindo para fragilizar a cobertura 
dos setores de menor renda e informais, e fragmentando e aumentando a desigualda-
de territorial do sistema público. 

E assim, foram gerados programas assistenciais em função de uma nova ferramenta, 
elevada à categoria de princípio: a focalização. O problema social a que estas ações de 
política social se orientaram quase que exclusivamente foi a pobreza e a extrema po-
breza—expressão palpável do denominado “custo social” produzido pela crise econô-
mica e, em muitos casos, exacerbada pelas reformas do ajuste— (Serrano, 2005b).

Em síntese, a política social segundo o modelo de livre mercado se caracterizou, em 
termos trabalhistas, pela implantação de políticas de desregulamentação e flexibiliza-
ção contratual, com tendências à redução de custos salariais e precariedade contra-
tual, o que fomentou a ação por contra própria e o trabalho informal, em condições de 
alto desemprego, a cobertura de riscos da vida ativa foi novamente mercantilizada, em 
forma de quase-mercados de gestão privada e regulamentação pública da saúde e da 
previdência social. Na área dos serviços sociais, houve tendência a descentralizar os 
sistemas educativos e de saúde pública, com os consequentes problemas de financia-
mento em nível subnacional, partes deles sendo privatizados, assim como a infraestru-
tura social básica. No âmbito assistencial, o esforço foi centralizado no desenvolvimen-
to de políticas de combate à pobreza, com a consequente massificação e multiplicação 
de programas sociais focalizados.

Desde meados da década de noventa, sem que fosse criada uma transformação 
substantiva no esquema de economias abertas, com o mercado no centro como 
principal provedor e distribuidor de serviços sociais, e sem criar perigo para o equi-
líbrio fiscal, iniciou-se a experimentação de novos tipos de ferramentas de política 
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social que permitiram enfrentar os persistentes problemas da pobreza, equidade e 
desigualdade.

Fatores políticos e econômicos ajudam a entender a transformação da política de com-
bate à pobreza e da política social, em geral, na região. A estabilidade e persistência 
da democracia eleitoral na maior parte da região desde os anos noventa contribuíram 
para transformar os dispositivos de proteção social dos setores mais pobres em instru-
mentos atrativos de uma perspectiva eleitoral. Em uma região onde a pobreza atin-
gia quase 40% da população na década dos noventa, o produto eleitoral de políticas 
focalizadas nesta população adquire crescentes rendimentos eleitorais.

Figura 2. Pobreza e democracia eleitoral (em %)

Fonte: elaboração própria segundo World Development Indicators, World Bank, 2009; Smith, 2004 e estimativas de 
pobreza baseadas na ECLAC, 2010. Não inclui países e ilhas do Caribe.

Por outro lado, os diversos cenários de crise econômica surgidos no final dos anos 
noventa (crise asiática, desastres naturais na América Central, queda dos preços in-
ternacionais dos grãos básicos, freio da economia mundial em 2000 e logo após a 
crise que afetou a Argentina e o Uruguai) deram outro impulso à reformulação da 
política social em geral e à política de combate à pobreza em particular. Finalmente, 
o bom desempenho econômico e fiscal na região, a partir do boom das commodities, e 
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dos bons resultados fiscais e macroeconômicos em matéria de estabilidade de pre-
ços, contribuíram para a expansão do gasto social no novo milênio.

Assim, até o final dos anos noventa e início do novo milênio, surgiram novos enfoques 
de proteção social com ênfase na proteção diante de eventos de perda de renda, po-
breza de renda e exclusão social que colocam as pessoas em situação de vulnerabilida-
de e risco social (Serrano, 2005). Estes enfoques foram parcial e progressivamente 
permeados por visões normativas sobre a necessidade de assegurar os direitos econô-
micos, sociais e culturais, que colocam no centro a noção de cidadania social e além 
disso, rompem com a contraposição entre os princípios de universalidade dos direitos 
e a racionalidade da focalização, assim como questionam os benefícios de modelos e 
lógicas de mercado nos sistemas de proteção social. Finalmente, estas visões e inova-
ções também movem —ou pelo menos combinam— o eixo do combate à pobreza 
com o de combate à desigualdade e promoção da coesão social.

Alguns dos riscos que a população enfrenta e que são contemplados na formulação 
desse tipo de programas, são a ausência ou perda do emprego, especialmente para 
certos grupos da população (jovens, mulheres, minorias étnicas, pessoas pouco 
qualificadas), a queda da renda da casa por perda do emprego do chefe da família, 
os riscos associados a certas etapas do ciclo de vida (envelhecimento, maternidade, 
etc.) os efeitos negativos sobre o capital humano causados pela deserção escolar, a 
nutrição deficiente ou a falta de cuidado da saúde, assim como os impactos dos de-
sastres naturais (inundações, terremotos, secas, etc.).

De alguma maneira, os princípios mais estruturais que caracterizaram o bem-estar 
pós-guerra recuperam terreno com relação a visões mais individualistas e apoiadas 
no mercado, assim como com relação à focalização no principio da assistência social. 
O realizado dá origem a inovações práticas e teóricas, onde a ideia de capital social 
e coesão, e segurança diante do risco voltam ao debate e ao projeto de políticas 
públicas. Por outro lado, isso é feito acompanhado de uma renovada preocupação 
com a desigualdade e com o reconhecimento da limitação de contribuição ao pro-
blema que as lógicas familiares e de mercado fornecem. Assim, o Estado recupera, 
não só centralidade, mas um maior peso estratégico para pensar os problemas da 
desigualdade e do bem-estar. O gasto social acompanha esta mudança com aumen-
to da percentagem do PIB e da percentagem do gasto total. 
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Figura 3. América Latina (21 países): tendência do gasto público social e gasto público total 
como percentagem do PIB, 1990-2008 (em percentagem)

Fonte: CEPAL, 2010.

2. Desafios estruturais e reformas da reforma na América Latina

Em termos de desenho de política social, são cinco as mudanças —que embora com 
as variações entre países— identificáveis como tendências inovadoras mais ou menos 
robustas e que poderiam se denominar “reformas das reformas”:

As transferências diretas às famílias com filhos

Nem os sistemas de proteção da tradição contributiva, nem os modelos restritos de 
focalização extrema baseados nos Fundos de Investimento Social, haviam conseguido, 
em meados dos anos noventa, aumentar substantivamente o acesso da população 
pobre com filhos a sistemas de transferências monetárias. Isso ocorria no âmbito de 
uma pobreza fortemente infantilizada. 

O primeiro gráfico da página seguinte mostra as proporções entre a população infantil 
e ativa, o segundo, entre a população e adultos idosos. Um valor maior que zero signi-
fica maior pobreza infantil. 

De fato, a infantilização da pobreza, que persiste como característica central de todos 
os países da região, tornava evidente a necessidade de gerar sistemas de transferências 
diretas que moderassem a intensidade da pobreza e contribuíssem para incluir setores 
excluídos nas matrizes de proteção social.
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Figura 4. Proporções de pobreza e sua evolução entre menores de 18 anos e população 
entre 18 e 64 anos e entre menores de 18 anos e maiores de 64 anos

Fonte: Rossel, 2013.

Em meados dos anos noventa, Brasil e México trouxeram à baila programas de transfe-
rências que condicionavam as prestações à incorporação dos beneficiários em pro-
gramas sociais de caráter setorial. No Brasil, surgiu inicialmente em 1995, o Programa 
de Garantia de Renda Familiar Mínima e o Programa Bolsa Escola Familiar para a Edu-
cação, ambos por iniciativas de governos municipais. Em 1989, no México, criou-se o 
Programa Nacional de Solidariedade (PRONASOL) que utilizou quatro mecanismos 
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para transferências de recursos: (a) transferências de rendas correntes e subsídios, me-
diante programas de bolsas de estudo, serviço social, leiterias e o subsidio à “tortilla”; 
(b) a acúmulo de ativos “não transferíveis”, como saúde e educação; (c) investimento 
em obras que incrementavam a produtividade dos ativos dos mais pobres; e (dias) 
financiamento de projetos produtivos comunitários mediante a participação organi-
zada (Cohen e Franco, 2006). Este tipo de fundos que saíram do papel nos anos noven-
ta dariam lugar a transferências diretas aos setores de menor renda e ampliariam, pau-
latinamente, sua cobertura. De fato, no México, poucos anos após, o PRONASOL daria 
lugar ao Progresa que focalizaria claramente as transferências monetárias em torno de 
objetivos de ataque à pobreza e o investimento em capital humano. No ano de 2007, 
o Plano de Desenvolvimento Social do México integrará, com o nome de Oportunida-
des, um amplo programa de transferências monetárias e somará outras ações de pro-
moção e transferências para a população pobre (Valencia Llomelí, Foust Rodriguez e 
Tetreault Weber, 2013). Igualmente no Brasil, com o primeiro governo do PT, há a es-
truturação nacional de um programa de transferências condicionadas chamado Bolsa 
Família.

Estes programas seriam expandidos durante o final dos anos noventa e início do milênio 
a vários países e criariam o que hoje se conhece como Programas de Transferências Con-
dicionadas, ou “com corresponsabilidade” (PTC), com ênfase em três propósitos: transfe-
rência direta de renda para o alivio da pobreza, incentivos ao investimento em capital 
humano e incorporação da população a redes de proteção e promoção social.

Recentemente, na Argentina e no Uruguai, as reformas dos sistemas de dotações fa-
miliares —que abandonam seu caráter contributivo ou geram um pilar n ão contri-
butivo— procuram universalizar um apoio às famílias com filhos ou alcançar toda a 
população infantil em situação de pobreza ou vulnerabilidade (Filgueira e Hernan-
dez, 2012; Repetto e Potenza Dai Mazzeto, 2012). O Peru, com o programa Juntos, a 
partir de 2005, chega a 3 milhões de pessoas com um gasto total de 250 milhões de 
dólares. El Salvador com seu Programa Comunidades Solidárias atinge um número 
menor, apenas 50.000 domicílios em 2009, em 100 municípios pobres. A Rede Opor-
tunidades, no Panamá, alcançava quase 80.000 famílias até o ano de 2011. Embora 
estes programas apresentem um nível modesto de gastos em comparação aos pilares 
tradicionais de proteção social, é clara a importante mudança na matriz de proteção 
que eles implicam, alcançando em média quase meio ponto percentual do PIB no con-
junto de países.

Talvez mais importante ainda sejam os níveis de cobertura que os programas alcança-
ram. Em bases claramente focalizadas, estes programas geraram, pela primeira vez na 
história de região, um reconhecimento dos sujeitos pertencentes na ponta da estrutu-
ra distributiva, garantindo, em muitos casos, e gerando em muitos outros, a expectati-
va de um Estado permeável e sensível às demandas dos mais pobres. 
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Figura 5. Gastos em programas de transferências condicionadas em percentagem do PIB

Fonte: Cecchini e Martínez, 2011.

Figura 6. Cobertura dos PtC na América Latina

Fonte: Cecchini e Martínez, 2011.
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2.2 Em direção a uma nova agenda de garantia de pensões e saúde

Com diferenças importantes, a região assiste e assistirá de forma mais marcante nos 
próximos trinta anos a um processo de crescente envelhecimento da população. Em al-
guns países, como se dá nos casos do Cone Sul já ocorreu um envelhecimento inci-
piente da população e o mesmo se acelerará de forma marcante nos anos seguintes, 
acompanhado de um envelhecimento do envelhecimento. A rigor, são duas as dinâ-
micas centrais que marcam estes processos: de um lado a queda da fecundidade, 
acompanhada da chegada da terceira idade de numerosas coortes que aumentaram a 
percentagem de adultos idosos no total da população e, por outro lado, o aumento da 
longevidade que contribuirá para o referido resultado e aumentará não apenas a percen-
tagem de adultos idosos, mas daqueles de mais idade na população idosa. Os dois pro-
cessos implicam em cenários complexos para os desafios de cobertura dos sistemas de 
proteção social (principalmente saúde e pensões), para a sustentabilidade fiscal dos mes-
mos e para a saúde econômica das nações.

Ao observarmos a realidade atual dos sistemas de aposentadorias e pensões podemos 
constatar a cobertura muito baixa que os caracteriza. Esta cobertura baixa está presen-
te (poucos idosos que tem acesso a transferências monetárias) e é futura ( devido a 
construção de elegibilidade e a formalização e densidade de contribuições da popula-
ção ativa). Estes dois desafios são de magnitude diversa nas diferentes sub-regiões da 
América Latina e também colocam diferentes desafios aos países (cobertura atual, fu-
tura, sustentabilidade fiscal, estratificação e segmentação).

Figura 7. América Latina (17 países): relação entre os níveis de filiação ao seguro social dos 
ocupados e a cobertura de aposentadoria e de pensões entre a população de 65 anos e 
mais, em torno de 2009ª (em percentagens)
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A realidade indicada por esses dados estilizados de cobertura da população adulta 
idosa e de cotização ao seguro social do Cone Sul, Brasil e Costa Rica, revela que existe 
um enorme déficit de cobertura e cotização. Nos países com cobertura maior, devido a 
sua construção fiscal e a relação cotizantes-receptores, existe um enorme déficit que 
deve ser levado em conta. Mais relevante é constatar ainda que nos países com modes-
tos sistemas de bem-estar a equação entre contribuições sociais e aporte social ao se-
guro social já é deficitária e conta, por tanto, com importantes subsídios que são provi-
dos a partir de rendimentos gerais. É verdade que de acordoà forma que os dados são 
construídos, os gastos sociais não diferenciam seguridade social de assistência social, 
porem, a evidência fragmentada que possuímos da percentagem do PIB destinada à 
assistência social indica que o bruto do déficit financiado de rendimentos gerais não 
corresponde aos gastos assistenciais em termos de transferências monetárias. 

Depois das reformas dos sistemas de saúde e do seguro social que privatizaram o segu-
ro e da constatação do efeito delas sobre a desigualdade de acesso e a limitada cober-
tura que estes sistemas geravam no presente e no futuro, ganhou terreno a ideia de 
construir ou fortalecer os pilares solidários ou não contributivos destes sistemas. A 
reforma da saúde no Uruguai, o plano AUGE no Chile, o antecedente pioneiro do 
Brasil com o SUS, o Seguro Popular no México, a reforma da saúde na Colômbia refle-
tem com mais semelhança o modelo de gestão social do risco e apresentam uma maior 
ênfase solidária e cidadã.
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Assim sendo, a reforma do sistema de pensões e as pensões solidárias no Chile, as pen-
sões universais não contributivas na cidade do México D. F. (e sua extensão com varia-
ções a vários estados mexicanos), o componente assistencial de pensões do programa 
Oportunidades e o programa do Governo Federal 70 e Mais (Valencia Llomelí, 
Foust Rodriguez e Tetreault Weber, 2013), a reforma de aposentadoria na Argentina e 
sua expansão semicontributiva (Repetto e Potenza Dai Masetto, 2012), e a ampliação 
dos benefícios já existentes de assistência continuada no Brasil e a pensão rural, o pro-
grama 70 e Mais iniciado no ano 2009 no Panamá (Rodríguez Mojica, 2013), a pen-
são mínima de velhice de 2001 e a pensão 65 de 2011 no Peru (Lavigne, 2013), assim 
como outras inovações em discussão o implantação na região são exemplos em termos 
de pensões e aposentadorias.

Figura 9. América Latina (18 países): população de 65 anos e mais que recebe 
aposentadoria ou pensão, de 2000 e 2009ª (em percentagens)
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Fonte: CEPAL, 2011.

Como podemos observar, apesar da expansão média, sem ponderar a América Lati-
na, ser modesta (6%), em alguns países o aumento é marcante. A Argentina retorna a 
seus níveis históricos de cobertura, quase chegando a 90%; O Brasil já contava com a 
expansão, antes do ano de 2000, chegando a 85% dos com mais de 64 anos. O  Uru-
guai, entretanto, freia uma queda incipiente que tinha sido gerada na década dos no-
venta e mantém com leve queda altos níveis de cobertura. Os dois saltos mais impor-
tantes são verificados no Chile e no México. Um deles, produto da reforma da reforma 
solidária de pensões e o outro pela expansão das diversas modalidades 
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não contributivas (70 e mais, estatais não contributivas e outras). Mesmo assim, os 
novos sistemas não contributivos no Panamá e no Peru (a pensão 65 de 2011), a pensão 
básica universal de El Salvador em 2008 (Martínez, 2013) e a pensão alimentícia para 
idosos em 2008 e expansão a partir de 2011 (Lavigne, 2012) não são refletidas nos 
dados apresentados (o se refletem de forma fraca ) já que os dados chegam somente a 
2009 (e em alguns casos ao final de 2008).

2.3 O surgimento dos cuidados e a valorização do trabalho não remunerado 
na agenda pública

A expansão do sistema educativo ao nível pré-escolar e a expansão da jornada es-
colar são políticas cujo argumento central se reporta à melhoria do capital humano e 
a igualdade precoce de oportunidades. Mas são também políticas que possuem um 
argumento adicional: coletivizam a assistência e o tempo que ela requer, contribuindo 
assim para uma redistribuição entre sexos e extratos sociais das referidas obrigações. 
Então, o surgimento no debate das políticas de conciliação do trabalho remunerado e 
não remunerado reconhece a necessidade de pensar o tema do cuidado e do 
trabalho não remunerado de uma perspectiva de direitos e de igualdade. As reformas 
das licenças maternidade, parentais e familiares são também parte deste novo paradig-
ma que pensa de forma conjunta o tema da desigualdade, as oportunidades precoces 
e ou por sua vez, o  d e s a f i o  de gênero. Programas como Chile cresce Contigo e 
seu homônimo no Uruguai, a expansão do sistema de Creches no Brasil, a expansão 
das jornadas escolares integrais no Chile e em menor escala no Uruguai e no Brasil, e o 
surgimento na agenda pública e em alguns casos a reforma dos sistemas de licenças 
maternidade e parentais apontam para uma crescente incorporação da temática de 
gênero, infância e família no pacote de bem-estar dos países.

2.4 A expansão das capacidades fiscais do Estado

O Consenso de Washington advogava, fiel a uma interpretação estrita da ortodoxia eco-
nômica, que não havia bons impostos e que se fossem necessários, deviam ser neu-
tros. As bases fiscais do Estado latino-americano, por si fracas, atravessaram um perío-
do de estagnação, se não de retrocesso. Sem dúvida, com as crescentes pressões 
distributivas, o jogo democrático, a ascensão da esquerda e um bom contexto externo 
a região assistiu a uma verdadeira revolução silenciosa em termos impositivos e fiscais. 

Apesar de, a rigor, estas mudanças não poderem ser consideradas como um tema de 
desenho clássico das políticas sociais, eles incidem nele já que modificam as bases 
fiscais das referidas políticas e seus efeitos distributivos. Por um lado, os países da re-
gião aumentaram, em quase todos os casos, sua carga tributária sobre o PIB, por outro 
lado aumentaram, mesmo que modestamente, o progresso de suas estruturas de arre-
cadação, seja por meio do imposto de renda individual, royalties e exploração de re-
cursos não renováveis e cargas tributárias das grandes operações extrativas e com 
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base em recursos naturais, ou seja por melhoria na capacidade de controlar a evasão 
fiscal.

Tabela 1. Evolução dos rendimentos tributários 2000-2011

País

Rendimentos 
tributários sem 

Seguridade Social

Rendimentos 
tributários com 

Seguridade Social
Rendimentos totais

2000 2011 2000 2011 2000 2011
Grupo 1

Argentina 18,1 27,4 21,5 34,9 25,0 38,0*

Brasil 23,0 26,0 30,1 34,8 32,5 38,3*

Uruguai 14,6 18,6 22,5 26,5 27,4 29,0

Grupo 2

Bolívia (Estado 
Plurinacional de)

16,3 20,4 17,9 22,1 26,7 34,5

Costa Rica 12,6 14,4 18,9 22,0 21,3 24,1

Chile 16,9 18,9 18,2 20,2 21,9 24,6

Equador 8,9 14,4 10,1 20,1 19,0 31,2

Nicarágua 11,2 15,2 13,5 19,0 16,8 21,8

Colômbia 11,6 16,2 14,0 18,1 17,7* 22,4*

Panamá 9,6 11,3 16,0 17,8 24,6 24,3

Peru 12,4 15,3 14,1 17,0 17,0 19,4

Paraguai 9,3 12,1 12,5 16,1 18,1 21,7

Honduras 13,8 15,0 14,3 15,8 16,2 18,3

El Salvador 10,2 13,9 12,4 15,5 14,2 17,1

Grupo 3

Haiti 7,9 13,1 7,9 13,1 8,2 14,3

Guatemala 10,5 10,9 12,4 12,8 14,1 13,6

República Dominicana 11,2 12,7 11,3 12,8 13,3 13,5

Venezuela (República 
Bolivariana de )

12,9 11,9 13,6 12,5 20,9 23,0

México 10,1 9,7 11,9 11,4 17,4* 19,5*

Fonte: CEPAL, 2012.

Apesar deste importante aumento das capacidades fiscais dos Estados, a maior par-
te dos países da região ainda apresenta uma carga tributária total que os coloca abaixo 
da média mundial, seja ela considerada a partir de uma regressão simples de PIB ver-
sus capacidade fiscal, ou considerada a partir de um modelo mais complexo que in-
corpora outras variáveis (população dependente, população ocupada do setor infor-
mal, coeficiente de exportações e importações do PIB, peso de rendimentos dos 
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recursos naturais no PIB). Mas talvez o mais relevante se encontre no imposto que apre-
senta maior brecha nos países centrais e quanto a média mundial: o imposto de renda.

Figura 10. Diferença da carga fiscal 
2007/2009 (em pontos do PIB)

Figura 11. Diferença da carga do imposto de 
renda 2007/2009 (em pontos do PIB)

Fonte: BID, 2012, op. cit.

A razão fundamental por trás das grandes brechas fiscais em termos de imposto de 
renda se encontra nas baixas taxas cobradas das empresas e na base impositiva pe-
quena do imposto de renda das pessoas físicas. Este último ponto deve ser considera-
do quando avaliadas as altas cargas da seguridade social (não incluídas nas estimativas 
dos últimos dois gráficos). Isso implica que o bruto da arrecadação sobre rendimentos 
pessoais surge do salário dos trabalhadores e vão refinanciar os sistemas de segurida-
de social. A arrecadação derivada do imposto de renda de pessoas físicas é sempre 
menor em alcance ou cobertura e magnitude. Apesar de alguns governos de tendên-
cia para a esquerda terem procurado corrigir este viés, na maioria dos casos a maior 
parte do aumento na arrecadação se produz no período de 1990-2010 a partir do au-
mento do IVA e dos contribuições para a seguridade social.

Um dado particularmente importante é o que compara o ponto de corte da isenção 
de impostos dos rendimentos pessoais em relação ao PIB per capita de cada país. 
A evidência mostra de forma clara que este ponto de corte é muito superior ao dos 
países da OCDE, deixando boa parte da classe média fora da base passível de taxação 
e, por outro lado, as taxas de imposição para os diferentes lotes de rendas são notoria-
mente mais baixas do que em outros países de renda média. Isto, embora seja explica-
do em parte pelas altas cargas que estes setores destinam às contribuições de seguri-
dade social contributiva, cria um cenário de baixo progresso e “coesão” fiscal (BID, 
2012).
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Figura 12. Porcentagem de pessoas que 
pagam Imposto de renda de pessoas físicas

Figura 13. Taxa marginal máxima para cada 
nível de renda como múltiplo do PIB per capita

Fonte: BID, 2012, op. cit.

2.5 A fundamentação em direitos

Finalmente existe outro movimento que torna mais robusta a proteção social. O 
mesmo acontece com programas pontuais com financiamento genuíno e com funda-
mentação de emergência em políticas estáveis com financiamento genuíno e com 
fundamentação de direitos. Isto inclui modificações nas disposições de orçamento, no 
estabelecimento de critérios gerais e não conjunturais e na delimitação de populações 
objetivas como sujeitos de direitos. 

A transição do Plano de Emergência (PANES) do Uruguai para uma nova normativa de 
dotações familiares, a normativa de renda cidadã como norte que marca o sistema de 
transferências monetárias no Brasil e a definição constitucional de direitos e a dotação 
orçamentária garantida da pensão rural, a assistência social e a Bolsa Família, o progra-
ma AUGE no Chile para saúde e pensão solidária, a pensão universal no distrito federal 
de México, Bonosol, em seu momento e o Acordo de desenvolvimento Humano no 
Equador, são exemplos desta mutação de doação e programa a direitos e política.

De forma variável, acompanha estas alterações a determinação legal de mecanismos 
de indexação de assistências que inibem que estas prestações acabem se constituindo 
em variáveis de ajuste perante contextos fiscais complexos. Apesar disso, em muitas 
dessas inovações persistem debilidades legais e de garantia, como se pode ver clara-
mente no caso da AUH Argentina que, apesar de sua ambiciosa cobertura e valor ade-
quado de sua assistência, até pouco tempo carece de garantias orçamentárias e de 
critérios de indexação pré-determinados.
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3. Três modelos possíveis de universalismo: potencialidades  
e limites

Cada vez mais, na região e em seus governos, seus partidos, seus técnicos e organis-
mos multilaterais, se instala a possibilidade de pensar em um Estado com sistemas 
de proteção social universais. Três propostas podem ser identificadas atualmente na 
região como alternativas desejáveis: o piso básico de proteção social proposto 
pela OIT como iniciativa global, a proposta de universalismo básico apresentada ini-
cialmente por um grupo de técnicos e com crescente aceitação em um número de 
governos, e a proposta de sistemas de garantia universal financiados por impostos 
ao consumo que unifiquem modalidades contributivas e não contributivas.

3.1 O piso de proteção social da OIT

A OIT possui um DNA em termos de proteção social inevitavelmente contributivo e 
tripartite, fortemente ancorado nas noções de emprego formal. A ideia de empre-
go decente reúne esta mesma tradição, apostando fortemente no emprego e sua 
qualidade e direitos como fonte fundamental de proteção e bem-estar. Sem dúvida, 
a partir da própria OIT se reconhece a necessidade de gerar pisos básicos de prote-
ção que não requeiram a afiliação formal ao mercado laboral como canal de acesso 
único à proteção social. Nasce assim a ideia de impulsionar aos Estados um piso 
fundamental de proteção social (social protection floor). No ano de 2009, a partir 
das Nações Unidas e com impulso da OIT se adota a iniciativa global do piso de pro-
teção social o qual deve estar orientado a garantir o acesso a serviços essenciais e 
garantia de renda para todos. Complementa a ideia de piso de proteção social a 
noção de escala de proteção social. Desta maneira, sobre a base de um conjunto de 
transferências básicas e serviços essenciais que devem garantir a cobertura univer-
sal (dimensão horizontal), se somam outras proteções, garantias e serviços que sur-
gem dos sistemas contributivos e dos sistemas de garantia voluntária. Uma primei-
ra versão estilizada desta proposta pode ser vista na figura abaixo. 

É importante notar que para a OIT a arquitetura dos pisos e as escalas podem variar, 
desde que chegue efetivamente a cobrir, de forma universal, a população em termos 
da garantia de rendimentos básicos e de serviços essenciais. Ilustra claramente estas 
duas opções, que exemplificam as diferentes formas de alcançar um mesmo compro-
misso.
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Figura 14. Piso e escada da proteção social de OIT

Fonte: Bertranou e Vezza, 2010.

Figura 15. Focalização, sistemas 
contributivos e seguro voluntário

Figura 16. Piso universal, complemento, 
garantia contributiva e voluntária

Fonte: OIT, 2013.

Em especial, para construção desta proposta, a OIT se apoia em duas resoluções de 
datas bem diferentes. O convênio 102 da OIT de 1952, sobre os princípios da segurida-
de social clássica e a iniciativa da proteção social básica do ano 2009, expressa na reco-
mendação 202. Fica bem evidente que para a OIT que o sistema contributivo continua 
no centro do sistema de proteção social. É a impossibilidade horizontal de alcançar a 
todos através destes sistemas que fundamenta a necessidade de um piso de prote-
ção básico não vinculado ao emprego formal. Em outras palavras, não é uma prefe-
rência a priori (técnica ou normativa) por um sistema não vinculado ao emprego de 
proteção social que alimenta esta proposta. 
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De fato, a OIT segue defendendo um modelo contributivo como o que era con-
siderado possível criar no início do pós-guerra nos países centrais, de acordo 
com modelos industriais fordistas de emprego integral e assumindo modelos 
familiares estáveis, porém reconhece que, para alcançar coberturas básicas 
para todos, este modelo é insuficiente. Particularmente, o piso básico deveria 
cobrir, pelo menos:

•	 O acesso universal a serviços essenciais de saúde.
•	 Garantia básica de renda para as crianças.
•	 Garantia básica para pessoas em idade ativa que não podem obter rendimentos 

suficientes 
•	 Garantia básica de renda para pessoas idosas.

A proposta da OIT é bastante normativa e se orienta em resultados de cobertura. Ela 
se detém menos na arquitetura concreta que essas modalidades possuíam, e faz isso 
por razões explícitas. Acredita e fundamenta que cada país deve ter suas ferramentas 
particulares para obter coberturas universais na garantia de rendimento e acesso a 
serviços essenciais. 

Mas não deixa claro quais seriam as fontes de financiamento da ampliação universal de 
cobertura, porém, pela natureza da mesma é razoável presumir que se pensa funda-
mentalmente em rendimentos gerais. Evidencia de forma clara que países com dife-
rentes níveis de desenvolvimento econômico e capacidades fiscais deverão abordar a 
construção desses pisos com ambições diferentes. Nos países mais maduros se tende 
a ver o piso de proteção social essencialmente como uma etapa, que permita poste-
riormente dar lugar a cobertura universal da população no seguro social contributivo. 
Nos países de menor desenvolvimento relativo, se define o piso como uma peça inicial 
fundamental, porém sem por isso renunciar à construção de sistema de seguridade 
social contributivos. 

É bastante explícita a falta de confiança da OIT em sistemas de corte puramente 
universal, financiados a partir de rendas gerais para dar proteções básicas à po-
pulação.

O conceito de “Piso de Proteção Social” não substitui os seguros sociais clássicos nem tem 
por objetivo propor que as políticas de proteção social tenham um projeto flat rate. A priori-
dade ética e moral sinalizada, no nível internacional, a erradicação da pobreza e a extensão 
de políticas de proteção social aos excluídos através de um Piso de Proteção Social, confor-
me a Recomendação Nº 202, em nenhum momento impede o concomitante desenvol-
vimento vertical dos regimes contributivos e/ou universais já existentes.

OIT, 2013
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Um problema central que surge com esta proposta é o relativo às fontes de financia-
mento desses sistemas básicos e como elas competem com os recursos que se forne-
cem aos sistemas contributivos. Afirma a OIT que nos países desenvolvidos é necessá-
rio melhorar a sustentabilidade atuarial dos sistemas contributivos, o que indica, ao 
menos, uma preocupação pelos referidos custos. Porém, fica claro que para a OIT o pa-
pel do Estado em gestar, regular e eventualmente manter os sistemas contributivos 
tradicionais deve continuar sendo central.

Em suma, a proposta da OIT possui a novidade de reconhecer a impossibilidade de 
obter coberturas adequadas a partir da seguridade social clássica e defender expli-
citamente um papel do Estado para a obtenção do referido objetivo. Porém que 
seja sem dúvida universal, é mais arriscado caracterizar esta proposta como sendo de 
arquitetura estatal universal.

3.2 Universalismo eficiente: seguro universal aos trabalhadores

Santiago Levy (2011) e um conjunto de técnicos do BID e da CIDE do México (Antón, 
Hernandez e Levy, 2012) são responsáveis por esta proposta, que pela primeira vez, a 
partir de tendências marcadamente liberais, defende um modelo de seguro de corte 
universal para os trabalhadores. A mesma obteve crescente aceitação técnica, embo-
ra sua tradução política seja ainda complexa. 

O argumento central é que o atual sistema misto que combina de forma segmentada 
seguros e serviços para os trabalhadores e suas famílias, de caráter contributivo e não 
contributivo, apresenta quatro deficiências:

•	 Proporciona coberturas incompletas e erráticas contra riscos.
•	 Promove a evasão e estreita a base impositiva.
•	 Desvincula contribuições e benefícios afetando assim a sustentabilidade fiscal.
•	 Distorce o mercado laboral e diminui os salários reais e a produtividade total dos 

fatores.

Para superar este estado de coisas, os autores propõem modificar o financiamento a 
partir de folhas salariais para o consumo, e a elegibilidade a partir de contribuições do 
simples registro do trabalhador e sua declaração de rendimentos laborais, conseguin-
do, desta maneira uma cobertura melhor e mais robusta, vínculo entre contribuições e 
benefícios que garantam a sustentabilidade fiscal (em um modelo de contribuição 
única e beneficio flat-rate), reduzam a distorção dos mercados laborais, suponham um 
ganho equitativo e redução da pobreza e evasão e ampliação da base tributária.

Neste caso, o conjunto de assistências básicas para os trabalhadores incluem as as-
sistências clássicas de aposentadoria, invalidez, acidentes de trabalho e seguro de saú-
de (o seguro de desemprego é agregado e as creches para os filhos dos trabalhadores 
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como existem hoje no México são retiradas desse suporte). Atualmente, estes siste-
mas se aplicam a trabalhadores formais que contribuem na folha salarial junto com 
empregadores e, em alguns casos, existem subsídios estatais para financiá-los. 

Porém, por outro lado, trabalhadores não assalariados e assalariados informais t em 
acesso a outro conjunto menor e de menor qualidade de assistências por meio não 
contributivo, a partir de diferentes critérios de focalização. Dessa  maneira, por um 
lado, são geradas distorções no mercado de trabalho e incentivos para os empregados 
e empregadores, ao evitar a formalidade e aceitar o subsídio que Estado de fato está 
proporcionando ao trabalho informal. Por outro lado, devido ao fato que muitos traba-
lhadores formais que contribuem para a seguridade social não se beneficiarão de sis-
temas de aposentadoria, invalidez e sobrevivência por não contar com a densidade 
de cotizações suficientes, percebem sua contribuição, não como um seguro que os 
beneficiará eventualmente, mas como um imposto.

Na base da proposta encontra-se uma maior busca de eficiência no mercado laboral e 
um sistema mais transparente de financiamento e elegibilidade. A proposta é simples. 
Com base em uma parte dos impostos de consumo (ou um novo imposto de consu-
mo) será financiada, de forma universal, estes sistemas e seus benefícios. De forma 
mais detalhada, esses sistemas seriam idealmente financiados totalmente (fully fun-
ded) e não de compartilhamento (PAYG), porém, será o Estado que tará as contribuições 
individuais por trabalhador de acordo com os impostos ao consumo e o registro indi-
vidual dos trabalhadores.

Por outro lado, este modelo permite separar mais claramente o que será o seguro 
universal dos trabalhadores das transferências líquidas para combater situações 
de pobreza da população. Estes sistemas não desaparecem inteiramente, mas so-
mente se atém apenas ao alívio da pobreza e a redistribuição para os pobres. Da 
mesma forma, sistemas de seguros mais exigentes e de mais qualidade também 
persistem e serão proporcionados pelas empresas a seus trabalhadores com mo-
dalidades contributivas, mas não serão sistemas com respaldo legal do Estado. Em 
uma versão já operacionalizada no México, estes segundos pilares adquirem cará-
ter obrigatório.

Este modelo possui a vantagem de apresentar alternativas concretas de financia-
mento para combater uma das raízes da dualidade dos mercados laborais latino-a-
mericanos: os sistemas contributivos com base na folha de pagamento formal. 
Então, este modelo é, a rigor, um modelo de seguro universal dos trabalhadores e 
um modelo de focalização nos pobres, não um modelo universal puro.
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Fonte: elaboração própria baseado em Levy, 2011.

Deve-se destacar que as pensões serão universais para os trabalhadores, e o aces-
so à saúde (como seguro) também, neste modelo estão orientadas a cobrir os ris-
cos dos trabalhadores. Suprime-se a distinção entre assalariado, não assalariado e 
entre formal e informal. Não se propõem critérios de elegibilidade que não este-
jam baseados no trabalho. Isto, em parte, é assim porque muitos dos riscos que se 
procura cobrir parecem ou são definidos como riscos inerentes à condição de tra-
balhador. Isto não precisa ser necessariamente assim. O sistema de pensões de 
base não contributiva da Holanda, Nova Zelândia e outros que dominaram as ar-
quiteturas dos países escandinavos em suas etapas precoces de construção do es-
tado de bem-estar não definia elegibilidade a partir da condição laboral, prévia ou 
atual, mas somente a partir da cidadania, residência e idade. De fato, o sistema de 
pensão básica do distrito federal do México é similar. A proteção não é, neste caso, 
um seguro diante da aposentadoria do trabalho, mas uma garantia de renda bási-
ca do cidadão. 

Por outro lado, nesta proposta, a escolha da modalidade de financiamento se loca-
liza claramente no imposto do consumo, e a razão para isso é que este instrumen-
to é o mais neutro em termos distributivos (muitos o consideram regressivo, prin-
cipalmente tal qual se aplica na região). Fica evidente em qualquer caso que um 
sistema de seguro universal com estas características seria potencialmente muito 
mais redistributivo que o sistema de folha salarial para os trabalhadores formais. 
Mas isso apenas indica o grau regressivo destes sistemas em muitos países da re-
gião, não uma vocação redistributiva explícita do novo sistema. Tal como afirmam 
Antón, Hernandez e Levy (2012) não é razoável exigir de um instrumento único (o 
sistema de seguro universal) duas funções: modificar os consumos no tempo dos 
indivíduos (seu objetivo explícito) e redistribuir rendas (objetivo que também con-
segue, porém derivado da alta desigualdade de partida e da estrutura regressiva da 
arquitetura de seguro social existente).
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Figura 17.  Modelo do seguro universal de trabalhadores
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3.3 O universalismo básico: cidadania e investimento social

O universalismo básico nasce como proposta a partir do trabalho de um conjunto de 
técnicos independentes vinculados a debates que no seio do INDES e do BID vinham 
se desenvolvendo com relação às reformas sociais dos anos noventa na América Lati-
na. A partir de uma posição em principio crítica tanto dos velhos modelos contributi-
vos, como dos novos modelos focalizados e obrigatórios de “mercado”, se propõe a 
ideia de um modelo de vocação universal básica, isto é, de garantias fundamentais de 
benefícios e serviços. Ao mesmo tempo se argumenta que deve se limitar o gasto nas 
opções contributivas tradicionais e moderar a aposta em modalidades de seguro in-
dividual obrigatório com administração privada (isto é equivalente a que o Estado 
renuncie a corrigir a miopia dos setores de rendimentos altos e médios). Finalmente, 
esta proposta não se opõe às políticas focalizadas que começam no século XXI para 
famílias pobres com filhos ou outras populações vulneráveis, porém encara como um 
degrau, não para conduzir a sistemas contributivos como de certa forma a OIT faz, 
mas para erguer depois fundações de cobertura universal ou quase universal com 
base cidadã. 

O universalismo básico se detém em seis sistemas chaves de assistência e transfe-
rências:

•	 Garantia de rendimentos básicos para as famílias com filhos.
•	 Garantia de rendimentos básicos para a terceira idade.
•	 Rendimentos básicos diante de situações de desemprego.
•	 Cobertura universal obrigatória educativa de ciclo.
•	 Pacote de seguro de saúde básico universal.
•	 Serviços de assistência e políticas familiares de tempo universais.

Como se pode ver na própria descrição das assistências básicas, o UB se afasta da 
noção de modelos de seguro social vinculados a riscos do trabalhador (com exceção 
do seguro básico desemprego). Estas assistências básicas são pensadas como um 
sistema de seguro e rendimento social geral, não vinculado nem ao emprego forma, 
nem ao trabalhador. Embora o UB compartilhe com a OIT o chamado piso básico 
universal e compartilhe amplamente—e documenta—, os problemas de eficiência e 
eficácia dos sistemas contributivos e não contributivos segmentados que Levy e 
seus colaboradores proporiam seis anos mais tarde, o UB vai além. Dedica-se, ou se 
inspira mais nos modelos de salário cidadão e nos modelos de serviços universais 
nórdicos, separando a garantia de bem-estar básico, o máximo possível, da inserção 
laboral e da capacidade de compra das pessoas e famílias no mercado. Possui tam-
bém forte ênfase nos estilos de welfare produtivistas e de renda social precoce, apos-
tando na eficiência não apenas por levantar os custos e distorções dos sistemas con-
tributivos sobre o mercado labora, como também por garantir um consumo 
adequado nas etapas precoces da vida.
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Sua cobertura pretende ser total para as categorias de população definidas a partir de 
atributos que todas as pessoas possuem ou têm altas possibilidades de possuir em 
algum momento de seu ciclo de vida. Assim, todas as crianças, todas as mães, to-
das as pessoas idosas, todos os desempregados, todos os doentes deverão estar co-
bertos por um ou vários dos diferentes dispositivos de um regime de universalismo 
básico. Os sistemas baseados no pertencimento a grupos sociais vulneráveis ou a si-
tuações de necessidade definidas por renda podem ou não fazer parte das estraté-
gias de universalismo básico devido às limitações fiscais e capacidades institucionais 
dos Estados em um momento determinado, porém seu destino nesse tipo de mo-
delo é desaparecer ou ocupar um lugar marginal no arcabouço da proteção social.

Há três atributos do UB que tornam muito complexa sua operacionalidade na políti-
ca pública e sua viabilidade política. O UB propõe que, para avançar nesse conjunto 
de assistências básicas, os Estados devem se afastar do financiamento da seguridade 
social a partir da folha salarial, e seguir para rendas gerais, porém também a pers-
pectiva do UB supõe a dificuldade de fazer duas operações concomitantes. Por um 
lado, diminuir os encargos na folha salarial, porém também os gastos e portanto, as 
assistências que estes sistemas outorgam. A rigor, o UB se propõe em longo prazo a 
desmontar ou minimizar o peso dos sistemas contributivos estratificados, ou con-
vertê-los, paulatinamente, em modelos de cobertura universal flat-rate, admitindo 
modelos voluntários de mercado ou solidários, porém sem participação nem ampa-
ro estatal. Esta operação é indispensável para o UB porque requer liberar aos setores 
formais altos e médios das contribuições que realizam atualmente para a seguridade 
social, para poder depois impor a eles encargos maiores a partir do imposto de ren-
da e dos impostos de consumo. 

A partir dessas novas bases fiscais, o UB monta um sistema de assistência à população 
em geral e não ao trabalhador. Por outro lado, faz isso em um conjunto altamente se-
letivo de assistência e em quantidades e qualidades com delimitadas. A operação con-
ceitual é equivalente à coletivização radical de riscos básicos em formato redistributivo, 
a inversão básica em capital humano na população em geral e a privatização das opera-
ções de suavização das curvas de consumo estratificadas e de investimentos adicio-
nais de capital humano. Uma forma esquemática de ver o modelo está ilustrada na figu-
ra abaixo. 

Definitivamente, a operação proposta é tecnicamente simples, porém complexa poli-
ticamente: a dupla função de suavizar curvas de consumo e de redistribuição se rede-
finem e se reordenam. Não compete ao Estado suavizar curvas de consumo ao longo 
de toda a estrutura de rendimentos laborais em forma homogênea, mas que passe a 
fazer isso para toda a população, mas fixando um piso mínimo garantido. Não com-
pete ao Estado subsidiar o investimento social em toda a cadeia de estratificação de 
oportunidades, mas somente em um nível básico comum. A chave da redistribuição é 
inerente ao sistema: arrecada de forma progressiva e gasta de forma homogênea 
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(Afonso, 2006). Por isso, o  fo co  t a m b é m  n e s te  m o d e l o  é  um instrumento mar-
ginal, cuja função está orientada em combater situações de exclusão extremas, em 
vez de redistribuir rendas.

Uma característica adicional do UB é seu forte viés geracional em termos dos esfor-
ços fiscais que escolhe fazer e, portanto, quais magnitudes de risco e de investimen-
to decide coletivizar nas diferentes gerações e quais pares do referido risco e inves-
timento decide deixar nas mãos do mercado ou da decisão dos agentes individuais. 
A figura que segue mostra a tendência estilizada que pode ser lida como uma estru-
tura desejável do UB em termos de consumos garantidos, consumos dependentes 
de modalidades de seguro contributivo e consumo aos quais tem acesso por poder 
de compra no mercado. Devido às capacidades fiscais dos países, o peso médio da 
cada esfera variará (devido ao PIB per capita e a capacidade de extração fiscal, a for-
malidade do trabalho e o poder de compra privado) porém não a orientação etária 
da arquitetura .
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Figura 18. Universalismo Básico

Fonte: Filgueira, Molina, Papadópulos y Tobar, 2006.

Finalmente, o UB tende a ser amigável às lógicas do mercado laboral desregulado, as-
semelhando-se, talvez, com as noções de flexibilidade de seguro. Assim, da mesma 
maneira que impõe altos níveis de arrecadação e gasto social, escolhe um sistema de 
regulação laboral leviano e flexível, de acordo no máximo em defender a pessoa e não 
o ofício de trabalho. Por isso, deixa pouco claros os limites de formalidade e informali-
dade. Ou dito de outra forma, redefine o espaço de produção e garantia de direitos 
sociais: do trabalhador ao cidadão. 
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4. O universalismo e seus inimigos: limites da reforma social na 
América Latina

As capacidades fiscais do Estado, as transferências diretas às famílias com filhos, os 
mecanismos de seguro solidário, o surgimento das políticas de assistência e seu cru-
zamento com o gênero e a desigualdade são debatidos entre os diferentes modelos 
de Estado social que darão rumo, arquitetura e conteúdo aos Estados sociais da re-
gião. Não existirão modelos puros, mas predominará uma o u outra construção: o 
universalismo de corte igualitário, o corporativismo estratificado ou o modelo de 
focalização. Sejamos claros: as três opções estatais, como parte da arquitetura de 
um regime de bem-estar que inclui o mercado e as famílias, oferecem possibilida-
des de cobertura universal (embora o Estado nem o garanta nem o promova explici-
tamente) em termos de seguro, proteção e investimento social, porém cada modelo 
aposta em uma forma diferente para obter as ditas coberturas e admite graus dife-
rentes de estratificação nas mesmas. De fato, um mercado laboral pujante e altamen-
te formalizado que estenda proteção contributiva às famílias pode ser um caminho 
para a cobertura universal. Da mesma forma, uma economia que permita aos seto-
res médios níveis de renda habilitá-los a comprar seguros, assistência e educação no 
mercado, combinado com políticas focalizadas, pode ser outro caminho.

Sem dúvida, parece-nos que isso é pouco provável. A grande desigualdade, a baixa 
formalização da força de trabalho, a incorporação parcial, porém incompleta da mu-
lher ao mercado de trabalho e as importantes transformações da família atentam con-
tra estas possibilidades. Por isso, achamos que é necessário um papel e garantia e 
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Fonte: elaboração própria baseada em Filgueira, Molina, Papadópulos e Tobar, 2006, e Filgueira, 2007.
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promoção de corte universalista básico se quisermos alcançar efetivamente cobertu-
ras do tipo universal. 

Em um trabalho recente, Jennifer Pribble (2011) propõe um conjunto de critérios que 
estariam na base de um modelo de corte universalista, básico e igualitário, e estabe-
lece alguns c r i t é r i o s  para abordar uma avaliação dos avanços ou reformas para 
o referido modelo:

•	 Universalidade de cobertura.
•	 Transparência e direitos na atribuição (sem arbitrariedade ou produto de pressões 

distributivas).
•	 Qualidade de serviços ou magnitude de transferências com pouca segmentação.
•	 Financiamento de base equitativa e sustentável.

Um modelo puro de universalismo seria aquele com cobertura universal plena (ou seja, 
todas as famílias com filhos, todos adultos idosos, todos os desempregados, toda a po-
pulação com acesso a saúde), baseada em critérios objetivos e sustentados por leis 
que respaldam direitos básicos, qualidades adequadas e homogêneas de serviços, 
e pouca ou nenhuma estratificação de transferências, e financiamento a partir de 
rendas gerais (com base tributária progressiva). Este financiamento deve ser, de outra 
forma, sustentável. Tornando mais frouxos os critérios, Pribble admite reformas e mode-
los que seriam catalogados como de universalismo avançado (não puro), moderado e 
débil. Reformas malogradas ou regressivas implicam que a nova configuração de uma 
assistência social seria menos universal segundo os critérios definidos por Pribble: co-
bertura, critérios de atribuição, qualidade, estratificação e financiamento.

A realidade da região não permite asseverar que se está em um caminho definitivo de 
avanço para modelos universais puros, embora fique claro que ocorre um marcante 
aumento de esforço por parte dos Estados no avanço em cobertura em seguros e ser-
viços para a população pobre e, em alguns casos, para a população vulnerável. Por 
outro lado, também é possível identificar esforços ou respostas do Estado diante de 
pressões sociais para melhorar a qualidade ou nível da assistência ou transferências. 
Finalmente, os Estados avançam na variedade de assistências e transferências que pro-
curam cobrir maiores e mais diversos riscos sociais. 

Entretanto, também é fato que estes esforços raramente se propõem de uma perspec-
tiva universalista clara. Na verdade, o que se produz é uma tentativa em geral progra-
mas focalizados que combatem as fendas dos regimes contributivos e/ou a impossibi-
lidade de certos setores de ter acesso via mercado a determinados seguros e serviços 
gerando cobertura ampliada, mas incompleta e segmentada. 

De fato, esses esforços, em geral, são propostos como medidas diferenciadas dos pila-
res contributivos e dos seguros com base na lógica do mercado. Dessa maneira, vemos 
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a melhora na cobertura e alcance dos Estados sociais, sem que isso implique numa 
modificação substantiva no projeto de corte contributivo do sistema original e suas 
variantes centradas no mercado e focalizadas, dos anos noventa. Pressões universali-
zantes por conta do Estado no marco de matrizes segmentadas dos regimes de bem-es-
tar marcam, assim os esforços recentes dos governos de esquerda. Uma forma de ca-
racterizar esses esforços pode ser abordada com a caracterização de regimes híbridos 
(Midaglia e Antia, 2007) propostos para o caso uruguaio. Isto é especialmente certo em 
países com regimes de bem-estar maduros ou mais desenvolvidos. A economia políti-
ca da mudança política ajuda a entender parcialmente estas dinâmicas. Cabe destacar 
três fatores nesse sentido: 

4.1 As coalizões eleitorais com base das mudanças políticas e de política 
pública

A coalizão eleitoral frouxa que leva o governo a opções com retórica e ação redistribu-
tiva se apoia nos setores médios e formais, historicamente beneficiários dos modelos 
prévios aos anos oitenta e nos setores excluídos das referidas assistências, porém obti-
dos parcialmente pelas políticas focalizadas dos anos noventa. O que é ainda mais im-
portante, este segundo grupo de população é um setor cada vez mais importante na 
dinâmica eleitoral. Por seu lado, o primeiro grupo é fundamental como base organizada 
de muitos dos partidos ou coalizões de esquerda que chegam ao poder no novo milê-
nio. Esta combinação de bases corporativas e novos setores que se tornam essenciais 
na luta eleitoral explica esta forma híbrida de reformar o Estado social e o regime de 
bem-estar. Assim, um conjunto de reformas aponta para a melhora da assistência dos 
setores integrados ao regime contributivo, enquanto outras reformas pretendem incor-
porar novas assistências não contributivas a setores historicamente não filiados. Poucas 
reformas procuram gerar assistências uniformes de base não contributiva ou de finan-
ciamento misto, que tenham como destinatário os setores informais —pobres e vulne-
ráveis— e, ao mesmo tempo, os setores médio baixo e médio formal.

O problema com estas estratégias e seus limites em criar coalizões distributivas é que as 
mesmas geram crescentemente uma sensação de “injustiça fiscal” que afeta a possibi-
lidade de continuar fortalecendo as capacidades fiscais do Estado. A percepção dos 
setores médios da população é que estes contribuem fiscalmente a um Estado que 
lhes dá poucos benefícios. Isto, a rigor, é falso, já que estes mesmo Estados expandi-
ram mais, em muitos casos, os subsídios a suas assistências contributivas na saúde e 
seguridade social do que aos setores pobres em termos assistenciais.

Porém os regimes contributivos não financiados escondem, por sua própria natureza, 
estes subsídios, enquanto se tornam evidentes também, por sua própria instituciona-
lidade e critérios, os subsídios às populações pobres. Isto transmite um crescente enfren-
tamento simbólico e distributivo entre as bases que cr iaram a subida das novas 
coalizões governantes ao poder.
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4.2 O efeito cadeado dos sistemas contributivos e o efeito veto dos sistemas 
privatizados e privados de assistência social

Por outro lado, nos países onde já existem regimes contributivos de porte em ter-
mos de saúde e seguridade social, é sumamente complexa a engenharia institucio-
nal, fiscal e, em muitos casos, constitucional em redefinir parte das assistências (um 
pacote de saúde, uma parte das transferências) como piso básico de caráter univer-
sal. Este seria o caminho tecnicamente adequado. Definir assistências e transferên-
cias já existentes (parte delas) como piso universal e somar cobertura integrando os 
setores não cobertos. Esta operação exigiria redefinir os direitos dos beneficiários 
dos regimes contributivos e aplicar-lhes novos critérios de garantia e indexação da 
parte de suas assistências atuais. Fundamentalmente, isto implicaria limitar os subsí-
dios ao sistema contributivo estratificado e redirecioná-lo para os setores não prote-
gidos ou cobertos.

Isto não implica suprimir as assistências contributivas, porém ajustar a expansão de sua 
qualidade e custo a níveis sustentáveis em termos atuariais. O Chile foi quem mais 
avançou em um modelo deste tipo, exatamente porque suas reformas liberais supri-
miram os regimes contributivos de partilha e de seguro solidário (vertical) em saúde. 
Sem dúvida, o Chile também encontra limites num caminho de universalismo mais 
marcante, devido a um novo ator de veto à expansão dos direitos sociais com base não 
contributiva: os atores privados das AFJP e das ISAPRES.

Para estes atores, uma cobertura que compete com sua “clientela” e uma qualidade que 
torna sua oferta de custo-benefício pouco atraente é uma ameaça direta a sua sobre-
vivência. Por isto, estes atores vetaram modalidades universais que vão além dos seto-
res vulneráveis e limitaram tanto quanto fosse possível a qualidade dos benefícios. Um 
modelo com foco na população que não faz, nem fará parte de sua “carteira” a cargo do 
Estado lhes é funcional, e ir além para uma desmercantilização substantiva dos setores 
médios constitui uma ameaça. 

4.3 Os custos fixos privados e os caminhos privados que estruturam o 
imaginário dos setores emergentes em alcançar o status de classe média

Nas sociedades mais desiguais do mundo, alcançar uma boa média que seja atraen-
te para as classes médias altas é uma tarefa extremamente complexa. Por outro lado, 
as classes médias copiarão os setores médios altos, em busca de soluções privadas 
para seus seguros e serviços. E mais, para as classes médias, compartilhar serviços 
com os setores vulneráveis e pobres constitui uma ameaça a seu status.

Isto implica em altíssimos custos fixos de gasto privado para atingir um status mé-
dio. Se os setores emergentes e vulneráveis que saíram da pobreza nesta década 
“compram” o referido modelo, a construção de um regime de bem-estar universal e 
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solidário se torna uma tarefa quase impossível. Por outro lado, as pressões distribu-
tivas se tornarão impossíveis de manejar.

A própria população que vota por uma opção mais redistributiva e universal é um 
tanto esquizoide com relação a suas preferências: querem mais seguro solidário, trans-
ferências públicas e serviços de qualidade, porém, ao mesmo tempo, querem mais 
poder de compra para seus salários e aposentadorias para poder ter acesso pela via 
privada a padrões de consumo considerados como adequados para que sejam setores 
médios. Isso, em parte, é porque consideram que os bens públicos e coletivos garanti-
dos ou subsidiados pelo Estado são de qualidade inferior aos proporcionados pela 
esfera privada. 

As taxas de crescimento da última década permitiram atender estas duas frentes (sa-
lário privado e gasto social), porém dificilmente a referida estratégia será sustentável 
em termos econômicos e fiscais, no futuro. 

Isto se vincula diretamente ou pode ser visto como uma armadilha dos bens públicos. 
Ela pode ser formulada da seguinte forma: os bens públicos são de má qualidade, o 
que leva os setores médios a se afastar deles assim que sua renda permite (educação 
privada, saúde privada, segregação residencial, seguro privado contra riscos). Este au-
to-exílio das elites e dos setores médios altos e médios implica que os bens públicos 
carecem de demandantes exigentes e poderosos em termos de qualidade, o que re-
troalimenta uma baixa provisão de bens públicos de qualidade. Em uma tragédia tipi-
camente Hirshmaniana (Saída, Voz e lealdade), a sociedade se segmenta pela capaci-
dade de compra privada e os bens públicos e coletivos se deterioram ou perdem a 
corrida diante da esfera privada. 

Em suma, a mudança redistributiva em estilo e ideologia na América Latina se apoiou 
numa coalizão fraca de setores subordinados que castigaram as falhas de um proje-
to de modernização conservadora que legitimou aspirações, mas não permitiu o 
acesso forte a esferas que permitiram satisfazê-las. Mas esta coalizão fraca entre clas-
ses não é uma coalizão distributiva estável e não o será, se não houver um conjunto 
de bens públicos, transferências e serviços garantidos pelo Estado, para que essas 
populações sintam, em primeiro lugar, satisfação enquanto consumidores e em se-
gunda instância, lealdade. 

Porém é certo que este dilema tem muito do ovo e da galinha. Para contar com a 
referida coalizão distributiva são necessários bens e serviços de qualidade, para criar 
esses bens e serviços é preciso uma coalizão distributiva que mantenha no governo 
opções que afetarão interesses em curto prazo, para gerar um bem-estar agregado e 
mais equitativo em longo prazo. Por não mediar uma mudança na economia política 
que deu suporte a essa mudança política e da política pública, esta mesma econo-
mia política pode muito bem ser seu coveiro. O estímulo para o universalismo é uma 
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peça importante dessa reviravolta desejável na economia política distributiva de 
nossa região.

5. Conclusões

A América Latina se encontra hoje imersa em um experimento social de magnitude tec-
tônica. Os caminhos a transitar dependem da economia política, os conhecimentos téc-
nicos e os consensos que a Academia, os organismos internacionais e seus tomadores de 
decisão (técnicos e políticos) gerem sobre as opções possíveis e desejáveis na região.

Um caminho que se desenha no horizonte é o de um modelo social que, sem modifi-
car drasticamente seu DNA, agrega um componente não contributivo estável a seu 
cardápio e ferramentas de combate à pobreza. Neste modelo existem três formas de 
proteção social que se diferenciam e se segmentam: uma política de transferências e 
serviços para pobres, um modelo contributivo restrito aos trabalhadores formais de 
renda média e aos funcionários públicos com privilégios, e um modelo privado para 
seus setores altos através do mercado.

Outro caminho que aparece como possível, embora menos provável é o de um siste-
ma universal de assistências e transferências básicas e um modelo de corte contributi-
vo e/ou de mercado para seguros e acesso a bens e serviços adicionais. Este documen-
to pretende assentar as bases para esta segunda opção, no convencimento de que se 
constitui na melhor estratégia para obter melhores níveis de eficiência, igualdade e 
coesão social na região.

Se a opção que os Estados oferecem para as novas classes emergentes da região for a 
de aumentar seu poder aquisitivo privado para ter acesso a seguros, bens e serviços 
adequados, os pobres ficarão sós e as pressões distributivas se tornarão não manejá-
veis. Se, ao contrário, o Estado conseguir contribuir para gerar, com responsabilidade 
fiscal, um piso básico comum para os setores pobres e médios que estes valorizem e 
defendam, as pressões distributivas serão mais moderadas e o caminho para o desen-
volvimento mais solidário.

Por outro lado, este documento sugeriu, mas ainda é necessário argumentar de forma 
mais robusta, a necessidade de reorientar os objetos do gasto social. Os sistemas de 
proteção social passivos (proteção diante da perda de rendimentos) devem dar lugar 
a sistemas de proteção social ativos (proteção de renda e serviços para o consumo 
básico adequado na infância, serviços que favoreçam a incorporação da mulher no 
mercado de trabalho, e educação e saúde). É nessa última orientação que a aposta em 
mínimos universais garantidos rende seu maior proveito, gerando sinergias positivas 
entre família, Estado e mercado, e contribuindo para uma orientação produtivista dos 
regimes de bem-estar.
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3. A integração territorial da transferência e os 
serviços sociais: lições do caso do programa mexicano 
Oportunidades

Carlos Barba1

Introdução

Durante as duas décadas recentes, em várias regiões do mundo, porém principalmen-
te na América Latina e o Caribe (AL) e na África, os programas de transferências de ren-
da condicionadas (TRC) obtiveram uma grande reputação como instrumentos efica-
zes para conseguir que as famílias mais pobres acumulem capital humano, o que se 
considera determinante para a interrupção da reprodução da pobreza entre gerações.

Sua difusão na AL influiu notadamente para que estes programas ampliem sua presen-
ça global. O Banco Mundial,  em 2008, já falava da “CCT wave” (“a onda das TRC”) 
porque 30 países contavam com um programa dessa natureza. Neste contexto, a AL era 
a região mais dinâmica com 17, seguida pelo sul da Ásia, com 62.

Cinco anos depois, a onda havia aumentado, o número de programas desse tipo havia 
crescido e a cifra havia chegado a 52. Na atualidade, a AL continua sendo a região que 
tem maior número deles, já que 19 países contam com esse tipo de programas3, que 
dão cobertura a mais de 125 milhões de pessoas4.

De acordo com dados recentes (2013), três dos programas de TRC com maior cobertura 
no mundo pertencem a nossa região: o primeiro lugar é ocupado pela Bolsa Família do 

1.  Doutor em Ciências Sociais pela Universidade de Guadalajara e o Centro de Investigação e Estudos em Antropologia 
Social. Professor investigador titular “C” da Universidade de Guadalajara. Membro do Sistema Nacional de Investigadores 
de México, nível III. Membro do Grupo “Pobreza e políticas sociais” do CLACSO (mailto:carlosbarba66@gmail.com)
2.  Dados do relatório do Banco Mundial coordenado por Fiszbein e Schandy (2009).
3.  O resto se divide da seguinte maneira: 13 na África, 6 na Ásia ocidental e no Pacífico, 6 na Europa Ocidental e 
Ásia Central, 3 no Oriente Médio e no Norte da África e 5 no sul da Ásia (Banco Mundial, 2014: quadro 1).
4.  125.271,528 pessoas (cálculos próprios segundo o Banco Mundial, 2014: Anexo I. Inventário de programas).
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Brasil, com uma cobertura de 57,8 milhões de pessoas; o segundo, Oportunidades do 
México, que protege 32,3 milhões de pessoas e o terceiro, Famílias em Ação”, na Colôm-
bia com 9,5 milhões de beneficiários5 (Banco Mundial, 2014: Box 2).

A importância desses programas em nível regional pode ser ilustrada também pela 
porcentagem da população coberta por eles: o Bolsa de Desenvolvimento Humano 
cobre 41% da população equatoriana; enquanto o Bolsa Família, o Oportunidades, o 
programa Solidariedade da República Dominicana e Mi Bono Seguro da Guatemala 
cobrem entre o 27 e o 29% da população (Banco Mundial, 2014: Box 3).

Este tipo de programas são considerados exitosos. Seu êxito foi apoiado por avalia-
ções estritas, através de procedimentos estadísticos rigorosos. Foram relatados de 
maneira consistente impactos benéficos em distintas dimensões do bem-estar, princi-
palmente na redução da pobreza, através do acúmulo de capital humano (educação, 
saúde e nutrição), que se expressam no consumo dos lares, a assistência escolar, a saú-
de infantil, etc. (Banco Mundial, 2014: 33-34).

No entanto, o nível discussão sobre a importância desses programas em escala regio-
nal tendeu a se concentrar na avaliação de seus resultados, estabelecendo parâmetros 
refinados que permitiram medir quanto avançaram nos objetivos aos quais se pro-
põem, porem se observá-los do ponto de vista de uma perspectiva ampla e integral da 
política social que tenha como eixo a construção de direitos sociais e cidadania, ou 
seja, utilizando uma ótica universalista.

Sabemos que a arquitetura das TRC exige uma articulação explícita entre este tipo de 
programas e os serviços públicos de saúde e educação. Sem dúvida, consideramos 
que é necessário analisar quais são as modalidades práticas que adquire esta articula-
ção nos sistemas de proteção regionais e refletir sobre os critérios que deveriam pre-
valecer para articular eficazmente os serviços setoriais com os programas focalizados 
em incluir aos mais pobres.

A experiência europeia nos campos da saúde, educação, assistência e seguridade social, 
que gerou uma perspectiva sobre a integralidade da proteção social baseada em uma 
clara convergência sistêmica na construção de direitos sociais universais, constitui um con-
traponto analítico muito útil e uma excelente referência normativa.

Consideramos que uma boa estratégia de análise seja comparar a política social 
latino-americana com a perspectiva universalista europeia, porque permite am-
pliar nosso olhar, nos ajuda a ampliar a perspectiva sobre os alcances que a prote-
ção social deveria ter na AL e avaliar adequadamente as respostas governamentais. 

5.  Apenas com o “Pantawid” das Filipinas que cobria 20 milhões de pessoas e com a mesma cobertura de “Janani 
Suraksha Yohana” da Índia (Banco Mundial, 2014:Box 2).
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Isto pode contribuir para mudar o nível da discussão no campo da política social 
regional.

Podemos situar o universalismo como um paradigma surgido na Europa depois da Se-
gunda Guerra Mundial, que considera que todos os cidadãos, sem distinção de classe ou 
posição no mercado, têm direito a serviços sociais que atendam aos princípios demo-
cráticos de igualdade de direitos e de status; e que no campo dos sistemas de bem-estar 
garantem os mesmos benefícios sociais e os mesmos padrões de qualidade para todos e 
cada um dos cidadãos. Este enfoque se apoia na solidariedade interclassista, em impos-
tos universais e nas instituições públicas6 (Barba, 2013).

A partir desta perspectiva e da margem da grande cobertura alcançada pelas TRC, 
cabe formular três perguntas: se estes programas são instrumentos idôneos para 
apoiar uma reforma que oriente nossos sistemas de bem-estar no sentido do universa-
lismo? Se a aplicação prática desses programas é coerente com a perspectiva dos 
direitos sociais? E segundo que condições as TRCs poderiam funcionar como instru-
mentos focalizados coerentes com uma política universalista?

Para isto, analisarei ao programa Oportunidades do México7, com a intenção de 
refletir sobre a possibilidade de utilizar este tipo de programa como instrumento útil 
para obter maior coerência e integralidade da proteção social ligada a uma concepção 
de direitos sociais.

Para realizar esta tarefa, este trabalho se concentra no impacto deste programa no âm-
bito da saúde. Esta forma de abordarmos o tema é pertinente por duas razões: a pri-
meira é que a maioria das indagações sobre o Oportunidades de dedicou a analisar 
seu impacto no âmbito educativo; a segunda é que o sistema de saúde mexicano so-
freu uma importante reforma em 2004, cujo objetivo fundamental era conseguir uni-
versalizar o direito à saúde para todos os cidadãos mexicanos através da criação do 
“Seguro Popular” (SP) e a continuidade do Oportunidades.

Neste escopo, nossa intenção fundamental é averiguar se o funcionamento do 
Oportunidades contribui para:

a) �Contrabalançar ou aprofundar os padrões tradicionais de segmentação do sistema 
de saúde mexicano.

b) �Fortalecer ou debilitar o direito social à saúde, estabelecido na Lei Geral de Saúde, 
emendada em 2004.

6.  Para uma discussão ampla deste conceito, consultar Barba (2013).
7.  Que pode ser considerado como um caso paradigmático que serviu de referência para o projeto de numerosos 
instrumentos de TRC em todo o mundo.
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Para isto, neste trabalho, inicialmente será discutida a tensão teórica que existe entre uni-
versalismo e focalização; em segundo lugar serão analisadas as características do regi-
me de bem-estar mexicano no contexto latino-americano; em terceiro lugar serão 
apresentadas as características, realizações, limitações e ambiguidades das TRC; em 
seguida será analisado o papel realizado pelo programa “Oportunidades” no contexto 
da reforma ao sistema de saúde mexicano de 2003-2004, tanto de perspectiva sistêmi-
ca quanto na operação prática desse programa. Finalmente, o trabalho mencionará al-
gumas lições que, no meu conceito, deve ser aprendidas. 

1. O campo das políticas sociais: universalismo e/ou focalização

Historicamente, no campo das políticas sociais opõem-se dois paradigmas, derivados 
de experiências e momentos distintos no desenvolvimento das instituições de bem 
estar: o universalismo e a focalização.

O universalismo surgiu na Europa depois da Segunda Guerra Mundial, quando um dos te-
mas centrais das democracias capitalistas desenvolvidas era obter uma ampla proteção so-
cial para enfrentar os enormes custos sociais desse conflito. Naquele momento se vislum-
brou a possibilidade de garantir os direitos necessários para a independência social dos 
indivíduos e para permitir satisfazer suas condições de existência. Ao longo do século XX 
essa aspiração se materializou em uma combinação de políticas econômicas eficazes, har-
monizadas com políticas sociais ambiciosas e amplos sistemas de proteção social.

O universalismo foi um principio crucial para moldar setores substanciais do sistema de 
bem-estar inglês, também para o desenvolvimento dos regimes de bem estar social-
democratas que caracterizam os países escandinavos. De acordo com Esping-Ander-
sen e Corpi (1993), estes regimes se caracterizam por procurar construir sistemas unifi-
cados de proteção social que buscam desmercantilizar o bem-estar social8.

Este princípio foi também uma meta importante para os regimes conservadores onde a 
proteção esteve ligada ao emprego formal, porém naqueles em que a expectativa foi 
desenvolver uma proteção social ampla para todo o assalariado9 e suas famílias através 
da promoção do emprego pleno (Esping-Andersen, 1990; Castel, 1997).

A política social nos países da América Latina, durante a etapa de industrialização atra-
vés da substituição das importações, também concedeu um grande valor aos prin-
cípios do universalismo e a solidariedade, porém seu desenvolvimento foi limitado 

8.  De acordo com Esping-Andersen, podemos falar de “desmercantilização” quando os serviços sociais são pres-
tados como matéria de direito e quando uma pessoa pode assegurar seu sustento sem depender do mercado 
(Esping-Andersen, 1990: 21-22).
9.  O conceito de “assalariado” foi desenvolvido por Robert Castel e se refere à generalização da condição sala-
rial além da condição laboral que ocorreu ao longo do século XX em muitos países europeus, particularmente na 
França, onde até 1998 , 86% da PEA era assalariada (Castel, 1997, 2010).
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devido ao pouco avanço do assalariado e pela forte segmentação institucional (Barba, 
2007; Ocampo, 2008).

A partir dos anos setenta, no âmbito do capitalismo pós-industrial global10, que se 
caracteriza por uma competição exacerbada, surge um novo consenso: é possível ob-
ter o crescimento econômico apesar de retrocessos no âmbito da equidade social. 
Neste contexto, os sistemas de bem-estar se defrontam com severas críticas, assim 
como tentativas de reforma e redução que se baseiam em uma perspectiva focalizada 
(Block, 1987; Hobsbawm, 1998; Castel, 2006: 2).

1.1 Universalismo na política social

De uma perspectiva universalista, um objetivo central é conseguir que todos os servi-
ços sociais estejam disponíveis e acessíveis para todos. Procura-se construir um direito 
democrático que permita um nível de vida aceitável e garantido para cada cidadão. Isto 
equivale a utilizar a política social para construir uma sociedade mais equitativa do 
que a que gera o funcionamento do livre mercado. A partir dessa ótica, a política social 
deve garantir os mesmos benefícios sociais, concebidos como direitos sociais e ofere-
cidos com os mesmos padrões de qualidade para toda a população (Titmuss, 1968, 
2007; Esping-Andersen e Corpi, 1993; Esping-Andersen, 1990; Skocpol, 1995; Goo-
din et al., 1999; Molyneux, 2007).

Este paradigma promove a equidade tanto de status como de direito, sem distinção de 
classe ou posição no mercado. Os sistemas universalistas cultivam a solidariedade entre 
as classes sociais e se opõem ao dualismo no acesso aos serviços sociais, ou seja, que os 
pobres dependam da assistência pública, enquanto que os não pobres possam pagar 
por seguros privados no mercado11 (Esping-Andersen, 1990: 25-26, 31).

1.2 A focalização

A focalização se baseia no que Titmuss (1974) denominou “o modelo de bem-es-
tar residual”, cuja base teórica remonta aos primórdios das leis inglesas com rela-
ção aos pobres. Sua premissa fundamental é que há dois canais sociais através 
dos quais as necessidades do indivíduo são satisfeitas: o mercado privado e a fa-
mília. Este modelo defende que somente quando estes canais se rompem,as ins-
tituições do bem-estar social devem entrar em jogo e apenas temporariamente. 
Este autor, ironicamente, concluía que no modelo residual “O verdadeiro propósito 

10.  Também denominado sociedade do conhecimento ou da informação (Castells, 1999) ou economia dos ser-
viços (Esping-Andersen, 1990).
11.  Esta perspectiva sublinha também a necessidade de levar em consideração outros objetivos, como: construir 
uma política social integral que reúna os distintos aspectos relacionados com o 12. bem-estar, fortaleça a coesão 
social, modifique a estrutura social para obter maior equidade, assegurar a inclusão dos setores da população que 
são excluídos, contribuir para a construção do Estado nacional e investir na formação de capital humano (Mkan-
dawire, 2005: 7-8).
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do Estado de bem-estar é ensinar as pessoas a viver sem ele” (Titmuss, 1974: 
145-146).

Em décadas recentes, a perspectiva focalizadora chegou a ser aceita de forma 
bem ampla porque algumas evidências indicam que os programas focalizados 
são mais custo-eficientes na redução da pobreza do que as instituições universa-
listas. O argumento principal é que a melhor alternativa, quando os recursos são 
limitados, é concentrá-los na atenção aos mais pobres e aos mais vulneráveis. 
Assim, a focalização é apresentada como o esquema idôneo para transferir recur-
sos e serviços aos pobres, mantendo baixos níveis de gasto (Peyre, 2007; Mkan-
dawire, 2005: 2-3).

A perspectiva focalizada põe limites nas políticas sociais e promove que os governos 
prefiram programas que incluam “pagamentos de usuários”, que favoreçam a criação 
de mercados ou de quase mercados de serviços sociais ou de associações de provedo-
res de benefícios. Em sua versão radical, esta perspectiva afetou negativamente a 
preocupação com a equidade, central em todas as experiências exitosas de eliminação 
da pobreza na Europa (Mkandawire, 2005: 2, Goodin et.al., 1999: 167).

Para este paradigma, a tarefa principal da política social é chegar aos mais pobres, 
evitando distorcer ou alterar o funcionamento do mercado, através de uma rigorosa 
seleção dos beneficiários dos programas sociais; isto significa assegurar benefícios bá-
sicos a este segmento da população, baseando-se em prova de meios e condicionali-
dades (Peyre, 2007: iii).

Argumenta-se que em lugar de transferir recursos adicionais aos que já têm meios 
suficientes, é necessário gerar uma distribuição dos serviços sociais favorável aos po-
bres, principalmente nos países em desenvolvimento, onde o gasto social é menor e 
não é recomendável aumentar a carga tributária.

Sem dúvida, baseados em evidências históricas, alguns autores como Titmuss (1968, 
2007), Skocpol (1995) e Sen (1995) consideram que a política social focalizada gera 
dualismo porque os serviços orientados para os mais pobres sempre tenderam a ser 
“serviços pobres”, de baixa qualidade, produto de uma perspectiva social que concebe 
“… o bem-estar social como uma carga pública”12 (Titmuss, 1968, 2007: 45).

Por isto, Theda Skocpol (1995) afirma que em lugar de desenvolver programas focaliza-
dos nas pessoas de menores rendas ou nos pobres, devem ser criadas políticas que 
satisfaçam as necessidades dos menos privilegiados junto com as das classes médias 
e da classe operária mais estável, porque disso depende o apoio que esses programas 
receberão dos setores médios (Skocpol, 1995: 267).

12.  A tradução é minha.
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1.3 Focalização dentro do universalismo

Seguindo esta lógica, em anos recentes, se reconhece que a oposição entre univer-
salismo e focalização não é taxativa. Principalmente pelo fato de que os sistemas 
universais não alcançam toda a população, particularmente algumas minorias ou 
categorias sociais, por exemplo, os pobres extremos, os indígenas, as crianças, as 
pessoas da terceira idade, as pessoas com deficiências, os jovens, os migrantes ou as 
mulheres. Por isso, não se pode negar a importância das ações seletivas. Isto levou 
que a perspectiva universalista reconheça a necessidade de políticas focalizadas, 
mas não aquela que aceite a prova de meios ou padrões de qualidade desiguais 
(Baldock et al., 2007: 694).

Este ponto de vista implica um grau de fusão dos dois critérios: o universalismo e a 
focalização para fechar brechas no acesso diferencial à utilização efetiva dos serviços 
sociais universais (no cuidado médico, manutenção de renda, assistência, equidade 
de gênero, integração de indígenas ou migrantes, seguridade social ou educação), 
quando por si só não são suficientes. É uma espécie de universalismo atenuado, que 
pressupõe uma grande sensibilidade com os contextos sociais que as políticas so-
ciais afetam, porém não renuncia a construção de direitos equivalentes para todos, 
nem o estabelecimento de normas ou padrões compartilhados por todos os cida-
dãos (Baldock et al., 2007: 694; Titmuss, 1968, 2007: 45-46; Skocpol, 1995; Molyneux, 
2007).

Skocpol(1995) afirma que é possível falar de “focalização dentro do universalismo”13, 
porémo desafio é é criar métodos de discriminação positiva para assegurar que as 
pessoas menos privilegiadas não se convertam em cidadãos de segunda classe, nem 
sejam discriminados ou estigmatizados (Skocpol, 1995: 253).

Parafraseando Esping-Andersen (1990), a questão central não é apenas quantas pes-
soas podem se beneficiar com a instauração de um novo tipo de política ou programa 
social, mas que tipo de direitos são estabelecidos e como se comparam ao de outros 
grupos de cidadãos.

1.4 O universalismo básico na América Latina e a reforma no âmbito da saúde

Recentemente na América Latina alguns pesquisadores14 tem defendido que para en-
frentar os maiores déficits sociais desta região se requer uma cobertura universla de 
benefícios sociais básicos, como um tema de direitos cidadãos. Afirmam ainda que a 

13.  A tradução é minha.
14.  Coordenados por Gerardo Molina, uma série de autores como Fernando filgueiras, Jorge Papadopulod, e Fe-
derico Tobar sustentam que para fazer frente aos déficits sociais da América Latina carece-se de uma cobertura de 
prestações sociais básicas de alcance universal, com caráter de direito de cidadania, cuja qualidade e usufruto está 
garantido pelo Estado (Molina 2006).
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qualidade e o desfrute desses direitos devem ser garantidos pelo Estado. Alinhado 
com a focalização dentro do universalismo, o “universalismo básico” propõe usar o per-
fil de necessidades dos setores médios ao se projetarem programas focalizados. Pro-
põem implantar um “universalismo incremental”, que ofereça direitos sociais a todos 
os cidadãos de um país, ainda que não necessariamente através de um só sistema15. 
Por esta razão, sugerem oferecer serviços equivalentes, que tenham os mesmos pa-
drões de qualidade em quaisquer das instituições disponíveis (Barba, 2010 b; Molina, 
2006; Tobar, 2006).

Os defensores do universalismo básico conceitualizam a focalização como um meca-
nismo crucial para oferecer benefícios universais. Em particular, consideram que os 
programas de TRC podem tornar reais não apenas o acesso a serviços sociais universais, 
mas a possibilidade de ter acesso a eles como direitos sociais (Molina, 2006: ix; Simões, 
2006: 302, 304-311).

Assumir uma perspectiva universalista no âmbito da saúde implica começar consi-
derando a aguda transição epidemiológica vivenciada por países que integram a 
região. Para isso, as reformas orientadas por esta perspectiva deveriam propor uma 
ampliação do espectro de problemas de saúde considerados como prioritários, limi-
tando-se não apenas a doenças transmissíveis, desnutrição e problemas da saúde 
reprodutiva, mas também a fatores de risco relacionados com doenças crônicas (ta-
bagismo, sedentarismo, dieta inadequada, etc.), lesões por violência e acidentes de 
trânsito.

A perspectiva do universalismo, ainda que em uma versão básica, implica obter não 
apenas uma ampliação da cobertura e uma perspectiva progressiva, mas uma co-
bertura universal de benefícios imprescindíveis, com qualidade homogênea e ade-
quada, que devem ser concedidos com base nos princípios da cidadania (Tobar, 
2006).

Neste contexto, devemos nos perguntar se programas como o Oportunidades no 
México e o Bolsa Família no Brasil, que se aproximam da cobertura universal, garan-
tem esse tipo de direitos e em que medida a utilização de provas de meios e condi-
cionalidades para conceder benefícios é compatível com a visão universalista.

Neste contexto, cabe indagar se as TRC se constituem em um recurso para universali-
zar os regimes duplos. Antes de tentar responder a essa pergunta, é necessário contex-
tualizá-la do ponto de vista da proteção social na AL.

15.  É reconhecido que os recursos institucionais com os quais conta um país se dividem atualmente entre dois 
diferentes esquemas de proteção: para distintos grupos de assalariados, esquemas assistenciais e esquemas de 
mercado: Esta situação originou a ideia de “pluralismo fragmentado” (Tobar, 2006).
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2. O regime de bem-estar mexicano no contexto da AL

Em geral, na AL e no México os sistemas de bem-estar não foram o resultado de um 
processo expansivo de direitos e cidadania social. Pelo contrario, estiveram relacio-
nados com objetivos estatais controlados relacionados com objetivos estatais de 
controle social autoritário e de promoção do desenvolvimento econômico (Barba, 
2003).

A construção destes sistemas seguiu uma lógica de incorporação controlada para a 
economia política16 de grupos sociais vinculados ao projeto estatal de industrializa-
ção, via substituição de importações (ISI). A classe média, a classe operária, uma bur-
guesia emergente e, em alguns casos, segmentos da oligarquia do século dezenove 
foram os protagonistas desses arranjos sociais. Mas em todos os casos onde isso 
ocorreu, o Estado teve um papel crucial na condução do processo de modernização 
econômica.

Nesse contexto, a partir de 1930 e até os anos setenta e oitenta a busca pragmática 
de uma “democracia substantiva” foi respaldada tanto por regimes populistas, como 
por grupos progressistas, que validaram práticas autoritárias em troca do acesso ao 
bem estar social para importantes segmentos dos setores dominados. A equação 
para gerar legitimidade política foi o intercâmbio de direitos corporativos e bens e 
serviços públicos por lealdade política e apoio ao projeto industrializador (Barba, 
2003).

Em alguns dos principais países de nossa região, entre eles o México, durante 
esses anos, os princípios de universalismo e solidariedade eram um referencial 
ideológico importante para a política social. Isso permitiu o desenvolvimento de 
sistemas de educação e saúde que garantiam prestações básicas para amplos 
setores da população. Sem dúvida, a seguridade social tendeu a se limitar aos 
trabalhadores formais e aos setores médios, e se caracterizou por uma forte seg-
mentação institucional.

O autoritarismo dos regimes políticos e a ausência de direitos sociais universais se 
traduziram na impossibilidade de criar Estados genuínos de bem-estar, porém não em 
um impedimento para construir regimes de bem-estar17 a partir da interação entre o 
Estado, a economia e a esfera doméstica. Estes regimes incluíram segmentos da popu-
lação e relegaram outros, especialmente os indígenas e os afrodescendentes, 

16.  A as instituições políticas e sociais e a as políticas sociais que influem no comportamento da economia e que 
vinculam as relações de poder e as econômicas (Esping-Andersen, 1990)
17.  As fontes de bem-estar social, além do mais das políticas e instituições sociais, incluem as famílias, o mercado, 
a comunidade e o chamado terceiro setor. O conceito de “regime de bem-estar” se refere justamente à articulação 
inevitável entre estas esferas na produção e distribuição do bem-estar. Na perspectiva clássica dos regimes de bem-
estar, os três pilares mais importantes são o Estado, a família e o mercado (Esping-Andersen, 1990, 2002).
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ambos excluídos a partir da etapa colonial, o que contribuiu para moldar as estruturas 
sociais de distintos países latino-americanos (Barba, 2003, 2007).

No caso mexicano, a cobertura da política social privilegiou os grupos de rendas 
médios, como os trabalhadores industriais, os empregados do Estado e os membros 
das classes médias. Enquanto o resto da população somente recebeu assistência so-
cial ou foi deixada à margem das principais instituições de bem-estar (Barba, 2003, 
2007).

Sem dúvida, na região não prevaleceu um único modelo de regime de bem- estar18, 
historicamente foram criados pelo menos três tipos diferentes: os universalistas, os 
duais e os excludentes19, produto de distintas articulações entre o Estado, os mer-
cados e os lares20. Produto também de distintos arranjos sociais, encabeçados por Es-
tados desenvolvimentistas21.

Do ponto de vista do bem-estar social, o México não se encontrava entre os casos 
mais exitosos, aqueles onde foram criados os regimes universalistas (Argentina, Chile, 
Uruguai e Costa Rica) que alcançaram os níveis mais altos de proteção pública e de 
ampliação da cidadania social22. O México e outros países como o Brasil, que podem 
ser caracterizados como regimes duais, desenvolveram sistemas de bem-estar seme-
lhantes aos dois países já mencionados, porém seus sistemas tenderam a concentrar 
sua ação nas áreas urbanas e se dirigiram aos grupos de rendas médias, que já men-
cionei, enquanto os trabalhadores urbanos informais e os rurais receberam uma pro-
teção inferior e os povos indígenas ou os afrodescendentes foram excluídos dos sis-
temas de proteção social23 (Barba, 2003, 2007).

3. As TRC: características, realizações, limitações e ambiguidades

Passemos agora analisar as TRC, expondo seus antecedentes, revisando suas realiza-
ções e analisando seus potencialidades.

18.  Neste ponto concordam os diferentes autores, conforme Barba, 2003, 2007; Filgueira, 2005; Martínez, 2008.
19.  Sigo a nomenclatura proposta por Fernando Filgueira sobre “matrizes de bem-estar” ou “regimes de política 
social” na AL, que este autor define como padrões regionais de cobertura, benefícios, condições de acesso e estrati-
ficação de serviços (Filgueira, 1997, 1998, 2005). Sem dúvida, para aproximar essa tipologia à conceitualização dos 
regimes de bem-estar e propiciar a análise histórica, eu agrego dois filtros analíticos: a articulação das assistências 
sociais e os modelos de crescimento econômico e a composição étnico-cultural que influem nos níveis de desigual-
dade e exclusão de importantes segmentos da população na AL (Barba, 2003, 2007).
20.  Este ponto será abordado detalhadamente na próxima seção.
21.  O desenvolvimento, ligado a CEPAL, sustentava que os países não desenvolvidos exigem Estados ativos, com 
políticas econômicas que impulsionem a industrialização, para alcançar um desenvolvimento autônomo.
22.  Nestes casos foi seguido o modelo bismarckiano de seguridade social, caracterizado por ser estratificado, 
contributivo, por contar com um regime de seguros múltiplos e também por se dirigir a um “assegurado ideal”: 
Homem, assalariado, com trabalho ininterrupto no setor formal ao longo da vida, responsável por prover a renda do 
lar e também o seguro das pessoas dependentes (esposa, filhos e filhas) (Barba, 2007; Martínez, 2006).
23.  Os regimes excludentes concentraram a proteção social em uma pequena oligarquia, excluindo a maioria da 
população e no conseguiram desenvolver sistemas de bem-estar (Barba, 2007).



A integração territorial da transferência e os serviços sociais

77

3.1 Antecedentes

Com a crise econômica dos anos setenta e oitenta e a contraponto dos processos de ajus-
te e reestruturação econômica24, em toda a região se reconheceram grandes deficiên-
cias no funcionamento dos sistemas de proteção social25, assim como a necessidade de 
reformá-los.

Este cenário permitiu à maioria dos governos da região justificar a adoção de uma 
agenda de bem-estar alternativa: focalizar a política social nos mais pobres; apoiar a 
participação privada na educação, a saúde e nos sistemas de pensões; e também des-
centralizar os serviços sociais (Barba, 2009; Filgueira, 1997, 1998; Ocampo, 2008).

Surgiu um novo paradigma que rapidamente adquiriu um perfil transnacional, pois foi 
promovido por instituições financeiras internacionais (IFIs) como o BM e o BID e 
adotado por numerosos países. Uma de seus dos principais características foi precisa-
mente sua “deslocalização” 26, a outra foi o respeito pela liberdade de mercado e atri-
buir a isso o papel fundamental na geração e distribuição de bem-estar, aspecto que 
lhe confere um marcado caráter residual27 (Barba, 2003, 2007).

Neste cenário, as políticas focalizadas foram legitimadas como um meio pragmático de 
reconciliar a redução do gasto social e a manutenção de uma função social mínima 
por parte do Estado: conceder proteção social aos mais pobres. Segundo essa ótica só 
se considera legítimo destinar recursos públicos àqueles que além de se situar na po-
breza extrema, estão dispostos a alcançar seu bem-estar aceitando as regras do merca-
do (Barba, 2007, 2010; Ocampo, 2008).

Durante os anos oitenta, foi desenvolvido um primeiro ciclo de programas sociais focali-
zados, denominados “fundos de investimento social” (FIS) ou “fundos de emergência 
social”, que foram um ingrediente indispensável na estratégia de combate ou alivio da 
pobreza em quase toda a  AL, porém principalmente nos regimes duais e excluden-
tes28. Seu propósito fundamental foi fazer frente aos custos sociais do processo de ajuste 

24.  Que produziram um grande desemprego, subemprego e a expansão do trabalho informal.
25.  Tanto nos regimes universalistas como nos duais as limitações dos sistemas de bem-estar social para proteger 
a maioria da população e para garantir os mesmos direitos sociais para todos foram amplamente reconhecidas.
26.  A “deslocalização” não se refere exclusivamente à mudança da escala nacional à global, sem a aquisição de 
capacidades que antes eram predominantemente estatais por parte das IFIS, tais como: o projeto, o financiamento 
e a avaliação de programas sociais. Certamente, isto não significou que as agências internacionais monopolizem 
das referidas funções, mas que agora sejam atores essenciais em cada uma delas (Barba, 2007).
27.  A visão residual considera que as prestações propriamente públicas devem se orientar somente a corrigir 
externalidades da economia, dotando recursos aos mais pobres para que sejam capazes de participar do mercado 
e superar por si mesmos suas dificuldades (Skocpol, 1995: 7; Hill e Bramley, 1986: 10).
28.  Estes tipos de programas foram apoiados financeiramente por instituições internacionais como o BM ou o 
BID, e seguiram o modelo do Fundo Social de Emergência criado na Bolívia em 1986. Muitos países criaram sua 
própria versão desse modelo, culminando com o Programa Nacional de Solidariedade (Pronasol), estabelecido pelo 
governo mexicano em 1988. Sem dúvida, depois de uma década de existência estes tipos de programas desapare-
ceram (Barba, 2003; Grinspun, 2005).
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econômico que seguiu a crise de 1982, através do investimento em infraestrutura so-
cial, serviços públicos e saúde. Em alguns casos, foram utilizados para construir 
uma base eleitoral para respaldar os processos de ajuste estrutural como ocorreu no 
México (Dresser, 1994; Barba, 2003).

Depois de seu momento de apogeu, estes tipos de programas foram criticados severa-
mente e caíram em desuso, fracassaram fundamentalmente porque não atendiam aos 
mais pobres, operavam de forma clientelista e se conduziam com grande opacidade29 

(Schteingart, 1999; Barba, 2003; Grinspun, 2005; Filgueira et al., 2006).

3.2 O surgimento das TRC

A partir dos anos noventa, criou-se um segundo ciclo de programas focalizados que 
ainda não concluídos, originários nos regimes dualistas: os programas de transferên-
cias de renda condicionadas (TRC) que contam com um grande apoio multilateral, 
pois o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), o Banco Mundial, o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID) e doadores bilaterais importantes30dão respaldo a este tipo de pro-
gramas31 (Morais, 2007; Ravallion, 2003; Fiszbein e Schady, 2009; Standing, 2007: 11).

Como vimos, sua difusão na AL influiu notadamente para que estes programas am-
pliassem sua presença e cobertura global, e na atualidade esta região continua sendo 
a que tem o maior número deles.

Características
Este tipo de programas foi projetado para corrigir as falhas do mercado, que se consi-
deram fatores centrais que impedem aos pobres o consumo de serviços sociais essen-
ciais, como a educação e a saúde. Seu principal objetivo é garantir que as famílias mais 
pobres sejam capazes de mudar o comportamento de seus integrantes e abandonem 
“estratégias” de sobrevivência32que impeçam seus descendentes de superar a pobre-
za. As TRC foram pensadas justamente para dar um incentivo às famílias para que 
invistam no capital humano de seus filhos33.

29.  Cada vez foi mais claro que esta primeira rodada de programas focalizados reduziu a participação e respon-
sabilidade social do Estado ao desenvolver programas mínimos de alivio à pobreza, temporais, compensatórios, 
de baixa qualidade e clientelistas. Isto, sem dúvida, se traduziu no fato que durante essa primeira etapa da política 
social latino-americana contribuiu para debilitar a coesão social (Barba, 2007; Filgueira et al., 2006: 20).
30.  Tais como a Agência Suíça para o Desenvolvimento e a Cooperação, a Oficina do governo dos Estados Uni-
dos para assistir países estrangeiros que enfrentam desastres naturais (Office of Foreign Disaster Assistance), ou o 
Departamento do Reino Unido para o desenvolvimento internacional e o Ministério Federal Alemão para a Coope-
ração Econômica e o Desenvolvimento (Standing, 2007: 11).
31.  Esta perspectiva também é apoiada, embora com matizes significativos, por numerosos governos da América 
Latina e também por governos locais de países desenvolvidos, como ocorre no caso da prefeitura de Nova York 
(Valencia, 2008; Cepal, 2009; Morais, 2008).
32.  É difícil falar de “estratégias” quando não existem opções.
33.  Bolsas, apoios para a aquisição de materiais escolares, apoios para comprar alimentos, etc.
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As transferências estão condicionadas ao cumprimento de regras estabelecidas pelos 
programas como: garantir a inscrição escolar dos beneficiários diretos; comprometer 
a assistência das mães a cursos de saúde e nutrição e garantir que os filhos assistam a 
controles periódicos de saúde. Uma ideia complementar é substituir os rendimentos 
que a família “perde” ao retirar crianças e jovens do âmbito laboral.

As condições de saúde e a nutrição em geral requerem inspeções frequentes, controle 
de crescimento e vacinas para crianças menores de cinco anos de idade, atenção peri-
natal para as mães e que elas assistam palestras de informação sobre saúde, progra-
madas periodicamente. As condições de educação geral incluem matrícula escolar, a 
presença a 80-85% dos dias de aulas escolares e, ocasionalmente, alguma medida de 
desempenho. A maioria dos programas de TRC transferem dinheiro para a mãe de fa-
mília34 (Fiszbein e Schady, 2009).

As TRC obtiveram uma grande legitimidade porque não implicam em grande gasto 
social, se propõem a integrar políticas de saúde, educação e alimentação, são frequen-
temente avaliadas e obtiveram uma enorme cobertura, principalmente no Brasil e no 
México. Por isso, atualmente as TRC se converteram no instrumento central para en-
frentar a pobreza na América Latina (Ocampo, 2008; Valencia, 2008).

Valencia (2008) sublinha que em torno das TRC, em um período bastante curto se 
construiu um corpo teórico convencional que respaldava com entusiasmo a eficiência 
administrativa, o pertencimento social e a solução teórica e financeira desse tipo de 
intervenções para reduzir a pobreza e a desigualdade, assim como para promover o 
acúmulo de capital humano e impedir a reprodução entre gerações da pobreza (Valen-
cia, 2008).

O modelo convencional supõe que este tipo de programas se distingue por: uma focali-
zação eficaz na pobreza extrema, para obter maior efeito ao menor custo; intervir na 
demanda, para não alterar o funcionamento do mercado; contribuir para o desenvolvi-
mento social; concentrar sua ação na infância, adolescência e juventude; promover 
mudanças nas estratégias dos lares pobres através de condicionalidades em termos 
educativos e de saúde; pagar os custos de oportunidade gerados pela perda de ren-
das familiares como produto da assistência a crianças e à escola favorecer uma relação 
direta entre os governos nacionais e os beneficiários; gerir avaliações de seus resultados 
e impactos35 (Valencia, 2008: 503-504).

34.  As TRC focalizam suas intervenções em famílias em situação de pobreza alimentar e das capacidades e a 
maioria destas se concentram em um grupo etário que inclui fundamentalmente crianças, adolescentes e jovens 
em idade escolar, além de mães chefes de família reconhecias como administradoras das transferências.
35.  O seguimento do referido modelo é parcial porque os programas foram desenvolvidos em três fases su-
cessivas, alguns deles foram reformados e outros surgiram com objetivos distintos aos que são mencionados na 
descrição deste tipo de transferências. Outro elemento importante para suspeitar que não se trata de um único 
modelo de transferências monetárias é precisamente que este tipo de programas foi desenvolvido em diferentes 
tipos de regimes de bem-estar e se articula com diversos paradigmas de bem-estar que são dominantes em cada 
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3.3 Realizações e potencialidades dos programas de TRC

Um apoio crucial para as TRC foram as avaliações feitas delas, que as mostra como 
mecanismos razoavelmente eficazes para obter melhorias em diferentes campos (Vil-
latoro, 2005; Behrman e Skoufias, 2006).

No âmbito educativo foi demonstrada sua capacidade para promover a matrícula e a 
presença das crianças e jovens à escola, melhorar a permanência escolar de seus bene-
ficiários e aumentar o acúmulo da média de anos de escolaridade (Skoufias, 2006; Par-
ker, Tood e Wolpin, 2006; Adato, 2005).

No campo da saúde se destacam suas realizações na diminuição da desnutrição in-
fantil, e a melhoria e diversificação da alimentação familiar, na promoção da assistên-
cia das crianças aos centros de saúde e o decréscimo nas taxas de morbidade materna, 
infantil e adulta. No pacote comunitário e familiar se destaca sua eficácia em fomentar 
a formação de capital social grupal e incentivar que as famílias pobres invistam em ca-
pital humano (Fiszbein e Schady, 2009; González da Rocha, 2005).

Também se reconhece que realizam uma focalização eficiente36, evitam o paternalismo que 
costuma caracterizar as ajudas alimentares ou outros programas baseados na transferência 
de produtos básicos aos pobres e substituem programas que se focalizam no problema da 
oferta de serviços sociais (FIS). Igualmente, é elogiado por alcançar níveis de transparência 
financeira e operativa dificilmente copiados por outros programas.

Na esfera política, afirma-se que conseguiu uma ampla legitimidade entre os setores 
da classe media e os votantes comuns como meios adequados e pouco custosos para 
redistribuir as rendas, o que fez com em que este tipo de políticas sejam vistas como 
viáveis em termos políticos (Standing, 2007).

3.4 Limitações e ambiguidades

Nos resultados das realizações exibidas pelos avaliadores os desses programas, assim 
como os governos e as agências multilaterais com o propósito de justificar sua implanta-
ção e continuidade, é possível agregar êxitos que não foram demonstrados de forma 
consistente, entre eles: reduzir a pobreza a curto e longo prazo; impedir a reprodução da 
pobreza entre gerações e criar condições para a ascensão social de seus beneficiários; 
erradicar o trabalho infantil ou juvenil; e enfrentar a insegurança social37.

um desses regimes (Barba, 2010).
36.  Embora, segundo Adato (2005) não obstante no caso mexicano a focalização tenha sido objeto de controvér-
sia porque está sujeita a decisões políticas com relação à quantidade de recursos disponíveis e porque os membros 
das comunidades beneficiadas que não são incluídos possam ter resentimentos e rejeitam o programa.
37.  Sobre estes temas se recomenda consultar os seguintes trabalhos: Fiszbein e Schady, 2009; Standing, 2007; 
Soares, 2007; e Grinspun, 2005.
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No que se refere a sua capacidade para diminuir a pobreza, as evidências trazidas por 
alguns estudos concretos colocam tanto a ideia de que as reduções obtidas são con-
sideráveis, como a ideia de que as TRC são eficazes na redução da pobreza em longo 
prazo (Cortess, et al., 2007).

Com respeito a sua eficácia em interromper a reprodução da pobreza entre gerações 
também há muitas dúvidas. Autores como Morley e Cody (2003) demonstraram que 
mais escolaridade não necessariamente equivale a acúmulo de capital humano quan-
do a qualidade dos serviços educativos oferecidos é baixa. Nesse sentido Valencia 
(2008) argumenta que as avaliações sobre as realizações educativas das TRC não 
foram suficientemente sólidas porque os critérios que empregaram deixam de lado 
precisamente a revisão dos resultados na aprendizagem e a qualidade da oferta edu-
cativa.

Em relação à mobilidade ocupacional entre gerações de um grupo de jovens com 
origens sociais desvantajosas e com o impacto de Oportunidades na realização ocu-
pacional dos mesmos, o excelente estudo realizado por Iliana Yaschine Arroyo (Yaschi-
ne, 2012) não dá lugar a dúvidas: ainda que o Oportunidades seja um dos poucos 
contrapesos com os quais a política social mexicana conta para evitar o crescimento da 
desigualdade e da pobreza, em um contexto socioeconômico sumamente adverso38, 
os impactos positivos de Oportunidades na nutrição, saúde e escolaridade, que con-
sistentemente aparecem nesses tipos de estudos, não repercute em uma melhor in-
serção laboral dos jovens beneficiários do meio rural.

De fato, assinala que os anos de escolaridade alcançados (secundário incompleto) são 
claramente insuficientes para competir no mercado de trabalho por um trabalho de 
qualidade, que exige ao menos educação superior, e dessa forma o estudo conclui 
que, até este momento, Oportunidades não tem um impacto significativo sobre a 
desigualdade de oportunidades laborais ou sobre a realização ou o status ocupacio-
nal desses jovens, que continuam como mão de obra de baixa qualificação (Yaschine, 
2012: 255-262).

Algo parecido ocorre com a ideia de que as TRC são muito eficazes para reduzir o tra-
balho infantil ou juvenil. Algumas pesquisas sobre programas específicos indicam 
que este é um tema que não foi resolvido, devido à ausência de condicionalidades 
associadas ao trabalho infantil na maioria dos programas de TRC. Há muitos indícios 

38.  O trabalho inicia reconstruindo o contexto socioeconômico que gera a profunda desigualdade de oportuni-
dades que caracteriza ao México atual. O ponto de partida é a aguda desigualdade que se marca no modelo de 
desenvolvimento liberal vigente e que é produto em primeiro lugar de um sistema de proteção débil, segmentado, 
desigual, heterogêneo na qualidade dos serviços que oferece e incapaz de articular adequadamente as políticas 
universais, os programas focalizados, a política laboral e a política econômica para garantir direitos sociais, o que 
repercute na perpetuação das desigualdades sociais; em segundo, é resultado do processo de aumento da pre-
cariedade do mercado laboral; e em terceiro, de uma sociedade muito estratificada e estancada em termos de 
mobilidade social (Yaschine, 2012).
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de que o impacto nessa categoria é muito variável, porque depende de múltiplos fa-
tores, entre eles: o montante das transferências, o tamanho das contribuições monetá-
rias e não monetárias do trabalho infantil ou as preferências dos pais em matéria de 
educação39 (Issamu, 2008; Veras, et al., 2007; Padilla, 2009).

Um exemplo muito significativo é o Bolsa Família, o mais extenso da América Latina, 
que diante da impossibilidade de determinar com certeza se as transferências e a 
condicionalidade de frequentar a escola são eficazes para evitar que as crianças tra-
balhem, foi reformado para incorporar a sua estrutura o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil (PETI), que estabelece uma jornada ampliada na escola (Veras, et al., 
2007).

Porém, ao contrário, há contribuições empíricas sólidas que indicam que no caso do 
Programa Bolsa Família, as condicionalidades do programa repercutem em um au-
mento do trabalho doméstico realizado pelas mulheres adultas e concomitantemente 
em uma redução nas horas que dedicam ao trabalho fora de casa (Teixeira, 2008).

Mas ainda falta discutir um tema bastante controverso que é central neste trabalho: 
a possível utilização das TRC como mecanismos para reorientar a política social re-
gional para uma perspectiva universalista, este é o tema que abordaremos a seguir 
examinando o caso de Oportunidades e sua articulação com o sistema de saúde 
mexicano.

4. O caso de Oportunidades no contexto da reforma do sistema 
de saúde mexicano de 2003-2004

O grande crescimento de programas como o Oportunidades e o Bolsa Família levaram 
que alguns autores a sustentar que não seria irreal utilizar esses programas, que foram 
projetados como refinados instrumentos focalizados, como recursos muito importan-
tes para desenvolver um “universalismo básico” na América Latina (Molina, 2006; Fil-
gueira et al., 2006; Simôes, 2006; Medici, 2006; Moreno, 2007).

Além de sua ampla cobertura, outros aspectos estão claramente em sintonia com uma 
perspectiva universalista. Tal é o caso da complementaridade das intervenções em ma-
téria de educação, saúde e alimentação, que se orientam para uma meta estabelecida 
pelo universalismo: a integração da política social. Outro objetivo importante, a partir 
desta perspectiva, é o tema da transparência e a prestação de contas, que resguarda o 
direito cidadão à informação.

39.  Na opinião de Issuani (2008), a persistência do trabalho infantil tem diferentes fontes, por exemplo: esse tra-
balho pode ser visto como um mecanismo para adquirir destrezas; pode ser valorizado positivamente em algumas 
comunidades.
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O êxito desses programas no campo da educação, na promoção da matrícula e na 
frequência de crianças e jovens à escola, assim como em melhorar a permanência es-
colar, aumentar o total médio de anos e reduzir os índices de deserção escolar contri-
buem também ao objetivo de universalizar os serviços sociais, porque garantem o 
acesso a esses serviços para os que não podem ser cobertos pelos sistemas universais.

Igualmente, contribuem para esse objetivo as realizações em matéria de saúde pre-
ventiva, vacinação e alimentação, a redução das taxas de morbidade e mortalidade 
materna, infantil e adulta, a diversificação da alimentação familiar, assim como no fo-
mento de um capital social em termos de saúde e alimentação.

Sem dúvida, há uma série de aspectos que causam tensão à pretensão de utilizar as TRC 
para transitar ao universalismo.

4.1 A tensão entre focalização e universalismo no caso das TRC

Para começar, teria que mencionar que a legitimação das TRC se baseia em uma pers-
pectiva focalizadora típica, já que os discursos elogiosos enfatizam que sua principal 
fortaleza é sua capacidade e eficiência em atender os mais pobres através de uma 
seleção rigorosa de seus beneficiários. Ao mesmo tempo, se ressalta o fato de que 
estes programas fazem um uso eficiente de recursos financeiros limitados (Valencia, 
2008).

Por outro lado, as TRC se concentram nos mais pobres e concedem a seus beneficiá-
rios acesso a benefícios sociais básicos, aos mesmos serviços, com padrões de qualida-
de semelhantes, aos que indivíduos de classe média ou trabalhadores formais40 têm 
acesso. 

Além do mais, dois dos elementos centrais das TRC são a prova de meios e a condicio-
nalidade, e não os direitos sociais. A carência de capital humano não se atribui à falta 
de direitos ou titularidades sociais que os lares mais pobres enfrentam, mas práticas 
familiares que impedem que as novas gerações dessas famílias cheguem a ser sufi-
cientemente competitivos para participar do mercado, obter bons empregos ou ren-
dimentos suficientes, por isso, se exige que os beneficiários cumpram as condicionali-
dades dos programas para obter mudanças de conduta no âmbito das famílias em 
relação à educação e a saúde. Este enfoque se distancia consideravelmente da ideia de 

40.  Isto se evidência, por exemplo, nas avaliações realizadas do Oportunidades em 2008 com relação ao com-
ponente de saúde, que mostram graves deficiências na qualidade e disponibilidade dos serviços de saúde e uma 
incapacidade crescente para enfrentar a maior demanda gerada pelos requisitos estabelecidos por esse programa. 
Estes resultados refletem o dualismo que caracteriza o sistema de saúde mexicano (Neufeld et al., 2005 e 2005a; 
Gutierrez et al., 2008). Isto se expressa em resultados sistêmicos muito pobres como: a incapacidade de reduzir a 
desnutrição infantil ou de aumentar o peso e a altura das crianças pobres (particularmente dos indígenas) ou a 
incapacidade de garantir a qualidade do processo de aprendizagem dos beneficiários (Laurell, 2001; Hall e Patrino, 
2005).
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que cada cidadão tem o direito a assegurar seu sustento sem depender do mercado, 
ou seja, do ideal universalista da desmercantilização do bem-estar social e tende a 
prejudicar a coesão social41.

Com frequência, se registram avaliações negativas por parte dos beneficiários quanto 
aos processos de seleção, que são considerados arbitrários, porque costumam excluir 
pessoas cujas necessidades se consideram tão imperativas como as de quem foi incluí-
do (Skoufias, 2006: 2).

Trabalhos como o de Veras e seus colegas (2007) oferecem evidência empíricas da en-
vergadura destes erros de exclusão no caso do Oportunidades e do Bolsa Família. De 
acordo com eles, a relação dos pobres não incluídos nesses programas com relação 
ao total da população pobre em 2004 foi 70% no primeiro caso e 59% no segundo. 
Pelo contrário, o erro de inclusão (número de beneficiários não pobres dividido entre 
a população beneficiaria total) no primeiro caso foi 36%, enquanto no segundo foi 49% 
(Veras et al., 2007: tabela 1). Estes achados indicam que os programas de TRC possuem 
a alternativa de estender sua cobertura ou melhorar sua focalização42.

Nas avaliações realizadas desses programas, especialmente no caso de Oportunidades, 
foi detectado que outro motivo geral de insatisfação dos beneficiários foi que se sen-
tiam discriminados pelas exigências de realizar trabalhos em troca dos benefícios. 
Muitos expressaram que foram objeto de maus tratos ou que lhe pediram para fazer 
coisas que ofendiam sua dignidade. Os participantes afirmaram que não se pode falar 
de corresponsabilidade quando não se exige que os professores não faltem frequen-
temente às aulas. (Rivero, 2002: 4-5, citado por Molyneux, 2007).

Como afirma Molyneux (2007), fica difícil conciliar estes testemunhos com a opinião de 
que os programas de TRC foram projetados para promover os direitos civis, sociais e 
políticos dos participantes ou como mecanismos para que possam ter acesso a uma 
cidadania plena (Molyneux, 2007: 27-28).

Por outro lado, a orientação destes programas para a família, que enfatizam o papel 
reprodutivo das mães, de acordo com Molyneux (2007), mostra que as TRC ainda es-
tão baseadas em uma visão que reproduz uma estrutura social desigual. Estes pro-
gramas têm o efeito de voltar a trazer para a tradição os papéis e as responsabilidades 
familiares baseados em uma visão patriarcal. Isto implica que através destes programas 
o Estado promove ativamente a estruturação de relações de gênero, desiguais e assi-
métricas (idem.).

41.  Em algumas avaliações do programa Oportunidades ressalta o fato de que os beneficiários consideram que 
as provas de meios gera rupturas na comunidade, assim como inveja e exclusão entre os que não são incluídos 
(Skoufias, 2006: 2).
42.  O programa mexicano mostra ser mais eficiente que o brasileiro, porém paga um preço muito alto porque 
exclui muitos lares pobres. Ampliar a cobertura se constitui em um dilema, não apenas pelas limitações financeiras, 
mas porque isso poderia redundar em um aumento nos erros de inclusão.
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4.2 Oportunidades e a reforma do sistema de saúde no México

No México, o direito à saúde está inscrito na Constituição Política, porém nela não se 
precisa como garanti-lo. Historicamente, as instituições públicas dedicadas a essa 
tarefa estiveram segmentadas em dois subsistemas: os serviços de seguridade so-
cial43 e os serviços para aqueles que não são beneficiários, aos quais se denomina 
“população aberta”.

O padrão dominante no sistema de saúde mexicano foi designado como “pluralismo 
fragmentado”, conceito que enfatiza a grande heterogeneidade e iniquidade na dis-
tribuição de direitos, acesso e qualidade dos serviços para distintos segmentos da 
população. Disparidade ilustrada em um extremo por alguns cidadãos que contam 
com acesso à tecnologia médica de ponta; enquanto que no outro, os mais pobres 
estão condenados a serviços de muito baixa qualidade44 (Tobar, 2006: 284; Barba, 
2012).

A iniquidade em matéria de saúde estava vinculada com uma prolongada e heterogê-
nea transição demográfica, que somou novos aspectos aos padrões tradicionais de en-
fermidade, incapacidade e morte. Com o fim do século XX, o México havia experimen-
tado uma mudança dramática: de um perfil epidemiológico associado com a pobreza 
em áreas rurais ao predomínio das enfermidades crônicas típicas de populações urba-
nas e em processo de envelhecimento. Isto não é muito surpreendente porque no Mé-
xico aproximadamente 65% da população é urbana (CONAPO, 2007).

De acordo com uma longa trajetória dual em matéria de bem-estar, ao finalizar o 
século passado, o México já estava diante de uma carga dupla: por um lado, uma 
agenda inconclusa correspondente ao controle de infecções, desnutrição e pro-
blemas de saúde reprodutiva, problemas relacionados com a pobreza; por outro, 
os desafios emergentes representados pelas enfermidades crônicas, como o dia-
betes ou as enfermidades cardíacas ou hepáticas45, os transtornos mentais e o pro-
blema crescente das lesões e da violência, que também afetam os pobres (Frenk, 
2007: 16).

Ao finalizar o século XX, o sistema de saúde mexicano se caracterizava por uma gran-
de iniquidade, pode ser descrito como um tripartite, porque incluía três degraus dis-
tintos: o mais alto, onde era possível a afiliação voluntária e privada para os setores 
de maior renda; o intermediário onde coexistiam diferentes modelos de proteção 

43.  Que por sua vez se encontram segmentados em vários sistemas dedicados a proteger os empregados priva-
dos, os empregados públicos, a as forças armadas, os trabalhadores de Petróleos Mexicanos, etc.
44.  Que se pode induzir observando as diferenças no gasto per capita das instituições de saúde. Se tomamos 
o gasto per capita médio em nível nacional como 100, temos que em 1995 PEMEX tinha um gasto per capita de 
553,3, o IMSS de 99,4, o ISSSTE de 63,0, a SSA de 52,8, e IMSS-Solidaridad de 18,7. O gasto per capita na cúspide da 
pirâmide dos serviços públicos era 10 vezes maior que na base (OCDE, 1998: figura 17).
45.  Associados com fatores de risco como o tabagismo, o alcoolismo e a obesidade.
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para distintos segmentos do setor assalariado formal (assegurado através de esquemas 
contributivos); e o mais baixo que oferecia assistência social para os setores vulnerá-
veis e pobres. Fora desse tripé estava a população indígena situada à margem do 
sistema de saúde (Barba, 2012; Mesa-Lago, 2007: quadro 7.1).

Na figura 1 se observam estas características, existentes em 1998 e em parte até 2003 
quando o sistema foi reformado, relativamente aos serviços, os esquemas de afiliação e 
o acesso a direitos. Na base da pirâmide se encontravam os excluídos (os indígenas) que 
representavam 7% da população total; no próximo escalão se localizavam 41% da po-
pulação que correspondia aos que não contavam com empregos formais e eram pro-
tegidos pelos serviços assistenciais do Estado46, depois, se situavam 49% que corres-
pondia aos que eram afiliados a instituições de seguridade social47e, finalmente, na 
cúspide estavam 3% restantes, com acesso a seguros privados para quem podia pagar 
por eles (figura 1).

Figura 1. A antiga estratificação dos serviços e os direitos no sistema de saúde mexicano

Fonte: Barba, 2012.

46.  Este segmento do sistema de saúde mexicano corresponde aos serviços de saúde pública, atendidos pela 
Secretaria de Saúde, acompanhada pelo programa IMSS- Oportunidades (antes IMSS-Coplamar e IMSS-Solidaridad) 
e por programas de procura de acesso a serviços básicos de saúde (Barba, 2010 b)
47.  Os trabalhadores do setor formal se dividiam desigualmente entre as diferentes instituições de seguridade 
social. As duas instituições com mais assegurados eram o IMSS (criado em 1943) e o ISSSTE (fundado em 1959), a 
primeira com 80% dos beneficiários, a segunda com 17%; bem abaixo de onde se encontravam o ISSFAM (estabe-
lecido em 1976) e os trabalhadores do PEMEX que, em conjunto, atendiam a 3% dos assegurados (OCDE, 1998: 96; 
Gutierrez, 2002: gráfico 4.2).
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Em relação com este tema seria necessário assinalar que a desigualdade no acesso no 
acesso à saúde gerava também grandes desigualdades regionais, expressas em bre-
chas insuperáveis entre as regiões mais ricas e as mais pobres do México48.

Para enfrentar a segmentação do sistema e o novo perfil epidemiológico em 2004 foi 
determinada a realização de uma reforma no sistema de saúde.

4.3 Uma perspectiva sistêmica

A reforma do sistema de saúde teve como antecedente a ampliação do programa 
Progresa (denominado Oportunidades desde 2002) para zonas urbanas. Esta refor-
ma começou em 2003 e se legitimou apoiada no direito universal da proteção em 
saúde, garantido a todos os cidadãos. Sem dúvida, a reforma reproduziu duas an-
tigas tendências: retomar uma visão básica da universalidade em matéria de direi-
tos sociais e ampliar a segmentação do sistema de saúde. Em um primeiro momen-
to, Oportunidades agregou um piso intermediário ao sistema de saúde, no qual se 
oferecia de forma exclusiva um pacote de serviços básicos aos beneficiários49. Em 
um segundo momento, a criação do Seguro Popular (SP) agregou outro piso ao 
sistema e reproduziu a predisposição em oferecer uma cobertura desigual e servi-
ços de qualidade inferior para os mais pobres, localizados a margem de esquemas 
de empregos formais. Além disso, de acordo com dados trazidos pelo CONEVAL, a 
reforma não obteve a incorporação aos serviços de saúde de quase 32% dos mexi-
canos (figura 2)50.

A figura 2 mostra que, em 2010, na cúspide da pirâmide do sistema de saúde mexica-
no havia 1,1% da população com acesso a seguros privados. Depois, encontramos a 
população beneficiária dos seguros de saúde ligados ao emprego formal, no degrau 
seguinte encontra-se o Seguro Popular, que protege aos que não têm emprego for-
mal, mais abaixo se encontra o Oportunidades e na base da pirâmide, a população 
com carência grande de acesso à saúde. 

48.  Para ilustrá-las podemos comparar a região mais rica de México com a média nacional e a região mais pobre, 
em 1997. Nesse ano, a média nacional no acesso à seguridade social, que correspondia a 9 regiões do país, era de 
35% da população, com um gasto per capita aproximado de 1.171 pesos. Esses dados contrastam agudamente 
com os indicadores da região mais rica, a região Nordeste (a mais rica) na qual 52% da população era beneficiária 
e o gasto per capita em saúde era de 1.277 pesos; também contrasta com os indicadores da região Pacífico Sul (a 
mais pobre) onde somente 16% estava assegurado e o gasto per capita em saúde era mais de 10 vezes menor que 
no caso anterior (583 pesos) (Gutierrez, 2002: quadro 2).
49.  Com direito a somente cerca de 100 intervenções do pacote básico garantido e pouco menos de 90 medica-
mentos.
50.  Com dados atualizados em 2012, a exclusão de pessoas de algum tipo de seguro em saúde foi de 21% (CO-
NEVAL, 2013).
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Figura 2. Segmentação e cobertura do sistema de saúde mexicano no final do ano 2010

Fonte: Barba, 2012, gráfico 3.

A figura 2 mostra também que a estratificação continua também em termos dos tipos 
de direitos implicados, que incluem intercâmbios mercantis na cúspide, passando 
pelos direitos laborais à seguridade social, direitos sociais de menor hierarquia para 
os que não têm emprego formal, compensações programáticas para os que são be-
neficiários do Oportunidades e assistência social para o resto da população.

Da mesma forma, pode-se ver que nos patamares superiores há cobertura de terceiro 
nível (oferecida em clínicas especializadas); na franja do SP o teto real são os serviços 
de segundo nível (oferecidos em hospitais gerais); no patamar do Oportunidades os 
beneficiários só têm acesso ao pacote mínimo de serviços básicos sobre o qual falei 
(unidades ambulatoriais ) e na base, a cobertura é errática e insuficiente (figura 2).

4.4 Uma perspectiva prática

Falta elucidar se o Oportunidades, em interação com o Seguro Popular (SP), no nível 
prático fortalece, em sua operação cotidiana, uma perspectiva de direitos sociais de 
acordo com o direito à saúde estabelecido pela Constituição mexicana. Elucidar isto 
foi precisamente o objetivo de um trabalho que realizamos em 2010, Enrique Valen-
cia e aquele que assina51 (Barba e Valencia, 2010) que incluiu um extenso trabalho de 
campo em quatro localidades do estado de Jalisco no México, em uma localidade 

51.   Com a colaboração do Ministro David Foust Rodríguez no trabalho de edição e da Dra. Celia Magana García, 
o Ministro. Foust e o Ministro. Cessar Padilla Altamira da Universidade de Guadalajara, que participaram do projeto 
na qualidade de pesquisadores assistentes.
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metropolitana, outra suburbana, assim como em uma comunidade rural mestiça e 
em outra indígena52. Em seguida, apresento os principais achados.

Em cada localidade foram visitados os centros de saúde e requeridos os dados bási-
cos sobre eles, também foram obtidos os perfis do pessoal de saúde entrevistado, e 
igualmente foram localizadas as doenças mais comuns atendidas em cada um deles e 
os serviços oferecidos. 

Foram realizadas entrevistas com o pessoal médico que trabalhava nos referidos cen-
tros, para estabelecer, entre outras coisas, os serviços disponíveis; o conhecimento que 
este pessoal tinha sobre os serviços oferecidos pelo Oportunidades e sua articulação 
com o SP; suas opiniões sobre as obrigações que o programa lhes exigia, sua avaliação 
do mesmo, sua percepção sobre os direitos dos beneficiários, sua avaliação sobre o 
impacto social do programa… Além disso, foram requeridas declarações sobre aspec-
tos operativos do Oportunidades e se concluiu com uma dimensão de avaliação pessoal 
sobre os principais aspectos do programa.

Também se realizaram entrevistas com as mães de família responsáveis por cumprir 
as condicionalidades do Oportunidades, e esse instrumento serviu para requerer 
dados sociodemográficos básicos das mães e dos beneficiários. Foram investigados 
vários temas, entre eles, o conhecimento que as mães tinham sobre os serviços ofe-
recidos pelo programa, sobre suas responsabilidades. Também se perguntou a opi-
nião sobre a qualidade dos serviços oferecidos, sobre sua percepção sobre os direi-
tos associados ao Oportunidades, foi pedido que realizassem uma avaliação de 
vários aspectos: a importância que o programa tinha para elas, as condições em que 
os centros de saúde se encontravam, as práticas do pessoal médico e o tipo de rela-
ções que prevalecia entre os beneficiários e o pessoal mencionado.

No que corresponde à estrutura dos serviços de saúde tanto nas comunidades rurais 
como nas urbanas pode-se constatar uma série de problemas: a infraestrutura física 
era inadequada e havia significativas deficiências em equipamento, assim como pro-
blemas de suprimento de medicamentos, além da capacidade de atenção ser muito 
inferior à requerida para enfrentar uma grande demanda de serviços de saúde, que 
incluía beneficiários do SP, do Oportunidades e atenção à “população aberta”53.

52.  Foram escolhidas duas localidades urbanas: Mesa dos Ocotes, localizada ao norte da zona metropolitana de 
Guadalajara, localidade considerada pelos urbanistas como uma vizinhança periférica e marginal; assim como A 
Canada, uma população suburbana com antecedentes de boiadeiros, pertencente ao município de Ixtlahuacán dos 
Membrillos, que recentemente foi incorporado à área metropolitana de Guadalajara. Também foram selecionada 
duas localidades rurais: Atemajac de Brizuela, em uma zona serrana da região sul de Jalisco, caracterizada por altos 
níveis de marginalidade e por ser habitada por população mestiça, e Mezcala, localizada na Região Ciesnega de 
Jalisco, onde prevalece a população indígena. A intenção foi detectar diferenças na operação do Oportunidades 
em cada uma de delas.
53.  Não beneficiário, sem Seguro Popular e nem beneficiário do Oportunidades.
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Foi possível constatar também uma grande precariedade laboral e de organização, já 
que, excepcionalmente, os trabalhadores pagos pelo Governo Federal ou a Secretaria 
de Saúde de Jalisco e a serviço destes centros de saúde contavam com a “base”5454, a 
maioria trabalhava sob um regime de contratação temporário5555, que não oferecia 
acesso a nenhum sistema de seguridade social. Igualmente, foi informado que havia 
diferenças salariais entre os que realizam o mesmo tipo de trabalho, porque eram 
contratados por diferentes órgãos. Os trabalhadores não contavam com seguro de 
vida, apesar de, diariamente, percorrerem grandes distâncias para chegar a algumas 
localidades. Em todos os casos, o pessoal médico considerava que a falta de uma es-
trutura de trabalho clara e formal prejudicava o funcionamento do programa.

No que corresponde à capacitação laboral para atender aos beneficiários do Oportu-
nidades, a maioria do pessoal dos serviços de saúde (médicos, enfermeiras, promoto-
ras de saúde) considerou que ela era adequada, disseram que lhes foram explicadas 
as regras de operação e as funções do programa, que foram capacitados para forne-
cer oficinas comunitárias, para oferecer informação básica de saúde e para conhecer 
os serviços considerados por o programa.

No que tange os serviços oferecidos pelos centros de saúde, os entrevistados disse-
ram que ofereciam, fundamentalmente, serviços de primeiro nível, e que suas ativida-
des principais eram a prevenção e promoção da saúde através de práticas de saúde, a 
atenção à enfermidades agudas (principalmente gastrointestinais e respiratórias) e a 
detecção de enfermidades crônico-degenerativas. Os próprios entrevistados disse-
ram que o perfil epidemiológico prevalecente era complexo, porque prevaleciam 
tanto enfermidades agudas56 como crônicas57. Foi relatado que no caso das enfermi-
dades crônicas, a prática mais comum era enviar os que padeciam delas para outras 
unidades de saúde, frequentemente localizadas a centenas de quilômetros da locali-
dade. Em alguns casos, inclusive, no caso de cuidados de partos, que fazem parte do 
pacote básico do programa, as pacientes eram enviadas a uma maternidade particu-
lar ou encaminhadas aos hospitais civis de Guadalajara58devido à precariedade do 
equipamento dos centros de saúde.

54.  Forma de contratação por tempo indefinido, que permite acesso a serviços de seguridade social e a direitos 
laborais plenos.
55.  Contratos por cinco meses, que podiam ser renovados, porém que incluíam a obrigação de firmar uma renun-
cia antecipada. Um exemplo: em A Canada, a doutora passa quatro anos trabalhando na Secretaria de Saúde, um 
como estagiária e três com contrato como médica cirurgiã e parteira, já tendo estado em três centros, e o contrato 
é renovado a cada cinco meses e meio; a enfermeira tem antiguidade de apenas um ano na Secretaria, é contratada 
como auxiliar de enfermagem e seu contrato se renova anualmente (relatório de campo).
56.  Nas comunidades rurais, fundamentalmente enfermidades respiratórias, agudas e diarreias, também picadu-
ras de escorpião (relatório de trabalho de campo).
57.  Nas comunidades rurais, cada vez são mais comuns o diabetes e a hipertensão (relatório de trabalho de campo).
58.  Hospitais públicos pertencentes ao estado de Jalisco, localizados na Zona Metropolitana de Guadalajara, 
onde são oferecidos serviços de até terceiro nível (especializados).
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No que concerne a avaliação que o pessoal médico faz sobre o funcionamento do 
Oportunidades, a impressão generalizada foi que as más condições dos centros de 
saúde e as limitações dos serviços cobertos pelo programa aumentavam a vulnerabi-
lidade dos pacientes e não levavam em consideração aspectos relacionados à preca-
riedade social que gerava as enfermidades59.

Algo muito importante relacionado com a operação do programa e sua interação 
com o Seguro Popular (SP) é a constatação de que quando os beneficiários do Opor-
tunidades não eram também beneficiários do SP, recebiam um tratamento inferior, 
que pouco se distinguia do obtido pela “população aberta”60. Isto reflete como, inclu-
sive em um centro de saúde de primeiro nível, se expressa a segmentação do sistema 
de saúde mexicano e como as práticas de assistência reproduzem desigualdade no 
acesso aos serviços de saúde.

Duas coisas nos chamaram atenção na operação dos centros de saúde: embora eles 
devessem oferecer serviços 24 horas por dia, 7 dias da semana, na prática somente 
operavam entre 8 e 12 horas por dia e atendiam somente os beneficiários do Oportu-
nidades de segunda a sexta, pela manhã61.

No que se refere às práticas e ao discurso do pessoal médico encontramos que havia 
uma percepção negativa sobre os beneficiários, segundo vemos em algumas frases 
dos médicos: “são pobres, feios, sem perspectivas”, “não cumprem suas responsabili-
dades por preguiça”, “[isto] é visto refletido no machismo, o alcoolismo, mulheres es-
pancadas”, “têm que mudar sua atitude”, “continuam igual”, “mudar sua percepção é 
muito difícil”, “eu não diria uma mudança significativa”, “são bem informadas sobre ter 
filhos, porém algumas continuam tendo muitos filhos”, “entendem, porém não fa-
zem”. Prevalece uma visão que inclui passividade, negligência, defeitos físicos e so-
ciais, incapacidade de melhorar, etc., que expressa uma tendência a estigmatizadora 
que culpa as vítimas por seus males.

Com respeito ao tema dos direitos dos beneficiários do Oportunidades, o pessoal de 
saúde manifestou uma visão contraditória: por um lado, afirmavam saber quais são os 
direitos dos beneficiários; por outro, consideravam que eles não deveriam receber 

59.  Os testemunhos a seguir exemplificam isso: “Nós trabalhamos com a educação, porém o que fazer com as ca-
sas: lâminas, tábuas, cozinham à lenha... Isto está ligado à situação econômica, porém também cultural….” (médico 
de um centro de saúde).
“…Podemos influenciar na educação, porém como dizer às pessoas que se cuidem do frio, que façam tal trata-
mento, e nos respondem: ‹tenho 20 pesos›... e seu auxílio? ‹Dura quinze dias, quando muito›” (assistente de saúde).
60.  Vejam este comentário:“Ter o Oportunidades é como se fosse da população aberta… mas se tiver Seguro 
Popular, já se tem outros medicamentos e outros serviços [um exemplo é o fornecimento de remédios]… O Segu-
ro Popular abastece uma vez por semana; a Secretaria de Saúde abastece uma vez cada mês, aproximadamente” 
(médico de um centro de saúde).
61.  De acordo com uma habitante de A Canada, adoecer à noite é “uma loucura”; para a atendimento em hospita-
les, os canadenses devem ir a Chapala ou a Guadalajara, e há somente uma viagem por dia em transporte público, 
da localidade até Guadalajara (entre uma hora e dez minutos e uma hora e meia de trajeto) ou até Ixtlahuacán dos 
Membrillos (caminho para Chapala) (relatório de campo).
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atenção melhor que o resto dos demandantes de seus serviços, os entrevistados 
achavam que a única diferença real era que os beneficiários do Oportunidades ti-
nham direito de obter marcações prévias e não ter que esperar tanto como o resto 
dos pacientes62. Também foi dito que os direitos dos beneficiários desse programa se 
traduziam na exclusão de quem não fazia parte dele63. Porém, em troca, os médicos e 
enfermeiras achavam que os beneficiários estavam sim obrigados a cumprir as obri-
gações estabelecidas, não apenas pelo programa, mas arbitrariamente pelo próprio 
pessoal dos centros de saúde.

Analisemos agora as práticas e percepções dos beneficiários. Várias das entrevistadas 
disseram que sabiam com muita clareza quais eram suas responsabilidades e obriga-
ções em termos de saúde dentro do programa, não dos serviços de saúde aos que 
tinham direito. Embora nas localidades urbanas haja exemplos tímidos de exigências 
de mudanças nos serviços64.

Há testemunhos que valorizam positivamente o programa65. Sem dúvida, uma per-
cepção generalizada foi que seu único direito em matéria de saúde era contar com 
consultas gratuitas66, que nenhum direito é exigível e que, se contam com outros di-
reitos, estes não são respeitados67. Para elas as obrigações já referidas são adequadas, 
o que implica que interiorizaram as regras do Oportunidades68.

62.  As frases que seguem ilustram esta visão: “Os beneficiários de Oportunidades se sentem como se tivessem 
mais direitos (embora não os têm) e às vezes chegam ao centro de saúde exigindo e gritando” (auxiliar de enferma-
gem), “Todos têm os mesmos direitos, exceto as práticas. Todos são bem-vindos, porém os de Oportunidades estão 
obrigados”(assistente de saúde);“Ter Oportunidades não lhe dá direito a vir e exigir mais do que se lhe pode dar” 
(enfermeira de um centro de saúde).
63.  Vejam a seguinte frase:“Os que sentem diferença são os que não têm Oportunidades, porque sentem que se 
não têm Oportunidades… não têm direito a vir aqui” (médico de um centro de saúde).
64.  “… seguimos lutando para que forneçam remédios, porque Paracetamol e Amoxicilina são só o que têm… 
[grifo nosso] [Se perguntamos se fizeram alguma solicitação para que mudem ou melhorem algo no centro de saú-
de] Sim. Primeiro pomos o requisito que queremos, depois pomos se somos titulares do Oportunidades ou somos 
simplesmente cidadãs e queremos ver se podem nos dar a permissão [sic] ou o favor de fazer isto e colocamos no 
escaninho; aí vem os da Salubridad para levar as petições que pusemos e é a maneira como podemos nos comuni-
car (titular de Oportunidades em “Mesa de Ocotes”).
65.  Um exemplo: “Comigo nunca falaram de planejamento familiar, nem de enfermidades de transmissão sexual 
ou como prevenir infecções. Agora posso dar conselhos a meus filhos... Na questão alimentar, também, que não 
fiquem desnutridos, que não lhes demos churritos, porém mais carne e verduras... Nós comemos carne quando 
chega o Oportunidades; é quando aproveito e abasteço para o mês inteiro.... Sim, modificou a dinâmica familiar. 
Antes, na minha casa não se falavam em relações sexuais, agora meus filhos sabem na prática, sabem como se 
prevenir para não ter família” (titular de Oportunidades).
66.  Um exemplo: “Como direitos, não apenas a consulta gratuita, consulta-doença, consulta-saúde, consulta-
-dental. Dentro do Centro de Saúde, não apenas isso, verdade?” (titular de Oportunidades).
67.  “Sim, temos direitos, porém não cumprem... venham tal dia, nos marcam, e não... às vezes eu tenho que acom-
panhar alguém de minha família e não vou, quando chegamos ao Centro de Saúde e nos dizem ‘está suspenso e até 
manhã’ e o levam, volta e volta” (titular de Oportunidades).
68.  A citação seguinte ilustra o referido: “Tudo bem assumir como obrigações porque faz parte de nosso bem-
estar, que se preocupem que nossos filhos estejam sãos e que detectem suas enfermidades a tempo; e na ali-
mentação, igualmente, como evitar doenças também. Às vezes, nós como mães ou responsáveis pela família, às 
vezes não o valorizamos. Às vezes, não estamos de acordo com que nos exijam. Se nos exigem; sei não vamos à 
consulta do médico, temos uma falta e nos tiram uma percentagem de dinheiro na hora em que chega o auxílio 
[…] Muitas vezes estamos acostumadas a receber de forma fácil, sem que nos custe nada. Às vezes, não vemos 
assim [como um benefício], queremos que tudo seja posto a nossa disposição, porém até onde nós possamos 
chegar… com nossas próprias regras…” (titular de Oportunidades).
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Algumas beneficiárias percebiam que o SP oferece mais e melhores serviços,69porém 
não cobre todas as doenças possíveis e mostravam de maneira débil a sensação de 
vulnerabilidade e falta de proteção em que vivem as pessoas pobres como elas, para 
quem, tudo indica, não existem os mesmos direitos que para quem não é pobre70. 
Outras tinham uma aguda consciência da disparidade e estratificação dos serviços 
oferecidos para a população aberta, oferecidos pelo Oportunidades e os oferecidos 
pelo Seguro Popular71. Sem dúvida, precisamente por essa consciência da vulnerabi-
lidade de sua família consideravam que se o Oportunidades acabasse, seria sim uma 
grande perda. 

Outras beneficiárias percebiam com clareza a baixa qualidade dos serviços e os maus 
tratos do pessoal de saúde para com os beneficiários de Oportunidades72, falavam da 
falta de acompanhamento das enfermidades por parte dos médicos, da falta de re-
médios, da necessidade de realizar gastos de seu bolso para resolver seus problemas 
de saúde73, algumas denunciavam sérias anomalias nas práticas de médicos e enfer-
meiras74.

69.  “Meu avô já está idoso. Foi atendido por peritonite. Foi levado ao Hospital Civil, em Guadalajara. Não teve que 
pagar. O Seguro Popular cobriu” (titular de Oportunidades).
70.  Vejamos este exemplo: “Já através do Seguro Popular há coisas sobre doenças mais avançadas que ele não 
cobre; há um limite. Às vezes, como pessoas de poucos recursos, querem que tudo seja coberto, mas o que é mais 
caro, não é verdade?... Aqui houve muitas situações, por exemplo, de um rapaz que tem câncer na cabeça, e foi 
operado três vezes..., os medicamentos e tratamentos são muito caros. As famílias seguiram em frente através da 
ajuda de algumas pessoas... Era melhor que cobrissem essas doenças, em vez de dessem cobertura a uma gripe” 
(titular de Oportunidades).
71.  “Se chega alguém que não tenha o Oportunidades, os serviços são pagos, pagam uma cota... Se tiver Opor-
tunidades, porém, mas não tiver Seguro Popular, tem que pagar pelos resultados dos exames; há pessoas que não 
sabem que têm que renovar a vigência do Seguro Popular e não esperar que ele vença... Estão separadas, a medici-
na do Seguro Popular e a do Centro de Saúde” (titular de Oportunidades).
72.  Há aqui dois testemunhos: “Meus filhos não querem ir à consulta. Os grandes preferem pagar para não ficar 
ali sentados, desesperados, por tanto tempo. Não vão por causa da espera, embora às vezes também pela forma de 
tratamento... Muitas pessoas se queixaram da enfermeira...”“Não temos os ecos (ultrassom que não é coberto pelo 
Oportunidades nem pelo SP)… a pessoa tem que ir a Zacoalco. Há oito meses morreu uma pessoa. Às vezes, por 
poucos recursos uma pessoa não pode fazer um ultrassom” (beneficiárias do Oportunidades).
73.  Outro testemunho: “Não há muitos dos remédios. Muitas pessoas reclamam: ‘O que ganho vindo a uma con-
sulta e passar duas horas aqui e depois vou à farmácia e não tem o remédio?’. … Os exames vêm de um laboratório 
a cada oito dias, através do Seguro Popular, [porém] há exames que o Seguro não cobre… e tivemos que pagar 
por eles... as ultra [ultrassonografia] também tive que pagar por elas... minha filha, por exemplo, marcam para ela 
consultas em Cocula e a consulta é lá. Tem que pagar para quem a leve e o laboratório, por isso, às vezes junta o 
exame de ultrassom e a ida a Cocula”(titular de Oportunidades).
74.  Alguns exemplos: “Há que tirar fichas desde as cinco da manhã. E dão somente 10, e não dão mais. E se a 
pessoa não consegue, ‘venha amanhã, venha depois’. Às vezes, as que já têm consulta, são atendidas mais tarde. 
O médico vende milk shakes lá e por isso eu acho que não dá tempo”. “A menina teve uma complicação respira-
tória de criança com asma. Mas não tem o remédio. Levem-na a um médico particular e foi ele que acabou com 
a asma”. “… Os doutores nos tratam muito mal… nós apenas nos olhamos assustados. Ali é o escaninho, porém 
eles mesmo abrem os escaninhos e quando chegam os papeis para onde iam... e depois nos dizem na reunião, 
não volte a dizer isso porque lhe damos baixa...” (beneficiárias do Oportunidades).



Carlos Barba

94

5. Lições que devem ser aprendidas

Este trabalho se propôs a contribuir na elucidação das seguintes questões: estes pro-
gramas são instrumentos idôneos para apoiar uma reforma que oriente nossos siste-
mas de bem-estar para o universalismo? A aplicação prática destes programas é coe-
rente com a perspectiva dos direitos sociais? E segundo quais condições as TRC 
poderiam funcionar como instrumentos focalizados coerentes com uma política uni-
versalista?

Em termos gerais, a ideia era analisar até que ponto um programa como Oportunida-
des pode servir como ponto de partida para impulsionar a universalização dos direitos 
sociais no campo da saúde; determinar se em sua operação este programa aprofun-
dou o equilíbrio da tradicional segmentação das instituições do sistema de saúde me-
xicano; e se contribuiu para fortalecer ou debilitar o direito social à saúde.

Iniciaremos por apresentar as conclusões mais específicas para chegar àquela mais 
geral, vinculada à universalização e aos direitos sociais. Como pudemos avaliar, embo-
ra o Oportunidades tenha permitido a incorporação de milhões de pessoas aos servi-
ços de saúde no México, ao mesmo tempo, aprofundou a segmentação tradicional do 
sistema de saúde no México, integrado a um regime de bem-estar dual. 

Se previamente existiam três segmentos no sistema de saúde75, após a Constituição e 
o desenvolvimento do Oportunidades e do Seguro Popular o sistema de saúde já con-
ta com cinco segmentos, com uma notável diferenciação nos benefícios e no status de 
quem está integrado a cada um deles. Um em cada 10 mexicanos utiliza os seguros 
privados de saúde; entre três e quatro estão incorporados em cinco seguros públicos 
autônomos; dois estão incluídos no novo SP (ao menos um deles é também beneficiá-
rio do Oportunidades), um utiliza mais o pacote básico garantido do Oportunidades 
(os beneficiários do programa não afiliados ao SP) e ao menos três são atendidos nos 
sistemas de assistência aberta, o que implica não ter os serviços básicos de saúde ga-
rantidos.

É importante assinalar que três destes segmentos são atendidos pela mesma institui-
ção no nível primário, com benefícios estratificados e status diferenciado: nos centros 
de saúde da Secretaria de Saúde há o afluxo coincidente dos afiliados ao SP76, dos be-
neficiários do Oportunidades, e dos que se consideram “população aberta”77. O mesmo 
pessoal médico dos centros de saúde deve administrar esta diferenciação de status e 
benefícios ao receber a demanda de serviços médicos. Em síntese, inclusive no nível 

75.  Os seguros públicos segmentados, por sua vez, em várias instituições, o subsistema de assistência aberta 
da Secretaria de Saúde, os seguros privados e a notável exclusão da população indígena de qualquer destes três 
fragmentos.
76.  Com o direito a mais de 250 intervenções e a 300 medicamentos.
77.  Sem direito explícito a alguma intervenção nem a medicamento.
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micro local dos centros de saúde nos encontramos com o aprofundamento da seg-
mentação do sistema de saúde mexicano.

Sem deixar dúvidas, os novos instrumentos de assistência à saúde incorporaram ele-
mentos positivos como a ampliação da cobertura tanto do pacote básico garantido do 
Oportunidades, como do conjunto de intervenções asseguradas pelo SP, no marco do 
regime de bem-estar dual mexicano. Em nossa investigação, em quatro localidades do 
estado de Jalisco constatamos um amplo processo de inclusão a estes serviços de saú-
de; e os titulares do Oportunidades e o pessoal médico entrevistado reconhecem a 
importância dos serviços médicos incorporados através deste programa e o SP. Reco-
nhece-se que a perda destes serviços de saúde incrementaria a vulnerabilidade de 
seus beneficiários atuais, embora o fim do SP fosse um mal maior.

Sem dúvida, as titulares do programa e o pessoal médico mostraram de diversas ma-
neiras a inadequação dos serviços médicos incluídos no Oportunidades e no SP: no 
que se refere às instalações, ao equipamento, à precariedade laboral na qual se encon-
tram e que prejudica a qualidade dos serviços, o abastecimento insuficiente de medi-
camentos, a demanda de serviços de saúde insatisfatória, os horários insuficientes, os 
gastos do próprio bolso que os beneficiários precisam ter. Foi constatado que o perfil 
epidemiológico das localidades é insuficientemente incorporado nos mecanismos de 
assistência e nas titularidades dos incluídos no Oportunidades e no SP.

Nossa investigação mostra vulnerabilidades também na concepção de direitos. Pude-
mos avaliar que tanto o pessoal médico como as titulares são conscientes e críticos 
ante as deficiências dos serviços de saúde, o que de certa forma é um ativo subjetivo a 
favor da possibilidade de construção de instituições universais no México. Sem dúvida, 
na concepção de direitos por parte do pessoal médico e das próprias titulares existem 
limitações que podem dificultar a construção de direitos e a vigência do universalis-
mo: o pessoal médico tem visões contrastantes sobre o que significa direitos e algu-
mas vezes perspectivas francamente estigmatizantes sobre os beneficiários, enquanto 
que entre as titulares predomina uma débil consciência de direitos. O conceito de exi-
gibilidade dos direitos é negado pelo pessoal médico e inclusive por algumas titulares.

No México, há maior inclusão ou cobertura devido à diversificação do sistema de saú-
de, porém avançou-se muito pouco na unificação do sistema. O acesso segmentado 
aos serviços de saúde gera severas desigualdades nos benefícios e na qualidade dos 
mesmos. Isto está em franca dissonância com a pretensão de inclusão universal aos 
serviços de saúde. Seguindo esta tendência, provavelmente em poucos anos, quase 
toda a população estará incluída em algum dos segmentos do sistema de saúde, po-
rém estamos ainda muito longe da concepção integral do universalismo que implica 
serviços semelhantes em qualidade e iguais em direito, providos para todos os cida-
dãos e financiados coletivamente; mas temos mais uma ampla cobertura, com serviços 
desiguais e claramente estratificados. Na falta de uma mudança significativa, esta 
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situação conduziria a uma institucionalização mais profunda do dualismo do regime 
de bem-estar mexicano.

Uma lição que se deve aprender é que se quisermos utilizar as TRC como um meca-
nismo para ter acesso à universalização dos direitos à saúde, é necessário primeiro 
pensar em uma reengenharia de todo o sistema, que permita efetivamente uma fo-
calização em um contexto universalista.
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4. O segundo welfare entre inovação e investimento 
social: que respostas à crise do Estado social?

Franca Maino1

Introdução

Há pelo menos duas décadas os países europeus tentam reformar seus sistemas 
de welfare2, modelados a partir de estruturas econômicas, sociais e demográfica 
já superadas. Este esforço centrou-se em uma série de princípios orientadores 
comuns, elaborados em muitos casos a nível comunitário 3 : sustentabilidade e 
eficiência, flexibilidade, inclusão, proteção social como motor de crescimento e 
desenvolvimento, parceria público-privada, prioridade dos investimentos a fa-
vor de mulheres e crianças e das intervenções que visam enfrentar os “novos ris-
cos” (Maino e Ferrera 2013; Maino e Benzi, 2014). Os fatores que levaram os Paí-
ses a colocar em discussão o welfare, de outro canto, são bem conhecidos: a 
globalização, as transformações do sistema produtivo e do sistema familiar, o 
envelhecimento progressivo da população relacionado com as mudanças 
demográficas, e o surgimento de novas necessidades para as quais os sistemas 
de welfare não são capazes de dar respostas adequadas, em boa parte porque 
nasceram para enfrentar outros desafios e são incapazes de manter o passo com 
as mudanças (TaylorGooby, 2004; Huber e Stephens, 2006; Greve, 2012). A tudo 
isso deve-se acrescentar que a crise dos últimos sete anos tornou ainda mais di-
fícil garantir intervenções políticas idôneas para enfrentar os desafios demográ-
ficos, profissionais, sociais e econômicos atuais e futuros (Bonoli e Natali ,2012). 
Sem ignorar o fato de que existem Estados mais expostos de outros a estes mes-
mos desafios, ou seja, aqueles com uma dívida pública mais elevada, como os 
países do sul da Europa.

1.   Pesquisadora no Departamento de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Milão. Também dirige “Os 
itinerários do segundo welfare” no Centro Luigi Einaudi de Turim (Itália)
2.   A seguir o termo welfare será usado para indicar Estado ou sistema ou regime de bem-estar.
3.   A seguir o adjetivo “comunitário” será usado para indicar as políticas da União Europeia 



Franca Maino

104

Este é o cenário que os governos devem enfrentar atualmente, e que vê emergir, 
junto com as estratégias de retrenchment ou de recalibração, uma terceira via 
muito prometedora: o chamado “segundo welfare”. Frente à crise que leva a redu-
zir os recursos disponíveis e a cortar a despesa social, as expectativas para os 
processos de inovação social baseiam-se na ideia de que é possível responder a 
uma série de demandas sociais urgentes redesenhando as políticas públicas 
através de modelos de governabilidade inclusiva (ou seja, estruturadas ao redor 
da parceria público-privada, tanto social quanto com fins de lucro) e que favore-
çam a gradual superação da rigidez do welfare consolidado a partir da década de 
cinquenta. Neste contexto situam-se medidas, ferramentas e processos de ino-
vação social que fazem referência ao segundo welfare: programas de proteção e 
investimentos sociais com financiamento não público, que se somam e se entre-
laçam com o primeiro welfare, de natureza pública e obrigatória e que preen-
chem lacunas de que padece o primeiro em matéria de cobertura e tipologia de 
serviços (Ferrera e Maino, 2012; Maino, 2012). O segundo welfare, que geralmen-
te é caraterizado por um forte enraizamento territorial, envolve uma ampla gama 
de atores econômicos e sociais, tais como as empresas, os sindicatos, as autori-
dades locais e o terceiro setor (organizações da sociedade civil), criando um sis-
tema ainda em fase embrionária, mas com grande potencial (Maino e Ferrera, 
2013).

A seguir apresenta-se uma reflexão sobre o conceito de segundo welfare. A 
análise aprofunda o quadro oferecido pelo nível comunitário - quadro que gira 
entorno de dois conceitos chave: inovação e investimento em âmbito social -, 
dentro da qual encontra um espaço o desenvolvimento do segundo welfare, 
para sucessivamente passar a verificar se este pode considerar-se como uma 
possível solução para propor intervenções e programas que se complementam 
e se somam ao primeiro welfare. Após ter analisado as principais abordagens 
de estudo do welfare entre crise e renovação, nas secções seguintes propõe-se 
uma definição do segundo colocando-o na encruzilhada entre novas necessi-
dades, programas inovadores e novos protagonistas: atores privados que des-
cem na arena do welfare, alimentando o nexo entre segundo welfare, cresci-
mento e desenvolvimento. Depois de ter mostrado alguns exemplos, o artigo 
finalmente esclarece os motivos pelos quais a Itália é um terreno fértil para o 
segundo welfare e conclui identificando os possíveis riscos relacionados ao seu 
desenvolvimento. 

1. A Europa social entre inovação e investimento 

Nestes últimos anos a inovação e o investimento impuseram-se nas estratégias 
comunitárias como conceitos chave para enfrentar a crise financeira, econômica 
e social que estourou no ano 2007 em todos os países europeus. A inovação e o 
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investimento em âmbito social, de fato, podem constituir alavancas para imagi-
nar e experimentar novas soluções, bem como para valorizar novas experiências 
e novos modelos com o objetivo de combater as diversas formas de vulnerabili-
dade e pobreza e de promover um novo tipo de desenvolvimento (Maino, 2014a). 
O documento “Empowering People, Driving Change. Social Innovation in the Euro-
pean Union” o Bureau of European Policy Advisers (BEPA) define a inovação como 
social “tanto nos fins como nos meios”: novas ideias (produtos, serviços e 
modelos) que atendem às necessidades sociais de forma mais eficaz em relação 
às alternativas existentes e, ao mesmo tempo, criam novas relações sociais e co-
laborações (BEPA, 2011). O processo subjacente à inovação social implica trans-
formações dos produtos (serviços oferecidos) e dos processos (quem oferece o 
serviço e com que recursos) que se diferenciam dos outros experimentos em 
área social, pelo fato de melhorar de maneira efetiva e permanente a qualidade 
da vida dos cidadãos. A inovação funda-se na capacidade das pessoas de unir-se 
em redes e gerenciar problemas complexos através da identificação de soluções 
comuns, principalmente em um momento de redução dos recursos públicos e de 
contração dos fundos privados. Isso fortalece, portanto, a capacidade de agir e 
reagir. 

No entanto, o investimento social configura-se como uma ampla estratégia 
para redesenhar as relações entre mercados de trabalho de novo tipo, estrutu-
ras familiares diversificadas e constelações inéditas de riscos e necessidades. 
Em vez de assumir o trabalhador padrão como seu interlocutor, o investimento 
social dirige-se a todos os indivíduos (em primeiro lugar mulheres e crianças) e 
promove a criação de famílias com renda dupla e dupla responsabilidade pa-
rental (Giddens, 1998). O aspecto mais inovador da abordagem do investimen-
to social é a ênfase dada às crianças e à educação e aos cuidados para a primeira 
infância que contribuem para a formação do capital humano e, portanto, 
podem no tempo gerar um alto rendimento econômico em termos de aumento 
dos empregos, da base tributária e da redução da despesa social em suporte de 
quem tem renda baixa. Ambos têm um papel essencial também para aumentar 
o bem-estar da infância e aumentar as oportunidades das crianças, neutrali-
zando as diferenças das condições materiais das famílias e promovendo a mo-
bilidade social (ver Jenson, 2010; Morel, Palier e Palme, 2011). O sistema de 
welfare segundo a lógica do investimento social deve promover o desenvolvi-
mento das capacidades individuais, a educação e a formação permanente de 
todos os cidadãos através das políticas para a educação e para a infância, com 
o objetivo de fortalecer as bases do futuro Estado social (Rajoy, 2008). É 
necessário encaminhar muitos programas sociais, que ainda hoje privilegiam o 
canal preferencial dos riscos da velhice, para as famílias e as crianças, para as 
quais ainda não é dada a indispensável importância. A necessidade de investi-
mentos sociais a favor das crianças implica um grande desafio dentro dos siste-
mas de proteção social existentes, implicando uma redefinição dos equilíbrios 
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da distribuição orçamentária dos recursos disponíveis. Para evitar o risco de 
exclusão social, a partir precisamente da infância, a ferramenta adequada é o 
fornecimento de serviços específico, em vez de transferências monetárias (Fer-
rera, 2010; Jenson, 2012). O investimento social, portanto é o fator mais rele-
vante de uma estratégia realmente eficaz para combater a transmissão interge-
racional das desvantagens sociais e, por esse motivo, a União Europeia utilizou 
importantes recursos para sua promoção. 

A partir da Estratégia de Lisboa4 do ano 2000, os dois conceitos começam a adquirir 
um significado que os levará progressivamente a colocar-se no centro do debate 
comunitário, bem como das agendas nacionais de reforma dos sistemas de prote-
ção social. A Estratégia de Lisboa previa de fato um conjunto de ações para transfor-
mar a UE, em uma década, na economia baseada no conhecimento mais competiti-
vo e dinâmico do mundo, capaz de realizar um crescimento econômico sustentável 
com novos e melhores empregos e maior coesão social. Tudo isso sem renunciar ao 
modelo social europeu, que devia realizar-se através de um welfare state “habilitan-
te”, centrado na ideia de que o trabalho constitui a melhor garantia contra a exclu-
são social e a pobreza. Deste ponto de vista, a inovação social, já nesta altura, era 
indicada como o caminho principal para que o welfare se transformasse de custo a 
motor de crescimento e desenvolvimento econômico e social, inclusive à luz do 
enorme potencial de emprego do setor dos serviços na União Europeia (Comissão 
Europeia, 2000).

Com o processo de avaliação intermédia da Estratégia de Lisboa inicia-se a se-
gunda fase da agenda social. A Estratégia de Lisboa “renovada” confere um pa-
pel importante à inovação social como processo principal para a modernização 
dos sistemas de welfare. Essa orientação é confirmada pela Comissão Europeia, 
de modo especial em 2007 com a Comunicação “Oportunidade, acesso e soli-
dariedade: rumo a uma nova visão social para a Europa do século XXI”, salienta 
fortemente a necessidade de promover o capital humano e social, acompa-
nhando os indivíduos nas diversas etapas do ciclo de vida; também enfatiza o 
conceito de welfare como investimento (Comissão Europeia, 2007), como des-
crito acima. Os documentos oficiais sucessivos ao início da crise de 2007 refle-
tem uma orientação ainda mais forte das instituições europeias a adotar a ino-
vação e o investimento social como estratégias chave. Assim, em 2010 nasce 

4.   Nos dias 23 e 24 de março de 2000 o Conselho Europeu acordou em Lisboa um novo objetivo estratégico 
da União Europeia para a década 2000-2010: apoiar o emprego, as reformas econômicas e a coesão social no 
contexto de uma economia baseada no conhecimento. Em 2005 ficou claro que os objetivos estabelecidos 
em 2000 estavam longe de ser alcançados. Por isso, os Estados membros decidiram relançar a Estratégia de 
Lisboa, centrando seus esforços em dois objetivos principais: o crescimento econômico e o emprego. Em 2010, 
quando se encerrou o ciclo decenal da Estratégia de Lisboa, as Instituições europeias e os Estados membros 
começaram o debate para a definição de uma pós-2010. A nova estratégia “Europa 2020” tem como objetivo 
fortalecer a dimensão social e combinar de maneira eficaz e coerente a estratégia para a recuperação econô-
mica, a estratégia para o crescimento e o emprego, o desenvolvimento sustentável e a atenção à mudança 
climática.
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“Europa 2020”, onde a inovação é vista como um dos principais instrumentos 
para perseguir uma série de objetivos econômicos e sociais, coadjuvados por 
sete “iniciativas emblemáticas” (Comissão Europeia, 2010). Entre elas encontra-
se a “Plataforma europeia contra a pobreza”, destinada a promover a inovação 
social para os setores mais vulneráveis, oferecendo soluções inovadoras no 
campo da educação, formação e emprego nas comunidades desfavorecidas, 
para combater qualquer forma de discriminação, definir uma nova agenda para 
a integração dos imigrantes, avaliar a adequação e a sustentabilidade dos sistemas 
de pensões e de proteção social, e refletir sobre a maneira para melhorar o 
acesso aos sistemas de saúde. 

Europa 2020 também convida todos os sujeitos interessados – dos Parlamentos na-
cionais às autoridades regionais e locais, passando pelas partes sociais e pela socie-
dade civil - a contribuir para a realização da nova estratégia, trabalhando em parce-
ria e adotando iniciativas partilhadas nos setores dos quais são responsáveis. 
Consolida-se dessa forma e a nível europeu uma ideias de welfare “facilitador” (ena-
bling welfare state) que anima e ao mesmo tempo apoia instituições, cidadãos, sin-
dicatos e empresas, fundações e organizações do setor terciário, a serem protago-
nistas da mudança, experimentando novos processos e serviços capazes de atender 
às necessidades da sociedade de maneira mais eficiente e eficaz de quanto podem 
fazer hoje os sistemas de welfare nacionais em grande crise5. 

O compromisso das instituições comunitárias frente à inovação e investimento so-
cial é confirmado com a atribuição de recursos significativos: os fundos para o fi-
nanciamento de processos de inovação social triplicaram-se, passando dos 4 bi-
lhões de euros em 2011 aos 12,5 previstos para 2013. Nos últimos três anos, as 
perspectivas abertas pela Estratégia “Europa 2020” favoreceram um conjunto de 
intervenções interessantes e promissoras, estritamente relacionadas com o desen-
volvimento do segundo welfare. É crucial o papel inovador reconhecido pela UE às 
experimentações no campo da responsabilidade social de empresa (CSR). Ao CSR 
deve-se acrescentar a mais recente Social Business Initiative (iniciativa empresarial 
social) que visa criar um ambiente favorável para a empresa social, capaz de criar 
inovação mais de qualquer outra realidade, promovendo uma economia social de 
mercado muito competitiva (Comissão Europeia, 2011). A Comissão também indi-
cou em várias ocasiões o papel que pode desempenhar o mutualismo nos sistemas 
de seguros e previdência social (bem como os novos instrumentos de fiança social) 
para a manutenção de um sistema de welfare inclusivo. 

5.   Ver Gilbert (2002) para aprofundar o conceito de welfare state “habilitante”. Aqui simplesmente lembramos 
que a partir dos trabalhos de Giddens (1998) e Esping-Andersen (2001) e da noção de Social Investment State 
(um Estado social que realiza investimentos em capital humano e a valorização das oportunidades individuais) 
desenvolve-se a ideia de que a intervenção pública deve deslocar-se da proteção para a promissão social através 
da ampla participação dos diversos stakeholders que atuam no cenário do welfare.
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Portanto, o nível comunitário, ou seja da União Europeia, teve e tem um papel pro-
pulsor e de apoio importantíssimo em matéria de investimento e inovação social, 
orientando os Estados Membros a atuar em cinco direções: (1) os sistemas de pro-
teção social devem garantir atenção e dar respostas aos novos riscos e necessida-
des sociais; (2) é necessário aumentar a oferta de serviços, limitando as transferên-
cias monetárias; (3) é necessário recorrer a soluções inovadoras do ponto de vista 
social; (4) é prioritário estimular o desenvolvimento do capital humano; (5) é 
desejável pensar em termos de ciclo de vida para garantir as medidas de welfare em 
todas as etapas e acolher adequadamente as necessidades que possam surgir em 
cada uma delas. 

2. O Estado de bem-estar entre crise e tentativas  
de renovação

Neste contexto, a necessidade de responder de maneira efetiva à demanda de uma 
proteção mais diferenciada, reestruturando os sistemas de proteção social que se 
tornaram obsoletos por causa dos processos de transformação e ao mesmo tempo 
mantendo sob controle a dinâmica dos custos, fez emergir a exigência de uma rea-
daptação total dos sistemas de welfare. Porém, as numerosas reformas dos sistemas 
de welfare e dos mercados do trabalho na Europa nas últimas duas décadas não 
foram capazes de oferecer uma resposta adequada à crise, acabando, em alguns 
casos, por aumentar a fragmentação dos sistemas sociais. Os programas de welfare 
continuaram a proporcionar benefícios muito generosos para a proteção dos riscos 
já amplamente cobertos, mas negligenciaram novas situações de necessidade 
como a dependência ou a pobreza infantil, ou a conciliação entre família e trabalho, 
assim como a consolidação de competências profissionais escassas ou obsoletas e 
as intervenções destinadas a situações de insuficiente cobertura por parte da segu-
rança social (Armingeon y Bonoli, 2006).

A crise do welfare - que começou depois dos chamados Trinta anos gloriosos e con-
tinuou apresentando-se de modo “erosivo” até aos nossos dias, experimentando a 
partir de 2008 uma das fases mais agudas - foi amplamente analisada para enten-
der seu alcance e interpretada de forma diversa para compreender seus efeitos. É 
possível identificar principalmente três tipos de interpretação. A primeira identifi-
ca nas medidas de retrenchment o fator central da crise: o welfare teria sofrido 
cortes voltados ao seu desmantelamento progressivo, mantendo apenas a cober-
tura das necessidades sociais básicas (ver Pierson, 1995; Starke, 2006). Nesta pers-
pectiva, houve quem chegou até mesmo a captar os sinais de um processo de pri-
vatização para que a proteção contra os riscos sociais fosse eliminada da esfera 
publica, e gradualmente recaísse exclusivamente no mercado e, portanto, sobre os 
ombros dos indivíduos (ver Hacker, 2004). A segunda foca-se na manutenção do 
welfare em seu conjunto, a ser realizado com medidas de recalibração destinadas 
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a redefinir as prioridades e equilibrar os setores e recursos, deslocando aqueles 
das pessoas superprotegidas para aquelas menos protegidas (ver Ferrera e Rho-
des, 2000; Pierson, 2001; Ferrera e Hemerijck, 2003; Bonoli, 2006; Bonoli e Natali, 
2012).

As soluções que os governos europeus tentaram colocar em prática nas últimas 
décadas referem-se somente a estas abordagens. Os resultados porém não foram 
iguais em todas as partes em termos de eficácia no momento de combater a crise. 
Alguns países, como por exemplo os escandinavos, conseguiram combinar políti-
cas fiscais rigorosas com a manutenção de um welfare adequado e de molde uni-
versal, outros países, como a Itália, não conseguiram corrigir os desequilíbrios de 
um sistema de proteção social disfuncional em termos de cobertura dos riscos, se-
leção dos beneficiários e distribuição das despesas por setor. O caminho da recali-
bração chocou-se com a enorme resistência dos interesses ao redor dos sistemas de 
segurança baseados em garantias e direitos “adquiridos”6 (ver Ferrera 2010: 173), 
enquanto a crise contribuiu a reduzir drasticamente o financiamento para o welfare. 
A consequência foi que as respostas aos novos riscos e a atenção às necessidades 
das mulheres, crianças, idosos frágeis e trabalhadores em situação precária hoje 
tem recurso inadequados.

Finalmente, a terceira abordagem questiona a necessidade e a possibilidade de 
repensar o welfare com o objetivo de criar um modelo renovado de proteção 
social. Diversas evidencias empíricas mostram que frente ao agravamento dos 
problemas derivados da crise, começaram a ser experimentadas novas soluções 
e linhas de trabalho. Neste contexto, foi aberto um amplo debate sobre a contri-
buição que os atores e os recursos não públicos podem (e poderão) oferecer 
para a reorganização total do sistema de welfare europeu rumo a um “neowelfa-
re”(ver Ferrera, 2013; Maino y Ferrera, 2013), que possa apoiar-se na integração 
entre as duas esferas de intervenção social: uma pública e uma onde atuam tam-
bém as entidades privadas. Por exemplo, Trampusch (2006) identifica na reorga-
nização das relações entre empregadores e sindicatos uma estratégia promete-
dora para produzir e garantir através da negociação uma resposta às novas 
necessidades sociais. De modo geral, a resposta aos problemas parece basear-se 
em uma combinação de programas de proteção e de investimentos com finan-
ciamentos não públicos, proporcionados por um amplo conjunto de atores eco-
nômicos e sociais conectados em rede e com um forte enraizamento territorial. 
Trata-se de programas e investimentos diversificados conforme os setores de 
política e área de necessidade, que atuam de modo sinérgico para conter a redu-
ção do welfare público e garantir um amplo e articulado leque de medidas e inter-
venções. Sob esse ponto de vista, a recente crise não somente revela os problemas 

6.   Os direitos adquiridos são aquelas categorias de direitos que, após ter entrado na esfera jurídica de um indi-
víduo, tornam-se imutáveis. Essa condição permanece como tal mesmo frente a eventuais mudanças da legislaçã.. 
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(ou melhor em boa parte os agrava), mas também pode tornar-se um fator de 
mudança, aquela mudança que, como no caso da Itália, foi invocada e evocada 
durante muito tempo, e que, porém não conseguiu introduzir reais elementos de 
descontinuidade nas ultimas década. 

3. O segundo welfare: resposta às necessidades e motor  
de desenvolvimento

Durante décadas, o Estado assumiu um papel cada vez mais importante para ga-
rantir proteção frente aos principais riscos e necessidades, estabelecendo nor-
mas, regras e padrões de avaliação em relação à distribuição de alguns recursos 
e oportunidades entre os cidadãos. Porém, os riscos e as necessidades podem 
ser atendidas recorrendo também a recursos e oportunidades relacionadas com 
a esfera do mercado (principalmente o mercado do trabalho, no qual se distri-
buem as rendas), a esfera da família (que inclui as redes de familiares e amigos) e 
das associações intermédias, ou também o diversificado terceiro setor e, de 
modo especial, as comunidades informais como os vizinhos e o bairro, os grupos 
organizados, como as associações comerciais e as organizações de voluntariado 
sem fins de lucro (Ferrera, 2012a, ver também Ascoli e Ranci, 2002). As condições 
de vida e o bem-estar dos indivíduos dependem exatamente do lugar que ocu-
pam dentro das redes familiares, profissionais e associativas, da modalidade de 
organização e funcionamento destas redes e de suas relações recíprocas. Ferrera 
(2012a) definiu o “diamante do welfare” o quadrilátero formado por Estado, famí-
lia, mercado do trabalho e mundo associativo. O sistema de relações formais e 
informais entre as quatro pontas do diamante denomina-se, em vez, welfare mix. 
O Estado tem um papel predominante e de nível superior dentro deste diaman-
te: de um lado, é o “contentor” de todos os processos de produção do bem-estar, 
formais e informais, públicos e não públicos; de outro lado é o “regulador sobe-
rano” destes processos. O estado, o mercado, o terceiro setor, são todos atraves-
sados pela mesma crise e expostos a desafios análogos, crise que afeta da mes-
ma forma a esfera da família. A hipótese é que a capacidade de alcançar um novo 
equilíbrio entre estas esferas dependa da estabilidade do sistema social com a 
identificação de um novo modelo de welfare renovado e sustentável. Essa solu-
ção não supõe mais a separação entre estes quatro âmbitos ou relações bilate-
rais entre o Estado e as outras esferas. Existem, ao contrário, evidências e sinais 
de uma compenetração e sobreposição entre as quatro esferas para acionar so-
luções participadas e resultado da colaboração entre os sujeitos que se movem 
ao seu interno (Maino, 2013). 

Frente às mudanças que ocorrem e às pressões exercidas pela crise assiste-se, de 
fato, a uma aproximação gradual destas quatro esferas, que, sobrepondo-se, ten-
dem cada vez mais a atuar juntas, como é mostrado da figura 1. Emerge disso uma 
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nova configuração onde Estado, mercado privado, órgãos sociais privados e cida-
dãos colaboram para produzir de modo sinérgico, soluções e respostas para o bem
-estar dos indivíduos e das famílias, destinatários das intervenções. Nesta nova con-
figuração coexistem setores onde os protagonistas das quatro esferas atuam 
“sozinhos” e setores onde se desenvolvem sinergias bilaterais, até casos, cada vez 
mais frequentes, onde stakeholder que pertencem às quatro esferas atuam em “re-
de”e, juntos, produzem programas e iniciativas caracterizadas por um grau mais 
elevado de partilha dos recursos financeiros e de projeto (como é mostrado na 
secção 5). O segundo welfare surge, portanto, de uma colaboração mais estreita 
entre os sujeitos que pertencem às quatro esferas e envolve stakeholder de diversa 
natureza: empresas, sindicatos, entidades bilaterais, fundações, seguros, fundos e 
organizações do terceiro setor.

Figura 1. Estado, mercado, setor terciário e cidadãos no segundo welfare

Fonte: Maino (2013).

O welfare (seus recursos, seu pessoal e seus padrões de prestação) não é colocado 
em questão em sua função redistributiva básica, mas é integrado, de fora, lá onde 
existem demandas não atendidas de proteção e serviços para as pessoas ou para 
as famílias. O primeiro e o segundo welfare não devem ser considerados como rea-
lidades separadas, mas ao contrário como realidades fortemente entrelaçadas, 
que chegam a fundir-se conforme as políticas e as áreas de risco e necessidades 
envolvidas. Sua relação poderia, teoricamente, configurar-se com três modalida-
des: de substituição, de integração (o segundo welfare seria de integração dos pro-
gramas existentes no primeiro welfare) e de adição (o segundo welfare proporia 
uma série de intervenções absolutamente novas que se somariam àquelas do pri-
meiro). O primeiro relatório sobre o segundo welfare na Itália colocou em destaque 
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que hoje em dia não existem as condições para que o segundo welfare substitua o 
primeiro e leve ao desmantelamento do welfare público ou o transforme em instru-
mento residual. O segundo welfare configura-se na realidade como integrativo/adi-
cional em relação ao primeiro: em outras palavras, tende cada vez mais a tapar os 
buracos7 (ver Maino e Ferrera, 2013).

A passagens de funções tradicionalmente aferentes à esfera do welfare público à 
rede privada do segundo welfare configura-se como uma intervenção subsidiária 
que contribui a aliviar o sujeito público das múltiplas pressões atuais. A base dessa 
intervenção subsidiária consiste em delegar poderes e responsabilidade do centro 
para a periferia, mas também – e principalmente – do sujeito público aos órgãos 
intermediários da sociedade8. Atribuir mais responsabilidades aos privados não 
apenas pode favorecer o Estado, que será aliviado, em determinadas áreas, do peso 
das pressões sociais, mas também poderá levar à valorização dos atores privados 
que integram com suas próprias iniciativas as estratégias públicas do welfare.

Caracterizado por sua maior flexibilidade e capacidade de ajustar-se aos perfis 
de pessoas, categorias e comunidades específicas, o segundo welfare parece de-
senvolver-se sobre uma base reguladora definida a nível local, mas ao mesmo 
tempo ancorada ao quadro normativo nacional e comunitário (como mostramos 
na secção 2). As administrações locais, mesmo se cada vez mais limitadas em 
suas decisões de despesas, são candidatas a assumir o papel central na promo-
ção de parcerias público-privadas e na identificação de recursos adicionais. Para 
que isso ocorra de maneira virtuosa, o paradigma de referência deve mudar. É 
preciso que as novas formas de colaboração entre público, privado e privado-
social favoreçam a pesquisa e a inovação, em vez de estarem voltadas exclusiva-
mente à poupança econômica (ver Goldsmith, 2010). Também as instituições lo-
cais são chamadas a contribuir a inverter a lógica de programação: as necessidades 
e as possíveis soluções devem converter-se em ponto de partida, para logo 
envolver sujeitos financiadores não exclusivamente públicos. O objetivo é a 
definição de um novo modelo de governança que permita superar a crise sem 
chegar ao temido desmantelamento do welfare público. E isso graças ao desen-
volvimento de soluções e ferramentas inovadoras dentro do novo contentor ins-
titucional que é a rede. A participação das instituições públicas é fundamental 

7.   Vale a pena especificar que o adjetivo “segundo” explica-se em primeiro lugar por motivos “funcionais”. O se-
gundo Welfare soma-se aos esquemas do primeiro, integras suas carências, estimula sua modernização experimen-
tando novos modelos de organização, de gestão, financeiros e aventurando-se em esferas de necessidades ainda 
não exploradas (e em parte inexploráveis) pelo setor público. Em segundo lugar, assume um sentido “temporal”: 
trata-se de medidas que se ativam sobre o tronco do “primeiro” welfare, edificado pelo Estado durante o século XX, 
principalmente durante os Trinta Anos gloriosos (1945-1975)
8.   O princípio de subsidiariedade horizontal é contemplado pelo ordenamento italiano no quarto parágrafo do 
art. 118 da Constituição, onde estabelece-se que “[…] Estado, regiões, cidades metropolitanas, províncias e municí-
pios favorecem a iniciativa autônoma dos cidadãos, individualmente e de forma conjunta, para levar a cabo o des-
envolvimento de atividades de interesse geral, na base do princípio de subsidiariedade”. Esta disposição formaliza 
o reconhecimento de comunidades locais e dos órgãos sociais intermediários e admite sua autonomia.
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para que a intervenção não seja localizada e residual e para aumentar seu impac-
to social (AA. VV., 2011).

O segundo welfare, onde se demonstra capaz de inovar, pode representar uma fer-
ramenta válida de integração e afinação (fine tuning) do welfare em relação às ne-
cessidades manifestadas pela sociedade9. Para que isso aconteça, é necessário que 
seus “protagonistas” tomem consciência de seu papel de inovadores sociais. Este 
papel exige senso de responsabilidade, abertura mental e visão estratégica. Isso 
vale principalmente para as autoridades locais que são chamadas, em virtude de 
suas competências no setor das políticas sociais, a contribuir para dar continuidade 
aos objetivos comunitários de “Europa de 2020”10, assumindo, no segundo welfare, 
um duplo desafio: ter ao mesmo tempo o papel de facilitadores da inovação e de 
garantes dos direitos sociais existentes. 

Mas quais são as prestações e os serviços abrangidos pelo segundo welfare? Para 
responder a essa pergunta é preciso esclarecer quais são as prestações do welfare 
público, assumindo o contexto comunitário como quadro de referência.

A partir da segunda metade da década de noventa desenvolveu-se a nível da UE uma 
abordagem que mesmo evitando uma harmonização reguladora do alto dos regimes 
nacionais de proteção social, tratou de inseri-lo em uma estrutura institucional com 
dói pilares: os direitos sociais fundamentais, de um lado, e o Método Aberto de Coor-
denação, do outro. Com um esforço para promover a convergência entre os países 
membros, o primeiro pilar tratou de identificar uma lista de direitos sociais reconheci-
dos e protegidos pelo direito comunitário, enquanto o segundo tratou de definir e 
partilhar um conjunto de objetivos substanciais11 e de processos padrão para alcança
-los, capazes de promover e apoiar os processos de reforma a nível nacional. 

A Carta dos Direitos Fundamentais (2000) foi a primeira a incluir uma lista de direi-
tos sociais reconhecidos pela União Europeia, lista que, sucessivamente, foi intro-
duzida no Tratado que estabelece uma constituição para a Europa. As duas medidas 
representaram um importante reconhecimento por parte da UE da dimensão so-
cial, junto com aquela econômica, mesmo se sob um perfil estritamente jurídico, 
sua inclusão na Carta e no Tratado não os transformou em direitos diretamente 

9.   Sobre os riscos relacionados com o desenvolvimento do segundo welfare remitimos às considerações finais 
(secção 7).
10.   É a estratégia comum dos países europeus para o crescimento “inteligente, sustentável e inclusivo” no período 
2010-2020 e estabelece objetivos quantitativos nas áreas de emprego, pesquisa e desenvolvimento, a mudança 
climática, a educação e a inclusão social.
11.   Nos referimos aqui ao pleno emprego, a melhoria da qualidade e produtividade no trabalho, ao fortalecimen-
to da coesão social e a inclusão em relação às políticas de emprego; a acessibilidade, a qualidade e a sustentabili-
dade financeira da assistência sanitária e assistência de longo prazo; a adaptação, a sustentabilidade financeira e 
a modernização em âmbito das aposentadorias; como facilitar a participação no emprego e o acesso de todos aos 
direitos,, bens e serviços; à maneira de prevenir os riscos de exclusão como ajudar as pessoas mais vulneráveis e 
como mobilizar todos os atores relevantes em relação à inclusão social.



Franca Maino

114

aplicáveis, e lhes atribuiu “apenas”a forma de princípios programáticos (ou seja, 
menos vinculantes em comparação com os direitos civis e políticos reconhecidos a 
nível comunitário).

É dado mais um passo quando, em 2009, no texto do Tratado sobre o Funcionamen-
to da União Europeia (TFEU) é introduzida uma cláusula social horizontal (art. 9), 
segundo a qual a União compromete-se a considerar, em suas políticas e ações, os 
requerimentos associados com a promoção de um nível de emprego elevado, a ga-
rantia de uma adequada proteção social, a luta contra a exclusão social e níveis 
elevados de educação, formação e tutela da saúde humana. O TFEU também englo-
ba o Protocolo 26 sobre os serviços de interesse geral. No seu art. 1, o Protocolo 
estabelece que os valores comuns da União em relação aos serviços de interesse 
econômico geral - de acordo com o art. 14 – incluem, de modo especial:

•	 O papel essencial e a ampla capacidade de autonomia das autoridades nacionais, 
regionais e locais para prestar, encarregar e organizar os serviços de interesse econô-
mico geral da forma mais próxima possível às necessidades dos usuários. 

•	 A diversidade dos serviços de interesse econômico geral e a disparidade das neces-
sidades e preferências dos usuários que podem resultar nas diferentes situações 
geográficas, sociais e culturais.

•	 Um alto nível de qualidade, segurança e acessibilidade econômica, de igualdade de 
tratamento e a promoção do acesso universal e dos direitos dos usuários. 

De outro lado, o art. 2 afirma que as disposições dos Tratados não afetarão de modo 
algum a competência dos Estados membros para prestar, encarregar e organizar 
serviços de interesse geral que não tenham caráter econômico. 

A modificação gradual do quadro normativo comunitário aqui resumida levou a 
elaborar uma noção de serviços sociais (e de saúde) de interesse geral que determi-
na um âmbito de policy “protegido” da lógica de “abertura” (ao mercado e à concor-
rência) do direito da UE. Trata-se dos serviços aos quais a autoridade pública com-
petente reconhece e atribui finalidades de interesse geral em matéria social e/ou 
sanitária e que ela mesma ampara ou financia, para garantir objetivos tais como 
altos níveis de proteção social, emprego e igualdade, e que incluem, de modo geral, 
os regimes da segurança social obrigatórios, que cobrem riscos como o envelheci-
mento, a aposentadoria e a invalidez, os acidentes no trabalho e o desemprego. Em 
princípio, também são abrangidos os serviços de saúde. 

Tudo isso, sancionado a nível nacional e integrado em um quadro normativo a nível 
comunitário, na nossa opinião representa o “núcleo duro” do primeiro welfare12.

12.   Obviamente, este conceito geral deve considerar as peculiaridades nacionais, mas não por isso é menos 
importante. Para a Itália, o quadro de referência é a Constituição, e de modo especial, os artigos 32 parágrafo 1 
(“A República tutela a saúde como direito fundamental dos interesses individuais e coletivos, e garante a atenção 
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Porém, a normativa europeia inclui nos serviços sociais de interesse geral um con-
junto de outros serviços oferecidos diretamente a pessoas/famílias (também defini-
dos “de proximidade”), tais como os serviços para o cuidado dos filhos ou das pes-
soas dependentes, de modo geral, os esquemas de ajuda aos indivíduos em 
situações de necessidade. Trata-se de serviços que têm funções de prevenção ou de 
promoção da coesão social, na medida em que são destinados a enfrentar o risco da 
pobreza ou das consequências da perda do emprego, a presença de dívidas ou de 
outros eventos trágicos. A formação profissional, os cursos de línguas para os imi-
grados, as habitações sociais, por exemplo, são todos serviços sociais de interesse 
geral, frequentemente oferecidos graças a órgãos e entidades do terceiro setor sem 
fins de luco ou com finalidade de beneficência. Em outras palavras, trata-se de um 
segundo grupo de esquemas e programas sociais, externos ao núcleo duro das 
prestações do primeiro welfare, mas que desempenham uma função de interesse 
geral que remite a um conjunto de obrigações explicitamente declaradas ou regu-
lamentadas, as mesmas que incluem, entre outros, os seguintes elementos: acessi-
bilidade, disponibilidade, universalidade, cobertura territorial, continuidade, sus-
tentabilidade financeira, qualidade, tutela do usuário, e transparência. Trata-se de 
um segundo segmento “misto” de serviços: não mais um primeiro welfare em senti-
do estrito, mas em todo caso sujeito à regulamentação pública em relação aos cri-
térios acima mencionados (da acessibilidade à transparência). Por último, além des-
te segmento, encontramos todas as prestações e os programas do segundo welfare 
em sentido estrito. Os três segmentos misturam-se um com o outro, e seus confins 
podem variar com o tempo e segundo a área de problemas e é impossível uma 
demarcação unívoca e rígida formulada a priori.

Desta forma, são definidas as duas esferas do primeiro e do segundo welfare, onde 
atuam atores diversos que cada vez mais tendem a colaborar, contribuindo à pro-
gressiva aproximação e sobreposição dos cenários que compõem o diamante do 
Estado de bem-estar. Os serviços prestados para enfrentar o risco e as necessidades 
podem ser remitidos aos três segmentos assim como os definimos aqui, ou seja, no 
primeiro segmento está inserido o primeiro welfare, enquanto o segundo e o tercei-
ro são prerrogativas do segundo welfare, representando, como foi dito, o resultado 
das respostas sinérgicas provenientes dos diferentes stakeholder públicos, privados 
e da sociedade civil que trabalham nele.

Visto que o conceito de welfare tem a ver com as condições de vida dos indivíduos 
e com os recursos e oportunidades disponíveis nas diversas fases da existência, 

médica gratuita aos indigentes”) e 38, parágrafos 1 e 2 (“Todo cidadão incapaz de trabalhar e desprovido dos meios 
necessários para viver tem direito a assistência social. Os trabalhadores tem direito a que lhe sejam proporcionados 
os meios adequados para suas necessidades de vida em caso de acidente, doença, invalidez, velhice e desemprego 
involuntário”). Estes princípios foram implementados sucessivamente pelas leis ordinárias que introduziram es-
quemas e programas de segurança social, o Serviço Sanitário Nacional e os níveis essenciais das prestações. Cabe 
mencionar, por último, o quadro regulatório que procede da modificação em 2001 do título V da Constituição (em 
particular o já citado art. 118).
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pode ajudar - para entender ao que responde o welfare state, o que é capaz de 
oferecer e onde e como se abrem espaços de intervenção do segundo welfare - 
tomar em consideração o ciclo de vida, as fases que o compõe e os riscos e neces-
sidades que surgem nas diversas fases. Mais do que à identificação das fases e 
eventos acima definidos como importantes, a perspectiva do ciclo de vida está 
atenta ao modo em que uma vida, individual ou familiar, é construída na intera-
ção entre as diferentes trajetórias ou carreiras de que se compõe, e através da 
reelaboração das circunstâncias, previstas ou imprevisíveis que se encontram no 
caminho. Pode-se portanto falar do ciclo de vida (individual e ainda mais familiar) 
como um conjunto de trajetórias as vezes paralelas e outras entrelaçadas, mas em 
todo caso interdependentes. Em sua interdependência, assim como na trajetória 
individual, emergem tanto o desenho total do curso da vida, como o sentido de 
cada evento e transição. Essa abordagem oferece uma chave analítica para colo-
car os programas do primeiro welfare e aqueles complementares/adicionais do 
segundo, em relação tanto com o ciclo de vida como com os riscos e necessidades 
específicas de cada fase. É possível dividir o ciclo de vida em três fases principais: 
os anos que precedem a entrada no mundo do trabalho, os anos da vida ativa e 
aqueles da aposentadoria, divisíveis por sua vez em subfases. Em referência a es-
tas podemos identificar programas e esquemas do primeiro welfare, mas tam-
bém, e cada vez mais, medidas e iniciativas do segundo welfare (algumas das 
quais são exemplificadas na figura 2). 

Figura 2. Ciclo de vida, necessidades e prestações do primeiro e do segundo welfare

Fonte: Maino (2013).
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O segundo welfare também envolve uma outra dimensão: reorganizar o welfare sta-
te público dando lugar e valorizando novos protagonistas e recursos não públicos 
representa um caminho para criar emprego e relançar o crescimento e o desenvol-
vimento (ver Maino, 2012; Maino y Ferrera, 2013). Sob este ponto de vista, é possí-
vel pensar a serviços para as pessoas e as famílias que, se garantidos, poderiam 
atender às novas necessidades (por exemplo, aquelas de conciliação entre trabalho 
e vida pessoal e oferecer mais oportunidades de trabalho para os jovens e as mu-
lheres13

Mas essa segunda dimensão foi ofuscada por muito tempo porque o welfare foi 
considerado principalmente como uma ferramenta para responder as demandas 
sociais. Existem porém países que já há alguns anos compreenderam que o welfare 
pode representar um impulso para o desenvolvimento e investiram nessa direção.

Trata-se dos países que incentivaram o desenvolvimento de um novo “setor de ser-
viços sociais” para atender às necessidades não atendidas pelo welfare público nos 
setores de saúde, assistência, instituição, atividades culturais e recreativas e, de 
modo geral, naqueles ambientes que podem contribuir a simplificar a vida cotidia-
na (ver também Ferrera, 2012b), mobilizando capitais privados (organizações com 
ou sem fins de lucro, nacionais ou estrangeiras, mas também a poupança das famí-
lias) para lançar o setor14

Os sujeitos que atuam nestes âmbitos vão das microempresas sociais às multinacio-
nais de serviços, dispostas a investir grandes quantidades de capital. Estamos falan-
do de um setor crucial para o crescimento do emprego, capaz de gerar aproximada-
mente 5% da produção econômica total da Europa (28 membros) e que emprega 
hoje mais de 21,4 milhões de pessoas, a maior parte delas (89%) nos países da Eu-
ropa dos 15 membros mais antigos (os últimos incorporados em 1995).

13.   Observamos a este propósito que na Itália foi recentemente apresentada (junho 2014) uma proposta para a 
introdução do bônus universal para os serviços para a pessoa. Os bônus poderão ser utilizados por todos aqueles 
que têm necessidade de ajuda para pagar uma babá, um acompanhante para idosos, o serviço doméstico, creches, 
centros para idosos e também associações do terceiro setor credenciadas que fornecem serviços para o cuidado 
de idosos, dependentes e pessoas com deficiências, Os trabalhadores e as organizações que fornecem os serviços 
poderão cobrar sucessivamente os bônus em instituições bancárias que trabalham em convênio. Poderá haver três 
tipos diferentes de bônus: bônus para as famílias e indivíduos que os “adquirem” 
online para pagar os serviços de cuidado; bônus previstos pelas empresas para seus trabalhadores no âmbito de 
suas políticas de welfare empresarial (e que poderão ser totalmente financiados pelas empresas ou cofinanciados 
pelos trabalhadores) e bônus distribuídos pelas entidades locais no âmbito de suas políticas de welfare público a 
favor de pessoas necessitadas e pessoas desfavorecidas com necessidades especiais ou de conciliação (ver Maino, 
2014b)
14.   Muitas experimentações e ações concretas já estão bem encaminhadas. Por exemplo na França o CESU, 
o Cheque Emploi Service Universel originou uma onda de novos consumos no terciário social, criando cerca de 
330.000 empregos entre 2005 e 2010 e chegando a dar emprego a um milhão e meio de trabalhadores (Ciarini, 
2013). Trata-se, segundo alguns, de cerca de um ponto do PIB por ano adicional.
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4. Medidas e intervenções do welfare: alguns exemplos italianos

São muitas as partes que compõem o welfare. Do welfare empresarial, apoiado cada 
vez mais pelo poder envolvente dos sindicatos e pela negociação coletiva, até o welfa-
re filantrópico no qual estão implicadas fundações de diferente tipo. Também pode-
mos referir-nos a projetos que a partir de uma determinada necessidade reúnem os 
recursos dos muitos e diferentes sujeitos que operam dentro de um contexto territo-
rial específico. Um exemplo pode ser a experimentação das redes territoriais de conci-
liação na Região Lombardia de 2011 até hoje. Para esclarece-lo melhor, ilustraremos a 
seguir algumas experiências do segundo welfare, remitindo ao Primeiro Relatório so-
bre o segundo welfare (bem como ao site web http://www.secondowelfare.it/) para 
uma casuística mais exaustiva.

O welfare empresarial é hoje uma “parte” que integra recursos, prestações e serviços 
que o welfare público não pode garantir15. 

Vamos tomar como exemplo a sede de Modena de Tetra Pak Packaging Solutions, que 
oferece a mais de 800 funcionários uma ampla variedade de benefícios e serviços. A 
partir do ano 2009 a empresa ativou um grande processo de reorganização que tam-
bém envolveu os sindicatos. Os serviços dos quais beneficiam todos os funcionários 
foram incluídos em parte na contratação de segundo nível, e em parte são o resultado 
da iniciativa empresarial. São incluídos no contrato o Parents Program (programa de 
suporte para a maternidade), a integração da maternidade até 50% até o décimo se-
gundo mês de vida da criança e o plano de flexibilidade dos horários. Junto com estes 
serviços, a empresa oferece um pano de subsídios prevê para o funcionário a escolha, 
dentro de uma gama de opções, de numerosos convênios e serviços que podem ser 
solicitados diretamente à empresa, ou à creche. No plano também está previsto um 
pacote de seguros muito semelhante àquele integrado no contrato dos dirigentes 
para os acidentes dentro e fora do trabalho, as cirurgias e internações hospitalares. 
Para as despesas médicas foi prevista uma Caixa que reembolsa as despesas de exa-
mes, óculos e remédios do funcionário e de seu núcleo familiar, dentro de um valor 
preestabelecido, igual para todos os que escolhem esse benefício. Outro reembolso 
previsto pelo plano são as despesas de transporte, de até 300 euros por ano. Por últi-
mo foi instituído o Care Emergency, um serviço para a família que pode ser solicitado 
em caso de imprevistos de natureza laboral pago diretamente pela empresa. O valor 
total do plano de benefícios introduzido na negociação de segundo nível é de aproxi-
madamente 2000 euros por ano, ao qual se somam as iniciativas “a custo zero”, como 
por exemplo o plano de flexibilidade e os convênios para os serviços na empresa. 

Passando às Fundações de Origem Bancária (FOB), trata-se de entidades que, com um 
patrimônio total de aproximadamente 43 milhões de euros, têm um importante papel 

15.   Ver  Maino e Mallone (2012) e Mallone (2013) para um aprofundamento do welfare empresarial
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em termos econômicos, bem como para o desenvolvimento de projetos, através da 
significativa contribuição fornecida por seu pessoal, altamente especializado, que atua 
favorecendo a infraestruturação e a inovação social nos diversos territórios (Bandera, 
2013a).

Mesmo se as Fundações são capazes de desenvolver um papel complementar e inova-
dor em relação ao welfare tradicional, não podem porém substituir sua função. Podem 
ser consideradas uma ajuda, mas não a solução para a crise do Estado do bem-estar16, 
como mostra, por exemplo, o projeto Trapézio, promovido por aproximadamente qua-
renta stakeholder entre organizações sem fins de lucro, instituições públicas e entida-
des privadas que operam no território de Turim.

A isso deve-se acrescentar a rede interna do Escritório Pío e a Companhia de São Paulo, 
um dos dois FOB de Turim. 

Trata-se de uma iniciativa iniciada em 2008 para prevenir a pobreza mediante um pro-
cesso de recuperação da independência econômica dos sujeitos envolvidos, sujeitos 
que se encontram em situação de vulnerabilidade. A lógica com a qual opera o Trapézio 
vai para além das transferências, pois também prevê um trabalho preliminar de 
desenho de projetos personalizados, e supõe a participação ativa dos beneficiários e a 
intervenção de uma pluralidade de sujeitos que trabalham juntos para realizar e finan-
ciar “projetos em rede”. As intervenções podem ser mediante investimentos não rein-
tegráveis ou também destinadas a financiar uma atividade. As fases do projeto são 
quatro. A primeira, de seleção dos beneficiários, avalia a presença de três requisitos: a 
situação de equilíbrio pre-existente, a presença de um evento desestabilizador e o 
risco relacionado com o empobrecimento econômico. A segunda fase prevê a análise 
e a avaliação da sustentabilidade do projeto. Segue a consultoria propriamente dita, 
com o apoio ao desenho do projeto e sua implementação. A fase final é constituída 
pelo pato, que sanciona a participação do destinatário, do Escritório Pio e da Compa-
nhia de São Paulo. A subscrição do Pacto faz iniciar as atividades previstas, que tam-
bém podem prever uma ajuda econômica, a monitorização e a predisposição de uma 
eventual “restituição” da ajuda. Junto com as fundações de origem bancária, também 
se indicam as fundações de comunidade, entidades sem fins de lucro de direito priva-
do cujo objetivo é melhorar a qualidade de vida da comunidade de um território espe-
cífico e promover nele a cultura da doação e da solidariedade. Diferentemente de ou-
tros sujeitos sem fins de lucro, estas organizações não têm como objetivo a acumulação 
de recursos em função de uma causa específica; ao contrário, elas visam favorecer a 
atividade filantrópica dos sujeitos ativos na comunidade, que sejam cidadãos, empresas, 

16.   Este é um ponto importante que foi reiterado na Carta das Fundações, aprovada no dia 4 de abril de 2012 
Pela Assembleia do ACRI (a associação que reúne as 88 Fundações e Caixas de Poupança italianas). Na Carta, com 
referência a atividade institucional que as FOB são chamadas a desenvolver, coloca-se ênfase sobre princípio que 
as atividades das fundações não podem nem devem nunca substituir a intervenção pública, mas devem ser com-
plementares e capazes de mobilizar recursos provenientes de terceiros.
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órgãos públicos ou organizações do terceiro setor. As fundações de comunidade se 
propõem de estimular financiamentos e contribuições a favor de projetos de utilidade 
social, eliminando todos os obstáculos de natureza fiscal, legal e administrativa que 
normalmente impedem aos membros de uma comunidade de contribuir ao desenvol-
vimento do bem comum17. 

O Fundo Emergência Emprego, promovido em 2009 pela Fundação da Comunidade 
de Novara, em colaboração com a Fundação Banco Popular de Novara, os sindicatos 
mais importantes (Cgil, Cisl, Uil), a Prefeitura, a Província, o Município e a Diocese de 
Novara, conta hoje com um milhão de euros de financiamento e representa um claro 
exemplo do que entende-se por segundo welfare, assim como do papel que podem 
desempenhar as fundações comunitárias. O Fundo atende, de fato, necessidades 
tais como a perda da habitação e/ou do emprego, que resultam ser cada vez mais 
graves devido à persistência da crise econômica, principalmente por causa da inca-
pacidade do welfare público de responder adequadamente às necessidades emer-
gentes18. 

Neste contexto, os sujeitos privados e pertencentes ao terceiro setor constituíram uma 
rede para a busca de um caminho inovador para apoiar a comunidade local.

A Fundação da Comunidade da Província de Como, durante o ano de 2012, promoveu 
o projeto “Famigliamoci”, visando estabelecer uma rede de organizações sem fins de 
lucro que possam realizar um único plano provincial em favor das famílias em dificul-
dade, colocando em comum suas competências e relações.

Esta fundação foi assim o motor de uma complexa máquina, cujas engrenagens indi-
viduais são as entidades sem fins de lucro que se ocupam de temáticas relacionadas 
com a família. A criação de laços estáveis entre essas organizações dedicadas a proble-
máticas familiares, infância e abandono escolar foi considerada o primeiro passo para 
fornecer soluções coerentes às muitas emergências presentes no território, evitar a 
duplicação das intervenções, recolher fundos, conhecer e sensibilizar da maneira mais 
ampla possível a cidadania. A rede portanto, foi concebida como um elemento funda-
mental para o desenvolvimento de respostas que considerem tanto as necessidades 
das famílias como as possíveis soluções implementáveis das organizações sem fins de 

17.   Estas realidades nasceram nos Estados Unidos no ano 1900 para organizar formas de filantropia baseadas 
em doações procedentes de fundos de confiança administrados pelos bancos, fundos criados com fins benéficos 
por indivíduos com grandes patrimônios. Somente a partir da década de noventa começaram a se desenvolver 
com modalidades e tempos diferentes, fora da América do Norte, onde ainda têm um papel importante, dirigindo 
e coordenando os recursos presentes no território para todas aquelas entidades e atividades consideradas social-
mente úteis para a comunidade.
18.   De 2009 até hoje, o Fundo Emergência Emprego permitiu lançar convocatórias a favor das famílias 
que, frente à perda do emprego, encontraram-se repentinamente em dificuldade econômica. As primeiras 
edições da convocatória permitiram a 490 famílias de obter uma contribuição extraordinária de 1.000 euros 
para cada uma. A terceira foi orientada a formas mais específicas de apoio, focando-se nos problemas da 
habitação.
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lucro, mediante um sistema que coloque em relação todos aqueles que podem de-
sempenhar um papel importante para ajudar as famílias em dificuldade.

Outro frente ao redor do qual está se desenvolvendo o segundo welfare é o financia-
mento social (ver Bandera, 2013b). Neste caso podemos nos referir à constituição do 
“Banca Prossima”, o único banco italiano com serviços e atividades especificamente 
pensados para responder às necessidades do terceiro setor. Constituído em 2007, este 
banco desenvolveu um interessante sistema de avaliação ad hoc para avaliar a fiabili-
dade bancária das Organizações do Terceiro Setor (OTS). Banca Prossima tem mais de 
23.000 clientes concedeu até agora créditos a mais de 6.000 deles, por um valor de 1,5 
milhões de euros. O crédito in bonis do banco, ou seja a taxa de restituição por parte 
dos beneficiários dos empréstimos, resulta superior a 99%. Nos anos, Banca Prossima 
desenvolveu serviços e modalidades operativas inovadoras no intento de preencher 
as distâncias existentes entre o terceiro setor e o mundo bancário. Uma das ferramen-
tas mais interessantes que tornou possível este processo é Terceiro Valor, uma platafor-
ma online mediante a qual as entidades podem emprestar dinheiro a realidades sem 
sins de lucro, a título gratuito ou acordando previamente com elas a taxa de rendimen-
to. O banco garante totalmente a fiabilidade das iniciativas promovidas através de Ter-
ceiro Valor, livrando os cidadãos de qualquer risco de perder seus investimentos. Desta 
maneira, garante-se às OTS uma afluência de recursos com taxas de empréstimo que 
podem ser consideradas inferiores àquelas que poderiam ser garantidas pelo banco, e 
permite-se aos credores apoiar atividades de interesse social. 

Após ter selecionado projetos e organizações considerados fiáveis, é oferecida para 
entidades privadas a possibilidade de oferecer aos mesmos, através de Terceiro Valor, 
até um máximo de 67% do total19.

Por último, encontramos as Redes Territoriais de Conciliação (RTC) que se desenvol-
vem em todo o território da Lombardia, a maior região da Itália e a mais avançada 
economicamente. Este projeto apostou numa maior participação nos âmbitos locais 
para criar redes multi-stakeholder capazes de mobilizar recursos - financeiros e organi-
zativos - não públicos, mas fortemente enraizados nos territórios e relacionados com 
as necessidades dos habitantes. Isso com a finalidade de promover e financiar projetos 
de apoio às empresas e capazes de experimentar boas práticas de conciliação da vida 
pessoal e profissional. A constituição dos RTC levou a celebração de 13 acordos de 
programas e outros tantos planos de ação que envolvem numerosas organizações e 

19.   Um exemplo de financiamento através de Terceiro Valor é o da Fundação Cometa, que há mais de dez anos 
atua no território da cidade de Como e tem como objetivo o cuidado familiar e a educação dos jovens. Em anos 
recentes os esforços da Fundação se focaram principalmente no projeto “A cidade na cidade” que visa criar novos 
espaços para alojar novas comunidades familiares, laboratórios, estruturas esportivas e uma grande área verde 
adequada para os jovens. A Fundação Cometa, beneficiando-se de Terceiro Valor, solicitou cofinanciar o projeto 
“A cidade na cidade” por uma quantia total de 900.000 euros. Os cidadãos garantiram, 600.000 euros, e o banco 
Banca Prossima proporcionou os restantes 300.000 euros. O uso de Terceiro Valor, portanto, permitiu que Cometa 
beneficiasse de uma taxa muito mais baixa daquela que teria obtido por outras vias 
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entidades, com e sem fins de lucros, públicos ou privados, entre eles, sindicatos, asso-
ciações patronais, organizações do terceiro setor e do privado social, empresas públi-
cas e privadas, fundações bancárias, instituições escolares, universidades e dioceses. 

Cada plano de ação foi formulado pelos sujeitos promotores, a partir da análise das 
necessidades e do mapeamento dos recursos presentes no território. A territorialidade 
dos planos e a participação de múltiplos sujeitos deveria por conseguinte permitir 
uma leitura transversal das necessidades manifestadas e, portanto, uma forma inova-
dora de identificar a demanda, mais próxima das pessoas. Além disso, através das RTC, 
o território pode converter-se em um lugar de experimentação e integração das polí-
ticas e de renovação dos modelos organizativos, com o intercâmbio, reforçando os 
sistemas de relação e gerando recursos. As RTC também deveriam permitir a possibili-
dade de experimentar ferramentas de intervenção diversificadas a nível local, ofere-
cendo desta forma ao governo regional a oportunidade de realizar uma avaliação 
comparativa das melhores experiências, medindo seus efeitos e avaliando que políti-
cas sistêmicas implementar a médio e longo prazo. Em outras palavras, as RTC são 
vistas como potenciais laboratórios de renovação sob um duplo perfil, o da governança 
e o das políticas (ver Madama e Maino, 2013).

5. Itália: um terreno fértil para o segundo welfare

Existem alguns elementos que explicam a difusão de muitas iniciativas do segundo 
welfare na Itália. De 2008 até hoje no debate público foi crescendo a consciência da 
insuficiência do welfare state. O relatório anual ISTAT (Instituto Nacional de Estatística) 
sobre a situação do país em 2014 mostra como, apesar das muitas reformas das últi-
mas duas décadas20, o modelo italiano continua sendo um modelo baseado nas estru-
turas familiares e em um papel da mulher que tornou-se obsoleto; em desigualdades 
de gênero mas também entre gerações; em uma despesa social desequilibrada, que 
destina mais da metade dos recursos à segurança social e muito pouco para as famílias 
e para o apoio às rendas. Em resumo, um modelo welfare que já não é mais sustentável.

A Itália ocupa o sétimo lugar entre os 28 países da UE na despesa para a proteção so-
cial ( 29,7% do PIB em 2011 em comparação com o 29% da média europeia). Isso signi-
fica que as ineficiências do sistema social italiano não são devidas a quanto se gasta, 
mas a como se gasta. A Itália, de fato continua sendo um dos países que destina a cota 
mais elevada de despesa à segurança social (em 2011 mais de 52% da despesa para 
proteção social, frente à média de 40% da UE28), enquanto investe na tutela da saúde 
24% dos recursos, colocando-se entre as últimas posições no contexto europeu. A 

20.   Deve-se pensar nas reformas do sistema de pensões, da reforma “Amato” (1992) até a reforma “Fornero” 
(2012); às reformas do sistema de saúde; a reforma do sistema de assistência social (Lei 328/2001); as reformas do 
mercado laboral até a recente introdução da Garantia jovens. Para um quadro atualizado dos conteúdos e impacto 
destas reformas, ver Ferrera (2012a)
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Itália ocupa a penúltima posição também nos recursos dedicados às famílias ( 4,8% 
frente a 8% da UE) e nas políticas da luta contra a pobreza e a exclusão social (0,3%). 
Durante a crise, de 2008 a 2011, as prestações sanitárias a cargo do setor público se 
reduziram, compensadas por aquelas do setor privado a cargo dos cidadãos, com o 
resultado de que a acessibilidade aos cuidados médicos é mais difícil para aqueles ci-
dadãos que tem recursos econômicos escassos ou inadequados21 

Continua a diminuir também a dimensão dos núcleos familiares, que em 2011 alcança 
os 2,4 componentes. Um núcleo menor tem menos renda, e acaba facilmente achan-
do-se na pobreza. A rede parental também está se transformando como consequência 
das transformações demográficas e sociais, mostrando ser cada vez menos capaz de 
fornecer ajudas a seus membros mais frágeis. O envelhecimento da população com-
porta um aumento das necessidades de cuidado por parte dos adultos idosos e por 
períodos de vida mais dilatados, e também desvenda-se a dificuldade crescente das 
mulheres de manter seu papel como pilar do welfare familiar. Neste sentido, mesmo se 
o welfare familiar típico do sul da Europa continua a amortecer os golpes da crise, é 
razoável duvidar que possa continuar a fazê-lo no futuro. Eis portanto a necessidade 
de modificar radicalmente as políticas familiares e de assistência, visto que os dados 
mostram um progressivo pioramento da conciliação dos tempos de vida e de trabalho.

Os dados ISTAT mostram como os idosos são uma das franjas da população que estão 
suportando melhor os golpes da crise graças a suas aposentadorias e, por este motivo, 
são cada vez mais numerosos os casos em que eles colocam suas rendas a disposição 
dos familiares mais jovens. Quais são as consequências? As aposentadorias contri-
buem hoje mais do que nunca a determinar as condições econômicas dos outros 
membros da família, limitando ainda mais a mobilidade social. Os jovens, em vez, for-
mam o grupo mais afetado pela crise (ISTAT, 2014). A taxa de emprego do grupo 15-35 
anos desce de 50,4% em 2008 ao atual 40,2%, enquanto a percentagem dos NEET22 até 
29 anos de idade chega a 26% (35,4% no sul, frente ao 19% no Norte). Mesmo os jo-
vens que trabalham, o fazem em condições piores: o trabalho atípico, onde o risco de 
desemprego é mais elevado e as tutelas sociais são inferiores, abrange 25,4% dos jo-
vens entre 15 e 34 anos. Por este motivo muitos deles emigram: em 2012, mais de 
26.000 italianos entre 15 e 34 anos abandonaram o país, mais 10.000 em 2008 e são 
muito menos aqueles que voltaram. 

O que está acontecendo portanto é uma mudança da “demanda” de welfare por efeito 
da crescente lacuna entre as necessidades e as demandas dos cidadãos e as respostas 
dos diversos programas. É exigida uma maior velocidade de adaptação da oferta à di-
versificação da demanda. A falta de adaptação da oferta organizativa do welfare, es-
magado entre a necessidade de fazer economia de escala e os pedidos de personalizar 

21.   Em 50,4% dos casos, quem renuncia a um serviço sanitário o faz por motivos econômicos (ISTAT, 2014)
22.   NEET é o acrônimo de “Not in Education, Employment or Training” (está sem estudar, sem trabalhar, sem se 
formar).
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os serviços, impõem, de outro lado, a busca de novos modelos de organização com-
plementares aos atuais. Por último, as restrições financeiras (relacionadas principal-
mente com os níveis ainda muito elevados da dívida pública italiana) tornam inviável 
uma expansão do welfare público.

Segundo a Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
na Itália a despesa social não pública é igual a 2,1% do PIB: não somente é mais baixa, 
ma diferentemente de outros países, permaneceu substancialmente estável na última 
década. Portanto, existem margens de expansão que poderiam fazer fluir para o welfa-
re alguns pontos percentuais do PIB. Não se trata de substituir a despesa pública com 
a privada, mas de mobilizar recursos adicionais para as necessidades e expectativas 
crescentes, em um contexto de finança pública fortemente vinculada, e de resistências 
políticas (bem como de contradições econômicas) a um aumento da pressão fiscal, 
pelo menos sobre as rendas de trabalho.

Se considerarmos o setor da saúde, a Itália se destaca, entre os países europeus, pela 
mais baixa percentagem de população coberta por um seguro sanitário privado de 
tipo voluntário e, ao mesmo tempo, por uma taxa de crescimento da despesa sanitária 
privada que registra um incremento total de 25,5% no período 2000-2010. Este au-
mento contribuiu para alimentar uma despesa não reembolsável já muito elevada (ver 
Avitabile e Jappelli, 2010). Desta despesa, a parte gerenciada pela indústria de seguros 
é muito mais modesta do que em outros lugares e corresponde aos segmentos mais 
ricos da população, aqueles menos expostos às consequências da crise. Estes dados 
explicam a falta de desenvolvimento dos seguros de saúde integrativos e a limitação 
da oferta de serviços de curas de longa duração. Mas também mostram as margens de 
desenvolvimento existentes para o mercado dos seguros privados, principalmente se 
capazes compartilhar os riscos através da participação das empresas, dos sindicatos e 
de outras organizações do setor privado23.

Em outros âmbitos também os dados mostram as dimensões e a relevância do segun-
do welfare sob o perfil econômico e ocupacional, bem como seu potencial de cresci-
mento. No que se refere ao sistemas das empresas, mesmo excluindo os planos de 
pensão complementar, existentes em quase todas as empresas de grande porte, mais 
de 80% das empresas italianas com mais de 500 funcionários introduziu alguma inicia-
tiva de welfare empresarial (como mostrado no caso de Tetra Pak) 43% oferece dois ou 
três tipos diferentes de intervenções de welfare para seus trabalhadores (Pavolini, As-
coli e Mirabile, 2013; Mallone 2013). As iniciativas de welfare empresarial são apreciadas 
pelos trabalhadores, que lhe atribuem um “valor-extra” superior de até 70% em relação 
aos custos realmente sustentados pela empresa (Rizzi, Marracino e Toia, 2013).

23.   Um exemplo neste sentido é o Fundo Assistência de longo prazo estabelecido em 2005 para os trabalhadores 
do setor seguros. Outro exemplo è o Fundo Sanitário Mutualista Territorial e complementar do Sistema Sanitário 
Nacional, constituído em março de 2013 na Liguria
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Quanto ao mundo da filantropia, na Itália operam 6.220 fundações, segundo as últimas 
estatísticas ISTAT (2013). Entre estes sujeitos destacam-se, como vimos, as Fundações 
de Origem Bancária (FOB), cuja constituição em 1991 modificou o panorama filantró-
pico do país. Em 2012 o patrimônio total das FOB subia a mais de 42.000 milhões de 
euros; no mesmo ano foram realizadas 22.000 intervenções a favor de seus territórios, 
proporcionando um total de 965,8 milhões de euros (ACRI, 2013). As FOB podem ser 
consideradas entre os principais protagonistas da inovação social e organizativa. Gra-
ças a muitas delas, nos territórios estão nascendo redes e colaboradores que envolvem 
sujeitos públicos e privados, institucionais e sem fim de lucro, nacionais e locais, cria-
dos para identificar as necessidades locais e as melhores opções para aborda-las. Se as 
FOB não contam com os recursos econômicos para substituir a intervenção pública, 
com certeza, porém, podem iniciar ações “demonstrativas” frente a quem tem a força 
necessária para enfrentar a maior escala das necessidades sociais, ou sejam as Admi-
nistrações públicas. Algumas Fundações, também possuem boas capacidades para 
diagnosticar os problemas que emergem nos territórios, analisar as políticas em vigor 
(ou sua ausência) e elaborar possíveis soluções alternativas. Além disso, mesmo se 
com certa dificuldade, foi desenvolvida progressivamente nas (grandes) fundações a 
cultura da monitorização e a avaliação, tanto in itinere como ex post, em boa parte 
ainda ausente na Administração pública24

Por último, deve-se notar, que o segundo welfare apresenta elementos de continuida-
de com experiências significativas do final do século XIX como o mutualismo, princi-
palmente em referência ao welfare empresarial e ao desenvolvimento do segundo pi-
lar sanitário através dos fundos de seguro, e o welfare misto (ver Ascoli e Ranci, 2002). 
Estes elementos podem contribuir a explicar porque a Itália representa um terreno 
fértil para a valorização de sujeitos não públicos e para a revalorização de um imprin-
ting genético presente no sistema de welfare italiano. É também importante, porém, 
destacar algumas diferenças significativas em relação a estas experiências. 

No passado as formas de ajuda mútua tiveram principalmente um papel de suplência 
em relação às necessidades que não encontravam nenhuma forma de resposta e co-
bertura. Hoje, em vez, o segundo welfare não tem os recursos e as forças para substituir 
o welfare público e opera com uma lógica de integração dos programas existentes, 
para completar e ampliar quanto garantido pelo primeiro welfare. Na fase genética do 
welfare, o mutualismo teve uma função de estímulo, oferecendo aos governos exem-
plos e modelos onde olhar para a definição e a implantação dos primeiros seguros 
sociais obrigatórios. Hoje em vez o segundo welfare é chamado a uma função de su-
porte para promover uma mudança do paradigma que não leve ao desmantelamento 
do welfare, mas a sua renovação. 

24.   Isso não significa que o sistema público não deva ser o primeiro a dotar-se de ferramentas [ara desenvolver 
uma eficaz monitorização das políticas de welfare
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Em relação ao welfare mix, o segundo welfare abriu as portas para uma maior varieda-
de de sujeitos: seu número cresce e se diversifica incluindo, como vimos, também em-
presas e seguros, sindicatos, associações de setor e entidades bilaterais. Trata-se de 
sujeitos dispostos a estar em rede, a trabalhar de forma sinérgica entre si e com as 
instituições públicas do território, e colocar a disposição recursos. Neste contexto, as 
Administrações locais são chamadas a desenvolver um papel importante em termos 
de regulamentação e coordenação, parece, em vez, redimensionar-se seu papel de 
fornecedoras diretas de prestações e serviços (um processo, que certamente iniciou 
antes da recente crise)25. Quanto ao terceiro setor, suas funções como entidades que 
distribuem serviços estão sendo objeto de reconsideração, tanto para valorizar seu 
papel, principalmente na fase de programação das intervenções), como também para 
abrir a sujeitos privados com fins de lucro. 26 

6. Considerações finais 

Para concluir, também é preciso mencionar alguns problemas sobre os quais é oportu-
no refletir. Se o desenvolvimento do segundo welfare deve ser considerado positiva-
mente na medida em que consegue criar sinergias com o primeiro, em uma lógica de 
integração, complemento e estímulo para a inovação, a realização destas sinergias não 
deve ser considerada garantida. Além disso, por sua natureza se expõe ao risco de criar 
efeitos perversos. Portanto é indispensável estar cientes para não criar demasiadas 
expectativas. 

Trata-se, em primeiro lugar, de evitar o risco de uma ligação “distorcida” e opor-
tunista entre o primeiro e o segundo welfare, com implicações negativas em ter-
mos de eficiência e equidade. A difusão de iniciativas “piloto” no contexto dos 
novos riscos pode debilitar os incentivos para a recalibração do primeiro welfare, 
consolidando assim a tendência a manter o statu quo, apoiada pela percepção 
(errada) de que “já foi feito tudo” no frente das reformas do welfare tradicional, e 
que tudo o que falta pode ser feito com o segundo. Não é assim. Existem ainda 
amplas margens de reequilíbrio, racionalização e recuperação da eficiência 
dentro da despesa social pública, que podem liberar recursos a serem destina-
dos às novas necessidades. As pessoas dependentes, os centros infantis, as políticas 

25.   Sobre a função das Administrações locais frente a crise e a perspectiva do segundo welfare, ver Lodi Rizzini 
(2013).
26.   Cabe observar a esse respeito que em julho de 2014, o Governo aprovou o Projeto de Lei para a refor-
ma do terceiro setor e da empresa empresa social. Dentro de seis meses, o Governo deverá adotar um ou 
mais decretos legislativos para a reorganização e revisão das normas que disciplinam as entidades privadas 
do terceiro setor e as atividades que promovem e realizam finalidades de solidariedade e interesse geral, 
inclusive mediante a produção e a troca de bens e serviços de valor social na aplicação do princípio de 
subsidiariedade. Uma reforma ágil que contempla a simplificação, reorganização e promoção do terceiro 
setor, e através da qual se deveria começar a reconhecer sua relevância tanto no processo econômico — prin-
cipalmente da empresa social— como social, também visando uma maior participação no planeamento das 
políticas sociais.
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para a família e a inclusão não podem encontrar resposta somente nos recursos 
e nos instrumentos do segundo welfare, independentemente de quanto são im-
portantes as experimentações feitas e seu potencial de crescimento. Mesmo as-
sim, o Estado não pode evitar a tarefa de definir e monitorizar os níveis essen-
ciais das prestações sociais. 

Também existe o risco de que o segundo welfare acentue e exaspere a segmentação do 
mercado laboral e a lacuna entre os indivíduos integrados e os excluídos. Isso afeta prin-
cipalmente o welfare empresarial. De um lado continuam aumentando os exemplos de 
grandes empresas que oferecem a seus trabalhadores prestações de welfare empresarial 
cada vez mais amplas e complexas, de outro estão as pequenas e médias empresas (mui-
tas vezes sem recursos financeiros e organizativos suficientes para introduzir estes dispo-
sitivos) que têm dificuldades para alcanças uma massa crítica suficiente para conseguir 
condições vantajosas na negociação com os fornecedores. O problema alcança dimen-
sões relevantes se considerarmos que na Itália os trabalhadores das PMEs são mais de 
80%, frente a uma média europeia de 67% (base de dados Eurostat). As grandes empre-
sas correm os risco de transformar-se em “ilhas” de bem estar para seus trabalhadores, 
deixando a maioria da força trabalho sem garantias adicionais. 

Além disso, o desenvolvimento do segundo welfare não parece imune ao problema da 
desigualdade e da fragmentação territorial. Na Itália, por exemplo, se o tecido econô-
mico e social do Centro-Norte permite a mobilização de recursos adicionais aos públi-
cos e favorece o desenvolvimento de novas iniciativas, também graças à presença de 
entidades filantrópicas e de maiores capacidades institucionais por parte da adminis-
tração pública, no Sul a estagnação econômico, a debilidade dos órgãos intermediá-
rios, as lacunas e a falta de ativismo do welfare público não constitui um terreno fértil 
para uma decolagem “a partir da base” do segundo welfare. Atualmente poucos sujei-
tos da sociedade meridional são capazes de ativar dinâmicas de desenvolvimento es-
pontâneas do segundo welfare que sejam eficazes. 

Por último, deve-se mencionar a debilidade dos mecanismos de monitorização e 
avaliação. De todas as iniciativas do segundo welfare, apenas algumas encaminha-
ram-se para uma maior estabilidade e um enraizamento no território. Não se pode 
tomar por certo que sejam as mais eficientes e eficazes. Daqui surge um triplo de-
safio: monitorizar e avaliar as iniciativas que nascem e se desenvolvem; entender 
quais iniciativas podem passar da fase experimental àquela de programas mais 
estáveis, que podem contar com um fluxo contínuo de recursos; e utilizar a moni-
torização e a avaliação para “criar e fazer sistema”, acionando e sustentando um 
processo de tipo incremental e que parta “de baixo”, mas que também seja acumu-
lativo, baseado no benchmarking, na difusão de boas práticas e na aprendizagem. 
Superar estes desafios é também crucial para que a integração entre o primeiro e 
o segundo welfare não leve a um retrocesso das garantias de tutela dos sujeitos 
mais vulneráveis. E ao mesmo tempo funcional para a consolidação das instituições 
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públicas chamadas a dirigir, valorizar e supervisionar as intervenções das entida-
des com e sem fins de lucro27

A falta de formas adequadas de coordenação e benchmarking pode impedir a difusão 
de boas práticas, aumentar o custo da inovação, levar ao desaparecimento de expe-
riências positivas mantendo as negativas, além de obstaculizar as sinergias. Tome-se 
como exemplo o welfare empresarial: são muitas as empresas que oferecem pacotes 
de welfare, porém continuam a ser poucas as tentativas de exportar os modelos de 
sucesso em escala maior, e, frequentemente, parece que para alcançar as mesmas me-
tas cada empresa deve recomeçar de zero e não se capitalizam as boas práticas já exis-
tentes e desenvolvidas no território. É portanto indispensável que exista uma direção 
que contribua a uma maior difusão e replicabilidade das práticas que se demonstram 
positivas e virtuosas, bem como evitar a duplicação de experiências semelhantes, pro-
movidas por sujeitos que poderiam, se unidos, colaborar entre si.
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5. A coordenação das políticas de proteção na Europa 

Francesco Maria Chiodi1

Introdução

Este trabalho ilustra e analisa as modalidades através das quais os países europeus 
procuram coordenar suas políticas de proteção social. O objetivo da coordenação é 
o de aproximar as abordagens, criar uma linguagem comum e estabelecer um es-
paço de colaboração, com a finalidade última de incentivar a maior convergência 
possível das políticas nacionais. Se fará referência em primeiro lugar ao projeto de 
integração europeia que enquadra os dispositivos de coordenação. A seguir, será 
descrito o chamado Método Aberto de Coordenação na área social, realçando seus 
sucessos e seus limites. Depois será descrita a mais recente evolução da coorde-
nação no contexto da Estratégia 2010-2020 para o crescimento da União Europeia (a 
seguir também UE), com especial atenção ao Semestre Europeu2, o ciclo de coorde-
nação das políticas econômicas e orçamentárias nacionais e pilar da governança eu-
ropeia. Será colocado em destaque o efeito de deslocamento que o Semestre Euro-
peu teve sobre a relevância política da dimensão social, também provocando um 
efeito de retrocesso do Método Aberto de Coordenação. Enfim será colocada a 
atenção sobre a política europeia para a coesão social, econômica e territorial, que 
constitui outro importante âmbito de articulação no qual sobressai o papel coorde-
nador do órgão executivo da UE, a Comissão Europeia (a seguir, também CE). Nas 
conclusões será proposta uma sistematização dos principais itens de destaque e al-
gumas reflexões que podem resultar de interesse para os processos de integração na 
América Latina. 

1.  Instituto Ítalo Latino-americano, coordenador da área proteção social, emprego e educação do programa da 
União Europeia EUROsociAL. Este artigo foi elaborado a partir das intervenções realizadas durante o seminário 
“Coordenação das políticas de proteção social na América América Latina” (Brasília, 14-18 de outubro de 2013) e no 
“I Foro Centroamericano de Gerencia Social “(La Antigua Guatemala, 13-15 de abril de 2015).
2.   O Semestre Europeu é o ciclo de coordenação econômica da UE e não deve ser confundido com a presidência 
rotativa da UE que os vinte e oito Estados membros exercem por turno por um período de seis meses 
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1. A integração europeia como contexto da coordenação

A coordenação das políticas nacionais de proteção social funda-se no processo de 
integração dos países que aderiram à União Europeia. Representa um corolário de 
sua interpenetração no plano econômico e nasce da necessidade de conciliar deter-
minados objetivos sociais com a crescente mobilidade no espaço europeu dos fato-
res de produção (pessoas, bens, serviços e capitais). Mais exatamente, no ano 2000, 
quando a União Europeia dota-se de um horizonte estratégico comum para o cresci-
mento econômico, estende-se ao setor social o método de coordenação que já havia 
sido implementado na área das políticas de emprego e econômicas.

Cabe lembrar que a construção da unidade europeia não é obra acabada. Durante 
seu percurso ao longo dos últimos sessenta anos evolveu de modo ininterrupto e 
gozou de indiscutível prestígio, em plano local e internacional. Mas, paradoxalmen-
te, este processo sofreu seu primeiro revés sério quando foi lançada a união mone-
tária e estourou uma crise econômica para a qual as instituições europeias não esta-
vam preparadas. Essa crise também transformou-se em crise de legitimidade do 
projeto europeu pela forma com que foi gerenciada. Uma parte importante da cida-
dania não se identifica com os propósitos da unidade europeia, e também é fomen-
tada pelos movimentos populistas e nacionalistas. 

Parece perdida a memória do alento inicial que inspirou o projeto de uma Europa 
Unida. Este projeto havia começado a concretizar-se depois da Segunda Guerra 
Mundial como reação à longa e dramática história de conflitos armados entre os 
países do continente. Segundo os pais fundadores, a causa desencadeante da guer-
ra foi a soberania absoluta dos Estados nacionais. A primazia da condição soberana 
havia levado ao desejo de dominação pois cada Estado sentia-se ameaçado pelo 
poder dos outros e assumia que seu “espaço vital” correspondia à sujeição de territó-
rios cada vez mais vastos. A solução drástica e de alguma forma ineludível era banir 
a soberania de caráter exclusivista para eliminar a propensão a transformar em dis-
putas bélicas o conflito entre as diversas soberanias nacionais. Assim diz, por exem-
plo, o Manifesto da resistência europeia, elaborado em julho de 1944 pelos delegados 
de vários movimentos nacionais de resistência ao nazifascismo: “A paz europeia é a 
pedra angular da paz do mundo. Com efeito, no espaço de uma só geração, a Europa 
foi o epicentro de dois conflitos mundiais que tiveram, antes de mais, por origem a 
existência sobre este Continente de trinta Estados soberanos. É necessário remediar 
esta anarquia pela criação de uma União Federal entre os povos europeus”. 

Esta linha de reconstrução dos fundamentos do processo de integração coloca sua 
ênfase no desejo dos europeus de parar de fazer guerra entre si. Trata-se de uma ideia 
com estreita afinidade com o postulado kantiano da “paz perpétua”, que preconiza 
uma confederação livre como meio para acabar com o estado de barbárie em que se 
encontram os povos. Outra linha de argumentação da unidade europeia coloca realça 
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•	  a impossibilidade dos europeus de fazer a guerra, visto que o fim do segundo conflito 
mundial selou sua divisão e a subordinação às esferas de influência das duas grandes 
potências mundiais que emergiram depois de 1945. Deste ponto de vista, a integração 
europeia também teria um caráter defensivo. De toda forma, o ideal federalista rapida-
mente demonstrou-se pouco viável, pelo menos em toda sua magnitude. O primeiro 
passo para forjar a integração europeia foi a proposta de uma comunidade de defesa, 
mas essa foi recusada pelo Parlamento francês por pressão dos socialistas, que viam nela 
uma excessiva contiguidade com o militarismo. Foi adotada, em vez, com o Tratado de 
Roma de 1957, a Comunidade Econômica Europeia (CEE), com a missão de estimular a 
formação de um mercado comum e a progressiva aproximação das políticas econômi-
cas dos Estados membros. Um dos pressupostos que a animava é que os países, gradual-
mente, ao estreitar os laços econômicos, se aproximariam uns dos outros, também em 
termos políticos. Em outras palavras, pensou-se em um integração gradual e crescente 
(ever closer integration) a partir da esfera econômica. 

Qual é o estado atual da situação? Sem dúvidas há grandes avanços do processo de 
integração econômica e monetária, bem como em outros âmbitos. Em 1993, a CEE 
transformou-se em Comunidade Europeia e a esta sucedeu, em 2009, a União Euro-
peia, com a fusão de todas as instituições pre-existentes. Apesar disso, a unidade 
política continua sendo uma perspectiva remota. A UE assemelha-se a um híbrido 
entre uma federação de estados e uma organização internacional.3 Possui elementos 
das duas formas. A primeira reflete um grau mais avançado de percurso rumo à fede-
ração; a segunda, uma forma de compromisso entre as duas tendências predomi-
nantes dos últimos sessenta anos de história europeia: de um lado a busca da unida-
de, de outro a vontade dos Estados (e dos povos) de manter-se independentes, 
adiando sua confluência em uma comunidade maior ou limitando a ingerência da 
UE nos assuntos domésticos. Essa última tendência tem sido legitimada com mais 
força após as ampliações sucessivas dos membros da UE, que foram se somando ao 
núcleo inicial de seis países. Em 2004 foram incorporados dez membros de uma só 
vez. Atualmente, formam a UE 28 países muito diferentes entre si, com tradições e 
sistemas econômicos peculiares que dificilmente podem chegar em pouco tempo 
harmonizar-se em uma comunidade única e coesa.

É também por esses motivos que a atual etapa da união dos países europeus baseia-
se em um Tratado4 – forma típica de uma organização internacional – enquanto o 

3.   A UE está sendo protagonista de um caminho integracionista único no mundo, que garantiu a paz por mais de 
60 anos. Um caminho não isento de questionamentos, e que pode ser difícil de entender de fora. Por exemplo, não 
todos os 28 países aderiram à moeda única (o euro), mas somente 19. Da mesma forma, a UE conta com um alto 
representante para os Negócios Estrangeiros e Política de Segurança, mas isso não faz com que ele ocupe uma ca-
deira no Conselho de Segurança das Nações Unidas, onde estão apenas os representantes de França e Reino Unido.
4.   Conhecido como Tratado de Lisboa pela cidade onde foi assinado pelos representantes dos EEMM, no dia 13 de 
dezembro de 2007, quando Portugal ostentava a presidência de turno da UE. O Tratado, que entrou em vigor em 2009, 
reformou o funcionamento da UE mediante a alteração do Tratado da UE (Maastricht, 1992) e do Tratado Constitutivo 
da Comunidade Europeia (Roma, 1957)
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projeto de Constituição foi abandonado depois da rejeição da França e da Holan-
da nos referendos convocados para essa finalidade. O conteúdo do Tratado evi-
dencia o maior avanço da integração econômica e monetária e o complexo equi-
líbrio alcançado em outros âmbitos sobre a distribuição de poderes entre a UE e 
os Estados membros (a seguir, também EM), deixando a esses últimos uma am-
pla autonomia. 

2. As competências da UE e dos Estados membros em matéria 
social

A divisão das competências entre a UE e os EM em matéria social mostra com cla-
reza a lógica de pesos e contrapesos imposta para dirimir a espinhosa questão dos 
poderes da UE. Conforme o Tratado, existem três tipos de competências da EU: 
exclusivas, compartilhadas, de apoio (ver 1). O sistema de divisão foi definido a 
partir do princípio de atribuição, o exercício das competências da UE, em vez, é 
disciplinado pelos princípios de subsidiariedade e proporcionalidade (artigo 5 do 
Tratado da União Europeia - TUE). O princípio de atribuição estabelece que “a 
União atua unicamente dentro dos limites das competências que lhe são atribuí-
das pelos Estados membros” em âmbitos determinados. Em virtude do princípio 
de subsidiariedade, “nos domínios que não sejam da sua competência exclusiva, a 
União intervém apenas se e na medida em que os objetivos da ação considerada 
não possam ser suficientemente alcançados pelos Estados-membros, tanto a nível 
central como a nível regional e local, podendo contudo, devido às dimensões ou 
aos efeitos da ação considerada, ser mais bem alcançados ao nível da União”. Por 
último, o princípio da proporcionalidade regula o exercício das competências da 
União Europeia: o conteúdo e a forma da ação da União devem limitar-se ao que é 
necessário para alcançar os objetivos dos Tratados. Em outras palavras, deve man-
ter a proporção com a finalidade pretendida. As políticas sociais permanecem ba-
sicamente sob a responsabilidade dos Estados nacionais. A UE, todavia, “poderá 
tomar iniciativas para garantir a coordenação das políticas sociais dos EM” (art. 5 
do Tratado de Funcionamento; a seguir, TFUE). De toda forma, a UE “apoiará e com-
pletará a ação dos Estados membros” em diversos âmbitos relacionados com a se-
gurança social e a proteção social dos trabalhadores, a integração das pessoas ex-
cluídas do mercado do trabalho, a igualdade de gênero, a luta contra a exclusão 
social e a modernização dos sistemas de proteção social, entre outros (art. 153 do 
TFUE). A intensidade e a consistência do trabalho de apoio da UE dependem, por-
tanto, dos espaços que os EM desejam dar ou conceder em cada caso e conforme 
o momento. 

Em outro nível, é importante salientar que o Tratado de Lisboa confere valor juridica-
mente vinculante aos direitos sociais que constam na Carta dos Direitos Fundamentais 
da UE (que é parte do próprio Tratado). O TFUE, também contém a chamada cláusula 
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social horizontal (art. 9), segundo a qual: “na definição e execução de suas políticas e 
ações, a União deverá considerar as exigências relacionadas com a promoção de um 
nível de emprego elevado, com a garantia de uma proteção social adequada, com a luta 
contra a exclusão social e com um nível elevado de educação, formação e proteção da 
saúde humana.”

3. O Método Aberto da Coordenação (MAC/Social)

A partir do ano 2000, no âmbito das políticas comuns, cada início de década os 
países europeus estabelecem objetivos e compromissos compartilhados. Com 
esse ato, decidem seu programa estratégico como comunidade multinacional e as 
bases do trabalho para alcançar os objetivos nos dez anos sucessivos. A primeira 
estratégia, chamada Estratégia de Lisboa – pelo lugar onde foi aprovada em março 
de 2000 com uma reunião extraordinária dos chefes de Estado e de Governo – ti-
nha como pano de fundo a preocupação pelo desempenho insatisfatório das eco-
nomias europeias em um mundo cada vez mais globalizado. Outros elementos do 
contexto são os eventos que marcariam profundamente a história europeia: a 
união monetária (1 de janeiro de 1999) e a iminente ampliação da UE, a maior de 
sua trajetória. Poucos anos depois (2004), de fato, teria culminado na incorporação 
de dez novos países, oito dos quais da Europa Central e Oriental, colocando um 
ponto final na fragmentação da Europa decidida sessenta anos antes na Conferên-
cia de Yalta.

A Estratégia de Lisboa tinha como propósito geral para a década 2000-2010 tor-
nar a Europa “a economia baseada no conhecimento mais competitiva e dinâmi-
ca do mundo, capaz de crescer economicamente de forma sustentável com mais 
e melhor emprego e com a coesão social acrescida”. Para isso, entre outras linhas 
de reforma concordadas, era preciso modificar o modelo social europeu inves-
tindo no capital humano e na luta contra a exclusão social. A Agenda de Lisboa 
baseava-se na declaração de complementaridade e interdependência entre os 
três vértices de um “Triângulo virtuoso”: o crescimento econômico, o emprego e 
a coesão social, considerando este último um importante agente de competitivi-
dade. 

É neste contexto que se codifica o Método Aberto de Coordenação no âmbito 
social (a seguir, também MAC). Trata-se de uma forma de cooperação voluntária e 
não vinculante. Suas deliberações não têm poder prescritivo: cada país as aceita 
(ou não) livremente e nas formas que lhe convêm. A aplicação dos acordos feitos 
no MAC portanto não é sujeita a controle judicial, e não tem poder sancionatório 
em caso de inadimplência. Como foi dito antes, essa modalidade havia sido expe-
rimentada anteriormente para a estratégia comum de emprego. Em âmbito eco-
nômico também, já existiam mecanismos de coordenação entre os países, produto 
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do acordo celebrado em 1997 (Pacto de Estabilidade e Crescimento) para garantir 
a disciplina fiscal na zona euro. 

A adoção do Método Aberto de Coordenação “é motivada pela exigência de 
fortalecer a dimensão social do processo de integração […], contrabalançando ao 
mesmo tempo os efeitos – atuais ou potenciais – da união monetária sobre os 
regimes de segurança social nacionais […]” (Sacchi, 2006: 16). No entanto, o MAC 
também parece ser uma “reação à rigidez do método comunitário5 […], e de modo 
especial aos aspetos de constitucionalização [a nível nacional] do ordenamento jurí-
dico comunitário […] e seu impacto sobre as capacidades reguladoras nacionais” 
(idem). Em outras palavras, o MAC foi visto como um sistema mais idôneo para mini-
mizar a perda de controle por parte dos governos nacionais sobre temas politica-
mente sensíveis, limitando o poder de decisão da UE e evitando que as instituições 
comunitárias se sobrepusessem às nacionais. 

O MAC aplica-se desde 2000 a diferentes setores, entre eles, o social, como método 
para coordenar as políticas nacionais. Reiterando quanto já dito, o MAC constitui 
uma forma típica de soft law, ou seja, um sistema de governance by persuasion al-
ternativo a governance by regulation, opção que responde à vontade de preservar 
a autonomia dos Estados nacionais em matéria social, considerada a pluralidade 
de conceitos e sistemas de proteção social (todos com um alto grau de estrutura-
ção), junto com a dificuldade - e falta de vontade - de reforma-los com um modelo 
único. O objetivo de base do MAC é o de promover um processo de convergência 
através da definição, partilha e livre adoção de abordagens, modelos e políticas. 
Um de seus princípios é que é possível buscar aproximação dos sistemas nacionais 
estabelecendo objetivos comuns e intercâmbio entre os países. O intercâmbio tem 
um papel central no MAC como plataforma de colaboração e baseia-se em duas 
hipóteses: de um lado, supõe-se que promove a imitação e aproximação coletiva 
aos padrões mais elevados do continente e, do outro lado, que induz um efeito 
corretivo através da nota negativa (naming and shaming) dos Estados que não se 
adequam a esses padrões. Neste sentido, o MAC também representa uma forma de 
pressão entre pares. 

O MAC/Social abrange três áreas, unificadas a partir do ano 2006:

•	 Pobreza e exclusão social (desde 2001).
•	 Sistemas de pensões adequadas e viáveis (desde 2002).
•	 Assistência sanitária e assistência de longo prazo, acessíveis, de qualidade e viá-

veis (desde 2006).

5.   Por comunitário/a entende-se as ações ou iniciativas tomadas pela e/ou no contexto da União Europeia
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O método desdobra-se em 4 etapas articuladas entre si:

1.	 A definição e aprovação dos objetivos comuns por parte do Conselho da UE6 
junto com o roteiro para alcança-los.

2.	 A identificação dos indicadores qualitativos e dos parâmetros de referência 
(benchmarks) entendidos como ferramentas para comparar as melhores práti-
cas (o primeiro grupo de 18 indicadores foi aprovado pelo Conselho Europeu de 
Laeken de 2001, revisado em 2006).

3.	 A transposição dessas orientações comuns às políticas nacionais através de pla-
nos nacionais de ação, substituídos, a partir de 2006, por relatórios sobre as Es-
tratégias Nacionais de Proteção Social e Inclusão Social. Trata-se de documen-
tos ao mesmo tempo programáticos e informativos sobre o estado da situação 
e elaborados, em princípio, com a colaboração dos atores sociais e dos gover-
nos locais.

4.	 Uma atividade periódica de monitorização, verificação e avaliação comparativa 
entre pares (aprendizagem recíproca). A análise dos relatórios nacionais origina 
o Relatório conjunto da Comissão e do Conselho sobre a Proteção Social e a in-
clusão Social.

Até 2013, as atividades de aprendizagem entre pares foram feitas através do Comitê 
de Proteção Social (ver adiante) e do programa comunitário PROGRESS (2007-2013), 
instrumento financeiro da CE que visa apoiar o desenvolvimento e a coordenação de 
diferentes âmbitos da política pública7

Cabe observar que para os intercâmbios e as atividades de monitorização e avalia-
ção o MAC também utiliza análises independentes. Neste contexto, destacaram-se o 
Network of Independent Experts on Social Inclusion e o Analytical Support on the Socio 
Economic Impact of Social Protection Reforms, unificados desde 2014 no European So-
cial Policy Network– ESPN. Estas redes trabalham sobre os relatórios sociais nacionais, 

6.   Também conhecido como Conselho, é o fórum onde se reúnem os ministros dos países da UE para adotar a 
legislação e coordenar as políticas. Não se deve confundir com o Conselho Europeu (a instituição da UE formada pe-
los chefes de Estado e de Governo) nem com o Conselho de Europa, que não é um órgão da UE. O Conselho é uma 
pessoa jurídica única, mas se reúne em dez formações diferentes, dependendo do tema abordado. Neste sentido, 
não há membros como tais. Em cada reunião do Conselho, os países enviam o ministro correspondente ao âmbito 
que se debate. Uma de suas formações é Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores (EPSCO)
7.   Em 2014, PROGRESS foi absorvido no Programa Europeu de Emprego e Inovação Social (EaSI). Este programa 
articula-se em três eixos: o primeiro e mais relevante financeiramente é PROGRESS, os outros são EURES (rede euro-
peia para a mobilidade no trabalho) e o programa Micro financiamento e Empreendedorismo Social. Em relação a 
PROGRESS, para o período 2014-2020 foram confirmadas as precedentes linhas de ação: desenvolvimento e difusão 
de conhecimentos analíticos comparáveis em escala europeia, apoio ao intercâmbio de informação, aprendizagem 
mútua e diálogo, assistência financeira aos Estados membros e a outros países participantes para desenvolver suas 
políticas e aplicar a legislação da UE. Também proporciona apoio financeiro para as organizações não governamen-
tais, de modo especial para incentivar a inclusão social e a redução da pobreza. O programa destina suas ajudas 
também para testar inovações e planos piloto nas políticas sociais e do mercado do trabalho, com especial ênfase 
na metodologia e no financiamento. O objetivo deste apoio é o de estender e generalizar as inovações sociais que 
possam oferecer uma resposta inovadora às necessidades sociais dos EM. O programa apoia a recolha de provas 
sobre a viabilidade das inovações sociais e de trabalho que oferecem respostas políticas.



Francesco Maria Chiodi

140

bem como sobre outros tópicos específicos, fazendo avaliações autônomas, reco-
mendações e propostas. Finalmente, também devem ser mencionados os eventos 
organizados sob a Presidência de turno da UE e aqueles promovidos pelas redes 
europeias de autores não governamentais, financiadas pela CE através do programa 
PROGRESS 8 

Os atores principais do MAC Social são os seguintes:

•	 O Conselho da UE, que reúne os ministros setoriais da área (Conselho EPSCO Em-
prego, Política Social, Saúde e Consumidores).

•	 A Comissão Europeia.
•	 Os Estados membros.
•	 O Comitê de Proteção Social.

O Comitê de Proteção Social (CPS) é o corpo institucional central do MAC, previsto 
pelo Tratado da UE (art. 160). Trata-se de um órgão consultivo formado por dois re-
presentantes de cada Estado membro e por dois da Comissão Europeia. Atua como 
uma ferramenta de trabalho conjunto entre a CE e os EM para cumprir as seguintes 
tarefas:

•	 Produzir relatórios de monitorização da situação social da Europa e das políticas 
de proteção social.

•	 Definir os indicadores sociais para monitorar os avançamentos dos EM rumo aos 
objetivos comuns (para isso foi formado um subgrupo ad hoc, ver Social Protec-
tion Committee Indicators Sub-group, 2015).

•	 Produzir informações (análises e revisões) para o relatório Conjunto CE-Conselho 
(como veremos adiante, a partir de 2010 o relatório tomou a forma de recomenda-
ções específicas aos países no contexto do Semestre Europeu).

•	 Preparar as reuniões do Conselho sobre proteção social e as recomendações aos 
EEMM

•	 Emitir opiniões quando solicitadas pela Comissão ou pelo Conselho.

Atualmente, o CPS tem um perfil importante como grupo que intercede para que se 
dê mais atenção à dimensão social na Estratégia Europa 2020. Isso porque, como 
analisaremos mais adiante, a agenda econômica da UE e a priorização da estabilidade 
da zona euro estão tendo um retrocesso dos objetivos sociais e, consequentemente, 
da coordenação através do MAC9.

Quanto aos resultados do MAC, é oportuno lembrar que existe uma ampla literatura 
sobre sua experiência (Barcevičius et al.,2014; Lelie e Vanhercke, 2013; Agostini et 

8.   Em 2009, por exemplo, foram apoiadas 12 redes: Caritas Europe, COFACE-EU (famílias), EAPN (pobreza), Euro-
child, Eurocities, FEANTSA (pessoas sem moradia), entre outras.
9.   Utiliza-se essa expressão como sinônimo do Estado de welfare.
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al.,2013, De la Porte e Pochet, 2012). De modo geral destacam-se três tipos de contri-
buições dessa governança não coercitiva: (a) mudanças de abordagem das políticas 
nacionais (mudanças cognitivas); (b) mudanças das agendas políticas nacionais (mu-
danças políticas) e (c) mudanças nas políticas nacionais específicas (mudanças progra-
máticas).

Exemplos de resultados (PPMI 2011)

•	 Na Dinamarca, o processo do MAC - especialmente os resultados apresentados na análise 
entre pares financiada por PROGRESS - foi o detonador para o desenvolvimento de uma 
estratégia nacional para o período 2008-2011 para as pessoas que vivem na rua.

•	  Na Bélgica, as pensões mínimas dos funcionários (GRAPA) foram aumentadas ao nível do 
limiar “risco pobreza”. 

•	  Na Polônia, o MAC contribuiu para a reforma dos esquemas de aposentadoria antecipa-
da (ex. o esquema de “pensões ponte” ou o Programa 50+), a aprovação de medidas de 
apoio ao emprego de pessoas com deficiências e o redesenho de institutos de longa es-
tadia.

•	 Na Alemanha, o MAC contribuiu para a sensibilização e o debate sobre a pobreza (tema 
muito ignorado até a década de 90) de modo especial em relação à infância, minorias 
étnicas e adultos a risco de pobreza devido à mudança dos padrões de trabalho ao longo 
do ciclo de vida.

•	 Na Espanha, o governo referiu-se ao MAC para incentivar iniciativas (controvertidas) para 
promover a igualdade de gênero e a Lei de Promoção da Autonomia Pessoa e da Atenção 
a Pessoas em Situação de Dependência.

Os principais e mais evidentes são os primeiros, pois através do MAC abordagens e 
categorias conceituais “europeias” permearam o discurso político nacional em boa 
parte dos países. Graças a esse método, cristalizou-se uma estrutura cognitiva comum 
que induz os países a seguir os mesmos princípios e orientações. Outras contribuições 
significativas são as seguintes:

•	 Estímulo à participação e envolvimento dos governos locais e da sociedade civil (em 
diversos graus conforme os países.

•	 Aprendizagem recíproca e difusão de modelos inovadores.
•	 Formação de uma massa considerável de dados, informações, estudos análises (fre-

quentemente com caráter independente) que antes não estavam disponíveis, bem 
como o incremento das capacidades estatísticas, de monitorização e de avaliação.

•	 Promoção e financiamento de redes sociais europeias, bem como de pesquisadores/
peritos a nível transnacional

•	 Uso a nível nacional dos compromissos contraídos na UE para legitimar posições 
políticas controversas utilizando o alto valor simbólico da UE.
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Todavia, o MAC não foi decisivo para determinar mudanças nas políticas nacionais. De 
modo geral a literatura concorda em indicar seus efeitos reduzidos, notando, de modo 
especial:

•	 Escassa incidência da cooperação e da aprendizagem recíproca na definição de 
reformas concretas e na convergência a nível europeu das políticas e sistemas nacio-
nais de proteção

•	 Presença de objetivos acordados através do MAC demasiado amplos ou neutros e, 
portanto pouco concludentes, devido à dificuldade de superar diferenças e criar 
uma adesão em torno aos compromissos comuns.

•	 Pouca eficácia ao buscar um maior equilíbrio entre as dimensões econômica, ocupa-
cional e social e a Estratégia de Lisboa (e, por enquanto, da sucessiva).

Em resumo, o MAC, está muito longe de ter favorecido a gestação de um welfare euro-
peu. Seus limites devem ser atribuídos à dificuldade de coagular o consenso político 
necessário em torno a propostas comuns. E mais ainda, são devidas à ausência de po-
deres normativos deste método de governo. É importante destacar este último pois o 
Tratado da UE sanciona um desequilíbrio entre as três dimensões às quais, em vez, a 
Estratégia de Lisboa concedia igual peso. O art. 2 do TFUE especifica que “Os Estados 
membros coordenarão suas políticas econômicas e de emprego conforme as modali-
dades estabelecidas pelo presente Tratado, cuja definição é de competência da União”. 
De outro lado, o art. 5 afirma que “Os Estados membros coordenarão suas políticas 
econômicas no âmbito da União. Com esse objetivo, o Conselho adotará medidas, es-
pecificamente, as diretrizes gerais destas políticas. Serão aplicadas disposições espe-
ciais para os Estados membros cuja moeda é o euro. A União tomará medidas para 
garantir a coordenação das políticas de emprego dos Estados membros, especifica-
mente, definindo as diretrizes destas políticas”. Ao invés, como já foi dito, o mesmo 
artigo afirma que “A União poderá tomar iniciativas para garantir a coordenação das 
políticas sociais dos Estados membros”.

Apesar de quanto exposto, é opinião difundida que o MAC deve ser valorizado como 
recurso para o diálogo político e a aproximação. Devido ao alto grau de entrelaçamen-
to das sociedades e das economias europeias tornou-se um elemento indispensável: 
pode ser melhorado mas não eliminado

4. A Estratégia Europa 2020 e o Semestre Europeu

Entre o fechamento da Estratégia de Lisboa (2000-2010) e a formulação e início da su-
cessiva (2010-2020), a dimensão social sofreu uma relevante perda. De modo paralelo 
e consequente, a coordenação supranacional dos assuntos sociais também foi afeta-
da. Esta tendência já havia iniciado com a revisão intermédia da Estratégia de Lisboa 
(2004), apesar das declarações oficiais em sentido oposto e de duas tentativas (2005 e 
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2008) de relançar a “agenda social europeia” (EC 2005; EC 2008). A segunda fase de 
Lisboa (2005-2010), de fato, foca-se no crescimento e no emprego, considerando ter-
minado o “triângulo equilátero” no qual se baseava a agenda originária de Lisboa, ou 
seja, a igual importância dos objetivos econômicos, ocupacionais e sociais.

O enfraquecimento da dimensão social e do MAC pode ser explicado por dois fatores 
concatenados10: de um lado, no meio da crise econômica que sacudiu o Velho Conti-
nente a partir de 2007-2008, fortalecem-se as proposições políticas que convidam a 
reformar os sistemas de proteção social no sentido de comprimir a despesa pública e 
torna-la mais eficiente e sustentável, em um esforço para controlar o déficit público e 
a dívida; de outro lado, reforma-se o Pacto de Estabilidade e Crescimento assinado em 
1997, enrijecendo os mecanismos de supervisão das políticas fiscais nacionais com o 
objetivo de garantir a manutenção da disciplina das contas públicas. 

Para contextualizar estas mudanças é preciso considerar que a crise submete a dura 
prova a integração das economias europeias, de modo especial a área que adotou a 
moeda única. Com o agravamento da situação econômica e das assimetrias entre os 
países da zona euro, volta a ter grande importância o problema de governo das econo-
mias da Europa. Uma das dificuldades é que os países do euro não conferiram à UE a 
autoridade para desenvolver uma política orçamentaria comum. Por esse motivo é 
necessário reforçar a coordenação. Portanto, com a pressão da Alemanha, da CE e ou-
tros atores, é revisada a arquitetura de governo das políticas orçamentarias macro e 
microeconômicas, com regras e vínculos gradualmente mais rígidos que tendem a evi-
tar comportamentos divergentes e assíncronos dos governos nacionais.

Este cenário influi no desenho de uma nova estratégia decenal da União Europeia - a 
Estratégia Europa 2020 (a seguir UE 2020) -, que se foca exatamente no enfrentamento 
da crise e reativação do crescimento econômico. 

Mesmo se a UE 2020 também prevê objetivos sociais, estes parecem mais funcionais 
para a recuperação da economia, além de aliviar os efeitos da crise nas condições de 
vida da população. Não surpreende portanto que o novo sistema de governo econô-
mico colocado em função com a crise tenha-se convertido em um pilar da coordena-
ção supranacional de toda a UE 202011

10.   É um acordo dos EEMM para garantir a estabilidade econômica da área euro evitando que o déficit orçamen-
tário excessivo de um Estado penalize os outros. Baseia-se em dois pilares centrais: a supervisão multilateral da dis-
ciplina fiscal de cada país e o procedimento de déficit excessivo, que prevê sanções para os países inadimplentes. 
11.   As negociações para definir o novo quadro estratégico são feitas com um cenário diferente daquele que havia 
iluminado a Estratégia de Lisboa. Se no ano 2000 a prioridade era a competitividade das economias europeias num 
mundo cada vez mais globalizado, no qual a Europa visava os fatores determinantes das vantagens comparativas 
dos Estados Unidos (desregulação e flexibilidade do mercado do trabalho, maiores investimentos em formação e 
pesquisa, etc.), dez anos depois a preocupação principal é a busca de soluções para superar a crise que afeta tanto 
a Europa quanto os Estados Unidos. Neste contexto confirma-se a priorização dos imperativos econômicos que 
haviam marcado a segunda fase da Estratégia de Lisboa (2005-2010). O que muda porém, é a posição relativa às 
tutelas sociais dentro das políticas para o crescimento. A avaliação intermédia da Estratégia de Lisboa havia deixado 
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Novos instrumentos que fortalecem o governo econômico na EU 

1.	 Ajudas financeiras para os EM em dificuldade, sujeitas a condições acordadas 
através de Memorando de Entendimento.

2.	 Mecanismo Europeu de Estabilidade, com um fundo had hoc exercodo sob a 
supervisão da CE, para a assistência financeira aos EM em situação de crise.

3.	 Reforma do Pacto de Estabilidade e Crescimento através dos chamados Six 
Pack (fortalecimento da coordenação ex ante das políticas orçamentais e ma-
croeconômicas) e Two Pack (fortalecimento da supervisão, de modo especial 
prevendo que a CE expresse sua opinião sobre os projetos de lei de orçamento, 
para demonstrar sua coerência com o Pacto e as recomendações prévias for-
muladas pela própria CE). Neste quando consolidam-se ainda mais os mecanis-
mos de prevenção e correção, que implicam sanções financeiras se não forem 
respeitados os vínculos do Pacto (as propostas da CE são aprovadas pelo Con-
selho a não ser que este decida recusa-las por maioria simples ou qualificada). 
O processo de reforma completa-se com o Tratado de Estabilidade, Coorde-
nação e Governança na União Econômica e Monetária (conhecido como Pacto 
fiscal), aprovado em 2012 por todos os EM, exceto o Reino Unido e a República 
Checa. É um tratado intergovernamental que estabelece um conjunto de re-
gras vinculantes na UE a favor de um equilíbrio orçamental, denominadas “re-
gras de ouro”.

•	  contenção do déficit público estrutural dentro de 0,5% do PIB (1% para os 
países com uma dívida pública inferior a 60% do PIB);

•	  compromisso em manter o déficit público abaixo do limiar de 3% do PIB; 
em caso contrário o EM será submetido a sanções semiautomáticas;

•	  obrigação dos países com uma dívida superior a 60% do PIB a retornar 
dentro deste limite em um prazo de 20 anos;

•	  obrigação dos países a produzir correções automáticas em prazos estabe-
lecidos quando não conseguem alcançar os objetivos orçamentais acorda-
dos;

•	  compromisso de inserir as novas regras na legislação nacional (de pre-
ferência de tipo constitucional). 

 
4.	 Pacto Euro Plus (integrado na governança econômica da UE), acordado entre os 

países da área euro e outros seis. Aplica-se a quatro setores e afeta a proteção 
social: (a) Competitividade: revisão dos acordos salariais e do nível de centrali-
zação e dos mecanismos de indexação (salvaguardando a autonomia dos inter-
locutores sociais no processo de negociação coletiva); garantia de que a fixação 
dos salários no setor público contribua aos esforços de competitividade no se-
tor privado; liberalização dos setores protegidos para eliminar restrições as ser-
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viços profissionais e ao comercio no varejo; melhoria dos sistemas de educação, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação; etc. (b) Emprego: reformas do mercado 
do trabalho para incentivar a “flexisegurança”, a redução do trabalho informal e 
o aumento do índice de atividade; educação permanente; reformas fiscais, tais 
como a redução da pressão fiscal sobre as rendas de trabalho; medidas para 
facilitar dupla renda de trabalho nas famílias; (c) Sustentabilidade das finanças 
públicas: ajustamento do sistema de pensões à situação demográfica nacional; 
limitação dos planos de aposentadoria antecipada e incentivos para contratar 
trabalhadores com mais idade; transposição para legislação nacional das nor-
mas orçamentais da UE estabelecidas no Pacto de Estabilidade e Crescimento; 
(d) Fortalecimento da estabilidade financeira: compromisso dos EM de legislar 
sobre resolução bancária, respeitando o enquadramento comunitário (serão 
efetuadas periodicamente rigorosos testes de resistência bancária, coordena-
dos pela UE).

A finalidade geral da UE 2020 é um “crescimento inteligente, sustentável e integrador”: 
inteligente, através de investimentos mais eficazes em educação, pesquisa e inovação; 
sustentável, graças ao forte impulso a uma economia com baixas emissões de carbo-
no; e integrador, colocando ênfase na criação de emprego e favorecendo a coesão 
social e territorial. Os avanços nessa direção devem ser medidos de acordo com as se-
guintes metas específicas em cinco âmbitos: 

1. Emprego:
––�Emprego para 75% das pessoas com idade entre 20 e 64 anos.

2. Pesquisa + Desenvolvimento (P+D):
––Investimentos de 3% do PIB da UE em P+D.

3. Mudança climática e sustentabilidade energética:
––�Emissões de gases com efeito estufa de 20% (ou 30% se houver as condições) in-
feriores aos níveis de 1990.

um balanço extremamente crítico. Conforme o relatório “Enfrentar o problema: a Estratégia de Lisboa para o cres-
cimento e o emprego” (2004), longe de alcançar os resultados previstos em matéria de crescimento, produtividade 
e emprego, constata-se a ausência de ações políticas comprometidas, bem como a incapacidade de completar o 
mercado doméstico de bens e criar o dos serviços. O relatório também criticava uma agenda de trabalho sobreca-
rregada, a falta de coordenação e a incompatibilidade das prioridades. Neste contexto, a CE impulsionou uma nova 
orientação da estratégia rumo a ações que considerava necessárias para o crescimento e o emprego. Entre elas, 
políticas macroeconômicas dirigidas à estabilidade e políticas orçamentárias sadias; políticas que incitassem os 
trabalhadores a permanecer ativos e dissuadi-los a abandoar prematuramente o mundo do trabalho; reformas dos 
sistemas de proteção social com o objetivo de obter um melhor equilíbrio entre segurança e flexibilidade; melhorar 
a capacidade de adaptação dos trabalhadores e das empresas e aumento da flexibilidade dos mercados de trabal-
ho; maiores investimentos no capital humano melhorando a educação e as qualificações. Em âmbito de governo, 
foi decidido reunir três processos de coordenação que estavam andando em paralelo: o das políticas do mercado 
do trabalho (processo de Luxemburgo), das reformas microeconômicas e estruturais (processo de Cardiff ) e das 
medidas macroeconômicas e orçamentais (processo de Colonia). As principais linhas da reforma da Estratégia de 
Lisboa transgrediram o desenho da Estratégia UE 2020, com algumas variações mas de método que de abordagem.
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––20% de energias renováveis.
–– Aumento de 20% da eficiência energética.

4. Educação:
––�Taxa de abandono escolar prematuro abaixo de 10%.
––�Pelo menos 40% das pessoas entre 30 e 34 anos de idade deverão completar es-
tudos de ensino superior.

5. Luta contra a pobreza e a exclusão social:
–– �Reduzir a menos de 20 milhões o número de pessoas em situação de risco de 
pobreza e exclusão social.

Esta plataforma transmite todas as ações da UE. Da mesma forma, cada Estado deve 
contribuir aos objetivos comuns com uma cota nacional de resultados. A ferramenta 
através da qual os objetivos comuns podem ser transladados nas políticas nacionais é 
o Programa Nacional de Reforma (PNR), documento com o qual os países, entre outras 
coisas, declaram quais são suas metas individuais no âmbito das metas da EU 2020 
(porcentagem de crescimento do emprego, número de pessoas fora do risco de po-
breza e exclusão, etc.). Visto que as regras de coordenação preveem que os PNR sejam 
apresentados todos os anos, os governos também são obrigados a informar sobre as 
ações realizadas e os progressos obtidos. 

Apesar de quanto dito acima, é certo que o objetivo “pobreza e exclusão social” da UE 
2020 tem a mesma dignidade dos outros objetivos. Este também é o resultado das 
pressões feitas durante o desenho da Estratégia para devolver status à dimensão social 
(forçosamente sacrificada na segunda fase da Estratégia de Lisboa). O debate foi inten-
so e foi preciso aproximar posições devido à oposição de alguns governos aos quais 
havia sido acrescentado este objetivo. Inclusive a escolha de três indicadores diferen-
tes para medir os avançamentos no âmbito da pobreza, é uma manifestação das 
dificuldades de alcançar uma posição comum, embora esta tríade, sem dúvida, 
enriquece a compreensão da pobreza ao considerar seu caráter multidimensional.12

 Todavia, não pode passar despercebido que a dimensão social da UE 2020 permanece 
delimitada a três metas: a redução do risco de pobreza e exclusão social, junto com o 
crescimento do emprego e a melhoria da taxa de abandono escolar prematuro e a 

12.   O risco de pobreza ou exclusão social define-se através de três indicadores (as pessoas que estão a risco de 
pobreza ou de exclusão social encontram-se em uma das três seguintes situações): 1. Renda abaixo do limiar de 
pobreza: pessoas cuja receita é inferior a 60% da renda média disponível equivalente (depois das transferências 
sociais). 2. Carência material grave: a população que vive em moradias nas quais faltam pelo menos quatro dos se-
guintes nove conceitos: a) não estar atrasado no pagamento do aluguel, hipoteca, pagamentos relacionados com 
a habitação ou prestações de outras compras; b) manter a habitação com uma temperatura adequada durante os 
meses frios; c) Enfrentar gastos imprevistos; d) uma refeição com carne, frango ou peixe a cada dois dias; e) sair de 
férias fora de casa, pelo menos uma semana por ano; f ) um carro; g) uma máquina de lavar roupas; h) um televisor 
em cores; i) um telefone. 3. Baixa intensidade de trabalho: pessoas de 0 a 59 anos que vivem em moradias onde os 
adultos trabalharam menos de 20% de seu potencial de trabalho do ano anterior à entrevista (período de referência 
das receitas). Avaliam-se os meses em que os membros da família trabalharam durante o ano de referência e, de 
outro lado, o total de meses em que esses mesmos membros teoricamente poderiam ter trabalhado. Calcula-se a 
relação e determina-se se é inferior a 20%
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término dos estudos de ensino superior. Não é pouco, sua presença pode ser interpre-
tada como um progresso frente ao caráter mais genérico da precedente Estratégia de 
Lisboa, principalmente pela novidade dos parâmetros quantitativos, mas não são 
mencionados os outros temas do MAC/Social (pensões, saúde, assistência), isso indica 
que a proteção social como um todo não é plenamente abrangida pelas políticas co-
muns para promover o equilíbrio entre crescimento e desenvolvimento social. De ou-
tro lado, a soma das metas nacionais declaradas para a redução da pobreza e da 
exclusão social é de 5-8 milhões inferior ao target acordado conjuntamente e 9 EM 
escolheram definições próprias para avalia-las, afastando-se dos indicadores comuns 
(Copeland, 2015).

Outro limite que coloca em destaque o sentido restritivo atribuído à dimensão social 
encontra-se nas dez Diretrizes Integradas emanadas pelo Conselho da UE. Estas dire-
trizes indicam os principais aspetos a serem considerados para alcançar os objetivos 
da Estratégia UE 2020 e oferecem orientações aos Estados membros. As primeiras seis 
são dedicadas às políticas econômicas e as outras quatro às políticas de emprego: a 
diretriz relativa à inclusão social e à luta contra a pobreza ficou incorporada no grupo 
das diretrizes para o emprego. Mesmo se essa diretriz refere-se apenas a um dos três 
pilares do MAC, o texto que a descreve menciona os outros dois, aludindo principal-
mente à necessidade de reformar os sistemas de proteção social para garantir um 
apoio adequado à renda e ao acesso aos serviços, mantendo sua sustentabilidade fi-
nanceira.

Como foi dito, o início da implementação da UE 2020 significou uma interrupção do 
MAC/Social. Foi suspensa a atividade de apresentação dos relatórios sociais nacionais 
e do relatório anual conjunto da Comissão e do Conselho sobre a proteção social e a 
inclusão social. O motivo principal foi que conforme a CE não deviam ser feitos proces-
sos paralelos de coordenação fora da UE 2020: os relatórios nacionais e da UE deviam 
ser canalizados exclusivamente dentro dos procedimentos do Semestre Europeu 
(Zeitlin y Vanhercke, 2014: 29), de que falaremos a seguir. Mesmo se no começo da UE 
2020 não estava claro se o MAC teria sido abandonado, via-se claramente a tendência 
a substituí-lo com a Plataforma contra a Pobreza e a Exclusão Social. A Plataforma é 
uma das sete iniciativas emblemáticas13 da Estratégia concebidas para que a UE e as 
Administrações nacionais unam os esforços ao redor dos cinco objetivos do ciclo 
2010-2020. Fornece um quadro de ação comum e tem como objetivo desenvolver for-
mas de coordenação, estendendo a participação a atores da sociedade civil que traba-
lham na luta contra a pobreza. Trata-se de um “guarda-chuva” para uma ampla gama 
de atividades, mas na realidade tornou-se um simples espaço de intercâmbio e debate 
entre responsáveis políticos, stakeholder e outros atores do setor. Apesar das boas in-
tenções iniciais, os resultados da Plataforma foram escassos (EC 2014a; Sabato e 

13.   As outras grandes iniciativas emblemáticas são: (1) Uma agenda digital para a Europa; (2) União para a ino-
vação; (3) Juventude em movimento; (4) Uma Europa que utiliza eficazmente os recursos; (5) Uma política industrial 
para a era da mundialização; (6) Uma agenda de novas qualificações e empregos.
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Vanhercke, 2014; Agostini et al.,2013). Não somente não foram especificados os 
mecanismos para ligar a coordenação dos assuntos econômicos e financeiros (Zeitlin, 
2010, 2014), mas tão pouco a Plataforma conta com recursos adequados. Na falta de 
uma institucionalização própria, atualmente é conhecida principalmente como um 
encontro anual a nível continental.

No entanto, mesmo sem desvalorizar a introdução na UE 2020 de uma meta relativa à 
luta contra a pobreza e a exclusão social, os antecedentes brevemente comentados 
revelam a função secundária da dimensão social nas políticas comuns desta década. 
Por isso não surpreende que o Método Aberto de Coordenação tenha sido diluído 
dentro da governança econômica da UE 2020; e que isso levou a um desgaste de sua 
identidade e especificidade. 

Em termos esquemáticos, o sistema de governança da UE 2020 é formado pelas 
seguintes fases:

Figura 1. Governança EU2020 (2010-2011)

Comissão Europeia, 2010, Governance, Tools and Policy Cycle of Europe 2020, Bruxelles, Comissão Europeia.

O sistema alinha dois processos: (1) os Programas Nacionais de Reforma (PNR), com os 
quais os EM informam sobre os progressos da UE 2020 e definem seu quadro de refor-
mas estruturais para o crescimento “inteligente, sustentável e integrador”; (2) os Pro-
gramas de Estabilidade ou Convergência (PS), que contêm as medidas nacionais para 
sanear ou manter em ordem as finanças públicas. Os dois processos representam o 
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núcleo do chamado Semestre Europeu, período no qual se coordenam ex ante as polí-
ticas orçamentais, macroeconômicas e estruturais dos países, ou seja, antes de aprovar 
as leis nacionais de orçamentos gerais do Estado. Define-se “semestre” porque seus 
passos decisivos realizam-se basicamente nos primeiros seis meses do ano. O Semes-
tre Europeu incorpora os vínculos aos quais estão sujeitos os países em matéria de fi-
nanças públicas e reformas estruturais, sob a vigilância da instituição supranacional, 
especificamente a Comissão Europeia. Em outras palavras, reúne em um único ciclo 
anual de coordenação das políticas una ampla gama de ferramentas de governança 
com diversas bases jurídicas e poderes sancionatórios (ver quadro acima ‘Novos instru-
mentos que fortalecem a governança econômica na UE). Está estruturado da seguinte 
forma (ver também o anexo 2):

•	 Novembro-dezembro: o Semestre inicia com a adoção, por parte da CE, do Estu-
do Perspectivo Anual (na gráfica anterior denominado relatório de crescimento 
anual), que estabelece as prioridades comuns para fortalecer e apoiar a recupera-
ção econômica e a criação de emprego. O estudo gira em torno de três pilares 
principais: investimento, reformas estruturais e consolidação orçamental respon-
sável e favorável ao crescimento. A CE também publica o relatório sobre o meca-
nismo de alertam cujo objetivo é o de detectar e corrigir os desequilíbrios que di-
ficultam o correto funcionamento das economias dos EM (ou da economia da UE 
em seu conjunto) e que podem colocar em risco o adequado funcionamento da 
União Econômica e Monetária.

•	 Março: o Conselho Europeu14 analisa a situação geral e os progressos rumo aos 
objetivos de Europa 2020 e emite orientações sobre reformas orçamentais, ma-
croeconômicas e estruturais. A CE publica um estudo para cada Estado no qual 
analisa sua situação econômica, seus planos de reforma e - se considerado neces-
sário à luz do relatório sobre o mecanismo de alerta - os possíveis desequilíbrios 
enfrentados.

•	 Abril: os Estados apresentam seus planos para sanear suas finanças públicas (Pro-
gramas de Estabilidade ou Convergência), bem como suas reformas e medidas 
para alcançar os objetivos da UE 2020 (Programas Nacionais de Reforma).

•	 Maio: a CE avalia os programas e propõe, se for o caso, Recomendações específi-
cas para cada país (Country-specific recommendation—CSR—). O Conselho debate 
estas recomendações e, a seguir, o Conselho Europeu as aprova. Desta forma, os 
Estados membros dispõem delas antes de dar os últimos toques a seus projetos de 
orçamento para p ano seguinte.

•	 Junho-julho: o Conselho adota oficialmente as recomendações específicas para 
cada país. Se os EM ignoram as recomendações e não tomam medidas no prazo 
estabelecido, podem receber advertências. Em caso de desequilíbrios macroe-
conômicos e orçamentais excessivos, é também possível recorrer a incentivos e 
sanções.

14.   Ver a nota 7 sobre as diferenças entre Conselho e Conselho Europeu.
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•	 Outono: em outubro os governos apresentam seus projetos e planos orçamentais 
para o ano seguinte; em novembro a CE emite uma opinião sobre cada um. A Co-
missão avalia se o projeto de plano orçamental cumpre as obrigações do Pacto de 
Estabilidade e Crescimento.

Como pode-se observar, a arquitetura de governança é dominada pelas prioridades 
de ordem econômica e fiscal. Os próprios Programas Nacionais de Reforma (PNR), 
mesmo devendo abranger os cinco objetivos da UE 2020, de modo geral estão fo-
cados na estabilidade macroeconômica e no crescimento. Os PNR englobam, com 
certeza, também o objetivo “inclusão social” da UE 2020, mas este não tem sido um 
de seus focos principais. De outro lado, não foi estabelecida uma maneira de obter 
a sustentabilidade das finanças públicas e, ao mesmo tempo preservar a coesão 
social. Como afirma Costamagna (2013: 12): “O Semestre Europeu tem a capacidade 
de estender seus braços a todo o espectro das políticas econômicas e sociais dos 
Estados membros. Isso habilita as instituições europeias a exercer o poder de for-
mulação, supervisão e orientação sobre assuntos como a prestação de serviços so-
ciais ou a regulamentação dos mercados de trabalho, que recaem nas competên-
cias nacionais. […] O novo enquadramento não é uma mera soma dos anteriores 
processos de soft law, dado que as atividades de coordenação agora são feitas à 
sombra das medidas de hard law […]”. 

Apesar de quanto dito, depois de uma primeira fase de implementação da UE 2020 
caracterizada pelo escasso peso dos temas sociais nos PNR e nas Recomendações 
específicas por país (CSR), a partir de 2013-2014 há indícios de uma inversão de 
tendência (Agostini et al.,2013; Frazer e Marlier, 2014; Zeitlin y Vanhercke, 2014). 
Inicialmente imperava provavelmente, a convicção de que a crise teria sido breve e 
que o crescimento e o emprego teriam melhorado os indicadores sociais. De outro 
lado, os dispositivos institucionais para coordenar as políticas sociais, já fracos, fo-
ram abalados pelo sistema de governança supranacional das políticas econômicas 
e financeiras instalado com o semestre Europeu. Depois de alguns anos, porém, 
compreendeu-se que a recuperação da economia teria sido um processo mais lon-
go e complexo de quanto se esperava, principalmente nos países mais afetados 
pela crise. Ao mesmo tempo, a destruição do emprego e de muitas empresas, assim 
como a deterioração das condições de vida de milhões de pessoas (ver anexo 3) 
obrigaram a ter em maior consideração a questão social na agenda. Essa mudança 
também obedece ao forte descontentamento da cidadania e ao desprestígio das 
instituições europeias, frequentemente acusadas pelas pelos próprios governos (e 
pelas oposições) de alguns países de impor medidas iníquas e contraproducentes 
do corte das despesas públicas. A palavra “Europa” passou a representar para uma 
parte da cidadania um governo alheio aos interesses nacionais e culpado, com suas 
decisões, de provocar o aumento da exclusão social. Jessuola (2015: 5) indica que o 
renovado interesse pela questão social deve-se também pela reação, dentro da Co-
missão Europeia, dos órgãos institucionais mais orientados a essa dimensão da UE 
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2020, órgão que tentaram dar mais importância aos temas sociais e se fizeram 
porta-voz da preocupação pelas consequências da crise e das políticas de ajuste. 

Expressões dessa nova tendência são algumas novas iniciativas da CE. Em 2013, 
lançou uma comunicação ao Parlamento Parlamento Europeu e ao Conselho para 
potencializar a dimensão social da união econômica e monetária (EC 2013a). Entre 
2012 e 2013, foram aprovados três “pacotes”, ou seja, um conjunto de documentos 
integrados que fornecem orientações e diretrizes respectivamente sobre as políti-
cas de emprego, o emprego juvenil e o investimento social (EC 2012; EC 2013b; EC 
2013c). Este último pacote, de modo especial, adquiriu maior destaque como novo 
paradigma comunitário das políticas sociais. Expõem o quadro estratégico e os se-
tores prioritários de intervenção das políticas sociais, dando ênfase à formação, 
conservação e desenvolvimento de capital humano. Assume como horizonte de 
ação o curso de vida das pessoas, ou seja, um investimento orientado principalmente 
para as fases cruciais da existência (primeira infância, transição ao mundo do 
trabalho, etc.), estabelecendo a alta capacidade de prevenção (e portanto de redu-
ção dos gastos) das políticas sociais. Com esse conceito, o “pacote” as identifica 
como o melhor investimento para que as sociedades cresçam fortes e sadias.15 

O conjunto dos elementos indicados, junto com o recrudescimento dos problemas 
sociais, ajudou uma parcial revitalização do MAC/Social. As mudanças positivas, po-
rém, estão relacionadas principalmente com uma maior atenção aos temas sociais 
nos Programas Nacionais de Reforma e nas Recomendações específicas para cada 
país. De outro lado, foi retomado o processo de elaboração dos Relatórios Social 
sobre os progressos obtidos para o alcance dos objetivos da UE 2020. Em princípio, 
esses informes se apresentam junto com os Programas Nacionais de Reforma e for-
necem contribuições ao Comitê de Proteção Social para seu relatório anual sobre a 
situação da Europa. Outro elemento de destaque é a maior participação do Comitê 
de Proteção Social nas atividades do Semestre Europeu, principalmente para a aná-
lise dos aspetos relativos à proteção e a inclusão social no Estudo Perspectivo Anual 
da CE (passo inicial do Semestre Europeu). Da mesma forma, o Comitê participa na 
revisão tanto dos Programas Nacionais de Reforma como da implementação das 
recomendações específicas para cada país. 

15.   Conforme a Comunicação da CE, “Os sistemas de previdência têm três funções: investimento social, proteção 
social e estabilização da economia. O investimento social implica o fortalecimento das capacidades atuais e futuras 
das pessoas. Em outras palavras: as políticas sociais, além dos efeitos imediatos, também têm repercussões dura-
douras, pois oferecem rendimentos econômicos e sociais que se prolongam no tempo, concretamente no que se 
refere a perspectiva de trabalho ou de rendas de trabalho. No específico, o investimento social ajuda a ‘preparar’ as 
pessoas para que possam enfrentar os riscos da vida, mais do que simplesmente ‘remediar’ as consequências. A mo-
dernização das políticas sociais exige que as decisões de financiamento sejam orientadas sistematicamente a priori 
para os resultados e que o papel das políticas sociais nas diferentes fases da vida tenha um enfoque igualmente 
sistemático: da educação passando pelo trabalho ou o desemprego até à doença e a velhice. As políticas sociais 
frequentemente têm as duas ou mesmo três funções mencionadas, e estas podem ser fortalecidas mutuamente. 
É comum que a função protetora durante os períodos de dificuldade permite preservar os prévios investimentos 
em capital humano”.
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Junto com o análogo Comitê de Emprego, o Comitê de Proteção Social elaborou em 
2014 uma revisão intermédia da UE 2020, que também abrange a avaliação do Semes-
tre Europeu (Council EPSCO, 2014). Entre as principais conclusões (adotadas pelo Con-
selho), destaca-se o apelo a inter-relacionar novamente os três pilares da UE 2020, o 
econômico, o emprego e o social. Também recomenda que o Semestre Europeu aten-
da todos os objetivos da UE 2020 e tenha mais em consideração os impactos sociais e 
de emprego das reformas. Em linha com a abordagem do investimento social, o rela-
tório reitera finalmente altas taxas de retorno das políticas sociais em termos de pro-
dutividade da sociedade.

Os sinais promissores de mudanças aqui registradas ainda não são suficientes para 
afirmar que estão sendo integrados de modo equilibrado os três eixos da UE 2020. 
Além disso, como foi lembrado, a simetria destes três eixos é também parte de 
uma retórica discursiva: a Estratégia tem o indiscutível mérito de ter colocado o 
social como questão chave de desenvolvimento das economias europeias mas, ao 
mesmo tempo, a circunscreve a alguns objetivos nas áreas de educação e empre-
go e a uma redução das pessoas em situação de risco de pobreza e exclusão so-
cial16. A responsabilidade fiscal continua sendo considerada como a premissa in-
dispensável para manter o modelo social europeu, e as recomendações aos EM 
indicam basicamente de garantir a eficiência e a sustentabilidade dos sistemas de 
trabalho e de proteção social (Costamagna, 2013: 16). O documento mais recente 
- as Recomendações 2015 aos EM, acompanhadas por uma Comunicação da CE (EC 
2015) – enfatiza novamente o binômio reformas estruturais-crescimento sustentá-
vel. A Comunicação foca-se principalmente nas seguintes quatro prioridades: (a) 
investimentos para favorecer a sustentabilidade do futuro crescimento; (b) refor-
mas estruturais em produtos, serviços e mercado do trabalho para contribuir a au-
mentar a produtividade, a competitividade e os investimentos; (c) equilíbrio entre 
estabilização a breve prazo e sustentabilidade a longo prazo; (d) melhoramento 
das políticas de emprego e proteção social com o objetivo de ativar, apoiar e pro-
teger a população e garantir uma coesão social, entendidos como componentes 
chaves de um crescimento econômico sustentável. Sobre este último ponto, a Co-
municação também oferece algumas diretrizes para continuar com as linhas de 
reforma, entre elas a eliminação das regras rígidas para as demissões (que prejudi-
cam novas contratações e mobilidade profissional e incentivam os contratos tem-
porários), a diminuição dos impostos sobre o trabalho e o alinhamento dos salá-
rios ao nível de produtividade das empresas e dos setores produtivos. Finalmente 
a Comunicação convida a incrementar a eficiência e a efetividade dos sistemas de 
ensino técnico-profissional e de formação, a melhorar os serviços públicos de em-
prego e a enfrentar o desemprego de longa duração combinando assistência so-
cial com medidas que fortaleçam a empregabilidade.

16.   Que se reduz ainda mais, pelo visto, na hora de somar as metas nacionais declaradas pelo conjunto dos de 
países em seus PNR.
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Quanto dito deixa a visão já comentada nestas páginas segundo a qual educação 
e emprego fornecem crescimento econômico e este gera os recursos necessários 
para promover a inclusão social. Neste contexto, o sistema de coordenação das 
políticas sociais continua sofrendo de falta de visibilidade e incidência. O MAC 
opera atualmente em dois níveis (Barcevičius et al.,2014: 24): de um lado, conti-
nua como mecanismo independente (com sua agenda, instrumentos, produtos, 
etc.); de outro lado, está incorporado na governança da UE 2020, situando-se, po-
rém, em um segundo plano. Ainda não se veem objetivos de maior impacto que 
confiram ao MAC um novo mandato nem o propósito de incentivar a convergên-
cia a nível europeu dos sistemas nacionais de proteção social.

5. As políticas de coesão econômica, social e territorial

Para completar a abordagem da coordenação das políticas sociais não pode-se 
deixar de considerar outro aspecto fundamental da ação comunitária: a política 
de coesão econômica, social e territorial. Ressalta neste caso a liderança da Co-
missão Europeia, órgão executivo da UE que representa os interesses dos países 
europeus em seu conjunto. A CE é a instituição supranacional à qual os países 
transferiram alguns poderes e delegaram a função de administrar recursos finan-
ceiros comuns.

Na perspectiva da UE 2020, as ações da CE estão focadas a apoiar os EM para al-
cançar seus objetivos através do arranque de programas comunitários (ver anexo 
4) e da condução da política de coesão econômica, social e territorial. Esta política 
consome quase um terço dos recursos da UE. É importante assinalar que o orça-
mento da UE aprova-se a cada 7 anos através de um longo e intenso exercício de 
concertação entre os Estados e a participação das diversas instituições comunitá-
rias. O orçamento global ascende a mais de 1.000 bilhões de euros para o ciclo 
2014-2020, aproximadamente 1% do PIB17

17.   12 Países aportam mais recursos de quantos recebem. Os custos administrativos representam apenas o 6%.
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Figura 2. Quadro financeiro plurianual 2014-2020: créditos de compromisso 
(= compromissos jurídicos de proporcionar financiamento em determinadas condições): 
milhões de euros (preços atuais)

2. Crescimento sustentável: recursos humanos 
naturais 420.034,

33,9 %
1b Coesão econômica, social e territorial 366.791,

38,9 %

1a  Competitividade para o crescimento e o emprego  142.130, 

13,1 %

3. Segurança e cidadania: 17.725, 

1,6 %

Administração: 69.584, 

6,4 %

Uma Europa global: 66.262, 
6,1 %

Compensação:  29, 
0,0%

 
 

 

Fonte: Comissão Europeia.

A política de coesão econômica, social e territorial constitui uma expressão da solida-
riedade entre os Estados e as 268 regiões que forma a União Europeia. Sua finalidade é 
a de reduzir as disparidades de desenvolvimento entre os diversos territórios do espa-
ço europeu com o objetivo de promover a igualdade de oportunidades entre todas as 
pessoas. Também é conhecida como política regional e é financiada com os recursos 
dos EM transferidos para a CE, que os reparte de maneira solidária, ou seja conforme o 
nível de desenvolvimento das diferentes regiões (classificadas em mais desenvolvidas, 
em transição e menos desenvolvidas). Os fundos também servem como catalisadores 
de outros investimentos, estimulando a participação privada e obrigando a um cofi-
nanciamento adicional a cargo dos orçamentos nacionais. Suas áreas de intervenção 
são o desenvolvimento econômico, as infraestruturas, o emprego e a inclusão social, 
entre outras. A política de coesão desdobra-se através dos Fundos Estruturais e de In-
vestimento Europeus (Fundos EIE) e, principalmente com três deles18: (a) Fundo Social 
Europeu (FSE); (b) Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) e (c) Fundo 
de coesão (somente para os países cuja renda nacional bruta per capita é inferior a 
90% da renda média da UE).

 Com o objetivo de não desviar do interesse central deste trabalho, não abordaremos 
o papel que tiveram os fundos na recente história europeia, limitando-nos ao sistema 
de governança que disciplina o funcionamento da política de coesão. Pode porém ser 
útil mencionar o forte impacto em países como Espanha ou Itália, para citar dois casos 
nos quais financiaram grande parte das políticas de emprego e de formação profissio-
nal e contribuíram ao desenvolvimento das infraestruturas. Uma recente publicação 
da CE (EC 2014b) informa que no último ciclo de programação (2007-2013), graças às 

18.   Os outros dois fundos EIE são o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e o Fundo Europeu Ma-
rítimo e de pesca
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políticas de coesão, a receita dos países mais pobres da UE melhoram com um aumen-
to do PIB per capita de 60,5% da média da UE em 2007 até 62,7% em 2010. Também 
foram criados cerca de 594.000 novos empregos entre 2007 e 2012 e foram concedi-
das ajudas diretas para investimento a 198.000 pequenas e médias empresas. Também 
foi facilitado o apoio a 77.800 empresas novas e foram gerados 262.000 empregos no 
setor das PMEs. 

Figura 3. Um sistema justo para todas as regiões da UE (simulação de admissibilidade)

Os fundos europeus representam talvez a experiência histórica de maior envergadura 
de articulação das políticas nacionais ao redor de uma meta comum. São disciplinados 
por um regulamento geral e um regulamento específico para cada fundo, que são ob-
jeto de concertação prévia entre os EM e a Comissão e que são aprovados por um 
Parlamento Europeu e pelo Conselho. Na etapa 2014-2020, estes regulamentos esta-
belecem o alinhamento dos fundos às prioridades da Estratégia UE 2020, além das 
modalidades operativas para sua implementação. Os fundos são executados pelos di-
ferentes Estados (Administrações centrais e sub nacionais), mas no quadro de um 
complexo mecanismo de negociação com a CE e de sua supervisão durante as fases de 
atuação. Em síntese, para o período 2014-2020, o planeamento foi estruturado nas 
seguintes fases:
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1.	 A CE elaborou um Quadro Estratégico Comum19 para todos os fundos e definiu 11 
objetivos temáticos comuns.

2.	 A seguir, os países estabeleceram suas prioridades e compromissos de acordo com 
o Quadro Estratégico Comum. Depois, cada Estado negociou e assinou um Acordo 
de Associação com a CE. Trata-se de um documento estratégico que, partindo de 
um diagnóstico setorial e territorial, ilustra a estratégia nacional, as prioridades e as 
disposições para utilizar os diversos fundos.

3.	 Depois de aprovado o Acordo, cada país preparou seus programas operativos na-
cionais e regionais, que abrangem os sete anos do ciclo 2014-2020, e são analisa-
dos com a CE. 

4.	 Após sua aprovação, passou-se à fase de cofinanciamento, execução, monitoriza-
ção e auditoria (a cargo da CE e dos própios EM). Em cada país há uma Autoridade 
de Gestão que atua como responsável final da gestão e seleção das iniciativas a 
serem financiadas.

Dos 11 objetivos temáticos, 3 estão relacionados com as políticas sociais (em itálico na 
figura), entre eles o nono refere-se à inclusão social e luta contra a pobreza. Cada obje-
tivo, por sua vez, está articulado em prioridades de investimento, das quais é dado um 
exemplo a seguir. 

 Objetivos temáticos apoiados pelos Fundos EIE

1.	 potencializar a pesquisa, o desenvolvimento tecnológico e a inovação;
2.	 melhorar o uso e a qualidade das tecnologias da informação e da comunicação e o aces-

so às mesmas;
3.	 melhorar a competitividade das PMEs, do setor agrícola (no caso do fundo FEADER) e do 

setor da pesca e da aquicultura (no caso do fundo FEMP);
4.	 favorecer a transição a uma economia com baixas emissões de carbono em todos os setores;
5.	 promover a adaptação à mudança climática e a prevenção e gestão dos riscos;
6.	 conservar e proteger o meio ambiente e promover a eficiência dos recursos;
7.	 promover o transporte sustentável e eliminar os enforcamentos das infraestruturas de 

rede fundamentais;
8.	 promover a sustentabilidade e a qualidade no emprego e favorecer a mobilidade no 

trabalho;
9.	 promover a inclusão social e lutar contra a pobreza e qualquer forma de discriminação;
10.	 investir em educação, formação e formação profissional para a aquisição de capacida-

des e uma aprendizagem permanente;
11.	 melhorar a capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessadas 

e a eficiência da administração pública.

19.   O Quadro estabelece alguns princípios orientadores estratégicos para facilitar o processo de programação 
e a coordenação setorial e territorial da intervenção da União em relação aos Fundos EIE e outros instrumentos e 
políticas europeias pertinentes, de acordo com as metas e os objetivos da Estratégia UE 2020, considerando os 
desafios territoriais chave para os diversos tipos de territórios.
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Um ponto importante é que 20% do Fundo Social Europeu (FSE) deve ser reservado a 
medidas no âmbito da inclusão social. Outras prioridades do FSE são o emprego 
juvenil e os sistemas de educação e formação.

Cada país desenvolveu seu programa passando por um exercício de consulta e partici-
pação coletiva realizado com a colaboração dos governos locais e dos atores sociais e 
econômicos. Na Itália, por exemplo, este processo foi feito com diversas mesas temáti-
cas correspondentes aos 11 objetivos do Quadro Estratégico Comum. O ponto de par-
tida da programação foi o Position Paper elaborado pela Comissão em 2012 para cada 
Estado membro. 

Os resultados dos diferentes exercícios nacionais confluíram nas propostas do Acordo 
de Associação apresentada para a CE e assinadas entre esta e os EM após um diálogo 
no qual a CE expôs suas observações e solicitou alterações. 

Os programas operativos, por sua parte, desagregam os conteúdos dos acordos de 
associação em planos mais específicos por fundo20 (também podem ser dados progra-
mas multifundos). Assim como no caso dos Acordos, a CE formulou observações sobre 
estes programas e os autorizou após sua recepção por parte dos EM. A seguir, os EEMM 
e suas regiões começaram a executar os programas. Isso implica a seleção, implemen-
tação, acompanhamento e avaliação dos projetos de acordo com as prioridades e os 
objetivos acordados com a CE21. 

No complexo sistema de planeamento e governança da política de coesão, foram es-
tabelecidas algumas condições ex ante que os EM devem respeitar como pré-requisito 
para a aprovação dos fundos. A importância destas condições funda-se no fato que os 
países que carecem destas condições estão impedidos de formular políticas ou qua-
dros estratégicos nacionais. Assim como para os passos anteriores, neste caso também 
a Comissão é o interlocutor central das Administrações nacionais. 

20.   Por exemplo, a política de coesão na Espanha (Governo da Espanha 2014) conta com 36.450 milhões de 
euros que serão investidos em 45 programas operativos (PO): (a) 3 PO nacionais cofinanciados pelo FEDER (Inicia-
tiva PMEs; Crescimento Inteligente; Crescimento Sustentável) e 4 PO nacionais cofinanciados pelo FSE (Emprego, 
Educação e Formação; Emprego Juvenil; Inclusão Social; Assistência Técnica); (b) 19 PO regionais do FEDER e 19 PO 
regionais do FSE (dois para cada região); (c) 1 PO e 17 PO regionais de desenvolvimento rural (cofinanciados pelo 
FEADER) e um programa no âmbito da pesca (cofinanciado pelo FEMP). Objetivos nacionais no quadro da UE 2020: 
(a) aumento de 45,6% (2012) a 60% em 2020 do gasto em P+D cofinanciado pelo setor privado. 25% das empresas 
espanholas (+ de 10 empregados) terão realizado inovações tecnológicas em 2020, frente ao 13,22% do período 
2010-2012; (b) 100% da população com cobertura Internet de 30 Mbps (em comparação com o 59% em 2013). 
Deste total, 50% das famílias espanholas terão acesso a Internet de 100 Mbps em 2020 (apenas 0,4% em 2012); (c) 
redução significativa do consumo de energia nos edifícios e nas empresas e redução de 20% no consumo de ener-
gia primária em 2020; (d) taxa de emprego de 59,3% (2012) a 74% (2020); redução do abandono escolar prematuro: 
de 24,9% (2012) a 15% 
(2020); pobreza e exclusão social: redução em 1,5 milhões de pessoas.
21.   Este trabalho foi organizado pelas autoridades de gestão de cada país e/ou região de acordo com o princípio 
da Gestão partilhada e da subsidiariedade. As normas de execução exigem una concentração dos resultados, que 
devem ser medidos, acompanhados e publicados durante todo o período de execução.
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Assim, por exemplo, o objetivo temático “inclusão social e luta contra a pobreza” defi-
ne as seguintes prioridades de investimento e condições ex ante para os dois fundos 
principais da política de coesão (Fundo Social Europeu e Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional):

 

Prioridades de investimento para o objetivo
Inclusão Social e Pobreza

Condições ex ante
Fundo Social Europeu Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional
1. Inclusão ativa, também com a 
finalidade de promover a 
igualdade de oportunidades e a 
participação ativa e melhorar a 
empregabilidade.

1. Investimento em infraestrutura 
social e sanitária que contribua ao 
desenvolvimento nacional, 
regional e local, redução das 
desigualdades sanitárias; incentivo 
da inclusão social mediante um 
melhor acesso aos serviços sociais, 
culturais e de lazer a transição dos 
serviços institucionais aos serviços 
locais.

Existe e se aplica um quadro 
estratégico nacional para a 
Redução da pobreza, que tem 
como objeto a inclusão 
ativa das pessoas excluídas 
do mercado de trabalho à luz 
das diretrizes para as políticas 
de emprego.

2. Integração socioeconômica das 
comunidades marginalizadas 
como os ciganos.

2. Apoio para a regeneração física, 
econômica e social das 
comunidades desfavorecidas das 
zonas urbanas e rurais.

Existe um quadro estratégico 
nacional de inclusão dos 
ciganos.

3. Luta contra todas as formas de 
discriminação e a promoção das 
iguais oportunidades..

4. Melhoria do acesso a serviços 
acessíveis, sustentáveis e de 
qualidade, incluindo serviços 
sanitários e sociais de interesse 
geral.

Existência de um quadro 
estratégico nacional ou 
regional em matéria de saúde.

5. Promoção do 
empreendedorismo social e da 
integração profissional nas 
empresas sociais, bem como da 
economia social e solidária, para 
facilitar o acesso ao trabalho.

3. Ajuda às empresas sociais.

6. Estratégias de desenvolvimento 
local a cargo das comunidades 
locais.

4. Investimentos no contexto de 
estratégias de desenvolvimento 
local comunitário.

6. Conclusões

Nas páginas anteriores foram resumidos os traços principais dos espaços colegiados 
europeus para abordar de modo colaborativo e coordenando temas de política social. 
As modalidades principais podem ser agrupadas em três grandes tipologias: 
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1.	 O primeiro, que seria mais correto definir de cooperação e intercâmbio estruturado 
- o MAC -, pretende alcançar a convergência através da aprendizagem recíproca e 
da definição de estratégias comuns, mas suas decisões não são vinculantes: o 
MAC não tem poderes de aplicação da legislação e de sanção, mesmo se constitui 
uma ferramenta para influir nas agendas nacionais a partir da pressão entre pares 
e da difusão de abordagens e conceitos.

2.	 O segundo, de coordenação propriamente dita, está associado com a Estratégia 
EU 2020 e com o mecanismo do Semestre Europeu e coloca em realce o papel de 
auditor que a CE tem assumido. É muito vinculante do ponto de vista das obriga-
ções dos EM em âmbito de políticas econômicas, muito mais brando para aproxi-
mar os sistemas de proteção social e, de modo geral, as políticas sociais. Porém as 
decisões adotadas repercutem-se nos sistemas de welfare.

3.	 O terceiro, relativo às políticas de coesão, passa pela delegação de Poderes e trans-
missão de recursos financeiros a uma instituição sobre nacional – a Comissão Eu-
ropeia - com poderes fortes para orientar e definir diretrizes de atuação dos Esta-
dos nacionais.

A tipologia anterior deve ser entendida à luz da diferença fundamental entre políticas 
comuns (dos países que formam a comunidade europeia), políticas únicas (como con-
junto organizado ou federado) e políticas nacionais. Todavia, depois da reforma do 
sistema de governança econômica da UE, as diferenças entre políticas únicas e co-
muns estão se tornando mais tênues.

O MAC contribuiu para que a maioria se oriente por paradigmas partilhados, sem as-
sentar as bases de um regime de previdência europeu e sem obter a aproximação dos 
sistemas nacionais de proteção social. Apesar de seus escassos resultados, atualmente 
o MAC é um mecanismo insubstituível para o diálogo e a cooperação entre países que 
pode ser aperfeiçoado. Os impedimentos para torna-lo mais efetivo fundam-se na au-
sência de poderes normativos. Esta falta é imputável à vontade dos Estados nacionais 
de resguardar sua autonomia, como transparece na divisão de competências estabe-
lecida no Tratado de Funcionamento da União Europeia. Como foi visto, o Tratado re-
serva à esfera nacional as políticas de proteção social, limitando as intervenções de 
nível supranacional. A evolução futura do MAC, portanto, seguirá sendo sujeita às ten-
dências contrapostas que caraterizam todo o processo de integração da União Euro-
peia: de um lado a dicotomia entre unidade federativa dos países e conservação de 
amplas margens de soberania nacional, de outro lado, a preeminência das dimensões 
econômica e ocupacional contra um maior equilíbrio entre estas e a dimensão social.

Sem prejuízo de quanto exposto, a necessidade de fortalecer a coordenação das polí-
ticas sociais será mais aceita a medida que avança o processo de integração europeia. 
Mesmo para além dos direitos de cidadania europeia, é possível que uma união econômica 
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e monetária deixe completamente nas mãos dos países - sem consequências - as polí-
ticas de welfare? Como afirma Tangorra (2013: 76), a perfeita mobilidade dos fatores de 
produção, dos bens e serviços leva a um “nivelamento para baixo” em detrimento dos 
benefícios sociais mínimos mais elevados. Se numa economia fechada um Estado 
pode estabelecer livremente o nível de proteção social (e, consequentemente, o nível 
de imposição fiscal correspondente), dificilmente pode-se fazer o mesmo em uma 
economia aberta. Dois fenômenos bem conhecidos desencorajam a dissonância dos 
regimes de proteção social: o social dumping e o social shopping, ou seja, a diminuição 
dos impostos (e portanto das garantias de welfare) para atrair mais investimentos, de 
um lado, e o deslocamento de trabalhadores e contribuintes naqueles países com 
maior vantagem competitiva, do outro lado. Para além destes motivos contundentes, 
“as recentes crises financeiras globais e a dívida pública mostraram mais uma vez – em 
sentido tanto negativo quanto positivo – não somente a importância fundamental de 
um moderno welfare state, bem como a necessidade de que a UE tenha um papel de-
cisivo na coordenação e no apoio das respostas nacionais dirigidas ao mesmo tempo 
à recuperação econômica e à equidade social” (Hemerijck, 2013, en Barcevičius et al., 
2014).

A partir do percurso efetuado até aqui podemos deduzir alguns ensinamentos tam-
bém de interesse para a reflexão sobre o futuro dos processos de integração que se 
desenvolvem na América Latina:

a)	 A coordenação supranacional é mais eficaz quando orientada a negociar pactos 
políticos ao nível mais alto e a estabelecer compromissos para que todas as partes 
os respeitem. É o caso, por exemplo, do objetivo “inclusão social e luta contra a 
pobreza” da UE 2020, que obriga os Estados a traduzi-los em metas nacionais con-
cretas (cota de redução da pobreza no âmbito da meta comum de 20 milhões de 
pessoas), devendo também prever os recursos orçamentais correspondentes e 
destinar-lhes pelo menos 20% do Fundo Social Europeu.

b)	 A coordenação entre países de suas políticas sociais seria muito mais eficaz se fosse 
guiada por um objetivo ”alto” de harmonização dos sistemas nacionais de proteção 
social baseada no reconhecimento de um nível de direitos e benefício mínimos para 
todos os cidadãos de uma comunidade de nações, para além de sua residência e 
pertença a um ou outro país. Isso implicaria confiar muito menos em uma conver-
gência a nível supranacional através da persuasão moral e do intercâmbio (um cami-
nho lento e que dificilmente leva a resultados significativos), transformando a coor-
denação em um mecanismo deliberativo com efeitos vinculantes. A coordenação 
dos assuntos econômicos e fiscais na Europa é mais eficaz porque os Estados devem 
aceitar as decisões tomadas dentro das regras de governança neste âmbito.

c)	 Embora se afirme reiteradamente que os três pilares do desenvolvimento - eco-
nômico, ocupacional e social - se complementam e fortalecem mutuamente, 
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concretamente acontece que mais cedo ou mais tarde pode impor-se uma hie-
rarquia de prioridades em detrimento da despesa social, sob o pressuposto que 
uma economia sadia e em expansão traz mais emprego e, com isso, se resolve 
boa parte dos problemas sociais. A realidade nos mostra como è enganadora 
essa convicção. Parece pelo menos otimista pensar que uma coisa compensa a 
outra mecanicamente. Na Europa observa-se a difícil coexistência entre políticas 
sociais nacionais e integração econômica liderada pela União Europeia. A di-
mensão social nunca alcançou o mesmo status daquela econômica e o MAC é 
um instrumento frágil não somente em comparação com a união econômica e 
monetária, mas também em relação às políticas de emprego (Saraceno, 2013). 
As sequelas da crise e as políticas de ajustamento levaram à contração dos ser-
viços de proteção social, pelo menos nos países afetados pela recessão econô-
mica. Neste sentido, para que a coordenação dos serviços sociais não sofra um 
retrocesso e perda de relevância é importante: (a) dota-la de instituições pró-
prias e autônomas e (b) ancora-la ao mesmo tempo, à governança sobre nacio-
nal das políticas econômicas fiscais. Para além da proclamação de princípios, 
sem mecanismos e procedimentos que definam como deve funcionar o triângu-
lo desenvolvimento econômico-emprego-social, o risco é que a complexa inte-
ração entre políticas de crescimento econômico e controle das finanças públicas 
se transforme na premissa de sacrifícios no âmbito dos investimentos sociais.

d)	 A coordenação pode ser mais eficaz quando a implementação de suas decisões 
utiliza uma instituição supranacional à qual se transferem os poderes e recursos. 
Isso é possível na medida em que os países associados adotem uma política co-
mum. A política de coesão social, econômica e territorial europeia é um claro 
exemplo de políticas comuns. Sustenta-se no princípio da solidariedade, com o 
desejo de obter que as regiões europeias mais atrasadas cheguem a equiparar-se 
com os níveis dos países mais desenvolvidos. Mas, para além da solidariedade, a 
política de coesão tem sua origem e justificação no projeto de integração econô-
mica europeia. No momento em que o exercício de coordenar-se visa uma inte-
gração das partes que se coordenam e/ou a levar a cabo políticas comuns, parece 
inevitável ceder uma parte das atribuições de governo a uma instância suprana-
cional, proporcionando-lhe as ferramentas financeiras para poder operar. Como 
vimos, a CE conta com um orçamento estável que vem das contribuições dos Es-
tados para implementação de políticas comuns, implementação sujeita a regras 
controladas pela própria CE.

e)	 Neste trabalho foi muito pouco usada a palavra “governo”, e muito mais a pala-
vra “Estado”. Os períodos de governo são muito breves e os compromissos que 
se tomam a nível supranacional não podem depender dos governos de turno, 
muito menos de oscilações eleitorais. Fazer de modo que a coordenação e suas 
decisões não dependam destas condições é um elemento chave não somente 
para o horizonte estratégico de que elas necessitam, mas também para que 
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cada governo seja obrigado a cumprir os compromissos do Estado. Daqui o efei-
to positivo, na Europa, da aposta de uma visão a longo prazo, estabelecendo em 
ciclos de dez anos a Estratégia que deve moldar a agenda política comum e a 
cada sete anos o orçamento da União Europeia. Sem um projeto de integração 
assumido através de uma forte Vontade política, é muito pouco provável que se 
possa avançar rumo a uma coordenação orientada para a convergência. É inevi-
tável alienar uma parte da soberania nacional para que isso seja possível. Na 
Europa a complexidade é extraordinária: 28 países, 24 línguas, com histórias, 
tradições e sistemas muito diferentes. A América Latina poderia estar em condi-
ções melhores para fazer aquilo que a Europa chegou a fazer em 60 anos. As 
afinidades e semelhanças entre seus países deixam entrever com otimismo um 
processo de integração mais acelerado e com enormes benefícios para todos os 
latino-americanos.
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Anexo 1. A divisão das competências na União Europeia

Tipologia de competências:

•	 Exclusivas: somente a UE poderá legislar e adotar ações juridicamente vinculantes 
(os Estados poderão faze-lo somente se autorizados pela UE u para aplicar os atos da 
UE).

•	 Compartilhadas: a UE e os Estados poderão legislar e adotar atos juridicamente 
vinculantes. Os Estados exercem sua competência na medida em que a UE não te-
nha exercido a sua ou tenha decidido exercer a sua.

•	 De apoio: competência da UE para levar a cabo ações com a finalidade de apoias, 
coordenar ou complementar a ação dos Estados.

•	 Outras de coordenação



Francesco Maria Chiodi

166

 Exclusivas 
(art. 3 TFUE)

Compartilhadas 
(art. 4 TFUE)

 De apoio:
a UE apoia, coordena 
e completa a ação 
dos EEMM 
(art. 6 TFUE)

De coordenação 
(art.5 TFUE)

A união aduaneira O mercado 
doméstico.

A cultura. Os EM coordenarão suas 
políticas econômicas dentro 
da União. Com essa 
finalidade, o Conselho 
adotará medidas, de modo 
especial diretrizes gerais 
para estas políticas

Estabelecimento de 
normas sobre 
competências 
necessárias 
para o funcionamento 
do mercado doméstico.

A política social 
Em referência aos 
aspetos definidos 
pelo Tratado.

A indústria. A UE adota medidas para 
garantir a coordenação das 
políticas de emprego dos 
EM (de modo especial a 
definição das diretrizes)

A política monetária dos 
Estados cuja moeda é o 
euro.

a coesão 
econômica, social 
e territorial.

A proteção da saúde 
humana

A UE pode tomar iniciativas 
para garantir a coordenação 
das 
políticas sociais dos 
EM.

A conservação dos 
recursos biológicos 
marinhos dentro da 
política de pesca 
comum

A agricultura e a 
pesca, com 
exclusão da 
conservação dos 
recursos 
biológicos 
marinhos

A educação, a formação 
profissional, e juventude 
o esporte

A política comercial 
comum.

Ambiente. O turismo

Proteção dos 
consumidores

A proteção civil.

Transportes e redes 
trans europeias.

A cooperação
administrativa.,

Energia. UE apoia e completa a 
ação dos EEMM (art. 
153).

O espaço de 
liberdade, 
segurança e justiça

Condições de trabalho, 
segurança social, 
Proteção, igualdade de 
gênero, exclusão social, 
modernização sistemas 
proteção social, entre 
outras.

Os assuntos 
comuns de 
segurança em 
matéria de saúde 
pública
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Anexo 2. Semestre Europeu

Semestre Europeu: período em que se coordenam as políticas orçamentais, macro-
econômicas e estruturais dos Estados antes de tomar as decisões orçamentárias na-
cionais.
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Legend
13.0 - 16.3 16.3 - 19.8 19.8 - 24.8

24.8 - 29.5

Minimum value: 13.0 Maximum value: 48.0

29.5 - 48.0 Not available

People at risk of poverty or social exclusion (% and 1 000 persons - 2013. Percentage of 
total  population) 

 

Employment rate

R&D expenditure

Greenhouse gas emissions

Share of renewable energy in
gross final energy

consumption

Primary energy consumptionFinal energy consumption

Early leavers from education
and training

Tertiary educational
attainment

People at risk of poverty or
social exclusion

2008 Most recent data (2012/2013) Europe 2020 targets
 

Since 2008 substantial progress 
has been made both in the area 
of climate change and energy 
(through the reduction in 
greenhouse gas emissions and 
the increase in the use of 
renewable energy sources) and 
in the area of education (through 
the increase in the rate of tertiary 
educational attainment and the 
reduction in the number of early 
leavers from education and 
training). 
Progress has been more limited 
for R&D expenditure, while the 
distance to the employment and 
poverty targets has increased. 

Europe 2020 headline indicators: target values and progress since 2008

Anexo 3. Situacional social
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Anexo 4. Orçamento e programas da União Europeia

O orçamento da União Europeia (UE)22 foca-se nos aspetos onde o financiamento eu-
ropeu é decisivo. 

Financia aquilo que não seria financiado ou seria mais caro financiar com os orçamen-
tos nacionais.

Enfrentar os desafios comuns com o orçamento da UE sai mais barato e é mais 
eficaz do que utilizar 28 orçamentos diferentes. O orçamento da EU é, principal-
mente um orçamento de investimento, que coloca em comum os recursos dos Es-
tados membros e produz economias de escala. Se destina a ações que os Estados 
membros podem financiar de maneira mais rentável trabalhando em colaboração 
(por exemplo, em âmbitos como a energia, o transporte, as tecnologias da infor-
mação e a comunicação, a mudança climática e a pesquisa). Dentro de cada políti-
ca ou linha do orçamento, o financiamento se canaliza principalmente através de 
programas como “Erasmus+” (educação) ou “LIFE” (meio ambiente) ou através de 
fundos como o Fundo de Coesão, destinado às regiões e Estados membros menos 
desenvolvidos da UE. A Comissão Europeia è a responsável última da aplicação do 
orçamento. Na prática, o gasto da maioria dos fundos da UE (cerca de 80%) sé feita 
junto com os Estados membros através da chamada gestão partilhada. Segundo 
este mecanismo, as Administrações dos Estados membros (por exemplo, os minis-
térios de desenvolvimento regional) gerenciam os gastos da Comissão, sob sua 
própria supervisão.

Os recursos próprios são de três tipos: (a) recursos próprios tradicionais (funda-
mentalmente direitos de alfândega sobre as importações na UE e quotizações so-
bre o açúcar); (b) recursos próprios baseados no imposto sobre o valor acrescenta-
do (IVA 0,3%); (c) recursos próprios derivados da renda nacional bruta (RNB): cada 
Estado membro transfere ao orçamento da EU uma determinada porcentagem de 
sua riqueza.

Os recursos do orçamento da UE estão a disposição de qualquer cidadão da União, 
empresa, associação etc. São oferecidos dois tipos principais de financiamento:

1.	 Subvenções concedidas para financiar ou cofinanciar determinados projetos e 
objetivos, normalmente através de um convite a apresentar propostas. O financia-
mento proveniente de fundos de investimento e estruturais realiza-se com sub-
venções concedidas pelas administrações governamentais, regionais e locais. 

22.   Extraído de “Compreender as políticas da União Europeia. Orçamento”. http://europa.eu/pol/pdf/flipbook/
es/budget_es.pdf
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2.	 Contratos públicos outorgados mediante licitações para a aquisição de obras, 
bens ou serviços destinados a garantir o funcionamento das instituições e os pro-
gramas da UE.

O orçamento da UE ascende a mais de 1.000 milhões de euros para o período 2014-
2020. Em 2015 é de 141 bilhões de euros, pouco mais de 1% do PIB do conjunto dos 
países. 12 países aportam mais recursos daqueles que recebem (Alemanha, França e 
Itália são os principais) Alguns países não conseguem gastar todos os recursos que a 
UE lhes transfere. Os custos administrativos representam apenas 6% do orçamento da 
UE e cobrem os gastos de pessoal e infraestruturas das instituições da UE (Parlamento 
Europeu, Conselho de Ministros, Comissão Europeia, Tribunal de Justiça e Tribunal das 
Contas Europeu).

Fonte: Comissão Europeia.

Programas por macro áreas de intervenção
(ver http://ec.europa.eu/budget/mff/programmes/index_en.cfm)

Competitividade para o crescimento e o emprego

•	 Connecting Europe Facility.
•	 Copernicus.
•	 Competitiveness of Enterprises and SMEs (COSME).
•	 Customs, Taxation and Fight against Fraud.
•	 Employment and Social innovation Programme (919M€).
•	 Erasmus+ (14.700M€).
•	 Galileo.
•	 Horizon 2020 (80M€).
•	 ITER.
•	 Nuclear Decommissioning Assistance Programmes.

2. Crescimento sustentável: recursos humanos 
naturais 420.034,

33,9 %
1b Coesão econômica, social e territorial 366.791,

38,9 %

1a  Competitividade para o crescimento e o emprego  142.130, 

13,1 %

3. Segurança e cidadania: 17.725, 

1,6 %

Administração: 69.584, 

6,4 %

Uma Europa global: 66.262, 
6,1 %

Compensação:  29, 
0,0%
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Coesão econômica social e territorial

•	  Cohesion Fund (fundo da política de coesão, também é parte dos FEIE).
•	 Less Developed Regions (FSE y FEDR: fundos da política de coesão, também são par-

te dos FEIE ) .
•	 More Developed Regions (FSE y FEDR: fundos da política de coesão, também são 

parte dos FEIE).

Crescimento sustentável: recursos naturais 

•	 Common Agricultural Policy - Pillar I.
•	 European Maritime Affairs and Fisheries (FEAMP, também é parte dos FEIE).
•	 Life programme.
•	 Rural Development - CAP pillar II (FEADR, também é parte dos FEIE).



PARTE II
Instrumentos e mecanismos 

de coordenação: 
a política, o planejamento e o orçamento 

como fatores chave 
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1. A economia política das políticas sociais e a 
dimensão político-institucional dos processos  
de coordenação pró-integralidade1

Fabián Repetto2

Introdução

O trabalho tem como objetivo colocar os desafios da coordenação como um aspecto 
central, porém não exclusivo na busca de abordagens integrais para projetar e gerir a 
política social latino-americana, em particular ao enfrentar problemas complexos e 
multicausais.

A estrutura do capítulo se expressa em quatro seções. A primeira parte aborda o al-
cance da política social e os desafios que os diversos aspectos e componentes que 
formam, em cada país, a política social, os geram na busca de integralidade. A segun-
da seção se concentra em atender duas funções estatais críticas para trafegar em di-
reção à tal integralidade: a mencionada coordenação, por um lado, e o governo, por 
outro. Isto, enquadrado em dois conceitos fundamentais para qualquer abordagem 
de economia política: instituições e atores. A terceira parte do documento explora 
algumas questões analíticas necessárias para entender do que se fala, quando se fala 
em “autoridade social”, enquanto expressão da institucionalidade social. Finalmente, 
na quarta seção, é apresentado um decálogo de lições aprendidas da experiência la-
tino-americana de busca de integralidade de sua política social em geral e da prote-
ção social em particular.

1.  Este trabalho se apoia em diversas produções prévias do autor, seja em seu papel como tal ou como coautor. 
Em particular, Repetto (2005 e 2009), Repetto e Potenza Dal Masetto (2015), e Cunill Grau, Repetto e Bronzo (2015).
2.  Diretor do Programa de Proteção Social do Centro de Implantação de Políticas Públicas para a Equidade e 
o Crescimento (CIPPEC-Argentina). Pesquisador no campo das políticas sociais e a institucionalidade da gestão 
pública, e consultor internacional de políticas sociais em diversos países da América Latina. fabian. repetto@
gmail.com
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1. Alcance da política social: desafios para avançar em direção à 
integralidade

A primeira coisa a esclarecer do ponto de vista conceitual se relaciona com os possí-
veis alcances das políticas sociais, de cujas mutações recentemente acabamos de fa-
lar. Elas constituem um subconjunto das políticas públicas e não têm um limite preci-
so, como bem o expressa Titmuss. Primeiro, quando afirma, seguindo a obra de 
Marshall: “O termo política social não é uma expressão técnica com significado exato 
(...), se utiliza para fazer referência à política dos governos com relação àquelas atua-
ções que tem têm impacto direto no bem-estar dos cidadãos com o fim de lhes pro-
porcionar serviços ou renda. Portanto, a parte mais importante é formada pela segu-
ridade social, a assistência pública (ou nacional), os serviços sanitários e de bem-estar, 
a política de moradia” (1981: 37). Depois disso, vai mais além em sua ligação com ou-
tras áreas de ação pública e a considera como um sistema redistribuidor de renda, 
incorporando aspectos tais como a política fiscal, a política de emprego e renda, as-
sim como a administração dos setores sociais (cfr. Bustelo e Minujin, 1997).

Um aspecto fundamental a reconhecer é que se trata de um campo em permanente 
construção e/ou reconfiguração. As relações de força, as cosmovisões ideológicas, as 
dinâmicas macroeconômicas e os renovados saberes disciplinares são quatro aspec-
tos que, combinados, ajudam a entender as mudanças que, historicamente transfor-
mam o alcance e conteúdo da política social. Como o verso de uma mesma moeda, 
também ajuda a entender essas transformações, o que acontece propriamente na 
estrutura social, as mutações em suas estruturas de riscos e vulnerabilidades, a apari-
ção de novos problemas ou a reformulação de velhas questões não resolvidas ou re-
solvidas somente de forma parcial. 

Com base na tipologia de regimes de bem-estar proposta por Esping-Andersen 
(1993), a literatura especializada definiu três áreas fundamentais de política social, 
cuja dinâmica impacta de forma direta os problemas e necessidades de determina-
dos setores da sociedade: em primeiro termo, aquelas de cobertura universal; em se-
gundo lugar, as associadas à seguridade social; finalmente, as destinadas a enfrentar 
a pobreza.

O conjunto de ações públicas definidas como políticas sociais universais se expressa 
de forma paradigmática nos setores de educação (principalmente nos níveis básicos) 
e de saúde (em especial, de cuidados primários). Mesmo quando a origem das mes-
mas pode se encontrar nas etapas iniciais do capitalismo (ou vinculada à consolida-
ção de alguns Estados nacionais, no caso da América Latina do final do século XIX), 
sua extensão em termos amplos e benefícios relativamente homogêneos oferecidos 
de forma centralizada e financiada pelos recursos públicos do fisco, isso se produz de 
forma recente a partir do segundo pós-guerra. Assim resultou a expressão cabal dos 
novos direitos sociais. Este tipo de políticas “pretende cobrir toda a população contra 
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as contingências sociais, independentemente da atividade que realize o cidadão e de 
sua capacidade de contra prestação” (O Vuolo, 1990: 39).

Em geral, as políticas da seguridade social limitam sua cobertura a indivíduos (e seu 
grupo familiar) que integram a força de trabalho formalmente organizada, na medida 
em que se financiam de forma tripartite entre assegurados, empregadores e o Estado. 
Segundo O Vuolo: “Os benefícios que fornecem estão, ao menos parcialmente, vincu-
lados com as contribuições (seja de forma direta o indireta, utilizando os salários 
como base comum de cálculo). Organiza-se em diferentes programas (usualmente 
separados), cada um dos quais se identifica com uma “contingencia” particular ou 
“risco” social que motiva a cobertura” (O Vuolo, 1990: 39).

No que se refere às políticas frente à pobreza, e ainda quando sua gênese se remonta 
às origens do próprio Estado, o lugar que ocupou historicamente no conjunto de 
ações públicas permite descobrir um percurso singular. Enquanto, em grande parte 
dos países com maiores níveis de industrialização foi desaparecendo como tal, além 
de ações isoladas (com a notória exceção dos Estados Unidos e outros países anglo-
saxônicos), em âmbitos como a América Latina teve uma tripla manifestação históri-
ca: a beneficência, a assistência pública e as mais recientes modalidades de progra-
mas focalizados.

Um modo algo diferente, porém em geral complementar de interpretar analitica-
mente as políticas sociais é introduzir o conceito de proteção social. Neste momento 
histórico, uma das novidades mais sugestivas no campo da política social é que as 
recentes ações (dispersas, atomizadas e muitas vezes irrelevantes) destinadas a en-
frentar a pobreza começam a dar lugar a enfoques mais amplos, relacionados com o 
que se passou a chamar de “proteção social”. Isto se dá em um marco onde os gover-
nos latino-americanos, os organismos multilaterais, a comunidade acadêmica e as 
organizações sociais, entre outros atores relevantes, começam a avançar em direção 
a dois novos consensos, ainda incipientes: por um lado, se começa a reconhecer que 
a política social é bem mais do que ações dirigidas exclusivamente à população em 
situação de pobreza; por outro lado, vai havendo maior consciência de que, enquan-
to uma das chaves fundamentais para melhorar a situação social esteja relacionada 
com o que acontece com o mercado de trabalho, é importante incorporar esta di-
mensão como parte relevante das preocupações estatais com o social. Justamente, 
a proteção social emerge com força no cruzamento de ambos consensos em cons-
trução.

Dito de outro modo, a proteção social (ao ir além da recente história de luta diante da 
pobreza e ainda com problemas evidentes de precisar seu alcance prático em cada 
caso nacional) engloba um conjunto de aspectos críticos, anteriormente dispersos, 
no debate da política pública em termos do social: o capital humano, os riscos indivi-
duais e coletivos, a reprodução entre geração dos problemas e as necessidades 
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sociais, o vínculo entre o econômico e o social, etc. e o faz, pelo menos no plano con-
ceitual, enfatizando uma perspectiva de direitos (e responsabilidades), aspecto novo 
quando se trata de políticas públicas relacionadas com população com baixo nível de 
organização e incidência política e social. Colocado assim o horizonte de desafios da 
proteção social, é evidente que a mesma emerge como um complemento apropriado 
para outras áreas da política social, como por exemplo, a saúde e a educação, já que 
estabelece “vasos comunicantes” com outras áreas estratégicas de gestão pública.

As aproximações prévias implicam que o alcance da política social não constitui um 
dado já dado e homogêneo para qualquer tempo e lugar. Ao contrário, o que define 
cada Estado em cada país com relação a seus conteúdos e componentes (e por fim 
seus potenciais impactos) variará de forma dinâmica em função de aspectos tão di-
versos como o grau relativo de desenvolvimento econômico e social, as característi-
cas e atores do sistema político, o lugar do país no cenário internacional, etc. E final-
mente, de acordo com o sistema de política social que cada país conforme em 
determinado momento de sua história, serão os desafios de coordenação destinados 
a promover um sistema integral.

Aqui estão presentes duas hipóteses: por um lado, quanto mais extenso e complexo 
é o conjunto de intervenções que um Estado decide levar adiante como política so-
cial (incorporando serviços e instituições com fortes componentes meritocráticos e 
universais que comprometem uma parte importante do chamado “gasto social”), 
mais difícil será avançar em coordenações pró-integralidade dado o peso e interesse 
dos atores que se delineiam nos referidos campos; por outro lado, as possibilidades 
de avançar em direção a melhores coordenações pró-integralidade estarão forte-
mente associadas a contar com coalizões sociopolíticas progressistas e com capaci-
dade para incidir na dinâmica fiscal, com forte interesse em termos sociais, e com 
aparatos tecnoburocráticos com capacidades para adotar comportamentos e práti-
cas flexíveis de gestão pública, que transcendam (embora o incorporem) o “saber fa-
zer setorial”.

Atendendo a estas breves e iniciais minúcias conceituais, pode-se afirmar que a polí-
tica social latino-americana sofreu mudanças significativas no último quarto de sécu-
lo. Não apenas foi questionado seu alcance e conteúdo, algo evidente principalmente 
nos momentos de reformas estruturais pelas quais a região atravessou na década de 
noventa, mas também mudaram (com especificidades segundo os países) seus mo-
dos de organização, a divisão de responsabilidades e as práticas de intervenção.

Observando-se o assunto a partir da perspectiva da situação social e como enfrentá
-la, o novo cenário da região colocou em evidência mais uma vez a multidimensiona-
lidade dos problemas sociais, cujas causalidades inter-relacionadas não parecem pos-
síveis de ser enfrentadas exclusivamente com intervenções de caráter setorial. Por 
sua vez, este reconhecimento começou a se associar com a ideia de que enfrentar 
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estas problemáticas requer ir além de ações centradas no individuo, para dar lugar a 
uma concepção que coloca o ênfase em dois tipos de abordagens potencialmente 
complementares: a família e o território. 

Situando as políticas sociais em geral, e a proteção social em particular, na moldura 
mais ampla da institucionalidade social, cabe assinalar que, do conjunto de questões 
institucionais potencialmente relevantes, no sentido que afetam o peso relativo dos 
atores envolvidos e transforma as regras de jogo formais e informais que marcam a 
política social e suas expressões em serviços, políticas e programas concretos, aqui, se 
deve colocar o foco em duas delas: a descentralização e a intersetorialidade. A emer-
gência de ambos conceitos na história recente da institucionalidade e da política so-
cial latino-americana não aconteceu ao mesmo tempo.

Poderíamos afirmar que a descentralização recebeu força na América Latina, região 
tradicionalmente centralista, a partir de três impulsos baseados em motivos diversos, 
em três décadas diferentes (sequência que encontra óbvios matizes em cada caso 
nacional): nos anos setenta, sob governos militares, como um modo de tentar diluir 
os focos nevrálgicos de conflito social, ou ao menos afastá-los dos centros de poder 
econômico e político; nos oitenta, no início da transição democrática, com a expecta-
tiva de que permitiria assentar as bases de uma democracia a partir do local e da 
participação social; finalmente, nos noventa, guiada fundamentalmente pelas urgên-
cias fiscais de governos nacionais preocupados quase exclusivamente com o ajuste 
estrutural e a abertura dos mercados.

Por outro lado, se bem que o problema da ausência de sinergias e complementarie-
dades entre os diversos setores responsáveis pelas políticas públicas (e em particular 
pelas políticas sociais) tivesse importantes antecedentes, a preocupação com a inter-
setorialidade emerge mais recentemente, aproximadamente em meados da década 
dos noventa. E surge primordialmente como uma preocupação de “racionalidade ad-
ministrativo-fiscal”, resultante da errática e caótica expansão de programas focaliza-
dos na pobreza, fenômeno que havia sido, nos anos anteriores, sinal de identidade de 
uma política social neoliberal que se tornava limitada, quase como sinônimo, ao com-
bate à pobreza. Apenas mais recentemente, porém ainda de modo incipiente, come-
ça a ter força o argumento de que a intersetorialidade é necessária não somente por 
razões de eficiência, mas também porque as características dos problemas sociais se 
manifestam cada vez mais complexos e inter-relacionados.

Seja em termos dos desafios derivados da descentralização e as consequentes rela-
ções intergovernamentais, ou da tensão setorialidade-intersetorialidade, o certo é 
que em matéria de política social uma questão crítica quando se fala de coordenação 
e governo se refere ao alcance da mesma, ou seja, que o que se denomina “política 
social” é efetivamente matéria de esforços de busca de integralidade. Isto implica, por 
sua vez, numa questão de caráter mais geral das políticas públicas de um país, 
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portanto, implica em se perguntar sobre o grau de coerência por o grado de coerên-
ciaque essa política social tem (ou “parte” da mesma) que se propõe como integral, 
com relação a: (1) o conjunto de intervenções estatais; (2) o que poderia se vislumbrar 
como algo similar a “um projeto de país”.

De acordo com o dito anteriormente, assistimos à combinação de diversos reconhe-
cimentos: (a) os problemas que afetam a população não correspondem a uma única 
causa ou carência/necessidade, mas são problemas multidimensionais; (b) são neces-
sárias abordagens que superem a atenção individual, passando para intervenções 
que centralizem sua atenção não apenas na família como um todo (incluindo implica-
ções associadas às próprias mutações do conceito de “família”), mas no âmbito terri-
torial no qual vivem os grupos sociais com problemas de bem-estar e desenvolvi-
mento social; (c) a descentralização experimentada em grande parte da região, e em 
particular em seus setores e serviços sociais, leva a repensar as relações intergoverna-
mentais, tanto em países federais como unitários (e seus matizes); (d) os limites fortes 
que têm as ações de um Estado que intervém no social através de sua organização 
setorial requerem mudanças de forma a gerar sinergias entre os organismos públicos 
com responsabilidade na oferta de serviços, políticas e programas sociais; e (e) quan-
do se fala de coordenação de política social deve-se observar atentamente o alcance 
do que se coordena, tanto dentro do próprio campo da política social como no mais 
geral das intervenções de política pública.

Esta multiplicidade de reconhecimentos se associa aos denominados “efeitos transversais 
da institucionalidade social sobre a gestão social” (Repetto, 2009). Ele afirma: “com relação 
aos ‘efeitos transversais’, é indubitável que serão diferentes os desafios de gestão social se 
se trata de uma decisão propriamente setorial (por exemplo, a definição do perfil epide-
miológico de uma população ou a mudança do currículo escolar) que de questões que 
afetam vários setores do Estado (por exemplo, a gestão de um programa de transferências 
condicionadas, que requer não apenas a transferência monetária e o controle de quem 
recebe do lado da demanda, como também de prestações de saúde, educação e outros 
aspectos, mais associadas à oferta de serviços, cuja responsabilidade não recai na mesma 
organização responsável do mencionado programa). Nesses últimos casos importam tan-
to as normas escritas que dão as pautas para a coordenação, como as práticas não escritas 
que facilitam ou criam obstáculos a uma gestão intersetorial. Outro exemplo onde a insti-
tucionalidade social gera efeitos transversais sobre a gestão social é aquele onde o conteú-
do concreto a gerir (um serviço, uma política, um programa) implica na intervenção de di-
versas jurisdições estatais, por exemplo, o nível central, o subnacional (províncias, 
departamentos ou como se denomine em cada caso) e/ou o municipal, o qual remete 
tanto a interpretar o alcance das normas formais vigentes para regular estas relações, 
quanto ao tipo de práticas de cultura política que afetam esses vínculos”.

Esses reconhecimentos e estes efeitos transversais levam a propor que um dos maio-
res desafios que a institucionalidade social latino-americana enfrenta é avançar para 
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decisões, desenhos e implementações de sistemas de política social mais integrais, 
capazes de fazer frente tanto ao crítico cenário social quanto aos desafios que afetam 
as intervenções destinadas a enfrentá-lo. O que fica evidente é que esses sistemas 
integrais de política social (e seu vínculo com o conjunto de políticas públicas do 
país) terão de ser muito diferentes país a país, não apenas em vista dos diversos graus 
de desenvolvimento socioeconômico, mas também por diversidades nos cenários 
político-institucionais. É neste ponto do afirmado, relacionado com as necessidades 
de avançar para sistemas integrais de políticas sociais, que faz sentido ressaltar a im-
portância da “função de coordenação” (seja esta restrita ou ampla dentro do conjunto 
dessas políticas sociais). Mas também deve-se requerer, ao mesmo tempo, que se 
exerça o que chamaremos de “a função de governo”. Um sem o outro (coordenação e 
governo) também é condição necessária para transitar para sistemas integrais de po-
lítica social (ou de proteção social em uma perspectiva mais restrita, porém igual-
mente crítica).

2. O caminho para a integralidade: as funções de coordenação e 
governo segundo um enfoque da economia política

A questão social é composta de diferentes problemas vinculados a suas causas e efei-
tos, cujo protagonismo na agenda governamental (e a prioridade que tenha dentro 
da mesma) depende de fatores fortemente político-ideológicos). Como exemplo, se-
ria apropriado entender as eventuais relações causais que existem entre um conjunto 
habitualmente disperso (e com enunciado setorial) de problemas sociais: infraestru-
tura urbana (déficit de água potável); moradia (precariedade das mesmas); renda e o 
acesso ao mercado de trabalho (altos níveis de informalidade com baixa renda); edu-
cação (índices crescentes de evasão escolar); saúde (mortalidade infantil); e seguran-
ça (violência física contra as pessoas). O ponto crítico está em que o simples somató-
rio destes problemas “setoriais” não constitui uma visão integral da problemática 
social a se enfrentar em um tempo e lugar determinado.

A chave para a identificação das questões sociais que merecem uma abordagem in-
tegral reside em definir as relações causais entre os componentes da problemática 
social a enfrentar. Portanto, o por sua vez desta matéria recai em como transitar a 
partir do somatório de problemas setoriais a uma problemática integral. Quando 
isso é conseguido, é possível começar a seguir para respostas integrais a partir da 
política social.

A integralidade responde à aspiração de que prestações e serviços estejam centrados 
nas necessidades (e direitos infringidos!) de pessoas, famílias, comunidades ou terri-
tórios. Nesse sentido, procura dar às intervenções públicas uma maior coerência e 
impacto, através da convergência das mesmas, privilegiando a perspectiva do recep-
tor (por exemplo, a família ou o território). Em consequência, a integralidade requer 
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objetivos compartilhados por todos os operadores (não apenas pelas autoridades 
políticas maiores) (Martínez Nogueira, 2007).

De uma perspectiva ampla de política pública, a coordenação como meio para a inte-
gralidade permitiria alcançar os seguintes objetivos: (a) evitar ou minimizar a duplica-
ção e superposição de políticas; (b) reduzir as inconsistências das políticas; (c) assegu-
rar prioridades de políticas e mostrar a coesão e coerência entre elas; (d) atenuar o 
conflito político e burocrático; e (e) promover uma perspectiva holística que supere a 
visão setorial e estreita das políticas (Peters, 1998).

Consequentemente, podemos afirmar que a coordenação (quando realmente se re-
quer e não for “moda a seguir”) se constitui em um meio privilegiado para conseguir 
somar esforços orientados ao logro de objetivos estratégicos vinculados a resolver 
questões multicausais. Diante de problemas públicos complexos, com múltiplos ares-
tas e diversidade de aspectos envolvidos em suas origens e seu desenvolvimento, 
como o são emblematicamente muitos problemas sociais, uma intervenção coorde-
nada pode ajudar a enfrentar, ao mesmo tempo e com ações tanto especializadas 
quanto transversais, as diversas dimensões que exigem atenção. Obter a coordena-
ção pró-integralidade implica, em suma, em uma articulação virtuosa entre integra-
ção, coerência e gestão (Lerda, Acquatella e Gómez, 2005: 69).

Em síntese, a função de coordenação nos remete à relação entre atores que requerem 
fazer convergir recursos de poder devido a sua interdependência para atender pro-
blemas complexos, porém também em uma divisão complementar de tarefas e res-
ponsabilidades próprias de uma direção estratégica comum. Nos casos da autoridade 
social e das autoridades sociais temáticas (questões a abordar mais adiante), estes 
problemas sociais a atender são em geral multicausais e multidimensionais e reque-
rem abordagens integrais. Nem sempre é assim nos assuntos as autoridades setoriais 
atendem, podem ser os ministérios sociais que fazem parte dos Poderes Executivos.

Um aspecto crítico em termos da coordenação se relaciona com o que vão coorde-
nar. Os âmbitos da coordenação serão muito diferentes se o que se propõe a coor-
denar é, por exemplo, alguma das seguintes quatro alternativas (ou uma combina-
ção das mesmas): (a) o fluxo de informação; (b) os instrumentos e mecanismos de 
gestão administrativa; (c) o orçamento; e (d) a autoridade para tomar decisões fun-
damentais.

Estas alternativas do que vai ser coordenado supõem que o exercício da autoridade 
implica em um aspecto importante desses processos e que sua prática se torna com-
plexa quando há mais em jogo. A esta abordagem também acrescenta Echebarría, ao 
assinalar a importância de combinar “… a coordenação hierárquica e não hierárquica 
(dependendo se o ator que cria ou utiliza a regra de decisão esteja situado em cima 
dos atores coordenados ou sejam os próprios atores que os façam), assim como a 
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coordenação dentro da organização (onde a hierarquia é um recurso disponível) e 
entre organizações (onde não é possível a solução hierárquica)” (2001: 8).

Como uma visão alternativa, porém não necessariamente contraposta à ideia do 
exercício voluntário da coordenação, Cunill Grau (2005) ressalta a importância que há 
em contar com um “nó articulador” quando o que existem são múltiplos atores (de 
diversos setores e níveis de governo) implicados em atender uma problemática na 
qual eles se encontram envolvidos, em comum. 

Mas conseguir a integralidade em algum âmbito amplo ou mais restrito da política 
social requer também que haja uma identificação clara de quem (organização/ator) 
lidera esse campo de ação e esses recursos estratégicos que precisam ser coordena-
dos. Isto implica na mencionada “função de governo”. De acordo com Acuna e Repet-
to (2009), diremos que a referida função se refere ao pleno exercício que alguma ins-
tância legitimada pelas partes e com alto apoio político assume na prática (além da 
institucionalidade formal, que nem sempre condiz com a realidade) em relação às 
tarefas de:

a)	 Fixar os objetivos e metas que guiarão o sistema, com base em uma visão integral 
sobre as problemáticas vinculadas ao mesmo.

b)	 Definir as prioridades e a metodologia (estratégias) de intervenção.
c)	 Designar responsabilidades e funções às áreas e atores envolvidos na atenção da 

temática.
d)	 Distribuir os recursos necessários para o cumprimento das atividades ligadas ao 

cumprimento de responsabilidades e funções designadas.
e)	 Monitorar o avanço das atividades, cumprimento da metodologia de intervenção 

e alcance de metas em tempo e forma.
f )	 Sistematizar a informação pertinente e avaliar a marcha da implantação da política.
g)	 Redefinir a política (seus alcances, objetivos, metas e metodologia de interven-

ção) em função das conclusões da avaliação.

2.1. Sobre instituições e atores

As instituições constituem um aspecto central na construção de âmbitos que bus-
cam promover integralidade via coordenação e governo, seja para intercambiar 
informação com o fim de identificar problemas e potenciais soluções, seja para 
desenhar e gerir uma política pública onde participem uma multiplicidade de ato-
res e na qual a interação institucionalizada entre estes marque o tom e conteúdo 
do processo: quem são aliados e quem são oponentes, como se articulam as coali-
zões e como se modificam ou se mantém ao longo do tempo, o quão críveis e ob-
jeto de cumprimento são os acordos, e a quais se chega. (Repetto, 2000). A intera-
ção entre os indivíduos e/ou grupos interessados em uma temática pública 
determinada ocorre dentro de um certo marco de regras de jogo, razão pela qual 
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demarcar o papel das instituições é central já que as mesmas regem e orientam a 
ação dos atores, ajudando-os a criar recursos políticos (Scharpf, 1997): o que se 
discute e o que é aceito como dado imutável, quais são os compromissos, procedi-
mentos, prêmios e castigos. Segundo Subirats e Gomà (1999), as instituições estru-
turam o jogo estratégico que se gera em torno das diversas problemáticas públi-
cas, porém não são o jogo em si.

É evidente que o quadro institucional geral que marca a gestão do público em um 
determinado país exerce fortes condicionamentos sobre as regras de jogo de campos 
específicos de políticas públicas. Assim, uma certa institucionalidade, por exemplo a 
que opera no interior e no entorno dos âmbitos da política social (qualquer que seja 
seu alcance), se ela procura realmente ser apropriada ao objetivo de uma coordena-
ção pró-integralidade, terá a enorme tarefa de facilitar formas mais o menos coopera-
tivas de intercâmbio através do tempo, de tal modo que possibilitem compromissos 
criveis e que deem como resultado baixos custos de transação. Uma lição derivada 
disso é que se deve evitar a tentação da engenharia institucional formal de regular 
todas as interações possíveis, devendo-se prestar muita atenção às regras não escri-
tas. Isto, na medida em que os atores do sistema político em geral e de áreas concre-
tas de gestão pública em particular revelem suas estratégias atendendo ao quadro 
institucional como um todo. Com essa abordagem deve-se interpretar a instituciona-
lidade social.

A CEPAL definiu oportunamente a institucionalidade social como o “conjunto de nor-
mas que regulam o comportamento dos atores, as organizações, a qualidade das 
mesmas, os modelos de organização e gestão e os acordos institucionais (CEPAL, 
2000).

Na mesma linha, outra definição possível aponta que a institucionalidade social con-
siste no “conjunto de regras de jogo formais e informais (incluindo as rotinas e costu-
mes organizacionais) que são postas em funcionamento para processar e priorizar os 
problemas sociais, em vem de enquadrar o conteúdo e a dinâmica administrativa e 
política das políticas sociais”. Para todos os envolvidos (na política social ou em um 
subconjunto dela), a institucionalidade social representa um quadro de incentivos 
que estrutura seus limites e oportunidades de negociação e ação, embora não encer-
ra as possibilidades para que se avance para transformações mais o menos amplas da 
referida institucionalidade (Repetto, 2009).

Existem numerosas propostas sobre quais componentes, ao se desagregar sua de-
finição, a institucionalidade social deve ter (Repetto, 2003; Franco, 2010; Cecchini 
e Martínez, 2011; Van de Ven e Ellis, 2000; Bohorquez, 2009; Braun e Veslez, 2004; 
Blank, 2012; Irarrázaval, 2006; Machinea e Cruces, 2010; Szeskely Pardo, 2010 e 
2015). A maioria, no entanto, reconhece certos atributos que serão desenvolvidos 
a seguir:
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•	 A existência de uma estratégia de longo prazo, consistente, que se mantém ao 
longo do tempo, e que não muda sua essência diante de mudanças de governo, 
crise políticas ou situações conjunturais. Isto não implica que a política social 
seja rígida e invariável frente à situação socioeconômica. O que quer dizer é que 
reage adequadamente a choques econômicos, porém não muda arbitrariamen-
te diante de modificações no equilíbrio político.

•	 A existência de regras claras e conhecidas por todos os atores é um dos mais 
importantes atributos da institucionalidade, já que permite definir como ope-
ram os programas, a que população estão dirigidos, que tipo de apoio oferecem, 
quais os critérios para inscrição e seleção de destinatários, quais são suas corres-
ponsabilidades (caso haja),

•	 A existência de espaços de coordenação entre diferentes atores governamen-
tais encarregados de executar a política social. São atores de distintos níveis de 
governo (central, províncias/regiões, municípios/prefeituras) e/ou setores, para 
isso é indispensável que haja âmbitos nos quais compartilhar informação, articu-
lar esforços, designar recursos de maneira eficaz e eficiente, entre outros. 

•	 O desenvolvimento de capacidade técnica permanente nos organismos encar-
regados das distintas etapas da política social. Para levar a cabo uma política 
social eficaz é fundamental contar com quadros profissionais capacitados a exer-
cer as distintas funções.

•	 A existência de mecanismos de coleta e análise de informação confiável que 
permitam avaliar o avanço da estratégia e melhorar os programas. Toda estraté-
gia social deve cuidar do uso eficiente dos recursos escassos para atender os 
problemas sociais mais importantes. Para fazer isto, é essencial contar com infor-
mação adequada para a tomada de decisões, com âmbitos institucionais dedica-
dos à avaliação e seguimento das ações sociais e seu impacto. Isto é de crucial 
importância para obter transparência e prestação de contas.

•	 Os mecanismos de controle e fiscalização permitem a prestação de contas do 
funcionamento de um programa social. O ciclo da prestação de contas termina 
somente quando conta com mecanismos que permitam penalizar aqueles fun-
cionários que não sigam a normativa vigente. Tais são os atributos que se agru-
pam sob a categoria de mecanismos de controle e fiscalização.

•	 A participação de atores sociais que consolidam a continuidade dos programas. 
Existem diversos atores sociais que, por contar com horizontes de planejamento 
mais amplos que os atores governamentais, podem fortalecer alguns programas 
sociais, evitando sua eliminação diante de mudanças políticas conjunturais e 
elevando a capacidade do programa por meio de demandas e colaboração espe-
cífica.

Pode-se sintetizar este conjunto de abordagens afirmando que a institucionalidade 
social se manifesta, fundamentalmente através de quatro dimensões: ao jurídico-nor-
mativa, a organizacional, a técnico-operativa e a fiscal.
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São atores concretos os que operam dentro de referida institucionalidade pública 
em geral, e social de forma específica. Adquirir protagonismo real e concreto na 
esfera pública, por exemplo, para participar ativamente na coordenação e governo 
de políticas públicas estratégicas, requer dotações importantes de poder. Final-
mente, a chave está naqueles recursos que fornecem uma dose relativa de poder a 
indivíduos ou a coletivos. Interesses (sejam eles interpretados de modo subjetivo 
ou objetivo) e ideologia não constituem por si só fontes de poder mesmo quando 
outorguem identidade própria aos diversos envolvidos no espaço público, mas se-
rão uma série de recursos (e as dotações que se tenha deles) que podem facilitar a 
materialização de interesses e concepções do mundo no plano concreto das ações 
estatais, por exemplo, programas e políticas sociais.

Acuna e Chudnovsky afirmam: “As capacidades e recursos diferenciais com que 
os atores contam, pesam dramaticamente sobre a distribuição do poder e o 
resultado dos processos sociais, e cabe assinalar que estes recursos podem ter 
uma origem estrutural-econômica e/ou ideológico-cultural” (2013: 31). Não 
existe consenso na literatura sobre quais são esses recursos relevantes. É pos-
sível, no entanto, avançar em uma aproximação com base em quatro aspectos 
substantivos da vida pública: o político, o econômico, o administrativo e o 
ideológico. Trata-se de recursos (em termos de capacidades) com os quais se 
deve contar para poder participar de forma ativa e autônoma no processo de 
formação de uma política pública, incluindo o próprio processo de coordenar 
atividades de gestão:

•	 Recursos políticos (apoio da cidadania, dos grupos de interesse e dos mandantes po-
líticos; autoridade formal; liderança e autoridade informal; mobilização e ação cole-
tiva; habilidade para negociar, argumentar e comunicar).

•	 Recursos econômicos (orçamento, dinheiro para influenciar na agenda governa-
mental).

•	 Recursos administrativos (mandato legal, organização, informação, expertise técnica, 
capacidade para decifrar o contexto).

•	 Recursos ideológicos (ideias, valores, prestígio moral, concepções do mundo).

Os espaços de coordenação e governo com tendência à integralidade da política 
social devem operar, na prática, como redes políticas muito complexas. Segundo o 
peso relativo de cada ator baseado na dotação com que conta desses recursos de 
poder recém apresentados, será a capacidade política delineada de um ator indivi-
dual ou coletivo, que será utilizada para negociar ou para exercer ações de veto 
nos referidos âmbitos de interação. Devemos ressaltar, sem dúvida, que a intera-
ção política no espaço público ligada à disputa/articulação de interesses e ideolo-
gias não pode ocorrer entre atores isolados de seu entorno, mas ocorre, em geral, 
através de coalizões políticas das quais esses envolvidos participam. Devem ser 
estas conformações, cujo cimento são precisamente os interesses e/ou as ideologias 
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em comum3, as que permitem que se potencializem os recursos que cada ator ou 
envolvido nos espaços de coordenação possui por si mesmo e que, de forma indi-
vidual, não lhe permite atuar ativamente naqueles âmbitos do público onde mais 
desejam ou necessitam participar. São as coalizões que, agregando múltiplos re-
cursos (trazidos por múltiplos jogadores que inclusive não participam de modo 
direto no “jogo da coordenação e governo”), geram sinergias importantes, dando 
lugar a capacidades políticas agregadas, que implicam algo diferente ao somatório 
das capacidades políticas refinadas dos membros da coalizão4.

As coalizões políticas que operam “dentro” porém também na fronteira com o que 
está “fora” dos âmbitos destinados à coordenação e governo são interpretadas 
aqui do seguinte modo: (1) uma conformação mais o menos estável entre indiví-
duos e/ou grupos de esferas diversas (Estado, regime político, sociedade, merca-
do, sistema internacional) que possuem certas dotações de recursos (embora se-
jam mínimas) factíveis de se transformar em elemento de peso na conflitante 
disputa de poder, (2) que têm intencionalidade de participar de modo conjunto do 
jogo político próprio de certas temáticas públicas, e (3) que o fazem a partir de 
dividir, com base no reconhecimento mútuo, alguns interesses e/ou ideologias em 
comum. Os participantes das coalizões são jogadores estratégicos, razão pela qual 
tomam decisões múltiplas (entre outras a de permanecer ou não na coalizão, e em 
caso de fazê-lo, de que forma e com que intensidade), guiados por seus interesses 
e ideologias, porém também avaliando o que os outros envolvidos na temática 
pública em questão buscam como objetivos, façam ou não parte da coalizão). Nes-
se sentido, um aspecto chave para entender o papel das coalizões está associado 
ao modo como os envolvidos calculam e percebem subjetivamente seus recursos 
próprios e também os dos outros (Klijn et al., 1995). Ratificando este argumento, 
Sabatier e Jenkis-Smith (1999) afirmam que os atores das coalizões atuam restritos 
por amplos prejuízos e limitações, seja por fatores de tempo, de cultura ou de in-
formação limitada.

Deve-se levar em conta que um tipo de coordenação e governo crítico para a política 
social acontece impulsionada pelos Poderes Executivos da estrutura estatal, seja em 
nível central, subnacional ou local (e uma combinação de relações entre os mesmos). 

3.  Segundo Sabatier e Jenkins-Smith (1999) e com relação aos sistemas de crenças, cada coalizão está orga-
nizada em uma estrutura hierárquica em três partes: (a) no nível mais elevado, o núcleo do sistema de crenças 
inclui bases ontológicas e crenças normativas, como, por exemplo, a avaliação da liberdade individual diante 
da equidade social, que funcional de forma diagonal a todas as demais áreas; (b) em outro nível, o núcleo de 
crenças políticas, que representa as garantias básicas normativas das coalizões e as percepções causais que 
se podem encontrar através de um subsistema, que segundo alguns autores é o mas importante a considerar, 
pois representa as normativas básicas e as garantias empíricas na área de especialização de uma política de 
elites; e (c) por último, há aspectos secundários do sistema de crenças, que conte, uma série de crenças relati-
vas à seriedade do problema, ao projeto de instituições especificas, preferências políticas à luz de regulamen-
tações desejáveis ou orçamentárias e as avaliações de desenvolvimento dos atores.
4.  A literatura sobre coalizões pode ser complementada com a discussão de redes de políticas públicas, na medi-
da em esta aproximação se hierarquiza o papel que os atores e suas interações têm.
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Isto requer, enfim, centrar o foco de atenção na dinâmica que acontece no interior 
das referidas instâncias estatais. Ali, na prática, o que predomina é a multiplicidade e 
o entrelace de interações entre atores com interesses e ideologias diversas, onde as 
dotações de recursos, as expectativas pessoais ou grupais, as relações informais 
e os marcos normativos tornam muito complexa a conformação de coalizões 
para gerar integralidade que sejam sólidas e que atuem com um horizonte de 
longo prazo, ou seja, que vão mais além dos acordos táticos e conjunturais. 

Sabe-se que o Estado (nesse caso, particularmente o Poder Executivo em seus 
diferentes níveis jurisdicionais), enquanto expressão materializada de uma rela-
ção social estruturada historicamente, é heterogêneo em seu interior. E tal dife-
rença se expressa de modo muito claro nos conflitos e diferenças de critérios nos 
espaços que são criados no interior do aparato estatal com o declarado objetivo 
de coordenar campos ou âmbitos de gestão pública concretos, como o caso da 
problemática social. Dito isso, não devemos nos surpreender que cada um dos 
“jogadores” do “jogo da coordenação e governo” utilize os recursos com as quais 
conta e as regras de jogo a seu alcance (ambos aspectos provenientes da mesma 
dinâmica intraestatal ou do entorno socioeconômico e/ou internacional) com 
efeito de fazer primar seus interesses e ideologias particulares. Em poucas pala-
vras, coordenar e governar o todo ou partes da política social não deve ser, em 
geral, um processo de interação onde todos os envolvidos ganham, mas um pro-
cesso de busca de novos equilíbrios onde os resultados tendem a ser de “soma 
zero”: o que ganha quem gere a coordenação pode ser perdido por quem deve 
ceder os bens e/ou serviços a serem coordenados e geridos (e que previamente 
estavam sob suas responsabilidades setoriais).

Uma chave interpretativa para entender o que está em jogo quando se faz refe-
rência à coordenação e ao governo intraestatal, é perguntar: o que está em jogo? 
Ou de outro modo, quais interesses e ideologias competem pelo estabelecimen-
to de prioridades da agenda governamental? Em situações de restrições como as 
que permanentemente afetam o acionar do estado, a luta distributiva adquire 
uma importância singular. Como exemplo, privilegiar a agenda social poderia ser 
visto, por alguns funcionários políticos de outras áreas como chaves para acionar 
o estado, como um potencial enfraquecimento de suas agendas específicas, o 
que obviamente gerará conflitos muito fortes, cuja resolução não será dada so-
mente pelo que sucede no plano interno do Estado, mas na forma com seus ato-
res estabelecem coalizões com atores da sociedade, do mercado e do âmbito 
internacional. Já dentro do amplo campo da política social, por exemplo, priori-
zar políticas públicas integrais de primeira infância pode gerar receios e conflitos 
com atores estatais comprometidos com outras agendas, sejam elas relaciona-
das a outro grupo etário (por exemplo, idosos), o sejam agendas classicamente 
mais setoriais (como a expansão dos serviços de saúde ou a melhoria na qualida-
de da educação).
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3. Uma visão conceitual na construção das autoridades sociais na 
América Latina

Já foi dito e vale insistir: a política social em geral, e a proteção social em particular, 
devem enfrentar com intensidade crescente, problemas cada vez mais complexos e 
multicausais. A necessidade que isso transmite, de coordenar e governar áreas e ato-
res relevantes da política social (seja em seu conjunto ou em componentes críticos da 
mesma) dentro de uma complexa institucionalidade social, coloca no centro da aná-
lise o papel da/s autoridade/s social/is.

Aqui, se reserva, em sentido estrito, o conceito de “autoridade social” para aqueles 
âmbitos que têm mandato legal para exercer a função de governo e coordenar o con-
junto da política social. Isto implica também, dada a discussão prévia sobre política 
social e seus diferentes alcances, chamar a atenção sobre a relevância das “autorida-
des sociais temáticas” e das “autoridades setoriais”.

O conceito de “autoridade social” surgiu na década de noventa, para fazer frente à 
(desde então e inclusive antes) fortalecida “autoridade econômica”, tentando contra-
balançar a ingerência desta nas decisões orçamentárias sobre as políticas sociais, deci-
sões que muitas vezes condicionaram suas características e estiveram associadas a 
processos de descentralização, privatização e/ou focalização. A configuração da auto-
ridade social foi mudando com o tempo: atualmente, sua relação com a autoridade 
econômica é considerada como complementar, no sentido que foi sendo ampliada a 
visão a respeito do alcance de sua ativação (em comparação com a vigente na década 
de noventa, limitada às ações focalizadas em pobreza). Esta ampliação foi produzida 
não apenas levando em conta quais são as funções sociais que devem ser objeto de 
coordenação e governo, mas o que é promovido é uma abordagem integral, como 
também quais grupos da população devem ser contemplados no exercício da referida 
função estatal. De qualquer forma, trata-se ainda de uma relação não liquidada, que 
impõe desafios particulares em termos de institucionalidade não apenas social, mas 
pública em seu conjunto (incluindo o vínculo de ambas com a autoridade política).

Junto com a figura anterior, em um mesmo país podem funcionar “autoridades sociais 
temáticas”, quer dizer, âmbitos com mandato legal para coordenar e exercer a função de 
governo com respeito a componentes específicos da política social que têm caráter in-
tersetorial (por exemplo, primeira infância, juventude, pessoas com deficiência, gênero, 
povos originários, idosos, entre outros). Se as duas questões a respeito das quais se têm 
ingerência são sempre intersetoriais, os organismos que representam a “autoridade so-
cial temática” podem ser tanto entidades interministeriais (como é o caso do Conselho 
Nacional da Infancia de Chile ou do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional da Guatemala) como também ministérios específicos (Ministério da Mulher e Po-
pulações Vulneráveis do Peru ou os ministérios que, em vários países da América Central 
se dirigem à juventude em combinação com a cultura ou os esportes, por exemplo).
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Neste nível se encontram, também, aqueles organismos criados com o propósito de 
coordenar a política de proteção social, eventualmente articulando (em geral ainda 
em separado) seus componentes contributivos, não contributivos e ações de assis-
tência. Como exemplos possíveis dessas autoridades sociais temáticas que buscam 
integralidade no interior de componentes específicos do social, podemos citar o Ga-
binete de Coordenaçãode Política Social (República Dominicana) ou a incipiente Se-
cretaria Nacional de Cuidado (Uruguai).

Por último, como parte de expressões concretas da institucionalidade social, também 
encontramos as “autoridades setoriais”, quer dizer, os ministérios, secretarias ou outros 
organismos com mandato legal para intervir em áreas específicas, habitualmente com 
alcance limitado a uma temática específica dentro do complexo mundo da “questão 
social”. Nesses casos, por definição, sua localização é sempre “ministerial” (ou equiva-
lente, segundo cada país), embora caiba esclarecer que determinados ministérios, pe-
las características intersetoriais dos temas que abordam, deveriam ser considerados 
mais como “autoridades sociais temáticas”. Nesse nível, se encontram os ministérios ou 
secretarias de saúde, educação, desenvolvimento social, trabalho, moradia, etc.

É importante ter presente que a gestão de políticas, programas e serviços não é pri-
vativa deste último nível. Em ocasiões, também organismos que identificamos como 
“autoridade social” ou “autoridade social temática” levam adiante suas próprias inicia-
tivas e intervém dessa maneira em funções de desenho e implantação.

Se a institucionalidade social representa este sistema de regras de jogo, os conceitos 
de “autoridade social”, “autoridade social temática” e “autoridade setorial” poderiam 
ser considerados, conforme dito, como expressões dela. O esquema que é mostrado 
a seguir ilustra a relação entre os conceitos apresentados até aqui.

Figura 1. Vinculação entre os conceitos de institucionalidade social e autoridade social

Fonte: Repetto e Potenza Dal Masetto (2015).
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É importante fazer um esclarecimento: é preciso não confundir o alcance de uma deter-
minada política com sua manifestação organizacional. Por exemplo, a política que um 
determinado governo tem sobre crianças, juventude ou pessoas com deficiência, ape-
nas para citar três exemplos, excede as ações desenvolvidas pelo (eventual e hipotético) 
Ministério/Secretaria com essa denominação. Em alguns casos, inclusive, a criação desse 
tipo de organismos, mais que contribuir na obtenção de uma política integral na matéria 
a abordar, termina obstruindo as possibilidades de conseguir tal integridade, já que os 
demais atores envolvidos na temática (por exemplo, Ministérios de Saúde e da Educa-
ção, no caso das populações mencionadas) têm poucos incentivos para mobilizar e con-
fluir seus recursos estratégicos para o organismo formalmente responsável em atender 
grupos populacionais como os mencionados. Se isso acontece, os avanços para uma 
política integral no tema em questão serão claramente muito poucos, e as abordagens 
fragmentadas persistirão.

4. Lições aprendidas da economia política da coordenação  
pró-integralidade

A América Latina tem percorrido um longo caminho, ao menos em número de expe-
riências e ensaios institucionais, no sentido de tentar unir coordenação e governo 
para a integralidade da política social, qualquer que seja o alcance que cada país te-
nha se proposto nesta tarefa. Algumas lições foram aprendidas, que aqui cabem ser 
mencionadas, de modo a encerrar o presente capítulo.

a)	 A coordenação intersetorial deve servir como instrumento quando realmente é 
necessário, enquanto que a conquista dos objetivos da política social integral 
constituem um fim. A coordenação intersetorial é dispendiosa em muitos aspectos. 
Como consequência, só pode ser promovida quando é necessário conseguir a inte-
gralidade para enfrentar problemas sociais insolúveis a partir de “o saber fazer” seto-
rial e que envolvam interdependência entre os setores e níveis de governo envolvi-
dos (atores também envolvidos de algum modo na definição desses problemas).

b)	 Se for preciso exercer a função de governo da política social. Seria conveniente 
que um ator organizacional com alto respaldo político e liderança técnica e institu-
cional assuma a gestão dos processos e tenha a última palavra, em caso de estag-
nação devido à existência de posições encontradas ou por responsabilidades difusas. 
Será que o Ministério de Desenvolvimento Social ou equivalentes está em condições 
de desempenhar esse papel? Os gabinetes sociais ou figuras semelhantes podem 
exercer isso na prática? Será preciso um ministério especializado em coordenação? A 
região experimentou essas possibilidades de distintas expressões e alcances do 
conceito de “autoridade social”, embora uma análise mais sistemática dos prós e con-
tras de cada experiência esteja pendente? 

c)	 O papel dos objetivos, as metas e as condições de viabilidade. Como expres-
são concreta da dimensão política da busca de integralidade, é fundamental ter 
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objetivos claros e metas precisas que forneçam um sentido sustentável aos esfor-
ços de coordenação, ordenando as prioridades, estabelecendo com precisão 
quem faz o quê, considerando um tempo politicamente aceitável. Também é es-
sencial que cada país crie uma coordenação/governo de sua política social, que 
tenha alcances consistentes com as condições (e restrições) fiscais, organizacio-
nais, assim como políticas, e institucionais próprias dessa realidade nacional.

d)	 O papel da autoridade orçamentária. A coordenação e o governo da política so-
cial (e dentro da mesma, da proteção social) requerem o apoio de quem adminis-
tra o orçamento. Seu compromisso constitui um elemento político de singular 
importância na promoção de ações entre organismos setoriais e níveis de gover-
no com interesses em conflito e responsabilidades específicas. A vontade dessas 
autoridades é chave para a formulação de orçamentos que facilitem a integralida-
de. Da mesma forma, é determinante o papel potencial que podem desempenhar 
as instâncias destinadas a funcionar como autoridades sociais para “filtrar” os re-
querimentos orçamentários setoriais, antes que estes cheguem à autoridade res-
ponsável pela matéria. 

e)	 Coordenação e governo de um sistema e não apenas uma aplicação de progra-
mas. Apesar de a construção sistêmica ser um processo menos explorado que a 
reconhecida prática de executar uma oferta de serviços profissionais e/ou diver-
sos programas focalizados, os projetos e capacidades institucionais em prol da 
integralidade necessitam atender ambas funções de maneira exitosa. Trata-se de 
atividades diferentes que precisam de uma clara divisão de tarefas entre setores e 
níveis de governo. Portanto, é uma necessidade estratégica refletir, por exemplo, 
em que medida a nova geração de ministérios de desenvolvimento social conse-
gue cumprir na prática, além de seu projeto formal, este papel duplo, em especial 
quando se pretende entregar a este organismo a função de liderança do conjunto 
ou de partes muito amplas da política social.

f )	 A difícil conjunção de técnica e política. É essencial dotar os mecanismos e âmbi-
tos de coordenação e governo de uma apropriada confluência de solidez técnica e 
autoridade política, dado que a primeira sem a segunda fica restringida a simples 
“condições necessárias”, porém não “condições suficientes”. É importante refletir so-
bre como transitar de projetos que dão por suposta a pré-existência destas capacida-
des, a sua construção real. São processos extensos, que requerem muita negociação 
política e muitos acordos entre equipes técnicas acostumadas a setorializar seus sabe-
res e práticas (por exemplo, em matéria de sistemas de informação ou acompanha-
mento, ou modalidades de intervenção territorial). Por fim, isto redunda na necessida-
de de uma institucionalidade social apropriada em prol da integralidade.

g)	 A necessidade de sólidos instrumentos de gestão pública, enquadrados em um 
plano de governo geral e na construção de uma intersetorialidade de alta inten-
sidade como processo. Para obter o trânsito para abordagens integrais da política 
social, se requer ao menos que: (a) planificação intersetorial com caráter participa-
tivo e horizonte temporal intermediário ou extenso; (b) orçamentos com partidas 
específicas de natureza intersetorial; (c) sistemas integrados de informação social, 
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e (d) sistemas de acompanhamento e avaliação orientados a políticas e sistemas, e 
não apenas programas. Tais instrumentos, associados mais claramente ao que po-
deria ser definido como “a gestão pública”, dão real sentido e fortalecem seu papel 
quando fazem parte de um plano de governo formulado nitidamente e que cum-
pre o papel de “transporte” de todas as áreas governamentais, além das sociais.

h)	 Importância da gestão territorial. A coordenação e o governo em prol da integra-
lidade não pode se restringir a acordos políticos e técnicos no nível central de go-
verno, geralmente associado à fase de formulação, que inclui a decisão e o projeto. 
Para que efetivamente a integralidade seja verdadeira, é necessário que estas 
funções de coordenação e governo intersetorial influa nos setores jurisdicionais e 
políticos e operativos em nível local, sendo que é crucial contar com protocolos de 
intervenção apropriados, instrumentos técnicos legitimados e recursos humanos 
especializados na abordagem de aproximação. Isto se torna mais complexo de 
acordo com cada experiência nacional, e os termos formais e reais dos vínculos 
políticos e fiscais entre diversos níveis de governo envolvidos, processos de des-
centralização mediadores.

i)	 Importância de uma comunidade de sentido e da participação e controle ci cidadão. 
É necessário que atores com recursos de poder vigorosos (no Estado, na sociedade civil 
e no mercado, assim como na comunidade internacional) construam acordos básicos 
sobre os princípios, vantagens e condições de viabilidade de um rumo específico da 
política social (mais universal e integral), adequando as estratégias e rotas críticas a 
cada contexto nacional. A experiência acumulada reflete também que o papel da cida-
dania é chave, em especial das comunidades e das famílias nos processos de formação 
das decisões e em seu posterior acompanhamento e avaliação.

j)	 A relevância do recurso humano com saberes além do setorial. Os espaços e âm-
bitos destinados a gerar coordenação precisam de pessoal técnico muito bem for-
mado e inovador. É preciso transitar a partir do saber especializado para um saber 
que, sem perder a experiência de cada setor, some conhecimentos e ferramentas 
de gestão mais transversais, que não sejam próprios de uma disciplina ou setor 
específico. Em particular, nos âmbitos propriamente especializados na coorde-
nação intersetorial, é essencial que a tarefa deste recurso humano seja reconhecida 
pelos setores sociais a quem devem ajudar a se coordenar.
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2. O planejamento estratégico como instrumento para 
a construção dos sistemas de proteção social (SPS)

Roberto Martínez Nogueira1

Introdução

A distância entre o caráter complexo e inter-relacionado dos fatores que afetam as 
condições e experiências de vida da população em situação de pobreza e o alcance 
fragmentado e parcial das intervenções de política, constituem desafio maior para os 
formuladores e executores de políticas e programas sociais. Este trabalho se dirige ao 
tratamento deste desafio. Os persistentes níveis de pobreza e indigência, a desigual-
dade na distribuição de renda e o gozo limitado de direitos apresentam enormes exi-
gências às políticas estatais. A pobreza consiste em carências, incapacidades e restri-
ções ao exercício pleno de direitos e a exibição de potencialidades. Por conseguinte, 
não é um problema que remete exclusivamente a rendas precárias, habitação insatis-
fatória, ou necessidades básicas deficientemente cobertas. A pobreza se manifesta 
em configurações em que estas e outras dimensões estão entrelaçadas, com intera-
ções recíprocas que, muitas vezes, neutralizam o impacto das ações dirigidas a alguns 
aspectos específicos dessa situação de pobreza.

Diante dessas configurações, as insuficiências institucionais explicam percepções e 
conceituações parciais dos problemas, provocam inércias organizacionais e geram 
dificuldades para a conversão das aspirações políticas em impactos significativos so-
bre as condições e possibilidades de vida da população.

1.  Ph.D. em Administração Pública (Cornell University). Graduado da Universidade e Buenos Aires e professor 
da Universidade de San Andres. Presidente do Comitê Acadêmico da Universidade de San Andres e professor do 
mestrado de Administração e Políticas Públicas. Presidente de Fundapaz e membro do Conselho de Administração 
da Fundação Pro Vivienda Social. Presidente e diretor do Grupo CEO-FORGES. Consultor de organismos internacio-
nais em reforma do Estado, planificação e modernização da gestão. Autor de numerosos trabalhos e livros sobre 
organização e gestão estatal.
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A proliferação de políticas e programas de diferentes âmbitos e níveis do governo 
colocou em evidência debilidades e problemas muitas vezes insolúveis para a obten-
ção de uma correspondência adequada entre os impactos obtidos e os objetivos pro-
postos. A falta de coerência entre as ações, a fraca coordenação e as múltiplas inefi-
ciências operativas são manifestações desses problemas. Além disso, a eficácia dos 
serviços sociais não guarda relação com os recursos afetados, com contribuições es-
cassamente significativas para a modificação das condições que buscam remediar. 
Por outro lado, os problemas de acesso aos serviços muitas vezes agravam as iniqui-
dades resultantes de projetos deficientes.

Este trabalho parte do reconhecimento do caráter político-técnico e da complexi-
dade dos processos decisórios em relação aos SPS. A análise se focaliza nos acor-
dos institucionais, organizacionais e metodológicos dirigidos a dar coerência a 
decisões e ações através da construção desses sistemas. São abordadas as políticas 
e os programas, a partir de uma aproximação geral, colocando-se ênfase nos meios 
para assegurar que essas políticas e programas e a atribuição de recursos estejam 
alinhados com os objetivos de governo e permitam efetivamente impactar a vida 
de seus destinatários.

Nesta abordagem, a análise se concentrará no planejamento estratégico como con-
tribuidor para esse alinhamento e a efetividade mencionada. Seguem algumas con-
clusões sobre estratégias possíveis para melhorar a coerência e a coordenação de 
conteúdos e a integralidade das consequências na população.

1. A construção de sistemas de proteção social

1.1 Condições, questões básicas e desafios para a construção de SPS

São tratadas quatro noções básicas que constituem questões a resolver e condições 
para a efetiva construção de SPS:

1.	 A compreensão e conceituação compartilhadas dos problemas sociais.
2.	 A coerência nas orientações e nos resultados e impactos das políticas e programas 

sociais.
3.	 A coordenação na execução.
4.	 A integralidade na entrega/recepção das políticas e programas sociais.

Entende-se que estas noções são interdependentes, com determinações de origem 
cognitiva, institucional, política e operativa. Elas supõem diferentes níveis, detalha-
dos na figura 1.
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Figura 1. Níveis de um sistema de proteção social

Os SPS devem atender a desafios de origens múltiplas, com dificuldades graves para 
conversão em decisões e ações de valores, propósitos e conhecimentos. Suas políti-
cas não podem ir além de se basear em apostas com base em evidências limitadas. Os 
problemas sociais são multidimensionais e de muito baixa estruturação, não suscetí-
veis a tratamentos segmentados ou setoriais, com relações causais operantes de na-
tureza incerta. Por conseguinte, os programas e seus instrumentos e metodologias de 
intervenção, por mais rigorosamente que estejam construídos, têm uma efetividade 
mais que hipotética. Por outro lado, esses programas mobilizam a intervenção de nu-
merosos atores, com formatos complexos, múltiplas instâncias de negociação e de 
reinterpretação de seus conteúdos e a participação de diferentes jurisdições (Estados 
nacionais, provinciais e locais) na conformação e implantação.

O dito acima refere a demandas específicas para a construção de SPS. Três delas me-
recem um tratamento especial: (a) a inevitável tensão entre a diversidade de proble-
mas para quais a resolução se dirige a políticas e convergência de seus conteúdos e 
impactos, (b) as exigências de viabilidade dos planos institucionais, econômicos, téc-
nicos, sociais, políticos e de gestão, e (c) a necessidade, ainda, nesse contexto turbu-
lento e cheio de conflitos, de formular políticas e programas de qualidade e que ge-
rem resultados e impactos que correspondam aos objetivos políticos e às aspirações 
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sociais. Em síntese, a construção de SPS enfrenta desafios vinculados à fragmentação das 
políticas, a modelos organizacionais inadequados e à setorialização e fratura na implan-
tação.

A complexidade como também a especificidade dos problemas sociais faz com que 
as políticas e programas se orientem para um futuro desejável, porém incerto, com 
uma necessária reconciliação dos objetivos de crescimento, eficiência, justiça e afir-
mação de direitos. Tudo isso reclama políticas e programas de elevada qualidade, 
com aproximações analíticas mais de acordo com o caráter multidimensional e ambí-
guo da realidade e com as reais capacidades estratégicas, políticas e de gestão para 
transformá-la. Esta qualidade também se manifesta na agregação e integralidade dos 
impactos das diferentes políticas. Em áreas críticas como a proteção social, o curto 
prazo e a visão de um prazo mais longo devem se compatibilizar de forma que poten-
ciem sinergias e efeitos recíprocos.

Satisfazer as exigências mencionadas implica em reestruturações institucionais, reo-
rientações políticas e uma gestão pública que permita uma ação eficiente, oportuna 
e eficaz. As seções seguintes, sem desconhecer nem ignorar o mencionado, se con-
centram em algumas dessas questões. Parte-se da afirmação de que a construção de 
qualidade nas políticas e programas é um esforço com avanços progressivos. As pro-
babilidades de que esses novos avanços se concretizem, aumentam com a consolida-
ção de conquistas alcançadas em alguns caminhos e por seu potencial em reforçar 
processos dinamizadores em outros. Quer dizer, a construção da qualidade e de capa-
cidades institucionais leva tempo e não obedece a um projeto único, pois resulta dos 
marcos que se consolidam ao longo desses diferentes caminhos que vão formando 
novas maneiras de pensar e transformar a realidade. 

2. O padrão normativo para os sistemas de proteção

2.1 Sistemas de proteção e exigências a respeito de conceitualizações, 
coerência, coordenação e integralidade

A multiplicidade de políticas sociais deveria ser direcionada a gerar resultados e im-
pactos convergentes. Da perspectiva normativa, esta convergência é uma expressão 
dos fins últimos perseguidos e da correspondência dos objetivos de cada uma deles 
com esses fins, assim como da consequência da implantação dos mesmos. Tanto a 
coerência como a coordenação requerem rumo, orientação, regras operativas e para a 
resolução de conflitos, incentivos, negociações e compromissos, ainda que em dife-
rentes planos das políticas. Todo isso compreende projetos, metodologias, estruturas 
e comportamentos. Desta perspectiva, e também a partir da evidência empírica, os 
projetos e as regras operacionais devem ser congruentes.
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Referir-se a um sistema implica envolver planos de decisão e ação governamental 
que, se bem que diferentes, se entrelaçam e condicionam mutuamente. Políticas coe-
rentes em seu projeto podem se tornar incoerentes em sua implantação. Por sua vez, 
a coordenação durante a operação pode se chocar com obstáculos derivados da in-
coerência das políticas. É necessário, portanto, identificar estes planos integrados por 
distintos âmbitos decisórios e organizacionais que contam com competências espe-
cíficas, geram produtos diferenciados e utilizam tecnologias especializadas

A figura 2 integra a coerência e a coordenação a duas etapas adicionais. Em primeiro 
lugar, a conceitualização: se as políticas não atendem a certos acordos conceituais, 
não se poderá alcançar a coerência desejada nem a coordenação será uma aspiração 
alcançável. Por sua vez, a afirmação de um sistema tem consequências importantes: 
se os resultados e impactos das políticas e programas se visualizam a partir da pers-
pectiva do receptor ou beneficiário, esses devem contribuir diferenciadamente, po-
rém de forma confluente sobre as condições de vida e capacidades deles. A isto se faz 
referência com o termo integralidade.

Figura 2. Etapas para a convergência

A questão da coerência faz referência aos objetivos buscados e aos resultados e im-
pactos das políticas “e sua capacidade para que estes sejam sinérgicos, acumuláveis, 
não contraditórios ou mutuamente neutralizantes, expressão de um conjunto de pro-
pósitos”. Esta coerência se manifesta na razão que governa as intervenções. Remete 
aos fins, as estratégias para alcançá-los e os meios mais aptos para isso. Estes meios 
são as políticas (abrangentes, transversais e setoriais) junto a suas desagregações em 
programas, projetos e atividades. A coerência das políticas é uma qualidade “vertical”, 
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se operacionaliza através da articulação lógica entre a visão de país, a estratégia, os 
objetivos e os instrumentos de política.

Neste sentido, a coerência é prévia à coordenação, pois se dirige aos fins e orienta-
ções das ações. A coordenação tem por objeto a consistência no plano “horizontal”, 
interior ao universo dos meios que constituem as políticas. Certamente, as condições 
para a coerência e a coordenação se localizam tanto no plano político (governabilida-
de, atores, lideranças, capacidades, etc.), como no técnico (mobilização de conheci-
mentos, existência de dispositivos analíticos, sistemas e procedimentos para a anteci-
pação e o cálculo para a avaliação de alternativas e para o acúmulo de aprendizagens, 
etc.), porém ao mesmo tempo, os problemas que enfrentam se originam em distintos 
momentos dos processos de políticas públicas. A coerência se refere mais à identifi-
cação dos problemas que dão lugar às políticas, aos conflitos e tensões a originadas 
por sua conceitualização e aos critérios que prevalecem na seleção dos meios. Na 
coordenação é quando se manifestam mais as restrições e defeitos dos projetos ado-
tados.

A necessidade de coordenação resulta da diferenciação de atores por sua inserção em 
esquemas de divisão do trabalho, seja no interior das organizações, entre conjuntos de 
organizações ou entre atores diversos no plano social. Este termo é equivocado, po-
rém pode ser definido como o processo de criação ou utilização de regras de decisão 
no qual dois ou mais atores se ocupam de um ambiente de trabalho compartilhado. 
Compreende regras, projetos e procedimentos de tarefas dirigidos a obter a comple-
mentaridade e/ou a agregabilidade intencionada de contribuições e comportamentos 
de participantes em acordos sociais entre múltiplos atores.

No âmbito público, a coordenação é permanentemente colocada como necessidade 
como consequência da atribuição de competências a diferentes níveis e âmbitos de 
governo. Também é resultado da intervenção nos processos de políticas públicas de 
outros atores, como as organizações não governamentais, o setor privado ou agên-
cias da cooperação internacional, etc. Seu sentido é obter a convergência de ações 
para a produção de valor público e a obtenção dos objetivos da política. A coordena-
ção é chamada como solução quando é preciso abordar questões complexas que re-
querem contribuições diversos, e ainda quando, com grande frequência se manifes-
tam evidências de suas enormes dificuldades e dos problemas criados com a intenção 
de consegui-la.

Os esforços por obter uma maior coordenação enfrentam enormes obstáculos, com 
fracassos não apenas frequentes, mas previsíveis e reiterados, com causas e conse-
quências recorrentes. Alguns fatores participam na geração dos problemas de 
coordenação: (a) em primeiro lugar, os atores envolvidos seguem lógicas e inércias 
institucionais e organizacionais, com tendências à compartimentalização e à autos-
suficiência, com práticas e rotinas associadas a concepções governadas por interesses 
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corporativos e por orientações cognitivas e profissionais, com interpretações par-
ciais da realidade e estratégias de acomodação, sobrevivência e preservação de po-
sições em redes complexas de interdependências; (b) a coordenação deve ocorrer 
com frequência em cenários repletos de ambiguidades, incertezas, tensões e dispu-
tas de poder, convertendo-a em um processo técnico e político no qual se manifes-
tam diferenças de interesses, determinações contextuais e uma economia política 
específica a enfrentar.

A integralidade atende a aspiração de que prestações e serviços estejam concentra-
das nas necessidades de pessoas, famílias ou comunidades. Esta noção é o resultado 
de um processo de maturação das conceitualizações sobre a natureza, alcance e sig-
nificado moral das relações sociais e da distribuição de direitos, recursos e oportuni-
dades entre membros de uma sociedade. Como fruto desse amadurecimento, se re-
conhece a possibilidade de que a satisfação de uma necessidade com abstração das 
restantes está ameaçada em sua eficácia e sustentabilidade. A integração resulta do 
reconhecimento do caráter unitário da situação de vida da população, em particular 
daquela em situação de pobreza, o que se expressa na associação muito elevada das 
dimensões que devem ser usadas para caracterizar a inserção social dos indivíduos: a 
renda, a situação de emprego, o risco nutricional que padecem, os níveis de escolari-
dade e sanitários, as condições do hábitat, sua integração social, sua capacidade or-
ganizacional, a inserção institucional, etc.

A integração coloca ênfase na entrega dos serviços e das prestações com essa ênfase 
no específico e situacional, atendendo carências, restrições, ausência de capacidades, 
etc. Essa integração não supõe mudanças nos objetivos, componentes ou delimita-
ções do universo de beneficiários dos programas convencionais, porém procura lhes 
dar maior coerência e impacto através da convergência das diversas intervenções dos 
programas, privilegiando a perspectiva do receptor.

3. O planejamento estratégico do sistema

3.1 Contribuição do planejamento estratégico

O planejamento estratégico consiste em um conjunto de conceitos, procedimentos e 
ferramentas para a análise sistemática e a revisão da orientação, contexto e modos de 
ação das organizações. Embora possa fazer uso de diversos métodos e possa se adap-
tar a diferentes circunstâncias, há algumas condições que devem ser satisfeitas para 
contribuir com a coerência.

O planejamento estratégico é uma ferramenta e modo operativo que contribui para a 
transição de um conjunto de políticas e programas a um sistema de proteção social. É 
um meio para fortalecer o alinhamento da ação com os objetivos das políticas. Em 
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primeiro lugar, o planejamento de programas e organizacional deve se alinhar com o 
planejamento do sistema e os setoriais (regidos ambos pelo planejamento nacional) 
pois são estes os que dão sentido às políticas a implantar e determinam as missões a 
cumprir. Consequentemente, este planejamento tem essas contribuições se existirem 
políticas explícitas e mandatos claros. Sem uma definição precisa dos objetivos da po-
lítica pública, a incorporação de inovações de gestão é meramente simbólica. Adicio-
nalmente, este planejamento deve satisfazer outra condição: sua articulação com o 
orçamento e com os programas operativos, já que, com frequência, o planejamento 
estratégico passa a ser um exercício gerencial, útil pelo processo de reflexão sistemáti-
ca que exige, porém relegado na condução cotidiana das atividades. Além disso, esses 
objetivos devem ser formulados como aspirações, porém também como estados a al-
cançar em tempos definidos, que possam servir para a avaliação da gestão. Por último, 
dado às interdependências entre organizações públicas para alcançar impactos inte-
grados buscados pelas políticas públicas, com aspirações de integralidade, este plane-
jamento estratégico não pode ser elaborado isoladamente, mas deveria ser uma tarefa 
compartilhada por aqueles que participam de uma determinada rede de políticas.

3.2 As regras de jogo

A conformação de verdadeiros SPS requer regras de jogo e instrumentos analíticos e 
operacionais. As políticas e programas que constituem os SPS se referem a questões 
de grande diversidade e seus resultados e impactos podem se manifestar em vários 
níveis de ação social e horizontes temporais. Além do mais, cada política corresponde 
a uma economia política particular, com sujeitos que seguem com seus interesses e 
perspectivas particulares através de estratégias baseadas em valores, orientações 
cognitivas, capacidades, recursos e inércias institucionais. A multiplicidade e a diver-
sidade das políticas e dos processos sociais fazem com que um problema maior do 
governo seja obter a convergência de propósitos, conteúdos e impactos, tanto recí-
proca como intertemporalmente, ou seja, de alinhamento das decisões estratégicas, 
de gestão e operativas. Este problema compreende fins e objetivos de governo, a 
harmonização setorial e intersetorial e as orientações e ações de múltiplas jurisdi-
ções, atores e organizações. Fica expresso na necessidade de produzir impactos con-
sistentes com as intencionalidades políticas, com consequências agregadas coeren-
tes e com a minimização das possibilidades de neutralização mútua ou de criação de 
novos problemas Para isso, a tomada de decisões deve estar enquadrada em regras 
de jogo explícitas e consistentes, regida por prioridades substantivas e temporais, 
com uma atribuição de recursos e de capacidades consistente com elas e incorporar 
os mecanismos e acordos que assegurem a coordenação adequada na implantação.

3.3 Conhecimento e poder limitados

O conjunto de ferramentas analítico disponível para desenhar políticas governadas 
por racionalidades substantivas e instrumentais é muito limitado, sendo a aspiração 
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de alcançá-lo ilusória e falaz. As teorias não são apenas insuficientes, mas também 
enfrentam déficits enormes na disponibilidade, confiabilidade e validade da informação 
acumulada sobre situações, atores e processos. O poder está segmentado e seu exer-
cício submetido a restrições significativas, impostas por redes de atores com capaci-
dade não apenas para articular e impulsionar suas perspectivas particulares, como 
também para vetar, anular, reinterpretar, ou incidir sobre as decisões políticas e os 
processos de implantação. A democracia, com o pluralismo e a rigidez de procedi-
mentos que lhe são próprias, faz com que estas decisões e processos sejam, por força, 
o resultado de negociações múltiplas, fragmentadas e localizadas, o que impede a 
concretização da utopia de projetos de governo e ações estáveis e sustentáveis, total-
mente acordados e logicamente articulados.

Estas afirmações sobre a existência de limites e restrições determinam que esta análi-
se esteja guiado pela aspiração de construir sistemas com legitimidade e satisfação 
de requisitos suficientes de viabilidade, tal como se depreende das aprendizagens 
acumuladas. Estas aprendizagens colocam em evidência que a superação dos proble-
mas mais relevantes se choca com insuficiências dos marcos e acordos institucionais 
e organizacionais que fraturam a realidade e impedem sua consideração totalizadora 
e integrada, que as capacidades disponíveis não estejam à altura das demandas das 
políticas e dos processos e que os modos de operar estejam inspirados em concep-
ções extremamente simplificadoras da diversidade e significado de situações, con-
textos e ações. O planejamento estratégico é um modo de antecipar problemas e 
desenhar eventuais cursos de ação. Para isso, é preciso a construção de cenários, a 
análise de atores e a avaliação de alternativas de ação.

4. O marco para o planejamento estratégico

O sistema de proteção social envolve diversos âmbitos do governo, organizações e 
atividades. O planejamento estratégico não define os conteúdos do sistema, mas é 
um apoio para sua construção e operação, dando orientação à ação. Deve, por sua 
vez, estar subordinado a marcos de natureza mais abrangente:

4.1 A visão de futuro e a estratégia

Às vezes, se denomina visão a uma aposta estratégica em longo prazo, que dá sentido 
aos objetivos das políticas. Esta aposta excede à mera enumeração de objetivos. Sua 
construção é um processo complexo, com participação, compromisso e construção 
de acordos. Seu verdadeiro valor consiste em sua aceitação e internalização pelos 
principais atores da sociedade e não necessariamente deve estar formalizada e conti-
da em um documento. Reflete o nível de aspiração de uma sociedade sobre a quali-
dade da convivência, sobre seu bem-estar e sobre sua inserção no mundo. Baseia-se em 
valores e em avaliações e experiências históricas, identidades nacionais fortemente 
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estabelecidas e aspirações coletivas compartilhadas, que dão consistência e continui-
dade às políticas além dos governos e das contingências.

A estratégia deriva desta visão. Supõe identificar qualidades duradouras como matri-
zes básicas para as políticas que permitam dar sentido aos critérios de decisão, com-
binando mudança e continuidade, articulando o futuro com o presente e os valores 
com as ações, contribuições da sociedade e do Estado. Campos de continuidade e de 
consistência nas políticas e programas. Esta estratégia deveria se desagregar em es-
tratégias integradoras, tanto em nível territorial como setorial, com objetivos de in-
clusão e promoção social.

Esta estratégia corresponde a avaliações sobre os cenários futuros e a posicionamen-
tos desejados por eles. Apesar de a incerteza e a complexidade sistêmica tornam mui-
to difícil a antecipação do futuro, estas condições a fazem, paradoxalmente, mais ne-
cessária. A antecipação dos riscos críticos e das eventuais oportunidades é o ponto de 
partida para a construção das capacidades para superá-los e aproveitá-las. Isto requer 
institucionalizar práticas de análise prospectivos e de indagação sistemática das con-
dições possíveis e prováveis que o tomador de decisões deverá enfrentar. Inclui, tam-
bém, a estimativa e avaliação das mudanças que a implantação de decisões e ações 
pode chegar a produzir a maneira de fornecer um apoio mais informado às tentativas 
de modificar as tendências e os contextos.

São óbvias as dificuldades para chegar a um acordo de forma explícita sobre esta vi-
são e a estratégia para alcançá-la. Circunstâncias críticas ou especiais na vida da so-
ciedade podem estabelecer um marco adequado para que estes exercícios deem lu-
gar a acordos sobre políticas públicas. Os processos democráticos podem contribuir 
para a geração e consolidação desta visão. A deliberação como forma de identificar 
áreas de convergência de interesses é um mecanismo que leva tempo e que, embora 
não garanta resultados em curto prazo, é a única forma de alcançar uma melhor no-
ção do compartilhado. Essa deliberação também supõe conflitos e tensões sobre mo-
dos particulares de alcançar essa visão, porém quando ela é compartilhada, o debate 
se faz mais instrumental, centrado nos meios, com maior peso dos argumentos apoia-
dos por evidências.

4.2 Os objetivos de governo e as políticas públicas

Os objetivos de governo se constituem nos parâmetros para a avaliação da coerência 
das políticas públicas. Sua definição é uma das principais responsabilidades de toda 
condução do governo, junto com a construção e preservação da qualidade institucio-
nal. Para a tradução das aspirações doutrinarias e políticas do elenco governamental 
em orientações e conteúdos de políticas públicas, os governos devem contar com o 
auxílio de âmbitos do planejamento nacional, que em primeiro lugar servem para a ope-
racionalização da visão e da enunciação da estratégia nacional através da elaboração 
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de planos de desenvolvimento e de governo. Estes âmbitos podem ter distinta insti-
tucionalização e seus produtos assumir diversos graus de explicitação e formalização. 
O constante é sua competência em termos de longo e médio prazo e sua função de 
supervisionar a coerência das políticas públicas. Procuram, em suas versões mais am-
biciosas, a consistência intertemporal, intersetorial e inter-regional das políticas, a 
articulação entre as problemáticas internas e os cenários externos, e a correspondên-
cia entre objetivos e restrições.

Estas políticas constituem orientações, regras, marcos e critérios para a tomada de 
decisões sobre as atividades de governo. Seu alcance difere (nacional, setorial, inter-
setorial, regional o inter-regional), assim como seu horizonte temporal. A função de 
dar coerência às mesmas se refere, por exemplo, à análise e acompanhamento dos 
modos como as políticas setoriais respondem a objetivos convergentes e referidos à 
solução de problemas críticos, a como as políticas econômicas e sociais se comple-
mentam para alcançar metas de crescimento e equidade e ao mesmo tempo contri-
buem para fortalecer a democracia com definição de grupos ou problemáticas de 
atenção prioritária nas políticas sociais.

As políticas públicas se expressam em instrumentos. Os programas e projetos 
se constituem em operacionalizações das políticas com enunciação de metas e 
responsabilidades, da população objetivo e das exigências de gestão. Além 
dos desenhos formais, são desencadeados processos nos quais as organiza-
ções de governo desempenham diversos papéis com certa autonomia e discri-
cionariedade de comportamentos. A identificação destas relações, processos e 
papéis passa a ser, então, um elemento indispensável a se levar em conta para 
a análise estratégica.

5. Instrumentos do planejamento estratégico

O plano, tal como é concebido tradicionalmente, é um conjunto de fins e regras 
que define as tarefas e atividades como contribuições de cada ator em uma cadeia 
de ações para alcançar produtos ou resultados definidos. Certamente, este plane-
jamento tem um viés determinista, linear, sem incorporar as incertezas próprias da 
implantação, ignorando questões vinculadas à viabilidade social e política, assim 
como as capacidades efetivas para a execução. Seu escasso realismo levou ao 
abandono desta perspectiva, conduzindo ao desenvolvimento de outros meios 
para introduzir coerência e reduzir os custos de coordenação das decisões públi-
cas, sendo superada por uma compreensão mais madura dos processos das políti-
cas. Estas são construções coletivas que requerem, obviamente, orientação e regu-
lação, porém ao mesmo tempo, a canalização e a resolução de conflitos, acordos 
entre interesses encontrados, convergência de condutas, e existência e aceitação 
e certas regras do jogo.
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Além dos desenhos formais, ao longo do ciclo das políticas publicas foram desenca-
deados processos nos quais as organizações de governo desempenham diversos pa-
péis com certa autonomia e discricionariedade de comportamentos. O planejamento 
estratégico procura debater e definir, em primeiro lugar, o contexto da ação, tanto 
em seus atributos particulares como nas projeções de seu desenvolvimento. Isso su-
põe um bom diagnóstico que identifique a situação atual e o futuro desejável no 
prazo definido para a política. Esse futuro implica apostas e sempre supõe incertezas 
e riscos. Os esforços analíticos para alcançar uma boa descrição do problema, uma 
compreensão na base de um planejamento razoável e útil.

Cada tipo de política ou programa enfrenta distintos grupos e padrões de demandas, 
tem distinto conteúdo simbólico e está suscetível a avaliação a partir de critérios va-
riados e indicadores específicos. Os comportamentos organizacionais estão, obvia-
mente, condicionados por estes fenômenos. Neste cenário, passam a ser questões 
fundamentais a identificação e a apreciação dos atores relevantes com incidência no 
destino da política. Nessa tarefa há avaliações, apostas de comportamento, cenários 
alternativos, etc. Também a definição do modelo organizacional e de gestão e a 
efetividade de incentivos deve fazer parte da construção. Nessa definição deve-se 
preservar o princípio de coerência das políticas, o que tem sua primeira manifestação 
em mandatos claros aos setores e às organizações públicas conforme a desagregação 
de estratégias e objetivos. Estes mandatos e desagregações são condições a satisfa-
zer para a delegação de atribuições, em particular quando as tarefas de governo de-
mandam flexibilidade na operação, proximidade com a população receptora de ser-
viços e capacidade de resposta à novas demandas, situações e contingências. Nestes 
cenários de tarefas, a gestão organizacional deve se afastar do modelo centrado em 
procedimentos da administração clássica, dando maior ênfase às consequências, os 
resultados e os impactos.

Adicionalmente, o plano estratégico deve ser concebido como um exercício, proces-
so e consequência de uma reflexão política e administrativa. Em primeiro lugar, deve 
ser um meio indispensável para o monitoramento e a avaliação, para a socialização 
dos propósitos e dos modos por parte das agências de implantação e de seus agen-
tes, servir de fundamento cognitivo compartilhado para a coerência, coordenação e 
integralidade e como referência da aprendizagem acumulada.

6. Os desenhos do sistema

A literatura sugere distintas alternativas para a coordenação sistêmica. Max Weber, re-
ferência inevitável na sociologia das organizações, estabeleceu as bases para a com-
preensão desses requerimentos. Em primeiro lugar, a possibilidade mais simples é a 
coordenação através da hierarquia. Supõe baixa complexidade, controle dos compor-
tamentos pela autoridade, ordens específicas, clara identificação das contribuições e 
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centralização na tomada de decisões. Com o avanço da complexidade das tarefas, uma 
solução possível é a coordenação mediante rotinas, procedimentos, planos ou pro-
gramas. Cada parte realiza ações pré-definidas, explicitadas e formalizadas, que con-
tribuem ao objetivo sugerido. O controle dos operadores não se realiza de maneira 
imediata, mas por evidências de cumprimento da programação definida. A discricio-
nariedade é limitada por rotinas, processos de trabalho e atribuição de tarefas. Existe 
uma separação radical entre quem programa e quem executa, com a suposição de que 
o que planifica pode antecipar contingências e desenhar cursos de ação para superá
-las. Uma terceira solução passa pela internalização dos fins e critérios por parte dos 
operadores: a convergência de comportamentos é produto de conceitualizações, 
compreensões e orientações compartilhadas, de uma “doutrina” que articula meios, 
produtos e resultados. Por último, outro mecanismo está baseado na interação direta 
entre os operadores frente a cada questão a resolver ou tarefa a realizar, sendo acor-
dado entre os que decidem e executores as contribuições recíprocas e as complemen-
tariedades a realizar. A coordenação, nesse caso, não é resultado de um projeto, mas 
de um processo incremental interativo.

Ordem, plano, “doutrina” ou compreensões compartidas e interação são assim quatro 
modos alternativos de coordenação. Estes modos não são incompatíveis, mas com-
plementares: sua utilização depende da natureza das políticas, das condições contex-
tuais, dos recursos suscetíveis de mobilização e das demandas das circunstâncias. Em 
outro trabalho foi explorada a associação entre as demandas de tarefas de distintos 
tipos de programas sociais e os modelos de coordenação adotados. Essa hipótese 
pode ser utilizada quando a unidade de análise não é um programa social, mas um 
conjunto diferenciado de políticas.

Esta enumeração de modos e meios para a coordenação permite tirar tentativas de 
conclusões. A complexificação e diversidade de intervenções e regulações estatais, 
junto com as incertezas a enfrentar e superar, impõem limitações á hierarquia para 
coordenar, com assimetrias de informação múltiplas. Igualmente, a coordenação por 
rotinas, procedimentos e programas também se vê dificultada neste cenário, impon-
do obstáculos insolúveis para construir uma “racionalidade totalizadora” que assegu-
re a convergência de atores e comportamentos. Adicionalmente, os problemas de 
projeto das políticas fundamentadas em diagnósticos insuficientes, imprecisões com 
relação aos estados finais desejados e previsões escassas com relação a suas conse-
quências, instrumentação e implantação, determinam que a incoerência faça parte 
da própria definição das políticas e de seus instrumentos, e que a coordenação fique 
devedora das iniciativas locais e da bondade de respostas a problemas contingentes.

Em síntese, a coordenação (o mesmo vale para a coerência) raramente pode ser atin-
gida através da hierarquia do poder, mecanismos de cúpulas organizacionais o acor-
dos formais. A esses recursos, há que agregar, com abundantes evidências de sua 
efetividade, a coordenação no interior de redes sustentadas por lideranças, relações 
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regulares e reciprocidades, com atores compartilhando concepções sobre o sentido e 
as orientações das contribuições particulares. Por outra parte, a coerência e a coorde-
nação requerem uma demanda social que as precipite e sustente. Esta demanda deve 
ser mais clara frente a questões de elevada prioridade, intermitentes e seletivas, que 
requerem reações de conjuntos de atores públicos mobilizados para dar resposta a 
problemas emergentes de alta visibilidade social (Wright e Hayward, 2000). Porém, 
ao mesmo tempo, esta evidência torna mais necessário dispor de desenhos e orien-
tações que atendam a qualidade institucional no interior do aparato estatal e deem 
cabimento ao envolvimento social na gestão. A estas questões se dirige a epígrafe 
que segue.

Com certeza, a integração se constitui em uma aspiração a alcançar através de um 
caminho de crescente complexidade. Neste caminho, algumas etapas podem ser 
identificadas, cada uma das quais tem exigências próprias em matéria de políticas, de 
capacidades organizacionais e de modos de implantação:

•	 A forma mais simples é através da informação sobre necessidades, prestações e ser-
viços. Essa informação facilita a coordenação entre âmbitos organizacionais e pode 
ilustrar a população sobre as ofertas e os direitos associados a elas.

•	 Um avanço na integração é facilitar a entrega de prestações e serviços. Compreen-
de a unificação das localizações nas quais essa entrega se realiza, promovendo deste 
modo ou intercâmbio e eventualmente a coordenação entre executores e reduzin-
do os custos de transação do receptor.

•	 Outras experiências de reduzida complexidade organizacional estão baseadas na con-
cepção de que a inserção cidadã plena requer satisfazer certos mínimos em diversas 
dimensões relativas às condições de vida e ao universo de oportunidades. Estas di-
mensões não apenas fazem referência a uma renda de subsistência, mas também a 
outras necessidades cuja satisfação é considerada como indispensável em função de 
avaliações de direitos e dignidade cidadã (nutrição, educação, cuidados sanitários, 
saúde, moradia, etc.). São programas desenhados para categorias genéricas de bene-
ficiários com pluralidade de prestações que convergem para os indivíduos, famílias e 
comunidades, porém mantendo certa independência ou autonomia por parte das 
agências de implantação.

•	 Algumas modalidades têm por propósito a integração das prestações ou serviços 
a partir de um eixo mobilizador e articulador, como a saúde ou a educação, se 
constituindo o centro comunitário de atenção local ou a escola no âmbito a partir do 
qual se satisfazem necessidades que transcendem a saúde ou a educação.

7. Resumo e conclusões

As conclusões já foram parciais e assistematicamente antecipadas nas diferentes 
secções que integram este trabalho. Seu repasse rápido aqui tem por propósito 
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sintetizar as principais argumentações apresentadas e as sugestões derivadas 
delas.

1.	 Pode parecer um aparente paradoxo ou eventual contradição a afirmação de cres-
centes incertezas e turbulências contextuais e a necessidade de prestar atenção 
mais sistemática ao futuro e, por conseguinte, a um planejamento de novo estilo. 
Certamente, a aproximação ingênua seria que aquelas condições inibem ou tor-
nam ociosa a orientação para a antecipação e o projeto de planos. Não obstante, a 
ação do governo não pode consistir em respostas aleatórias a desafios conjuntu-
rais, mas que deve estar guiada por visões, estratégias e acordos sustentáveis no 
tempo. A partir desse ponto implica condições institucionais e orientações de ato-
res sociais que excedam os acordos técnicos e organizacionais que possam ser 
adotados. O que o trabalho assume é que uma reflexão sobre exigências e formas 
de resolvê-las pode alimentar a capacidade da sociedade em deliberar sobre seu 
futuro e para se criar instituições mais de acordo com as aspirações coletivas.

2.	 O trabalho apresenta uma reivindicação do planejamento como atividade sistemá-
tica de avaliação de objetivos e meios para alcançá-los, da sinalização de priorida-
des e como processo “racionalizador” da ação estatal. Em matéria de proteção so-
cial, a exigência é maior pela multiplicidade de problemas que devem ser atendidos 
e de políticas que deveriam constituir um sistema. O tipo de planejamento a adotar 
para o sistema deve ser resultante das condições e desafios enfrentados. Deve pro-
curar construir capacidades, impulsionar a racionalidade substantiva e atender aos 
novos fracassos do mercado. Tem, além do mais, que incorporar a economia políti-
ca das decisões e se orientar para mudanças institucionais que tornem sustentáveis 
os objetivos da política. Requer capacidades tecno-políticas para apoiar os esfor-
ços e fornecer o marco e os alinhamentos para a ação das agências governamen-
tais.

3.	 O planejamento estratégico deve atender a quatro dimensiones fundamentais: as 
conceitualizações e compreensões convergentes sobre os problemas de proteção 
social, (b) a coerência das políticas e programas em seus aspectos substantivos e 
operativos, o que implica orientações compartilhadas, contribuições a fins explici-
tados, complementariedades de impactos, e integração, (c) a coordenação, ques-
tão também de natureza política, porém mais manipulável através de desenhos e 
incentivos e (d) integralidade nos resultados e impactos a partir da perspectiva dos 
receptores.

4.	 A experiência comparada mostra que o caminho para a articulação destas dimen-
sões depende de condições institucionais e políticas. Dependências de caminho, 
culturas políticas, persistência dos projetos sociais, qualidade das conduções esta-
tais, etc., determinam o grau de viabilidade das inovações em matéria de políticas 
e de modelos de organização e gestão estatal. Apesar desta afirmação, também 
pode-se observar uma regularidade: tentativas sistemáticas de aumentar as capa-
cidades de antecipação e previsão, dar maior relevância à orientação por resulta-
dos e impactos, introduzir a evidência como requisito para a fundamentação de 
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políticas e decisões, articular da uma maneira melhor o planejamento nacional 
com os processos orçamentários, institucionalização da avaliação como meio para 
aperfeiçoar as políticas, melhorar a gestão e tornar transparente a atividade estatal.

5.	 O planejamento estratégico permite aperfeiçoar o uso de instrumentos para a tra-
dução de intencionalidades políticas em impactos. Entre esses instrumentos estão 
novas modalidades de criação de orçamentos, a institucionalização plena dos me-
canismos de avaliação de políticas e programas, a reformulação de estruturas de 
forma a alcançar uma melhor junção entre objetivos de política e modos operati-
vos, o desenvolvimento de sistemas que forneçam informação relevante e con-
fiável para a conceitualização dos problemas e para medir as consequências das 
ações e o desenvolvimento de sistemas de incentivos organizacionais que estimu-
lem as mudanças de orientações e condutas. A construção de um verdadeiro siste-
ma deve realizar avanços nesses aspectos.
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3. Enfoque econômico da proteção social: a 
vinculação entre o orçamento e o planejamento  
para a coordenação de políticas

Damián Bonari1 e Joses Gasparín2

Introdução

Nos últimos anos, os países da América Latina registraram um importante crescimen-
to econômico acompanhado de melhores condições sociais, materializado em uma 
redução considerável da taxa de pobreza junto com melhorias na distribuição de ren-
da, crescimento do emprego e na matrícula na educação.

Existe evidência de que períodos de crescimento mantido produzem melhorias nas 
condições sociais em médio e longo prazo, porém não conseguem erradicar a pobre-
za e reduzir a desigualdade (Gasparini e Cruces, 2013). Neste marco, os sistemas de 
proteção social podem desempenar um papel fundamental para obter melhorias nas 

1.  Licenciado em Economia pela Universidade de Buenos Aires e Mestre em Economia e Políticas Públicas da 
Universidade Torcuato Di Tella. Atualmente é investigador principal do Programa de Proteção Social do Centro de 
Implantação de Políticas Públicas para a Equidade e o Crescimento (CIPPEC) e consultor em finanças e políticas 
públicas para distintos organismos nacionais e internacionais. Anteriormente, teve o cargo de 2000 até 2011 de 
diretor de Análise de Gasto Público e Programas Sociais do Ministério de Economia da Nação. Foi também diretor 
regional do Projeto de Cooperação Técnica e Financeira da União Europeia-MERCOSUR “Apoio ao Monitoramento 
Macroeconómico” e coordenador nacional do Grupo de Monitoramento Macroeconómico do MERCOSUR. É autor 
de diversas publicações sobre caracterização e evolução do gasto público, análise e incidência das políticas públi-
cas e estadísticas macroeconômicas. Foi expositor em seminários e reuniões profissionais, tanto nacionais como in-
ternacionais. É professor universitário de Finanças Públicas e Gestão no Setor Público. Além do mais, foi distinguido 
com o Premio FulviEl Salvador Pagani da Fundação ARCOR por seu trabalho “O gasto público social na Argentina: 
diagnóstico e perspectivas”. Foi bolsista dos governos da França e da China.
2.  Coordenador do Programa de Política e Gestão de Governo de CIPPEC. É economista pela Universidade Nacio-
nal de Córdoba e candidato a CMestre em Economia pela Universidade de San Andres (tese pendente). Na função 
pública foi assessor da Vice-presidência Primeira do Honorával Conselho Deliberativo da Cidade de Córdoba e as-
sessor do Ministério de Segurança da Nação. Foi docente da Universidade Nacional de Córdoba, Universidade de 
San Andres e Universidade de Buenos Aires.
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condições de vida dos setores vulneráveis. Sem dúvida, os desafios para obter uma 
oferta integral de proteção social não são menores.

O fortalecimento das capacidades institucionais através do desenvolvimento técnico 
e político dos gabinetes sociais requer incrementar a densidade instrumental e ao 
mesmo tempo ações coordenadas em um marco de multiplicidade de atores envolvi-
dos na política social.

As políticas sociais são transversais à gestão e impõem grandes desafios em matéria 
de coordenação de políticas. Algumas ferramentas e processos são centrais para ob-
ter a integralidade da oferta de proteção social, coordenar a intervenção, obter con-
sistência nas decisões e designar os recursos a fins estratégicos.

Neste marco, a vinculação entre o orçamento e o planejamento é um instrumento 
que permite melhorar a coerência nas decisões dos atores envolvidos no sistema de 
proteção social, estabelecer objetivos estratégicos e melhorar a coordenação e inte-
gralidade das políticas sociais.

O presente documento tem como objetivo apresentar a vinculação entre orçamento 
e planejamento como uma ferramenta estratégica e operativa para a gestão do siste-
ma de proteção social, fortalecer as capacidades de coordenação dos gabinetes so-
ciais e obter uma maior coerência na administração dos fundos destinados às políti-
cas sociais.

O trabalho se encontra estruturado da seguinte maneira. No segundo epígrafe se 
analisa a programação da proteção social, definindo os elementos básicos, sua estru-
tura financeira e os determinantes do gasto social. No terceiro, se apresentam os prin-
cipais impactos gerados pelas políticas sociais no plano social, econômico e distribu-
tivo. No quarto, é analisada a vinculação entre o orçamento e o planejamento como 
instrumento para melhorar a coordenação das políticas sociais. Por último, se expõem 
as reflexões finais.

1. Programação da proteção social

A melhoria nas condições de vida da população através da redução da pobreza e a 
melhoria na distribuição da renda são objetivos centrais das políticas públicas. Altos 
níveis de pobreza e desigualdade podem gerar fortes conflitos sociais enquanto, ao 
mesmo, tempo obstaculizar o crescimento econômico3.

3.  Estaban e Ray (1999), Ortega (2003) e De Ferrari et al. (2003).
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Se bem que o crescimento econômico sustentado pelo produto bruto interno (PIB) é 
uma importante fonte para reduzir a pobreza e melhorar a distribuição da renda a 
longo prazo, existe evidência de que períodos com elevado aumento do nível de ati-
vidade não conseguem erradicar a pobreza, mais ainda, o crescimento não é uma 
condição suficiente para diminuir a desigualdade e incrementar a renda da popula-
ção vulnerável.

Por isso é necessário escorar o crescimento através de políticas públicas que permi-
tam melhorar as condições de vida da população e obter uma maior coesão social. 
Musgrave (1959) define a atribuição dos recursos, a estabilização do nível de ativida-
de e a redistribuição de renda como pilares do acionamento público do Estado.

Para desempenhar estes papéis o setor público obtém rendas através de impostos e 
contribuições que depois se traduzem em distribuições de renda que podem modifi-
car —e em geral o fazem— a distribuição de renda da população e os níveis de po-
breza4. Não apenas é importante a capacidade de arrecadação e o nível do gasto rea-
lizado pelo setor público para reduzir a desigualdade e a pobreza, mas também a 
composição do gasto, a qualidade dos bens e serviços que provêm, as transferências 
para os setores vulneráveis e a progressão do sistema impositivo e contributivo.

Estas funções que o Estado desempenha vinculadas à melhoria nas condições de vida 
das pessoas se encontram enquadradas no que denominaremos sistema de proteção 
social5. Apesar de que o mesmo adotou diferentes traços e características6 nos países 
desenvolvidos e emergentes, na América Latina o sistema é de base contributiva, 
quer dizer, o financiamento mediante contribuições à seguridade social.

No parágrafo seguinte nos concentraremos em definir os elementos econômicos e 
financeiros que envolvem a proteção social e que serão um insumo para os parágra-
fos seguintes do presente documento.

2. Definições básicas

Na literatura ainda não existe consenso sobre a definição de proteção social e seu al-
cance. Sem dúvida, para fins do presente documento, é necessário fornecer um mar-
co de referência sobre o qual trabalhar. Assim, entendemos o sistema de proteção 
social como um esquema de transferências sociais mediante acordos institucionais 

4.  Cabe destacar que se menciona a forma tradicional de financiamento do setor público, já que o mesmo pode 
ser obtido através de dívidas e de mecanismos espúrios como a emissão monetária.
5.  No presente documento, ao igual que OIT (2006) adotamos a definição de sistema de proteção social como 
sinônimo de Estado de bem-estar. A definição estrita de ambos conceptos não é clara e não está isenta de debate. 
Se bem que em algum aspecto estrito ambos conceitos podem diferir, para o objetivo do presente documento isso 
no afeta ao desenvolvimento nem a as conclusões do mesmo, é simplesmente uma definição instrumental.
6.  Para uma análise, consultar Esping-Andersen, 1990.
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definidos e articulados, os setores existentes realizam contribuições e recebem recur-
sos por parte das instituições pertencentes ao sistema.

As transferências compreendem o conjunto de rendas e saídas que recebem e outor-
gam as instituições do sistema de seguridade social. As rendas têm sua concepção 
em um sistema contributivo, quer dizer, os cidadãos realizam contribuições ao Estado 
e o mesmo devolve prestações em forma de transferências monetárias ou através de 
bens e serviços que presta o setor público.

Geralmente, as contribuições que os cidadãos realizam se encontram de acordo com 
diferentes conceitos. Por um lado, os impostos representam as contribuições que os 
cidadãos realizam e as rendas que o setor público recebe, porém, sem comprometer 
uma contraprestação específica deste último. Os impostos, geralmente, não têm im-
putação específica do gasto dentro do setor público e se considera que os mesmos 
representam a contribuição que os indivíduos realizam para o funcionamento e ma-
nutenção do Estado sem implicar em uma contraprestação direta por parte deste úl-
timo. Existem diferentes tipos de impostos segundo o fato gerador ou fato tributável, 
de acordo com tipo de taxa impositiva e que podem ser: progressivos, proporcionais, 
regressivos, dependendo das características do contribuinte (reais ou pessoais) ou 
contemplando a capacidade de movimento (impostos diretos e indiretos).

Por outro lado, as taxas são as contribuições que têm como contrapartida a prestação 
de um bem ou serviço por parte do Estado e que, diferentemente dos impostos, se 
identificam a partida e a contrapartida da vinculação tributária.

Por último, as contribuições especiais compreendem gravames em virtude de bene-
fícios individuais ou de grupo sociais a partir da contribuição realizada. Quer dizer, 
diferentemente dos impostos as contribuições compreendem uma contraprestação 
por parte do setor público aos contribuintes ou grupo deles.

O Estado utiliza os rendimentos para realizar distribuições que permitam o funciona-
mento da administração pública, gastos vinculados à atividade econômica, ao paga-
mento da dívida pública e a provisão de bens e serviços sociais. Os níveis de gasto e 
sua composição determinam a forma em que se realiza a política social.

O gasto social está composto pelas distribuições destinadas a um grande número de 
bens e serviços sociais: educação, saúde, cultura, ciência e tecnologia, moradia, água 
potável e esgoto, trabalho, promoção e assistência, serviços urbanos e seguros so-
ciais7. Esta variedade de distribuições associadas ao gasto social é transversal a toda a 
gestão do governo introduzindo grandes desafios em matéria de coordenação de 

7.  Os seguros sociais incluem obras sociais, seguro de desemprego, designações familiares e as aposentadorias 
e pensões.
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políticas (como veremos mais adiante) enquanto que, ao mesmo tempo é um insumo 
indispensável para realizar a avaliação de efetividade e eficiência.

Os acordos institucionais ou regimes de proteção social representam o conjunto de nor-
mas que regulam o esquema de renda-saída dos recursos empregados no sistema de 
proteção social. Por sua parte, as instituições são os organismos que administram uma 
prestação ou um conjunto delas. Em cada país, as instituições associadas ao sistema de 
proteção social adotam diversas formas e têm regimes próprios e alcances diferentes.

Aqui, nos baseamos na classificação utilizada pela OIT (2006) que contempla:

a) Regimes de seguro social.
b) Governos nacionais, regionais ou locais.
c) Fundos de pensões.
d) Companhias asseguradoras ou mutuais.

Este conjunto de instituições desempenham funções que buscam dar respostas a neces-
sidades concretas e específicas dos indivíduos. O seguro social, como forma de proteção 
social, distribui os riscos entre os indivíduos assegurados, onde as prestações ou transfe-
rências não necessariamente guardam proporcionalidade com as contribuições, contri-
buindo para a redistribuição de renda. Assim mesmo, o setor público utiliza regulamenta-
ções específicas, desenha e implanta mecanismos de controle sobre os beneficiários e 
administradores com o fim de obter um funcionamento correto e evitar possíveis fraudes.

Por sua parte, os governos dos diferentes níveis são responsáveis pela direção da po-
lítica social. A atribuição das responsabilidades entre os níveis de governo, a descen-
tralização na prestação e o financiamento, assim como a articulação das políticas são 
elementos centrais para a implantação das políticas. As instituições de fundos de 
pensões (podem ser públicas, privadas ou mistas) são aquelas que administram con-
tribuições com o objetivo de minimizar os riscos associados ao trabalho, idade e ou-
tras circunstâncias que gerem dependência.

As companhias seguradoras ou mutuais, que podem compreender a as instituições 
privadas de pensões, são aquelas cujo objetivo é dar cobertura aos cidadãos que rea-
lizaram contribuições através de uma transferência monetária ou em espécie. Um 
exemplo delas são as instituições sanitárias que a partir de contribuições dos cida-
dãos recebem uma contraprestação de bens e serviços sanitários.

Cichon e Samuel (1995) classificam os regimes da proteção social em:

•	 Regimes de seguridade social: em função da condição e situação de emprego.
•	 Regimes universais de prestação: refere-se às transferências que todos os cidadãos 

dispõem independentemente de seu estado e condição. 
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•	 Regimes de assistência social: é o sistema destinado a melhorar as condições de vida 
da população em situação de pobreza.

•	 Regimes de prestações complementares: constituídas pelos convênios coletivos ce-
lebrados entre partes legalmente autorizadas e geralmente sob administração pri-
vada.

Cada um desses regimes responde a diferentes necessidades dos indivíduos ou fato-
res de riscos. Assim mesmo, utilizam transferências como instrumento que têm como 
objetivo garantir um nível mínimo de consumo. Nesse âmbito, o consumo deve ser 
entendido em um sentido amplo, como bens e serviços de saúde, educação e mora-
dia. Concretamente, as transferências têm como finalidade:

•	 Garantir um nível mínimo de consumo por parte de pessoas que vivem em con-
dições de pobreza ou próximas ao umbral.

•	 Substituir renda (total ou parcial) diante da perda da mesma por uma contingência.
•	 Equilibrar a distribuição de renda.

Os sistemas de transferências têm cinco componentes. Em primeiro lugar, o compo-
nente financeiro representa o fluxo de rendas e distribuições do sistema de proteção 
social administrado pelas instituições estatais. Em segundo, normas que regulam os 
direitos que compreendem o conjunto de acordos institucionais que regulam o siste-
ma de proteção social e estabelecem as condições de rendas-saídas, contribuintes, 
beneficiários e potenciais receptores de transferências. Em terceiro lugar, organiza-
ções que operam a administração dos recursos, como as receptoras de rendas, admi-
nistradoras e as que efetuam as distribuições. Em quarto lugar, as instituições prove-
doras de bens e serviços que abarcam uma ampla gama de instituições de acordo 
com o tipo de provisão realizada. Por último, os destinatários ou beneficiários do 
sistema.

3. Estrutura financeira dos sistemas nacionais de proteção social

A estrutura financeira é um elemento central dentro do sistema de proteção social, já 
que compreende o fluxo de recursos monetários disponíveis desde sua origem (fon-
tes), à administração por parte das instituições do setor público e à recepção por par-
te dos beneficiários (usos).

Na figura 1 se observam os elementos que conformam a estrutura financeira da pro-
teção social. Os recursos ou fontes disponíveis representam a restrição orçamentária 
que enfrenta o sistema de proteção social. Uma parte deles se destina às instituições 
que administram estes fundos ou gastos operativos e o resto das distribuições são 
destinadas aos beneficiários.
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No sistema de financiamento intervém unidades que realizam contribuições —famí-
lias e empresas— através de imposto e contribuições à seguridade social, entre ou-
tros. Quer dizer, as rendas do sistema de proteção social são determinadas pelo nú-
mero de quem contribui e o montante que estes últimos realizam. Na América Latina, 
como veremos mais adiante, também há relevância especial no financiamento da 
política social à informalidade dos mercados.

Figura 1. Estrutura financeira do sistema de proteção social

Fonte: elaboração própria baseada na OIT (2006).

O esquema de financiamento pode alterar a distribuição de renda da população a 
partir das contribuições que os cidadãos realizam. Dizemos que o sistema é progres-
sivo sempre que os encargos se incrementam nos maiores níveis de renda, é regressi-
vo para o caso inverso, e é proporcional se a contribuição é uma proporção fixa inde-
pendentemente da renda.

Estas rendas são administradas por instituições que consomem parte desses recursos 
para seu funcionamento. Como se pode observar na figura 1, os regimes de segurida-
de social, as diferentes unidades de governo nacional e locais, junto com as institui-
ções de fundos de pensões, entre outras, administram as rendas e saídas do sistema. 
Assim mesmo, as instituições têm a capacidade de regular as rendas e distribuições 
através de diversos canais. Por exemplo, modificando a cobertura dos beneficiários 
do sistema, dispondo normativas que aumentam os fundos destinados a certos seto-
res vulneráveis, ou através do projeto e implantação de novos programas de transfe-
rências.

Por último, encontram-se as unidades beneficiárias que recebem as transferências 
(distribuições ou usos) do sistema de proteção social. Estas distribuições têm diversos 
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destinos como as transferências monetárias, provisão de bens e serviços (transferên-
cias em espécie) ou subsídios específicos.

Cabe destacar que as famílias que realizam contribuições e as beneficiárias não se 
encontram sem conexão; a maioria das unidades familiares que realizam contribui-
ções também recebem transferências do sistema de proteção social. Em alguns casos, 
como no de pensões por velhice, as transferências têm um caráter intertemporal, 
onde na idade ativa de trabalho realizam contribuições ao sistema e na saída do mer-
cado de trabalho ou idade de aposentadoria são receptores das pensões. Tais unida-
des familiares também podem realizar contribuições e ser beneficiárias de transferên-
cias dentro do mesmo período. Por exemplo, quando um assalariado enfermo 
continua contribuindo para o seguro de saúde e ao mesmo tempo recebe assistência 
sanitária sob a cobertura do seguro. Outro exemplo é o pagamento de imposto e as 
transferências de bens e serviços que os cidadãos recebem por parte do setor públi-
co, como a educação pública ou a possibilidade de assistência médica nos centros de 
saúde.

Os exemplos antes mencionados fazem referência aos sistemas de proteção social con-
tributivos, quer dizer, aquelas unidades que realizam contribuições recebem prestações 
do sistema de forma direta ou indireta. Entretanto, este tipo de sistemas de base contri-
butiva tem grandes problemas quando existem elevados níveis de informalidade nos 
mercados já que a cobertura do sistema se vê drasticamente reduzida. A América Latina 
apresenta um claro exemplo disso, onde a informalidade do mercado laboral é elevada 
e os trabalhadores não se encontram sob os regimes de seguridade social.

Por outro lado, um aspecto relevante no esquema de financiamento é a sustentabili-
dade do sistema de proteção social. Este conceito introduz os problemas associados à 
intertemporalidade nos esquemas de rendas e saídas da estrutura financeira, ligados à 
ocorrência de contingências tanto das fontes como nos usos, ao longo do tempo.

A renda do sistema de proteção social se encontra associada positivamente ao nível 
de atividade econômica. Períodos de crescimento sustentado se caracterizam por um 
aumento dos recursos disponíveis nos sistemas de proteção social, já que se as ren-
das aumentam através de maiores níveis de renda e crescimento do emprego. Do 
ponto de vista das distribuições, o crescimento econômico se associa —em geral— à 
melhoria nas condições sociais, prováveis diminuições nas necessidades da popula-
ção e reduções nas distribuições do sistema.

Sem dúvida, nos períodos recessivos ou de crise econômica ocorre o inverso. Os 
rendimentos do sistema se deterioram como consequência de uma menor arreca-
dação dos sistemas tributários e as necessidades da população aumentam como 
consequência do aumento do desemprego, pobreza e deterioração na distribui-
ção de renda.
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Os períodos de crise econômica se caracterizam por impactos assimétricos nos dife-
rentes níveis de renda, já que os setores de altas rendas possuem margem de mano-
bra para resguardar seus ativos perante esses eventos, enquanto que os setores vul-
neráveis não podem realizar isso.

Assim, os sistemas de proteção social se caracterizam por rendas pró-cíclicas nas fa-
ses de crescimento do produto, quer dizer, aumentos no nível de atividade se tradu-
zem em aumentos das rendas do sistema de proteção social. Por sua parte, as neces-
sidades de saídas seriam contracíclicas, quer dizer, que aumentos no nível de 
atividade reduzem as necessidades da população e o gasto poderia descer com a 
melhoria nas condições econômicas, enquanto que os fatores de risco aumentariam 
diante da deterioração das condições econômicas.

Estes fatos geram grandes desafios em matéria de administração dos recursos do sis-
tema de proteção social devido ao impacto assimétrico das condições econômicas 
sobre as rendas e gastos. Desta maneira, é desejável contar com recursos naqueles 
períodos em os que as necessidades aumentam para reduzir as necessidades emer-
gentes da população diante da deterioração nas rendas.

Uma alternativa é recorrer ao endividamento como fonte de financiamento para in-
crementar os recursos disponíveis. Sem dúvida, a tomada de dívida deve ser uma 
fonte transitória e não de financiamento permanente, já que é necessário ter um sis-
tema de proteção que possa harmonizar, ao longo do tempo, as rendas e distribui-
ções. O endividamento é uma boa alternativa em certas circunstâncias, porém é pre-
ciso cuidar pela sustentabilidade do sistema. Este conceito se traduz na igualdade 
entre o valor atual das rendas percebidas (fontes) e o valor atual das distribuições 
(usos) realizado dentro do sistema de proteção social.

O grande número de atores envolvidos na estrutura financeira do sistema de proteção 
social requer uma forte coordenação das políticas implantadas para a administração 
dos fundos. Nesse sentido, as unidades administrativas podem atuar de forma descen-
tralizada e é necessário contar com instrumentos e processos para a integralidade da 
oferta de políticas de proteção social. Sendo assim, a coerência nas decisões dos atores 
envolvidos no sistema de financiamento da proteção social é central para estabelecer 
objetivos convergentes e poder gerar uma gestão eficiente e eficaz dos recursos do 
sistema.

4. Análise fatorial dos determinantes do gasto social nacional

Uma administração correta do sistema de proteção social requer contemplar proje-
ções do gasto social para determinar o volume financeiro com o que se deverá contar 
para fazer frente às necessidades presentes e futuras. Compreender os determinantes 
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do gasto social —tanto em sua estrutura como na dinâmica temporal— é central 
para dotar de sustentabilidade e governança ao sistema de proteção social.

O nível de gasto social está determinado pelo estágio de desenvolvimento dos paí-
ses, quer dizer, as condições socioeconômicas e sociodemográficas têm um peso im-
portante na estrutura das distribuições. Não obstante, três fatores dão impulso ao 
aumento no gasto social e são centrais para compreender sua dinâmica: (a) situação 
demográfica e o desenvolvimento da sociedade; (b) instituições entendidas como o 
conjunto de direitos a transferências estabelecidos na legislação nacional e convê-
nios coletivos de trabalho e (c) condição econômica.

Em qualquer regime, o gasto social é o produto do número de beneficiários pelo 
montante das prestações. O número de beneficiários é determinado por um conjunto 
de variáveis econômicas, sociais e demográficas que afetam o entorno dos indivíduos 
gerando ou contraindo necessidades. Quer dizer que os fatores de risco sociais são 
exógenos em relação às políticas implantadas pelo setor público.

Ao contrário, o montante das transferências e a cobertura do sistema de proteção 
social se encontram determinados de forma endógena, dentro do setor público. De 
todas as maneiras, as decisões de cobertura e o montante das transferências se en-
contram estreitamente vinculadas às condições que o entorno econômico e político 
impõe, porém ainda continuam sendo uma decisão dentro do setor público.

Figura 2. Determinante fatorial do gasto social

Fonte: elaboração própria baseada na OIT (2006).

A direção do impacto dos determinantes do gasto social pode se observar na figura 
2. A proporção do gasto social é igual ao gasto social total dividido pelo produto bru-
to interno (valor total dos bens e serviços produzidos domesticamente na economia 
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durante um período de tempo), o qual pode ser calculado como o produto do núme-
ro de trabalhadores e o produto médio por trabalhador.

O entorno demográfico afeta o sistema de proteção social através do número de be-
neficiários (deficiências, aposentadorias por velhice e pessoas enfermas) e o poten-
cial número de trabalhadores ou taxa de atividade (OIT, 2006)8. Por sua parte, o entor-
no econômico exerce sua influência através do número de beneficiários e do produto 
médio por trabalhador. Nesse sentido, o crescimento da economia com geração de 
postos de trabalho tende a reduzir a taxa de desemprego e pode, em certas circuns-
tâncias, reduzir a pobreza e melhorar a distribuição de renda. Esta melhora no entor-
no econômico pode trazer consigo reduções no gasto social, ou seja, gerar um redire-
cionamento das distribuições. Não obstante, as circunstâncias econômicas podem 
ser adversas e incrementar as necessidades da população. Neste caso, se a cobertura 
do sistema de proteção social é incrementada para atender as novas necessidades, o 
gasto social também o fará. Por último, as instituições (em ocasiões denominadas 
governança) afetam simultaneamente os fatores já que estabelecem a cobertura do 
sistema e disposições para a prestação.

5. Entorno demográfico

O entorno demográfico determina o marco geral das necessidades que podem ser 
atendidas pelo gasto social. Nesse sentido, as condições sanitárias, a estrutura popu-
lacional e as necessidades por grupos etários estabelecem o marco geral da política 
social.

Por exemplo, a estrutura de morbidez da população enquadra as ações que o sistema 
de saúde desempenhará, determinando o volume potencial dos beneficiários e con-
tribuintes. Da mesma forma, os fatores biológicos que repercutem sobre a taxa de 
envelhecimento populacional terão impacto sobre o número de beneficiários e fi-
nanciadores do sistema de pensões. Por exemplo, os países que enfrentem uma redu-
ção considerável na taxa de natalidade e que tenham uma elevada esperança de vida, 
provavelmente acarretem problemas no futuro nos sistemas de pensões por velhice, 
já que as saídas do sistema aumentariam enquanto as rendas se reduziriam como 
consequência de um menor número de potenciais contribuintes.

Não obstante, isso poderia ser resolvido mediante a criação de novos instrumentos 
ou então através de reformas na estrutura de governabilidade do sistema, porém in-
dubitavelmente deve ser contemplado nas projeções para evitar fortes ajustes no 
futuro.

8.  A taxa de atividade é a proporção da população economicamente ativa sobre a população total.
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6. Instituições

Compreende o conjunto de acordos institucionais e contratuais que determinam os 
regimes de seguridade social, alcance e cobertura dos contribuintes e beneficiários 
do sistema. Também abarca as políticas corretivas ou modificações que se realizam 
sobre as mesmas para obter o impacto desejado.

O projeto dos regimes estabelece a quantidade de contribuições e transferências re-
cebida pelo sistema de proteção social. Através do marco regulatório se definem as 
unidades contribuintes e beneficiárias, estabelecendo dessa maneira a cobertura e o 
alcance do número de beneficiários.

Não obstante, o alcance do marco regulatório pode ser reduzido, por exemplo, quan-
do o número de trabalhadores informais é elevado. A OIT (2002) define a um trabalha-
dor informal como aquele que não está sujeito ao marco normativo habitual e ao 
pagamento de impostos e que não pode se beneficiar da proteção social ou dos di-
reitos outorgados pelas prestações laborais.

Do ponto de vista do sistema de proteção social isto se traduz em dois resultados ime-
diatos. Um número menor de contribuintes se traduz em uma redução nas rendas —por 
uma menor base contributiva— e em uma redução na cobertura do sistema de proteção 
social, restringindo o acesso a um seguro de saúde ou desemprego, ausência de contri-
buições previdenciárias e demais benefícios associados ao sistema de proteção social.

Figura 3. taxa de informalidade, assalariados e total dos trabalhadores (todos os 
trabalhadores independentes não profissionais considerados como informais), 2010

Fonte: Gasparini e Cruces (2013) sobre a base de microdados das pesquisas nacionais de lares (base de dados so-
cioeconômicos para América Latina e o Caribe-SEDLAC, CEDLAS e Banco Mundial, 2012).
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Na América Latina, a informalidade laboral continua sendo um traço próprio da re-
gião e constitui um problema relevante de política pública apesar das melhorias re-
gistradas nos últimos anos. A década de 1990 se caracterizou por importantes refor-
mas econômicas em muitos países da região, em alguns deles o mercado laboral foi 
flexibilizado, o crescimento foi moderado e a taxa de informalidade dos assalariados 
se manteve para o conjunto de países que se manteve relativamente estável, porém 
em alguns deles aumentou consideravelmente. Ao contrário, na década de 2000, a 
taxa de informalidade reduziu consideravelmente e se conseguiu aumentar a cober-
tura dos sistemas contributivos em um contexto de forte crescimento econômico.

Apesar disso, os desafios ainda são enormes já que os benefícios sociais e trabalhistas 
se encontram vinculados ao emprego no setor formal da economia. Na região ainda 
há elevada taxa de informalidade e heterogeneidade entre os países. Por exemplo, no 
Chile e Uruguai, a proporção de trabalhadores assalariados informais se aproxima de 
22% e 19%, respectivamente; entre 25% e 35% se encontram a Argentina, Brasil, Cos-
ta Rica; e com índices que superam 60%, Bolívia, México, Nicarágua.

Os motivos subjacentes à informalidade no trabalho são complexos, porém existem 
certos traços que caracterizam esta situação. A evidência sugere que existe uma asso-
ciação negativa entre a informalidade no trabalho, o desenvolvimento econômico e a 
estrutura produtiva do país (Gasparini e Cruces, 2013). Nesse sentido, o crescimento 
sustentado do produto tende a fomentar a geração de emprego formal, enquanto 
uma maior proporção de população rural apresenta uma relação inversa.

Porém, alguns autores sugerem que elevadas índices de contribuição podem desincen-
tivar a geração de emprego formal por: (a) aumento do custo do trabalho e/ou (b) dimi-
nuição do salário líquido dos trabalhadores. Os altos níveis de informalidade limitam a 
cobertura dos sistemas de proteção social de base contributiva, por isso, é necessário 
complementar esses sistemas para reduzir a pobreza e a desigualdade, ainda em um 
cenário de crescimento das rendas mantidas da população (Gasparini e Cruces, 2013).

7. Entorno econômico

As condições econômicas também têm um impacto importante sobre o sistema de 
proteção social. Nesse sentido, o contexto econômico afeta as condições das rendas 
do sistema de proteção social e as distribuições, em sentido oposto.

O crescimento da economia geralmente aumenta os recursos disponíveis, por dois 
mecanismos básicos. Por um lado, o aumento no emprego formal associado ao au-
mento no nível de atividade econômica gera uma maior base de imposição, enquan-
to que rendas maiores dos indivíduos se traduzem geralmente em maiores contribui-
ções ao sistema para um dado um nível de emprego. 
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Por outro lado, do ponto de vista das distribuições, o crescimento da renda dos habi-
tantes pode contribuir a uma redução nas necessidades da população, diminuindo a 
demanda de gasto social daqueles setores que registram consideráveis melhorias. 
Não obstante, existe evidência de que períodos de crescimento sustentado contri-
buem para reduzir os níveis mantido de pobreza em longo prazo, porém não são su-
ficientes a curto e médio prazo.

Do ponto de vista da distribuição de renda, o crescimento não gera necessariamente 
uma redistribuição na renda para os setores vulneráveis. No entanto, os processos de 
crescimento geram um cenário que permite introduzir melhorias nos sistemas de 
proteção social, já que as tensões econômicas se relaxam e criam um marco onde os 
atores podem entrar em consenso com acordos institucionais que permitam reduzir 
a distância entre as rendas.

8. Impacto da política social

Nos últimos anos foram realizados grandes avanços em matéria de avaliação de polí-
ticas sociais. O desenvolvimento de metodologias quantitativas e qualitativas permi-
tiu avançar nesse sentido. A maior quantidade de estatísticas disponíveis permite 
implantar novas técnicas quantitativas para medir o impacto das políticas sociais so-
bre a redução da pobreza, distribuição da renda, melhoria na educação e saúde, as-
sim como também realizar análise do custo/beneficio.

O orçamento público representa a restrição com a qual operam os gabinetes sociais 
para a atribuição de recursos para fins alternativos. Neste marco, a eficiência na admi-
nistração de fundos públicos necessita de relevância especial, já que a mesma repre-
senta a maximização na produção de bens e serviços para dado nível de recursos, ou 
seja, minimizar os recursos utilizados para um nível de produção.

Figura 4. Impacto das políticas sociais

Fonte: elaboração própria baseada na CEPAL (2013).
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A avaliação da eficiência no gasto social é complexa, devido à multiplicidade de bens 
e serviços que compreende, onde a eficiência do gasto surgirá como consequência 
da eficiência das distribuições realizadas em cada setor (Bertranou e Bonari, 2003). 
Uma alternativa para começar a análise setorial das políticas de acordo com a impor-
tância relativa que ocupam no gasto consolidado.

Outra dificuldade que surge na análise de eficiência é o nível de eficiência que se 
deve alcançar, por isso, ocasionalmente, é útil analisar a relação entre recursos e pro-
dutos obtidos ao longo do tempo, ou seja, comparar esta relação entre distintas juris-
dições relativamente homogêneas.

As políticas sociais compreendem as intervenções que têm como objetivo último mi-
nimizar os problemas dos efeitos sociais que podem surgir como consequência de 
restrições ao desenvolvimento das capacidades individuais (Martinez e Conillao, 
2010). Os impactos das políticas sociais abrangem três dimensões: (a) social, (b) eco-
nômica e (c) redistributiva. O impacto social representa a melhoria nos indicadores 
sociais (pobreza, distribuição de renda, saúde, educação, etc.) a partir das políticas 
implantadas para a população alvo.

Por sua parte, o impacto sobre a economia se refere aos custos ou benefícios econô-
micos gerados pelas políticas sociais com a atividade econômica e também em mer-
cados específicos. Segundo Martínez et al. (2013), a ausência de uma literatura exaus-
tiva poderia ser resultado de o efeito econômico não ser o principal objetivo das 
políticas sociais. Apesar disso, dependendo do tamanho da política, pode ter um im-
pacto econômico relevante.

Por último, o impacto redistributivo se refere às mudanças na distribuição da renda 
como consequência das transferências nas distintas escalas de renda como conse-
quência das políticas sociais.

9. Impacto redistributivo

Um dos principais objetivos das políticas sociais é melhorar a distribuição de renda 
através do gasto social e o sistema impositivo. Através de sua intervenção, o Estado 
busca garantir o acesso a certos bens e serviços básicos à sua população e obter a 
igualdade de oportunidades. Para determinar o impacto redistributivo das políticas 
sociais é necessário definir previamente alguns conceitos associados à distribuição 
dos benefícios das políticas e seu financiamento.

A progressão de uma política social —grau de melhoria que gera sobre a distribuição 
de renda— depende de como se distribuem os benefícios entre os diferentes níveis 
de renda e de qual setor social realiza o financiamento da política. Dizemos que uma 
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política é progressiva se sua implantação melhora a distribuição de renda com respei-
to à situação prévia, ou então, é definida como regressiva se ocorre o contrário.

Uma política social é progressiva se os benefícios como proporção da renda são 
maiores para as escalas inferiores de rendas, enquanto a porcentagem de financia-
mento da mesma recai sobre os de maiores rendas. Quer dizer, uma medida é pro-
gressiva se os benefícios líquidos (benefícios brutos descontado o financiamento) 
como porcentagem da renda diminuem, à medida que aumentam os níveis de ren-
da. Além disso, uma política progressiva pode ser pró pobre ou pró rico. Dizemos 
que é pró pobre se os benefícios absolutos da política se concentram nos níveis de 
menores rendas, enquanto que é pró rico se a distribuição é feita nos setores de 
maiores rendas.

Uma política pró pobre é sempre progressiva enquanto que o inverso nem sempre é 
uma certeza. A diferença reside no fato de que a progressividade contempla um cri-
tério de proporcionalidade com respeito à renda enquanto que o gasto pró pobre ou 
pró rico contempla critérios absolutos.

Para avaliar o impacto distributivo dos programas sociais, o enfoque predominante é 
a análise de incidência. O mesmo se concentra em identificar a distribuição dos bene-
fícios da política, de acordo com o nível de renda dos beneficiários. Sua aplicação 
consta de cinco passos (Bertranou e Bonari, 2003): (1) ordenamento das pessoas (ou 
domicílios) segundo um critério de bem-estar, geralmente a renda atual; (2) estabele-
cer o gasto do programa através de análise; (3) identificação dos beneficiários do gas-
to por escala de renda; (4) atribuição das distribuições por nível de renda e (5) deter-
minação do impacto do gasto na distribuição de renda.

Não obstante, esta metodologia não está isenta de limitações. Por exemplo, assume-
se que os custos de provisão são iguais para todos os indivíduos, quando se realizam 
transferências de bens e serviços se supõe que a qualidade dos mesmos é homogê-
nea, enquanto também se ignora a possível existência de externalidades como con-
sequência da política implementada.

O impacto distributivo do gasto social depende essencialmente da combinação de 
dois elementos: (a) montante absoluto destinado ao gasto social e (b) composição 
setorial das distribuições. No primeiro caso, se espera que maiores níveis de gasto 
social melhorem a distribuição de renda, porém seu impacto também depende da 
composição do mesmo. Aqui, entra em cena o segundo elemento, já que a composi-
ção setorial das distribuições tem um importante papel devido às assimetrias no im-
pacto distributivo do gasto setorial.

Nesse sentido, existe evidência considerável de que o gasto em educação básica con-
tém um forte impacto redistributivo a favor dos setores relegados, enquanto que em 
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água potável e esgotos seu efeito não é muito claro (Petri, 1998; Dieguez, 1991; Flood 
et al., 1994, e Paqueo e Lee, 2000). Por outro lado, o gasto universal em educação uni-
versitária não melhora a distribuição de renda; ao contrário, nesse caso, o impacto é 
regressivo já que os setores abastados da sociedade são os que realiam maior consu-
mo deste bem.

Adicionalmente, outro aspecto relevante na análise do impacto redistributivo da po-
lítica social é o grau de focalização dos programas. Um aumento do gasto concentra-
do nos setores socialmente postergados tende a melhorar a distribuição de renda 
pelo mero fato de que suas distribuições se destinam diretamente aos níveis de me-
nores rendas da sociedade.

10. Impacto social

Avaliar o impacto das políticas sociais se constitui em uma tarefa extremamente difí-
cil, já que a pobreza é um fenômeno que compreende múltiplas dimensões. A maior 
dificuldade reside em obter uma estratégia de identificação robusta para estabelecer 
a relação causal entre a atribuição de fundos e a melhoria nas condições sociais da 
população.

A avaliação das políticas sociais abrange um bom número de dimensões. Nesse sen-
tido, os programas de proteção social afetam simultaneamente as variáveis sociais, 
como a pobreza, indigência, educação e saúde.

Desde meados da década de 1990 na América Latina foi implantado um conjunto de 
programas de transferências monetárias condicionadas que foi se expandindo ao 
longo da região nos últimos anos. Os primeiros programas implantados foram no Mé-
xico (Progresa-Programa de Educação, Saúde e Alimentação) e no Brasil (Bolsa Famí-
lia) e que hoje contam com uma cobertura superior a 60% da população pobre.

Estes programas mostraram resultados alentadores para reduzir a pobreza e me-
lhorar a distribuição de renda. Por exemplo, o programa Progresa do México redu-
ziu o índice de pobreza em 7,5 pontos porcentuais entre 1997 e 1999 para o grupo 
de beneficiários (Skoufias, 2005), enquanto que no Brasil, o Programa Bolsa Família 
ajudou a reduzir a pobreza extrema e levemente a pobreza moderada (Soares, 
2010).
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Tabela 1. Cobertura e gasto dos programas de transferências monetárias condicionadas, na 
América Latina e no Caribe, 2010

País Programa

Cobertura
Gasto do

programa/ 
PIB

Participantes/ 
População

Participantes/ 
População 

pobre
Argentina Asignación Universal por Hijo 8.3 46.4 0.20

Bolívia Bono Juancito Pinto 17.5 32.4 0.33

Brasil Bolsa Familia 26.4 84.6 0.47

Chile Chile Solidario 6.8 51.7 0.11

Colômbia Familias en Acción 25.2 56.5 0.39

Costa Rica Avancemos 3.3 17.4 0.39

Rep. Dominicana Solidaridad 21.2 46.3 0.51

Equador Bono de Desarrollo Humano 44.3 >100.0 1.17

El Salvador Red Solidaria 8.2 17.1 0.02

Guatemala Mi Familia Progresa 22.6 39.7 0.32

Honduras Programa de Asignación Familiar 8.7 12.3 0.24

México Oportunidades 24.6 62.8 0.51

Panamá Red Oportunidades 10.9 39.5 0.22

Paraguai Tekoporâ 8.6 13.9 0.36

Peru Juntos 7.6 21.2 0.14

Uruguai Asignaciones Familiares 11.6 84.6 0.45

Fonte: Gasparini e Cruces (2013) sobre a Comissão Econômica para América Latina e o Caribe (CEPAL, 2010).

Gasparini e Cruces (2013) avaliam o desempenho dos programas de transferências mone-
tárias condicionadas em um grupo de países da América Latina e o Caribe e encontram 
efetividade para reduzir a pobreza e a desigualdade. Igualmente, os autores destacam o 
trade-off existente entre a focalização e a cobertura dos programas (o coeficiente de corre-
lação é de-0,70 calculado como a proporção de beneficiários do quinto mais pobre).

Não obstante, como se mencionou previamente, o impacto das políticas sociais com-
preende melhorias não apenas nos níveis de pobreza e distribuição de renda. O Banco 
Mundial (2000) e Devereux e Sabates-Wheeler (2004) destacam o impacto positivo das 
transferências monetárias em variáveis sanitárias e o aumento das matrículas em educa-
ção nos lares beneficiários.

11. Impacto econômico

O impacto econômico das políticas sociais abrange os benefícios e custos que geram 
as políticas sociais através de sua intervenção sobre os agentes da economia como 
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consequência das transferências aos lares familiares (monetárias ou em bens e servi-
ços). Da mesma forma, inclui os impactos gerados sobre o mercado de bens e servi-
ços dos produtos transferidos à população e àqueles empregados como insumos em 
os programas sociais.

Existe evidência de impacto das políticas sociais na economia, porém seu desen-
volvimento ainda é escasso, provavelmente como consequência de não ser o prin-
cipal objetivo perseguido pelas mesmas. As distribuições realizadas pelo Estado e 
as melhorias nas condições sociais têm efeitos tanto no nível microeconômico 
como macroeconômico, em curto e longo prazo, assim como efeitos sobre merca-
dos específicos.

Cada uma das funções sociais (educação, saúde, seguridade social, entre outras) tem 
impactos específicos sobre a economia. Nos desenvolvimentos teóricos e empíricos, 
destacaram o vínculo das melhorias sociais e o crescimento econômico em médio e 
longo prazo através do aumento no capital humano como fonte de crescimento.

Os problemas de segurança alimentar e nutricional se traduzem em perdas econômi-
cas e custo de oportunidade em matéria de educação, saúde e produtividade. O de-
senvolvimento e a implantação de programas de investimento nutricional eviden-
ciam resultados alentadores na relação custo-benefício, já que não apenas melhoram 
a qualidade de vida das pessoas, mas que, além do mais, aumentam a produtividade. 
Nesse sentido, Martínez et al. (2013) mencionam os resultados obtidos no estudo rea-
lizado por Horton e sua equipe (2010) no qual retornos econômicos deste tipo de 
programas apresentam proporções benefício-custo de 37/1 para suplementação de 
ferro, 8/1 em alimentos com ferro, 30:1 em iodação do sal. Nessa mesma linha, a segu-
rança alimentar reduz os problemas de desnutrição e traz consigo importantes bene-
fícios na formação de recursos humanos com impacto no crescimento econômico em 
longo prazo (Consenso de Copenhague, 2008).

Da mesma forma, a literatura empírica mostra evidência do impacto positivo na 
produtividade e crescimento que geram os aumentos no nível de educação (Min-
cer, 1974; Lucas, 1988; Makiw, Romer e Weil, 1992). Uma forma clara de ver o im-
pacto que a educação gera sobre a produtividade é através do aumento na renda 
laboral que gera a educação. Em média, a educação primaria tem um retorno de 
5% por ano adicional de escolaridade, se eleva a 7% adicional por ano no secundá-
rio e aumenta para 15% por cada ano adicional de estudos pós secundários (CE-
PAL, 2010).

As melhorias nas condições de saúde da população aumentam os níveis de produção 
através do fortalecimento do capital humano (Bloom, Canning e Sevilla, 2001). As 
melhorias sanitárias, além de melhorar a qualidade de vida das pessoas têm impactos 
significativos sobre a produtividade. Por exemplo, as doenças e problemas de saúde 
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geram absenteísmo, reduzindo os níveis de produção, enquanto que sua persistência 
leva a uma queda nos anos de vida saudável, aumentando as perdas econômicas. 
Segundo a UNAIDS, durante o ano 2011 as perdas econômicas contabilizadas como o 
número de vidas e os custos de assistência ao HIV chegaram aos 16.800 milhões em 
nível internacional.

Por outro lado, os programas de seguridade social, ao mitigar os fatores de risco exis-
tentes derivados de uma crise econômica, injetam recursos na economia, elevando o 
consumo, estimulam a demanda e incrementam o nível de atividade econômica.

Não obstante, como sugerem Martínez et al. (2013) o alcance do impacto econômico 
das políticas sociais se encontra estreitamente vinculado à cobertura e ao volume de 
recursos empregados. Quando ambos aumentam é provável que se registrem maio-
res impactos em nível macroeconômico.

12. Vinculação entre planificação e orçamento: um caminho para 
a coordenação e integralidade da política social

Como vimos previamente, o sistema de proteção social está determinado por um 
conjunto de fatores (demográficos, institucionais e econômicos) enquanto as políti-
cas geram impacto sobre um conjunto de setores (distributivo, social e econômico) 
que, por sua vez, afetam novamente os condicionantes do sistema. Este processo de 
retroalimentação requer uma maior complexidade quando se considera a integrali-
dade da proteção social, já que as políticas são transversais e abrangem um amplo 
conjunto de atores estatais. Dessa maneira, um dos principais desafios é a coordena-
ção de políticas sociais enquadradas no sistema de proteção social.

Coordenar é tanto um processo técnico como político, onde a dificuldade de conju-
gar ambas as instâncias é um dos principais obstáculos para a articulação de políticas 
sociais. A coordenação pró-integralidade da política social pode ser entendida como 
“… o processo mediante o qual é criada sinergia entre as ações e os recursos dos di-
versos envolvidos em um campo concreto da gestão pública, ao mesmo tempo em 
que no referido processo é construído […] um sistema de regras de jogo formais e 
informais, através das quais os atores participantes encontram fortes incentivos para 
cooperar. O mencionado processo gerará realmente uma coordenação pró-integrali-
dade quando resulte em: (a) a fixação de prioridades compartilhadas; (b) a distribui-
ção acordada de responsabilidade no momento de desenhar as intervenções; (c) a 
decisão “soma-positiva” de o quê fazer e quantos recursos mobilizar; e (d) uma im-
plantação com ações complementares de múltiplos atores, que se aproxime de 
modo significativo aos objetivos colocados pelos diversos responsáveis das políticas 
e programas sociais” (Repetto, 2005).
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Desta maneira, a coordenação requer elementos que permitam articular de forma 
sistemática os objetivos, ações, recursos e decisões que se tomam dentro do siste-
ma de proteção social, tanto em seu âmbito estrutural como operativo. Embora os 
desafios não sejam menores, é necessário contar com ferramentas que permitam 
aumentar o impacto coordenado das políticas sociais, evitando a superposição e o 
gasto mal feito de recursos estatais. A articulação de planos estratégicos e o orça-
mento constituem um importante insumo para a coordenação das políticas so-
ciais, fortalecer o sistema de proteção social e gerir os recursos com base nos resul-
tados.

Para administrar o gasto com base nos resultados é necessário ter presente um marco 
lógico que contemple ao menos os seguintes elementos: recursos (físicos e monetá-
rios), atividades, produtos e resultados esperados, impacto e indicadores.

13. Orçamento

O orçamento público é um instrumento que delineia a absorção, distribuição e atri-
buição dos fundos públicos. Dessa forma, expressa a política social desenvolvida pelo 
governo, refletindo as prioridades de atribuição de recursos, enquanto que ao mes-
mo tempo representa uma ferramenta cotidiana de gestão que permite administrar 
os recursos financeiros.

O orçamento projeta o conjunto de rendas e saídas que o sistema de proteção social 
espera realizar em um horizonte temporal, valendo-se de processos para sua elabora-
ção, de princípios que rejam sua confecção e classificações que permitam registrar, 
segundo diferentes modalidades, as transações realizadas nas atividades públicas.

O horizonte temporal contemplado nas projeções dá origem a dois tipos de orça-
mentos. O orçamento plurianual (PP), que abrange um prazo de entre três e cinco 
anos, é uma ferramenta de condução estratégica dos fundos sociais e é um guia para 
a política orçamentária social, operando como o marco de referência para as distribui-
ções anuais (Martirene, 2007).

Os principais usuários deste instrumento se encontram na alta direção, já que o mes-
mo contém e delineia a distribuição de fundos entre as instituições públicas, estabe-
lece as previsões de rendas e saídas que se espera concretizar durante os próximos 
anos.

O PP como instrumento cumpre com funções básicas. Por um lado, tem uma função 
preventiva que permite antecipar os problemas que podem ser enfrentados nos pró-
ximos anos. Assim, em sua função atributiva redireciona fundos a novos programas 
ou ao reforço dos já existentes, enquanto que, ao mesmo tempo em que permite a 
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coordenação da política fiscal com os objetivos macroeconômicos através de corre-
ções na trajetória que seguirá o gasto público.

À diferença do PP, o orçamento anual é o instrumento de administração cotidiana 
sobre o qual se modelam as rendas e distribuições a realizar durante o calendário 
anual. O mesmo conta com diversas formas de classificação contábil que permitem 
organizar e imputar os recursos de diferente maneira. Por exemplo, a classificação 
geográfica estabelece ou área territorial sobre a qual se destinam os gastos, enquan-
to na classificação econômica se identifica a natureza econômica do tipo de paga-
mento realizado.

Dentro das classificações orçamentárias, nosso interesse estará centrado na classificação 
programática. A mesma pode ser entendida como aquela categoria que agrupa um con-
junto de ações articuladas e que têm como objetivo a produção de bens e serviços.

Existem diferentes modelos de criação de orçamento que evoluíram nos últimos 60 
anos. O primeiro deles, introduzido em meados do século passado, conhecido como 
o modelo incrementalista e responde a uma lógica de mudanças marginais no orça-
mento focalizando-se em nos processos, e com uma visão “legalista”, concentrando a 
atenção no orçamento como ato público.

Posteriormente, surgiram duas alternativas que procuraram introduzir melhorias no 
orçamento, como instrumento de gestão: orçamento por programas (PPP) e orça-
mento base zero (OBZ). O OBZ tem como objetivo justificar os programas a partir de 
suas origens em qualquer momento, onde cada ano fiscal representa uma nova ins-
tância de dotação completa de fundos públicos. Dessa maneira, se busca evitar a di-
nâmica incrementalista dos recursos e começar cada ano com uma nova projeção 
dos gastos a realizar.

Sem dúvida, um dos principais problemas do OBZ é a sobrecarga administrativa e a ex-
tensão do ciclo orçamentário. A introdução do PPP apresenta vantagens neste aspecto, 
já que contempla as ações de governo em programas, priorizando a dotação de recur-
sos, introduz objetivos e metas para sustentar a atribuição de fundos aos programas9.

A rigor, a criação de orçamento por programas é uma técnica mediante a qual se 
atribuem, na classificação programática do orçamento, os recursos físico-financeiros 
necessários para a produção de bens e serviços, suas metas associadas, as unidades 
executoras do programa (entidade pública) e seu responsável10.

9.  Nos últimos anos, os esforços se concentraram na atribuição dos fundos públicos com base em resultados. Isto 
deu origem ao modelo de orçamento baseado em desempenho, o qual é definido como o conjunto de instrumen-
tos, metodologias e processos que permitem que as decisões orçamentárias reúnam o desempenho dos recursos 
atribuídos, condicionamentos e incentivos para que as instituições públicas orientem sua conduta para a obtenção 
de resultados.
10.  Em alguns casos,também se incluem os objetivos, resultados esperados e os impactos do programa.



Enfoque econômico da proteção social

235

Figura 5. Elementos do orçamento por programas

Fonte: elaboração própria.

Nesta estrutura lógica do PPP, se concebe a criação do orçamento como o processo 
industrial onde intervém recursos monetários, físicos e atividades que dão origem à 
produção de bens e serviços. Assim, como se pode observar na figura 5, no PPP, a se-
quência lógica de elementos se articula a partir dos insumos e processos que dão 
origem aos bens e serviços.

Neste âmbito, entendemos como insumos os materiais (maquinarias e equipamen-
tos, bens de consumo), serviços e recursos humanos necessários para a produção. Por 
sua parte, o processo representa a forma em que são combinados os insumos para a 
produção dos bens e serviços. Os processos habitualmente compreendem o conjun-
to de atividades a serem realizadas para a obtenção dos produtos11.

Outro elemento central é a atribuição da unidade executora nos programas com um 
referente responsável pela execução. A distribuição de responsabilidades dentro da 
rede organizacional, somada à geração de incentivos orientados para a efetividade e 
eficiência, melhora a conduta dos atores públicos. Isto tem importantes consequên-
cias na coordenação das políticas, acompanhamento e avaliação da gestão.

Desta maneira, no âmbito orçamentário, temos dois importantes instrumentos que 
nos permitem administrar as distribuições. Por um lado, o orçamento plurianual 
que responde ao médio-longo prazo (3-5 anos) com um alcance estratégico, já que 

11. Cabe destacar que esta representação é uma simplificação de um processo que em muitas ocasiões é mais 
complexo. Por exemplo, é possível obter mais de um produto através da combinação de um mesmo conjunto de 
insumos.
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delineia a trajetória que se espera das distribuições nos próximos anos. Por outro, o 
orçamento anual representa um instrumento de gestão cotidiana dos fundos públi-
cos, que permite a administração físico-financeira durante o ano calendário.

Tabela 2. Elementos do orçamento por programas

Orçamento Plurianual Anual
Prazo Médio/longo Curto

Alcance Estratégico Operativo

Usuários Alta direção Direção/operativo

Fonte: elaboração própria.

14. Planejamento

O planejamento é um exercício de prospecção que precisa e articula os objetivos, 
produtos e ações que se deseja gerar durante um período de tempo definido. Nele, 
também se expressam os resultados esperados e ao mesmo tempo determina as me-
tas de produção. Neste contexto, os resultados esperados representam o cenário fu-
turo que se deseja alcançar através de um conjunto de ações, enquanto que as metas 
são a parametrização desta situação.

O horizonte de planejamento determina o alcance dos elementos constitutivos, ato-
res e processos que intervém. Neste sentido, o planejamento estratégico (PE) com-
preende o médio e longo prazo, contém elementos como a missão, objetivos estra-
tégicos, estratégias, definição de metas e indicadores. Os atores que habitualmente 
intervém são a alta gerencia, que moldam ou delineiam os principais cursos de ação 
para os próximos anos e estabelecem as ações gerais que desejam empreender.

A missão descreve, de maneira concisa e clara, a razão de ser da instituição, seu pro-
pósito, enquanto que a visão corresponde aos valores sobre os quais fundamenta 
sua ativação. Por sua parte, os objetivos estratégicos são os resultados que a institui-
ção deseja alcançar para cumprir sua missão, baseando-se em estratégias para sua 
consecução e indicadores que permitem dar seguimento ao grau de alcance dos 
objetivos. A articulação e congruência dos elementos antes mencionados é central 
para transmitir a mensagem para dentro da organização e obter a coesão do conjun-
to de atores.

Por outro lado, o plano operativo anual (POA) se concentra no curto prazo (um ano 
como seu nome indica) e deve traduzir a estratégia global do PE no dia a dia para os 
níveis operativos da organização. Assim, existe um maior nível de detalhe que na PE, 
já que contém elementos tangíveis como projetos concretos a realizar no ano calen-
dário, atividades a desenvolver para produzir bens e serviços, objetivos, metas e indi-
cadores que permitem dar seguimento à gestão cotidiana.
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Neste nível, os atores envolvidos são os cargos médios ou diretivos das instituições, 
os processos são mais complexos porque o número de agentes aumenta e os desafios 
se concentram na coordenação das ações e a consistência das mesmas.

Figura 6. Planejamento estratégico e operativo anual

Fonte: elaboração própria a partir de Robert Anthony (1998) e Armijo (2011).

Como pode se observar na figura 6, os níveis hierárquicos têm um âmbito de planeja-
mento associado, elementos que definir sobre este último e o horizonte temporal 
sobre o qual se encontra operativo. Não obstante, isto não implica uma delimitação 
exclusiva. Assim, por exemplo, a alta direção pode revisar, convalidar o modificar o 
POA, porém sua elaboração se encontra associada à direção média ou aos níveis ope-
rativos.

O exercício de planejamento nem sempre tem como consequência a vinculação com 
os recursos orçamentários que permitem executar as atividades previstas, adquirir os 
insumos, produzir os bens e serviços e o cumprimento dos objetivos.

A ausência de uma articulação entre o orçamento e o planejamento tem múltiplas 
consequências. Do ponto de vista orçamentário, fomenta as práticas incrementalistas 
do gasto não baseadas em critérios de eficácia e eficiência, dificulta um controle efe-
tivo da qualidade das distribuições e a fixação de metas. Em particular, mesmo que o 
orçamento se encontre alienado aos objetivos macroeconômicos pouco se sabe dos 
resultados que pretendidos com as distribuições a serem executadas. Do ponto de 
vista de palnejamento, ele é convertido em um elemento estéril porque não contem-
pla critérios de viabilidade na dotação de recursos (Sotelo Maciel, 2008).
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15. Vinculação

A vinculação entre o orçamento e o planejamento é um instrumento que permite 
melhorar a atribuição de recursos, realizar acompanhamento e avaliar as políticas im-
plantadas. A articulação entre estes elementos é o resultado de um processo de itera-
ção e interação técnica com um forte conteúdo político (Shack, 2008), que equilibra, 
em longo prazo, as tarefas conjunturais com as ações destinadas.

Na figura 7, podemos observar os elementos que envolvem a vinculação entre o or-
çamento e o planejamento. Em médio/longo prazo, o orçamento plurianual encon-
tra seu correlato com o planejamento estratégico através do estabelecimento das 
metas, visão, objetivos estratégicos e principais linhas de ação, com a atribuição de 
fundos para sua execução e os resultados e impactos esperados a partir das defini-
ções prévias.

Os indicadores são um importante instrumento para dar seguimento ao cumprimen-
to de objetivos, e assim, permitem identificar se as políticas implantadas geraram os 
resultados previstos nos prazos estimados. No âmbito do planejamento estratégico e 
do orçamento plurianual, os indicadores se referem aos resultados finais ou aos im-
pactos esperados a médio/longo prazo.

Desta maneira, as prioridades definidas e ações estratégicas devem estar refletidas 
no orçamento para dotar de viabilidade as iniciativas que se esperam desenvolver 
nos próximos anos. No nível estratégico, é necessário que exista coerência entre as 
previsões dos recursos atribuídos e as prioridades definidas nos objetivos. Por exem-
plo, se se define como prioridade a inclusão social dos grupos vulneráveis, a partici-
pação do gasto social sobre o total de distribuições não deve descer nos anos que são 
projetados.

Uma vez definidos o planejamento estratégico e o orçamento plurianual devem ser 
estabelecidas ações concretas a curto prazo que nos permitam cumprir com os obje-
tivos, resultados e impactos esperados. Para isso é necessário definir a linha de base 
através de um diagnóstico abrangente da área e as políticas que nos permitirão, a 
partir da situação atual, convergir para o cenário de médio/longo prazo definido pre-
viamente.

Depois, é necessário planificar a implantação, estabelecendo os insumos necessá-
rios, o conjunto de atividades e produtos que se esperam gerar para alcançar os ob-
jetivos e resultados. Estes elementos do planejamento operativo anual também são 
elementos presentes no orçamento por programa e devem estar integrados no mes-
mo ciclo.
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Figura 7. Vinculação entre orçamento e planejamento

Fonte: elaboração própria.

Não obstante, o vínculo entre o curto e médio/longo prazo não está isento de obstá-
culos. A coordenação e consistência intertemporal das políticas públicas depende em 
grande parte do conjunto de acordos institucionais que evitem as mudanças pendu-
lares na definição das prioridades. Nesse sentido, políticas exitosas sem regras defini-
das podem trazer consigo problemas no futuro, já que sua continuidade pode se ver 
em xeque quando se deixe de supervisionar sua execução ou quando os funcionários 
mudem.

Desta maneira, não apenas é importante contar com a articulação entre o planeja-
mento e o orçamento para o fortalecimento da atribuição de recursos com fins estra-
tégicos, mas que o quadro institucional, com suas regras formais e informais, é central 
para alcançar a coordenação e consistência das políticas públicas.

16. Reflexões finais

No documento, foi apresentada uma visão econômica do sistema de proteção social 
entendido como um esquema de transferências sociais que mediante acordos insti-
tucionais definidos e articulados, os setores existentes realizam contribuições e rece-
bem recursos por parte das instituições pertencentes ao sistema.
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Foi enfatizada a importância da estrutura financeira do sistema de proteção social 
como a restrição de recursos que o sistema de proteção social conta para o desen-
volvimento de políticas, enquanto, ao mesmo tempo, foram analisados os deter-
minantes do gasto social e o impacto social, econômico e distributivo da política 
social.

O sistema de proteção social está determinado por um conjunto de fatores (demo-
gráficos, institucionais e econômicos) enquanto as políticas geram impacto sobre um 
conjunto de setores (distributivo, social e econômico) que, por sua vez, afetam nova-
mente os condicionantes do sistema. Este processo de retroalimentação cria uma 
maior complexidade quando se considera a integralidade da proteção social, já que 
as políticas são transversais e abrangem um amplo conjunto de atores estatais. Desta 
maneira, um dos principais desafios é a coordenação de políticas sociais enquadradas 
no sistema de proteção social.

A coordenação requer elementos que permitam articular, de forma sistemática, os 
objetivos, ações, recursos e decisões que são tomados dentro do sistema de proteção 
social, tanto em seu âmbito estrutural como operativo. Embora os desafios não sejam 
menores, é necessário contar com ferramentas que permitam aumentar o impacto 
coordenado das políticas sociais evitando a superposição e o gasto mal utilizado de 
recursos estatais.

Neste marco, o presente documento apresentou a vinculação entre o orçamento e o 
planejamento como uma ferramenta estratégica e operativa para a gestão do siste-
ma de proteção social, fortalecer as capacidades de coordenação dos gabinetes so-
ciais e obter uma maior coerência na administração dos fundos destinados às políti-
cas sociais.
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4. Parceria intersetorial na política social: estudo  
de caso sobre o controle da frequência escolar no 
Programa Bolsa Família

Cristina Almeida Cunha Filgueiras1

1. Introdução

O estudo de caso aborda a intersetorialidade como estratégia da política social e os 
desafios envolvidos nos processos de coordenação entre organismos públicos para 
garantir a integralidade das políticas de proteção social.

O Bolsa Família é um importante programa da política de combate à pobreza do go-
verno brasileiro e beneficia a população extremamente pobre2 com uma transferên-
cia monetária mensal que varia de acordo com a composição familiar. A iniciativa se 
fundamenta no reconhecimento de que a pobreza é um fenômeno multidimensional 
e requer tanto renda quanto integralidade da política social, o que supõe coordena-
ção de projetos, articulação de atores e estratégia intersetorial de ação.

Para que uma família mantenha o beneficio deve cumprir contrapartidas de matrícula e ma-
nutenção das crianças e adolescentes na escola e de acompanhamento da saúde de crianças, 
adolescentes, gestantes e nutrizes. As exigências estão associadas aos objetivos centrais do 
programa de transferência de renda, ou seja, o aumento do capital humano das populações 
pobres e excluídas e a ruptura do ciclo de reprodução intergeracional da pobreza. As condi-
cionalidades também impõem ao poder público maior atenção na oferta dos serviços de 
educação, saúde e socioassistenciais aos setores mais necessitados da população.

Na execução do Bolsa Família estão envolvidos os três níveis de governo - federal, 
estadual e municipal - e as áreas de assistência social, educação e saúde. As relações 

1  Doutora em Sociologia e professora e pesquisadora da Pontificia Universidade Catolica de Minas Gerais. O caso 
foi elaborado para a Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) em parceria com EUROsocial (Programa 
Regional para a Coesão Social na América Latina). A autora agradece a colaboração das pessoas que contribuí-
ram para a elaboração do trabalho seja pela concessão de entrevistas seja pelos comentários ao documento: 
Bruna D’Avila Andrade, Carla Bronzo, Daniel Ximenes, Elizabete Ferrarezzi, Florentino Chaves Neto, Luiz Henrique 
D’Andrea, Marizaura Camões, Pedro Palotti, Simone Medeiros, Soraya Brandão e Valéria Porto.
2  É considerada pelo Programa como sendo extremamente pobre a família com renda per capita mensal abaixo de R$ 70,00.
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colaborativas entre as áreas e os órgãos responsáveis são fundamentais para o fun-
cionamento do programa e para que sejam obtidos os resultados esperados de redu-
ção da pobreza. Neste contexto, têm papel de liderança os ministérios de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome (MDS), gestor nacional do Bolsa Família, e os 
ministérios setoriais da Educação (MEC) e da Saúde (MS). 

Este estudo enfoca as atribuições do MDS e do MEC, os acordos e a interação entre 
eles no monitoramento da frequência dos alunos de famílias beneficiárias da transfe-
rência de renda. O trabalho realizado pelos dois ministérios e pelos governos locais 
em todo o país torna possível a coleta e a sistematização da informação sobre a fre-
quência escolar de aproximadamente 17,5 milhões de crianças e adolescentes per-
tencentes a famílias beneficiárias do programa. Esta informação é utilizada para 
orientar o trabalho da assistência social junto às famílias cujos filhos não têm assidui-
dade à escola. Ele ainda permite identificar situações de vulnerabilidade social que 
requeiram atuação do poder público. Além disso, serve para controlar a execução do 
programa pelos governos locais.

A estruturação da gestão de condicionalidade de educação e acompanhamento 
da frequência escolar e seus desdobramentos no acompanhamento social às fa-
mílias foi um processo complexo e longo. Os fatores que possibilitaram a cons-
trução de parcerias e de dinâmicas colaborativas entre os dois ministérios envol-
vidos e sua atuação junto aos governos subnacionais constitui o foco do estudo 
de caso. 

Com o objetivo de examinar a coordenação intersetorial, este caso apresenta inicial-
mente a ocorrência de uma reunião entre agentes das políticas social e educacional 
para tratar a situação de Pedro, beneficiário do Bolsa Família e aluno da escola Tira-
dentes. Em seguida, é descrito o Programa: sua origem, seus objetivos e formato ins-
titucional. São abordados ainda os compromissos assumidos pelas famílias beneficiá-
rias e como é feito o seu monitoramento. Depois são examinados o contexto 
institucional, os atores da gestão da condicionalidade de educação e do acompanha-
mento das famílias, com destaque para o MDS e o MEC, além de instrumentos, instân-
cias e espaços da coordenação intersetorial. Finalmente, a narrativa retorna à escola 
Tiradentes, onde os representantes do poder público - o diretor e a assistente social 
- analisam o caso do aluno Pedro. Os anexos do documento incluem informações 
adicionais sobre o programa e Nota Pedagógica.

1. Uma reunião na escola

A execução do Bolsa Família ocorre nos 5.565 municípios brasileiros e está a cargo das 
equipes dos governos locais. Todas as escolas onde estudam crianças ou adolescen-
tes cujas famílias sejam beneficiárias são agentes da cadeia de implementação do 
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programa, principalmente porque participam do monitoramento da frequência dos 
alunos.

Em uma cidade da região Nordeste do país, Antônio, diretor da escola Tiradentes, 
aguarda a visita de Teresa, assistente social do Centro de Referência da Assistência 
Social (CRAS), para uma reunião. O objetivo do encontro é discutir a situação de Pe-
dro, aluno do primeiro ano do ensino médio, cuja família recebe a Bolsa Família. O 
pagamento do benefício foi bloqueado porque Pedro não cumpriu a exigência de 
frequência mínima às aulas. 

Quando telefonou para solicitar o agendamento da reunião, Teresa mencionou que 
Pedro é um dos adolescentes cuja situação ela está encarregada de acompanhar após 
ter recebido, do gestor municipal do PBF, a lista de famílias da região que apresentam 
problema de cumprimento da frequência escolar. Disse, ainda, que nos registros do 
sistema de informação do ministério consta que a mãe de Pedro procurou a escola 
para justificar as faltas do filho, porém a justificativa dada não foi aceita pelo diretor. 
Depois, em visita ao domicílio da família, a assistente social constatou que a mãe tem 
dificuldades para controlar o filho para que não falte às aulas, pois diariamente ela 
fica fora de casa das 6 às 20 horas devido ao trabalho e não há outro adulto morando 
na casa. Constantemente, em lugar de ir à escola, o filho, que já foi detido em uma 
ocasião por praticar furtos, prefere ficar pelas ruas com outros adolescentes do bairro. 
Ele já foi reprovado em mais de uma série.

Enquanto aguarda a chegada da assistente social, o diretor conversa com uma profes-
sora que ele chamou para participar da reunião. Esta opina que 

“a escola funciona como um para-raios para os problemas sociais, tudo recai sobre ela, prin-
cipalmente uma escola como a nossa, que está em um bairro de periferia e pobreza”.

O diretor Antônio tem uma opinião diferente:

“é verdade que como estamos em contato diário com os alunos, suas dificuldades chegam 
logo na escola. Agora pelo menos temos com quem conversar sobre os problemas dos jovens 
e das famílias, que atrapalham o aprendizado e até levam a abandonar a escola. Podemos 
procurar o pessoal da unidade de saúde ou da assistência social para conversar sobre alguns 
casos mais difíceis, ou fazer um encaminhamento. O Bolsa Família dá trabalho para a esco-
la, mas já ajudou a reduzir a evasão e também a diminuir a quantidade de falta dos alunos 
porque os pais estão mais preocupados em acompanhar o que ocorre com os filhos”.

E prosseguiu:

“A secretária de educação da cidade reclamou que muitos diretores de escolas não repassa-
ram à prefeitura a informação sobre a frequência dos alunos que estão no programa. Aqui 
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na escola fazemos a nossa parte, mas não aceitamos qualquer motivo de falta às aulas, por-
que não podemos ficar averiguando tudo o que ocorre na vida da família”. 

Situações como as mencionadas na escola Tiradentes podem ocorrer em qualquer 
uma das 160 mil escolas no Brasil onde estudam crianças e adolescentes beneficiados 
pelo Bolsa Família. O tratamento dado ao tema da baixa frequência ou evasão de um 
aluno depende da família, do diretor da escola e da assistente social, mas não somen-
te deles. Antes de sabermos como foi a reunião na escola, sobre a qual retornaremos 
no final deste relato, vamos explorar como a gestão da condicionalidade de educação 
do Bolsa Família mobiliza diversos atores públicos e como a estratégia adotada pelo 
programa exige parcerias intersetoriais. Assim poderemos compreender a relevância 
do encontro entre o diretor Antônio e a assistente social Teresa para discutir e tomar 
providências em relação à situação do aluno Pedro.

2. O Programa 

Em outubro de 2003, o governo federal criou o Bolsa Família. O decreto que regula-
mentou o programa estabelece que sua execução deve ser “descentralizada, por meio 
da conjugação de esforços entre os entes federados, observada a intersetorialidade, 
a participação comunitária e o controle social” 3.

A estratégia política adotada pelo governo no combate à pobreza, que se concretiza 
nesse programa, associa três dimensões: o alívio imediato da pobreza com a transfe-
rência de renda direta às famílias pobres; a ruptura do ciclo de pobreza entre gera-
ções por meio do acesso aos serviços sociais básicos de saúde, educação e assistência 
social; e a disponibilidade de ações e programas complementares que qualifiquem a 
oferta de serviços e apoiem o desenvolvimento das famílias.

O programa reuniu quatro programas preexistentes de transferência de renda: Bolsa 
Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Alimentação e Auxílio-Gás. Cada um deles era ad-
ministrado em um ministério diferente, que estabelecia seus próprios critérios de ele-
gibilidade dos beneficiários. 

A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (Senarc) é o órgão responsável pelo 
programa no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS). Cabe 
a ela estabelecer normas para a execução do Bolsa Família, definir valores de benefí-
cio, definir e acompanhar as contrapartidas exigidas às famílias, estabelecer metas, 
propor o orçamento anual do programa, estabelecer diálogo e parcerias com os mu-
nicípios, estados e com outros órgãos do governo federal, acompanhar a operacio-
nalização do programa e fazer avaliações regulares, além de relacionar-se com a 

3  Lei n° 10.836 de 09 de janeiro de 2004 e Decreto nº 5.209 de 17 de setembro de 2004.
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Caixa Econômica Federal, o banco público operador financeiro do programa que 
processa as informações sobre as famílias e transfere o auxílio monetário aos benefi-
ciários. 

A Secretaria estabelece os critérios de quem e quanto recebe, bem como os critérios 
para suspensão e corte dos benefícios. O valor do benefício financeiro varia conforme 
a composição familiar e a renda. Ele pode variar entre R$ 32,00 a R$ 306,00, sendo que 
o valor médio em abril de 2013 era de R$ 150,00. O valor é retirado pelo beneficiário 
em agências e terminais bancários em qualquer lugar do país, com o uso de cartão 
eletrônico. 

A Senarc é também gestora de outros benefícios de transferência de renda destina-
dos à população de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade. Está também sob 
sua responsabilidade o Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), no qual 
estão inscritas famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza que requerem ou 
que recebem benefícios do governo federal. O CadÚnico, alimentado pela informa-
ção coletada junto às famílias pelas equipes dos governos municipais é considerado 
instrumento primordial das ações de planejamento, execução e controle das ações 
do programa.

Tanto em termos de abrangência territorial quanto de recursos investidos e público
-alvo atendido, o Bolsa Família tornou-se um marco na política social brasileira. Desde 
a sua criação, ele foi alvo de grande visibilidade e ganhou repercussão nacional e in-
ternacional. No país, é objeto de controle e auditorias por parte de órgãos de contro-
le da administração pública. Recebe questionamentos e pressões para demonstrar o 
acerto de seus objetivos e procedimentos, bem como os resultados obtidos com sua 
execução.

O programa de transferência de renda iniciou em 2003 com 3,6 milhões de famílias 
beneficiárias. Em 2013 são 13,5 milhões de famílias atendidas4. A expansão da cober-
tura foi acompanhada da expansão da capacidade operacional e da estruturação da 
“gestão compartilhada”, isto é, os arranjos institucionais que fazem com que o progra-
ma seja executado com a atuação de diversos níveis de governo e articulado a outras 
políticas setoriais.

2.1. Contrapartidas das famílias e condições para receber o benefício

A transferência de renda possui caráter condicionado. Ao tornar-se beneficiária do 
Programa a família se compromete a cumprir contrapartidas nas áreas de educação 

4  De acordo com o Censo populacional, no ano 2000 o Brasil tinha 170 milhões de habitantes, sendo que 22,9 
milhões eram considerados extremamente pobres (13,5%). O censo populacional de 2010 identificou que o país 
alcançara 190,7 milhões de habitantes, dos quais 16,2 milhões eram extremamente pobres, o que representava 
8,5% da população brasileira.
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e de saúde. As condicionalidades previstas quanto à educação são a matrícula e a 
frequência escolar mínima de 85% para crianças e adolescentes entre 6 e 15 anos e de 
75% para jovens de 16 e 17 anos. Quanto à saúde, são exigidos o acompanhamento 
do calendário vacinal e do crescimento e desenvolvimento para crianças até 7 anos, 
do pré-natal para gestantes e puerpério. Há ainda o acompanhamento da frequência 
de crianças incluídas no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) e servi-
ços de convivência e fortalecimento de vínculos. 

Com relação à condicionalidade de educação, que é o objeto específico desta narra-
tiva, é responsabilidade dos agentes da política educacional (diretores de escolas e 
secretarias da educação) informar ao MEC. A este cabe consolidar as informações de 
frequência escolar e repassar o banco de dados ao MDS. Se o aluno não vai à escola, 
ou não o faz com a assiduidade requerida, a família pode ter o benefício financeiro 
suspenso ou cancelado pelo MDS. 

Os gestores do Bolsa Família afirmam que o propósito da condicionalidade de educa-
ção é o aumento de capital humano dos beneficiários, considerada uma das condições 
essenciais do processo de superação da pobreza. Neste contexto, ganha importância 
o estímulo à permanência e à progressão escolar pelo acompanhamento individual 
dos motivos da baixa frequência do aluno. A intenção não é punir, porém impedir a 
evasão e o abandono. Para as crianças e os adolescentes que não estão matriculados, 
o propósito é conseguir que se inscrevam na escola e a frequentem. Busca-se estimu-
lar que as famílias valorizem a educação como recurso para superar a condição de 
pobreza. 

O acompanhamento das condicionalidades é estratégico, pois possibilita a identi-
ficação de situações de vulnerabilidades no contexto familiar que interfiram no 
acesso aos serviços básicos a que as famílias têm direito, demandando ações do 
poder público no atendimento a serviços e políticas de educação, saúde e assis-
tência social. 

Porém, este conjunto de propósitos precisa fazer sentido para todos os atores envol-
vidos no programa. Os atores da área da educação são chamados a incorporar novos 
processos a suas dinâmicas de trabalho, a operar sistemas de informação, ou a realizar 
ações técnicas e políticas para que o tema avance no contexto das políticas públicas. 
Espera-se ainda que eles utilizem a informação produzida pelo acompanhamento da 
frequência escolar dos beneficiários do Bolsa Família para promover o aperfeiçoa-
mento das iniciativas educacionais. Contudo, não é raro ocorrer que tais atores, desde 
a escola até o ministério, percebam que determinadas ações e responsabilidades, 
como o controle dos beneficiários, não lhes compete, pois o programa não é visto por 
eles como uma ação “da educação”. 
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2.2 Controle e gestão da condicionalidade

Os arranjos institucionais e os procedimentos para o controle da frequência escolar 
foram construídos desde o início do Bolsa Família até chegar à institucionalização da 
complexa rotina atual, a qual consiste em uma série de procedimentos.

Esta rotina envolve:

•	 um sistema informatizado de preenchimento online - o Sistema Presença - criado e 
gerido pelo MEC e alimentado por uma rede de operadores nos municípios que são 
acompanhados pelo ministério;

•	 a articulação entre o MDS e o MEC para definir calendário anual de coleta da infor-
mação e realizar capacitações para os agentes envolvidos no processo; 

•	 produzir e disseminar informação aos agentes da política social no nível local sobre 
as crianças e adolescentes que não estão cumprindo a frequência escolar, visando 
estabelecer estratégias de acompanhamento e apoio.

O gestor público do MDS, José Eduardo5, aponta as exigências associadas a esta 
rotina: 

“(...) exige negociação e compromisso. O calendário operacional do acompanhamento das 
condicionalidades é pactuado em reunião a cada ano entre os ministérios. O prazo é muito 
restrito, tudo precisa estar sincronizado. São milhares de profissionais que estão envolvidos; 
todos precisam fazer sua parte para cumprir os prazos e a qualidade da informação”.

O ciclo de gestão da condicionalidade de educação se repete a cada dois meses, com 
exceção do período de férias.

Como resultado do trabalho realizado, a apuração da frequência escolar apresentou 
crescimento contínuo de cobertura6. No acompanhamento do primeiro bimestre de 
2013 foram monitorados 15,1 milhões de um total de 17,4 milhões de crianças e ado-
lescentes entre 6 e 17 anos. Do total de alunos monitorados, 97,3% tiveram frequên-
cia escolar acima do percentual mínimo exigido e 2,7% dos alunos tiveram baixa fre-
quência.

5  Os nomes mencionados no caso são fictícios.
6  O Anexo 2 contém gráfico com dados da evolução do acompanhamento da frequência escolar.
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Figura 1. Ciclo da condicionalidade “frequência escolar”
 

Tabela 1. Resultados da frequência escolar. Primeiro bimestre de 2013

Total de estudantes de 6 a 17 anos beneficiários do Bolsa Família 17,4 milhões
Alunos beneficiários que tiveram a frequência acompanhada 15,1 milhões 

(86,7% do total)

Alunos beneficiários que não tiveram a frequência acompanhada 2,3 milhões 
(13,3% do total)

Porcentagem dos alunos monitorados que cumpriram a meta mínima de frequência 97,3%

Porcentagem dos alunos monitorados que não cumpriram a meta mínima de 
frequência

2,7%

Fonte: MDS/Senarc. Boletim Bolsa Família Informa nº 366. 29 de maio de 2013.

Com a informação coletada e sistematizada pelo MEC, o MDS produz relatórios de 
acompanhamento das contrapartidas educacionais. Além de possibilitar aos agentes 
públicos atuar sobre a realidade para melhorar o desempenho do programa, a infor-
mação também tem permitido análises sobre os impactos do Bolsa Família. 

Dados do Censo Escolar da Educação Básica de 2011 mostram que, no Ensino Médio, 
a taxa de aprovação dos beneficiários do Bolsa Família é de 79,9%. Já a taxa de aban-
dono é de 7,1% entre os beneficiários do programa, mais baixa do que a média nacio-
nal de 10,8%. No Ensino Fundamental, a taxa de aprovação dos beneficiários do Bolsa 
Família vem crescendo de forma constante, passando de 80,5% em 2008 para 83,9% 
em 2011. A taxa de abandono em 2011 foi de 2,9% para os beneficiários do programa 
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nesse nível do ensino. Há efeitos positivos também nos indicadores de distorção ida-
de-série tanto no ensino fundamental quanto no ensino médio7.

Desde 2006 as equipes dos municípios podem registrar casos de descumprimento de 
condicionalidades no sistema de gestão de condicionalidades (Sicon) e os encami-
nhamentos feitos pelas equipes do trabalho social8. Dados de maio de 2011 indicam 
que 26.418 famílias beneficiárias do PBF estavam inseridas em acompanhamento fa-
miliar.

3. O contexto institucional

 A gestão de condicionalidades do programa exige a mobilização de diversos atores 
nas três esferas governamentais e em distintos setores da política pública, bem como 
estratégias de coordenação vertical e horizontal9. 

A responsabilidade no governo federal pela gestão do conjunto das condicionalida-
des do Bolsa Família cabe ao MDS e, no ministério, recai sobre a Senarc, por meio do 
Departamento de Gestão de Condicionalidades (Decon). É responsabilidade dos 
agentes da política educacional (diretores de escolas, secretarias estaduais e munici-
pais da educação e MEC) informar e consolidar as informações de frequência escolar. 
A gestão geral desta atribuição é da SECADI, no MEC.

O DECON/MDS e a SECADI/MEC são, portanto, atores organizacionais chave no acom-
panhamento do cumprimento das condicionalidades de educação, ainda que recaia 
sobre o MDS a responsabilidade de responder pelo programa perante o governo e a 
sociedade.

Existem tensões provocadas pelo formato institucional do programa e seu caráter 
intersetorial, que modelam o trabalho de acompanhamento das condicionalidades. 
Apesar dos dispositivos legais que atribuem a este ministério o papel de articulador 
das ações dos órgãos do governo federal, o MDS não possui uma posição hierárquica 
que lhe confira autoridade para exigir um comportamento de outro ministério e dos 
agentes públicos a ele associados. 

7  Nota Técnica n.34. SENARC/MDS e SECADI/MEC. Brasília, 31 de janeiro de 2013.
8  A figura do Anexo 3 mostra as etapas do processo de acompanhamento das condicionalidades.
9  Os termos “coordenação”, “articulação” e “parceria” são utilizados indistintamente neste documento, referindo-
se ao trabalho conjunto realizado pelo MEC e pelo MDS no Bolsa Família. Optamos por não privilegiar um dos 
termos porque no material consultado, proveniente destes órgãos públicos, estas palavras parecem ser utilizadas 
indistintamente. 
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Figura 2. Atores da gestão da condicionalidade de educação do Bolsa Família e do 
acompanhamento das famílias

Em cor preta: responsáveis pelo monitoramento da frequência escolar
Em cor azul: responsáveis pela gestão do Bolsa Família e pela gestão geral das condicionalidades
Em cor vermelha: responsáveis pelo tema acompanhamento das famílias em descumprimento da frequência es-
colar

Situação semelhante ocorre no relacionamento do governo federal com os demais 
entes da federação (estados e municípios e, nestes, prefeituras, secretarias de educa-
ção e escolas) para que monitorem o cumprimento pelas famílias da contrapartida de 
educação. A Constituição brasileira estabelece que cada um dos entes da federação é 
autônomo. Não existe uma determinação legal de obediência hierárquica entre eles, 
situação que impulsiona diferentes elementos de adesão, incentivo e envolvimento 
recíproco na produção das políticas públicas nacionais.

O que ocorre no relacionamento entre MDS e MEC em alguma medida influencia o 
relacionamento dos atores que executam as políticas no âmbito local, isto é, direta-
mente na interação com os beneficiários. Acordos e ação conjunta dos dois ministérios, 
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ao transmitir exemplo, diretrizes, estímulo e, ainda, cobranças conjuntas, ajudariam a 
promover a integração no nível local.

3.1. Um programa, uma condicionalidade e dois ministérios

A regulamentação da forma de verificação do cumprimento das condicionalidades 
pelas famílias e coleta das informações foi estabelecida pelo decreto presidencial de 
setembro de 2004. O decreto determinou caber ao MDS supervisionar o cumprimen-
to das condicionalidades em articulação com o Ministério da Educação e demais en-
tes federados. Ao MEC cabe sistematizar a informação sobre a frequência escolar, e ao 
MDS a responsabilidade geral da execução e gestão do Bolsa Família. Estando na 
mesma posição hierárquica em nível ministerial, o MDS não poderia estabelecer uma 
exigência de caráter vertical para determinar as ações necessárias e obrigações para 
que o monitoramento da frequência ocorresse pelo setor da educação.

Em novembro de 2004, o MDS e o MEC estabeleceram, através de portaria interminis-
terial, protocolos de atuação e colaboração em relação ao tema. Em seguida, tratou-
se de definir como colocar em prática as disposições normativas. O empenho das 
autoridades máximas destes ministérios, com apoio da Presidência da Republica, te-
ria papel determinante neste processo. 

Além do peso político do núcleo central do governo federal nas definições do Bolsa 
Família, outros fatores contribuíram para impulsionar a busca de acordos para o tra-
balho conjunto. Ambos os ministérios estavam constantemente submetidos às críti-
cas da imprensa e pressão da sociedade, as quais inicialmente focavam a inexistência 
de mecanismo de checagem do cumprimento das exigências de frequência escolar e 
depois passaram a focar possíveis falhas nos mecanismos implantados. Em 2004, no 
contexto do programa de fiscalização do Tribunal de Contas da União, foram feitas 
exigências ao MDS para que adotasse medidas para o cumprimento das condiciona-
lidades e foi dado um prazo de seis meses para a implantação do sistema de controle. 

3.2. MDS, gestor do Bolsa Família

O MDS foi criado em janeiro de 2004, pouco tempo após a criação do PBF. Os princi-
pais desafios no início eram estruturar a pasta e colocar em execução uma iniciativa 
governamental com a complexidade e o porte do Bolsa Família. O ministério tinha 
ainda outro grande desafio: a estruturação da política da Assistência Social, cuja ins-
titucionalidade estava por ser definida e implementada. 

O PBF não é a única atribuição do ministério. No entanto, por ser complexo, estar em 
posição de destaque na estratégia de governo e ter proporções gigantescas quanto à 
cobertura populacional e territorial, o programa ocupou lugar central no MDS. Ade-
mais, a imagem do ministério para o conjunto da sociedade é estreitamente vinculada 
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ao programa. Tudo isto fez com que a Senarc, gestora nacional da política de transfe-
rência de renda, passasse a desempenhar papel de protagonismo no ministério e no 
relacionamento com outras instâncias da administração federal e com as administra-
ções estaduais e municipais.

Como a implementação do programa é descentralizada, os municípios têm papel 
chave. Era necessário obter a adesão das prefeituras, para estruturar coordenações 
municipais de gestão. Muitos prefeitos resistiam em assumir responsabilidades no 
programa por considerarem que as prefeituras ficavam com todo o ônus da execu-
ção, enquanto o governo federal era visto pela população beneficiária como o “dono” 
do programa e principal responsável por melhorar a situação de vida das famílias. Por 
sua vez, ao gestor federal interessa que a execução seja realizada com participação 
ativa dos governos municipais, porém sem que tenham ingerência nas decisões cen-
trais, nas regras de entrega do beneficio e na agenda da implementação. De certo 
modo, o formato do programa relega o município ao papel de executor, deixando-o 
totalmente envolvido com aspectos operacionais.

Desde o surgimento do programa surgiram conflitos políticos e administrativos com 
a execução descentralizada, levando o gestor federal a buscar formas de incentivar e 
também de obrigar os gestores municipais a melhorar sua atuação. Isto deu origem 
ao modelo de gestão compartilhada com estados e municípios, em que as responsa-
bilidades de cada esfera na implementação do programa são definidas10. O estabele-
cimento de um Termo de Adesão assinado pelo prefeito do município e pelo MDS 
formaliza as regras e responsabilidades da implementação municipal do programa e 
estabelece um padrão mínimo de operação do programa no nível local. A assinatura 
deste compromisso é pré-requisito para que a administração municipal receba recur-
sos de incentivos financeiros do programa. (Lindert et al. 2007). 

Outro âmbito de conflitos se refere aos governos estaduais, visto que estes não ti-
nham um papel bem definido no desenho institucional do Bolsa Família, isto é, não 
possuíam uma agenda própria no programa (Mesquita, 2007; Lício, 2004). Na opera-
ção do programa o relacionamento é direto entre município e governo federal. A 
ação dos governos estaduais se concentra no apoio às prefeituras no cadastramento 
das famílias e na capacitação das equipes municipais. 

As condicionalidades do programa exigiram que a coordenação federativa fosse am-
pliada com a constituição de uma rede intersetorial de acompanhamento. Isto demo-
raria alguns anos para chegar ao formato atual. 

A atenção ao tema das condicionalidades de educação e saúde não se tornou de imedia-
to um assunto central na Senarc, possivelmente porque esta se encontrava absorvida 

10  As atribuições dos governos municipais e estaduais no Bolsa Família estão mencionadas no Anexo 1. 
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por diversas outras frentes de trabalho da implementação do Bolsa Família. Contudo, a 
operacionalização do controle de frequência escolar tinha de acontecer. Havia técnicos 
do órgão encarregados de atuar e de relacionar-se com o MEC, mas o tema era periférico 
dentro da Senarc em comparação a outros elementos do programa. 

O tema ganhou relevância e institucionalidade dentro do ministério com a criação de 
uma unidade com maior destaque na estrutura da secretaria que se encarregaria da 
“gestão de condicionalidades”. Processo semelhante foi vivenciado no MEC, que em 
2006 estava empenhado em estruturar um sistema de captação e consolidação das 
informações de frequência escolar, o que contribuiu para o estreitamento das rela-
ções de caráter cooperativo entre a Senarc e o setor responsável no MEC pelo acom-
panhamento na educação. 

Para induzir as prefeituras a participar na execução do Bolsa Família e ao mesmo tem-
po apoiar financeiramente as atividades de gestão do programa, o MDS passou a des-
tinar recursos financeiros aos governos municipais. Foi definido que o cálculo do va-
lor a ser repassado a cada administração local seria feito através do Índice de Gestão 
Descentralizado (IGD). O índice considera o desempenho da prefeitura em vários as-
pectos, com destaque para o monitoramento da frequência escolar através do siste-
ma estabelecido pelo MEC e a gestão do CadÚnico. Os recursos transferidos pelo go-
verno federal contribuíram para melhorar a relação com os governos locais, visto que 
podem ser utilizados para aquisição de equipamentos e treinamentos das equipes, 
aquisição de veículos para deslocamentos dos técnicos, realizar ações coletivas de 
emissão de documentação civil, campanhas educativas direcionadas aos beneficiá-
rios, implementação de programas complementares de elevação de escolaridade e 
inclusão produtiva dos beneficiários, ações de desenvolvimento comunitário e terri-
torial, apoio às instâncias de controle social do programa, entre várias outras. (Cur-
ralero et al. 2010: 161).

Esforços significativos foram desenvolvidos pela Senarc para a criação de ferramenta 
de informação para o gerenciamento das condicionalidades do Bolsa Família. O Siste-
ma de Condicionalidades do Programa Bolsa Família permite, a gestores e técnicos 
responsáveis pelo acompanhamento das condicionalidades nos estados e municí-
pios, consultar dados de famílias com descumprimentos dos compromissos e realizar 
ações relacionadas a repercussões sobre o recebimento do beneficio. Ele permite, por 
exemplo, registrar informações sobre o acompanhamento das famílias pelas equipes 
de trabalho social.

A partir de 2007, a entrada em operação do Sistema Presença, desenvolvido pelo 
MEC, dinamizou a coleta e a sistematização dos dados sobre frequência e passou a 
requerer mais da Senarc quanto à produção de relatórios, análises dos resultados de 
monitoramento e entrega de feedback sobre o tema para gestores estaduais e muni-
cipais. 

http://aplicacoes2.mds.gov.br/senarc/
http://aplicacoes2.mds.gov.br/senarc/
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Nesse período, a gestão das condicionalidades era feita no Departamento de Gestão 
da Senarc, sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Gestão de Condicionali-
dades, constituída por uma equipe de sete pessoas. No final de 2009, quando ocorreu 
uma reestruturação do MDS, estas unidades foram reformuladas e foi criado o Depar-
tamento de Condicionalidades. 

Em 2011, José Eduardo, que desde 2008 estivera no MEC à frente do acompanhamen-
to de frequência escolar foi convidado para dirigir, no MDS, o Departamento de Con-
dicionalidades. Outros técnicos com experiência de trabalho no MEC também passa-
ram a compor o mesmo departamento. O conhecimento destes técnicos sobre a área 
de educação e suas relações pessoais dentro do MEC contribuíram para criar no MDS 
uma sistemática de análise sobre a condicionalidade de educação e de orientação ao 
trabalho intersetorial. 

Em 2012 houve reconfiguração do Decon com o propósito de aprimorar a gestão in-
tersetorial do Bolsa Família. Criou-se no departamento uma “coordenação de apoio à 
integração de ações” com o objetivo de mudar o perfil do trabalho intersetorial que 
vinha sendo feito. Antes o que se considerava articulação estava disperso em uma 
diversidade de temas que incluía educação, saúde, microcrédito, meio ambiente, cul-
tura e outros. Segundo o diretor, tal dispersão resultava em pouco aprofundamento 
da interação com os programas das outras áreas, visto que a relação acabava limitan-
do-se praticamente ao intercâmbio de bases de estudos, sem que tenham sido gera-
dos muitos avanços para os propósitos da política de combate à pobreza e ampliação 
das oportunidades para as famílias em situação de vulnerabilidade. A nova coordena-
ção concentrou o trabalho de articulação nos temas de educação, saúde e assistência 
social.

Uma subdivisão do Decon passou a ter por atribuição organizar a utilização de um 
conjunto de informações provenientes de distintas bases de dados nacionais (tais 
como o Educa Censo, o CadÚnico, o Sistema Presença e outros) e, a partir deles, sub-
sidiar a produção de estudos e análises que, além de qualificar os debates sobre o 
tema, apoiem a tomada de decisões pelos gestores públicos. Com este propósito, a 
nova coordenação criou o “Painel de Indicadores de Condicionalidades” que reúne 
indicadores em cinco seções: vulnerabilidades sociais, acesso aos serviços, gestão da 
saúde, gestão da educação, gestão do Bolsa Família. A construção do Painel, segundo 
Fernando, assessor técnico responsável pela iniciativa, ocorreu do seguinte modo:

“Primeiro foi um trabalho interno na Senarc, depois envolvemos os técnicos da Secretaria 
Nacional da Assistência Social, do MEC e do Ministério de Saúde. Envolveu muita discussão 
sobre o que são as condicionalidades. Fizemos uma rodada de discussão com o MEC, recol-
hemos suas sugestões, trouxemos o olhar deles sobre o tema. Fizemos uma segunda rodada 
com o Ministério da Saúde. Conseguimos criar um Grupo de Trabalho para discutir o Painel 
de Indicadores, com representantes das áreas de educação, saúde e assistência social e 
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também com representantes de todas as coordenações do Decon. Realizamos seminários 
em várias regiões do país para apresentação do Painel de Indicadores e do potencial uso das 
informações pelos gestores públicos nos estados e municípios”. 

Figura 3. A gestão de condicionalidades no MDS

Portanto, desde a criação do Bolsa Família foram realizadas constantes mudanças na 
organização do tema “gestão de condicionalidades” dentro da Senarc, até chegar ao 
formato institucional atual apresentado na Figura 3.

3.3. Ministério da Educação

Com a criação do Bolsa Família, os atores da política de educação em todos os níveis 
governamentais foram mobilizados para responder ao compromisso de monitora-
mento e controle periódico da frequência escolar dos alunos pertencentes a famílias 
que recebem a transferência de renda.

A atuação do MEC com relação ao PBF consiste em: 

•	 monitorar a frequência escolar de estudantes incluídos no programa;
•	 realizar a gestão do sistema informacional: recebe os registros da frequência escolar 
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•	 consolidar os dados provenientes dos registros e disponibilizá-los ao MDS para sub-
sidiar a gestão do programa.

Para alcançar o desenvolvimento dos elementos mencionados, o MEC realizou um 
trabalho dentro do próprio ministério e externamente com os agentes do sistema 
educacional em todo o país e com o gestor nacional do Bolsa Família. A sua atribuição 
central, de registro, consolidação e entrega da informação sobre frequência, ocupa a 
maior parte desta trajetória. À medida que os componentes para responder a esta 
atribuição foram sendo estruturados, as equipes encarregadas do tema dentro minis-
tério puderam dedicar-se também ao diagnóstico das razões da baixa ou não fre-
quência, visando fornecer elementos para o enfrentamento da evasão escolar, bem 
como de estímulo à permanência e à progressão educacional dos alunos em situação 
de vulnerabilidade social.

O fato de o Bolsa Família não ser um programa do Ministério da Educação dificultou 
a sua inserção na agenda da pasta e o estabelecimento de diálogo com os demais 
programas ministeriais, especialmente da educação básica. Não sendo um tema 
central dentro do órgão, ele não tem a mesma visibilidade que as demais linhas pro-
gramáticas e não aparece constantemente nas intervenções das autoridades da 
área. 

À época do surgimento do Bolsa Família, o MEC não possuía - e ainda não possui hoje 
- um mecanismo de acompanhamento da baixa frequência de todos os alunos do 
sistema escolar. Muitos agentes dentro da política educacional não estão de acordo 
que seja feito o acompanhamento de frequência apenas dos alunos beneficiados 
pelo PBF. 

Para estruturar o monitoramento da frequência em 2004, de modo emergencial, o 
MEC começou a utilizar um sistema operacional disponibilizado pela Caixa Econômi-
ca Federal, o banco público que paga o beneficio às famílias. A inserção da informa-
ção era feita pela prefeitura municipal. Porém, este sistema apresentava diversos pro-
blemas e não oferecia muitas funcionalidades. Uma das principais limitações era não 
permitir o uso online pelos operadores.

Apesar de limitado, este primeiro sistema permitiu ao MEC estruturar os procedimen-
tos e começar a enfrentar os desafios envolvidos no monitoramento da frequência 
escolar. Um dos principais desafios era obter a colaboração e o comprometimento 
dos governos municipais. 

Uma das primeiras medidas tomadas pelo ministério foi solicitar às prefeituras a as-
sinatura de um termo de adesão ao compromisso do setor educação relacionado ao 
Bolsa Família. Outra prática adotada foi encaminhar ofícios aos prefeitos e secre-
tários municipais de educação em todo o país no início de cada período de coleta, 
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reforçando a importância do registro da frequência escolar e do encaminhamento 
da informação ao ministério. A partir do transcurso da metade de cada período de 
registro da frequência, eram enviados telegramas aos municípios que ainda não in-
formaram ou que enviaram dados incompletos. 

A cobrança efetiva pelo gestor do Bolsa Família foi sentida a partir de 2007, quando 
passou a ser utilizado o novo sistema de registro desenvolvido pelo MEC, o Sistema 
Presença, o qual permitiu rápido aumento da taxa de acompanhamento das contra-
partidas educacionais. O ministério disponibilizou a municípios e estados um siste-
ma de fácil operacionalização que, por ter sido construído na plataforma web, dis-
pensa o uso de aplicativos. Ele possibilitou descentralizar o registro das informações 
até a unidade escolar e a responsabilidade de preenchimento passou a ser da escola. 
Além disto, foi criada a figura do “operador municipal do Sistema Presença”, designa-
do de modo formal pelo prefeito e que trabalha em interação permanente com o 
ministério. 

Para que isto fosse alcançado, diversos obstáculos foram enfrentados e superados. 
Merecem destaque as dificuldades operativas e técnicas, pois o acesso à rede de in-
ternet não é homogêneo no país e em grande parte dos municípios as pessoas nas 
prefeituras tinham escassa familiaridade com as tecnologias da informação. Há locais 
onde não existia sequer telefone através do qual a equipe do MEC podia comunicar-
se com o gestor local. A rotatividade das pessoas nos municípios também é uma difi-
culdade constante e exige rotina estruturada de capacitação das novas pessoas que 
se integram à rede. 

O Sistema Presença permitiu a produção de dados de modo mais rápido e dinami-
zou a elaboração de relatórios e análises. MEC e MDS passaram a contar com infor-
mações periódicas sobre a situação de frequência à escola de crianças e adoles-
centes. 

A equipe do MEC trabalhou por vários anos na institucionalização do controle da 
frequência escolar, com os governos estaduais e municipais, além do contato di-
reto com estabelecimentos educacionais. Como resultado, foi formada uma rede 
que, em 2013, possuía aproximadamente 36 mil profissionais, principalmente 
operadores do sistema presença nas escolas, secretarias estaduais e municipais 
de educação. Anualmente, em cada uma das regiões do país, são realizadas ca-
pacitações presenciais com os operadores municipais e estaduais sobre o funcio-
namento do sistema de acompanhamento da frequência escolar, bem como 
sobre a lógica e os desdobramentos do trabalho de acompanhamento e monitora-
mento.

Em 2009 o Sistema Presença incluiu o registro da identificação do motivo da baixa 
frequência do aluno. O registro é feito observando uma tabela de motivos de 
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descumprimento de frequência, definida pelo MEC, permitindo ampliar o conheci-
mento sobre as suas causas11. 

A rotina de monitoramento desse processo é uma operação de grande proporção 
que se repete cinco vezes por ano. Em 2013 havia cerca de 17 milhões de crianças e 
adolescentes nas famílias atendidas pelo PBF. Neste ano foi registrada informação 
sobre a frequência escolar de cerca de 15 milhões destes beneficiários.

Desde o início da atuação do MEC no tema, a equipe encarregada do controle da 
frequência escolar estava na Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Di-
versidade, SECAD, que posteriormente incorporou no nome do termo “Inserção” e 
passou a chamar-se SECADI12. 

A SECADI abrange uma grande quantidade de temas, com um peso maior na questão 
da diversidade. Nesse contexto, os responsáveis pela gestão de condicionalidades do 
Bolsa Família encontram dificuldades para motivar dentro do ministério o uso da in-
formação sobre frequência escolar como subsídio a ser considerado na proposição de 
iniciativas de política educacional dirigidas a favorecer o público atendido pelo pro-
grama. 

11  A Tabela de Motivos de 2013 para o registro da baixa frequência distingue entre motivos justificáveis, que 
não geram o risco de perda do beneficio pela família, e não justificáveis, que podem levar à perda do benefício 
pela família. Exemplos de motivos justificáveis: tratamento de doença e de atenção à saúde do aluno (com-
provada pela escola); fatos que impedem o deslocamento/acesso do aluno à escola (ex. enchente); doença 
na família/óbito na família/óbito do aluno. Exemplos de motivos não justificáveis: gravidez; necessidade de 
cuidar de irmãos menores; negligência de pais ou responsáveis; trabalho infantil; exploração/abuso sexual; 
violência doméstica.
12  “A SECADI em articulação com os sistemas de ensino implementa políticas educacionais nas áreas de alfabe-
tização e educação de jovens e adultos, educação ambiental, educação em direitos humanos, educação especial, 
do campo, escolar indígena, quilombola e educação para as relações étnico-raciais. Seu objetivo é contribuir para 
o desenvolvimento inclusivo dos sistemas de ensino, voltado à valorização das diferenças e da diversidade, à pro-
moção da educação inclusiva, dos direitos humanos e da sustentabilidade socioambiental visando a efetivação de 
políticas públicas transversais e intersetoriais” (http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=ar
ticle&id=290&Itemid=816 (15/8/2013).

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=290&Itemid=816
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=290&Itemid=816
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Figura 4. A gestão da condicionalidade de educação no MEC

A coordenação do acompanhamento da frequência desenvolve trabalho permanen-
te para que o tema tenha espaço e visibilidade na agenda da política de educação do 
ministério. Nas palavras de Manuela, Coordenadora Geral de Acompanhamento da 
Inclusão Escolar:

“assim como nas escolas os meninos em situação mais vulnerável são invisíveis, também nas 
coordenações municipais as equipes que trabalham com estas populações são invisíveis. E 
dentro do próprio ministério também (...). Trabalhamos continuamente abrindo as portas, 
inserindo o tema nas pautas de discussão, mencionado nas reuniões, apresentando os nú-
meros, enfim posicionando o tema da frequência escolar. (...) Existe em alguns setores resis-
tência em considerar que o Bolsa Família é também um programa de educação”.

Ela continua:

“A intersetorialidade entra na questão de “o que se tem feito com a informação?”. Temos o 
dado, o que é um avanço, mas e aí?” (...). Queremos pensar a política de educação, o acesso 
e a permanência na escola. Não queremos ser só registradores de frequência”. 

3.4. Assistência Social

A constatação do problema de frequência é apenas uma parte do processo previsto 
no Bolsa Família. Ela pode trazer repercussões para a família quanto ao recebimento 
do benefício monetário do programa. E também pode ser um sinal de riscos sociais 
que precisarão ser enfrentados.
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A gestão das condicionalidades é estratégica para identificação das famílias que re-
querem acompanhamento mais próximo por outras políticas para agir sobre dimen-
sões determinantes das vulnerabilidades que ultrapassam a insuficiência de renda. 

Para que o acompanhamento ocorra em cada município é necessária a conexão entre 
a identificação de que a criança ou o adolescente está ausente da escola, ou não tem 
a frequência mínima, e o trabalho socioassistencial que aprofundará o diagnóstico 
das situações vividas pela família e a encaminhará para intervenções sociais específi-
cas a cargo das equipes da política de Assistência Social.

O reconhecimento da Assistência Social como política pública no Brasil ocorreu em 
1988 e somente a partir de meados da década seguinte teve efetivamente início a 
estruturação de elementos fundamentais do setor tais como normas, programas, pro-
cedimentos administrativos, metodologias de ação, formação de equipes de trabalho 
e implantação de unidades de referência13.

A gestão nacional da Assistência Social é atribuição da Secretaria Nacional da Assis-
tência Social, SNAS, pertencente ao MDS. É desta Secretaria que emanam as orienta-
ções principais para o trabalho social nos programas nacionais e também na atuação 
do setor junto ao PBF.

Figura 5. A responsabilidade pelo acompanhamento das famílias na estrutura do MDS

13.  Em 2005 foi criado o Sistema Único de Assistência Social, SUAS, que hoje está presente na maior parte dos 
municípios brasileiros através de dois tipos de unidades principais. O primeiro é o Centro de Referência da As-
sistência Social (Cras), onde se desenvolve o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), cujas 
ações têm por finalidade fortalecer a proteção das famílias, prevenindo a ruptura de laços, promovendo o acesso 
e usufruto de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, projetos de vida e transformar suas 
relações, sejam elas familiares ou comunitárias. O segundo tipo é o Centro de Referência Especializado de Assis-
tência Social (Creas) onde se realiza o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
(PAEFI). A rede pública de equipamentos de proteção social alcançou em 2011 o total de 7.475 unidades de Cras 
e 2.109 unidades de Creas. 

Ministério do 
Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome

Secretaria Nacional da 
Assistência Social

Departamento de Proteção 
Social Básica

Departamento de Proteção 
Social Especial
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Até 2008 era previsto que o cancelamento do benefício do PBF poderia ocorrer após 
quatro descumprimentos consecutivos em um prazo total de 18 meses. Ou seja, seria 
necessário o aluno estar fora da escola ao longo de todo um ano para ocorrer o can-
celamento da transferência de renda. 

A partir de setembro de 2008 o período foi reduzido para 6 meses. De acordo com a 
Portaria n° 321, que regulamenta a gestão de condicionalidades, a família poderá re-
ceber desde uma notificação de advertência até uma notificação de cancelamento 
do beneficio, conforme o número de descumprimentos registrados no seu histórico. 
A aplicação de efeitos gradativos sobre o benefício financeiro permite identificar os 
motivos do descumprimento da frequência à escola e direcionar a família a ações 
sociais específicas, que possam ajudar a reverter a situação e enfrentar as condições 
de vulnerabilidade. Busca-se assegurar a renda de uma família em situação de vulne-
rabilidade e risco social quando ela estiver em acompanhamento pela área de assis-
tência social.

No primeiro bimestre de 2013 aproximadamente 400.000 alunos, dentre os 15 mi-
lhões de alunos do Bolsa Família monitorados, não cumpriram a assiduidade escolar 
exigida pelo programa. Uma parcela deste total poderia ter o benefício suspenso ou 
cancelado.

A redução do prazo para que haja repercussões sobre o recebimento do benefício 
monetário caso a família não cumpra as contrapartidas exigidas pelo programa signi-
ficou maiores exigências às equipes da Assistência Social. Estas são chamadas a pro-
curar as famílias, fazer visitas, diagnosticar os motivos que levam à infrequência esco-
lar e estruturar, em conjunto com outros atores das políticas públicas, o apoio aos 
alunos e suas famílias. 

Diante das expectativas com relação ao papel do trabalho social, os técnicos e gesto-
res da área expressam suas preocupações. É o que assinala Laura, assessora técnica 
do Departamento de Proteção Social Básica, da Snas no MDS: 

“a assistência social não tem resposta para todos os problemas. As situações de vulnerabili-
dade muitas vezes são complexas. Não adianta apenas a educação repassar o problema às 
equipes de trabalho social”. 

“a discussão sobre acompanhamento familiar está começando na Snas. Está em construção 
a articulação entre as ações da proteção social básica e a transferência de renda”.

Apesar da proximidade entre as equipes do Bolsa Família e da Assistência Social - por 
estarem inseridas na mesma área de política setorial e por suas ações estarem dirigidas 
ao mesmo público - não existe uma articulação imediata entre elas em nenhum dos 
níveis de governo. Em grande parte do país as ações de cadastramento das famílias no 
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CadÚnico são realizadas no Cras pelas equipes do trabalho social. Contudo, é fre-
quente que a gestão local dos programas da assistência social e a do Bolsa Família 
seja feita em estruturas administrativas separadas e sem adequada cooperação en-
tre elas.

Além de alimentar os sistemas de informação desenvolvidos pela Senarc, em cada 
centro de referência no município os técnicos de Cras e Creas alimentam o sistema 
próprio da Assistência Social, de Registro Mensal de Atendimentos (RMA), que entrou 
em funcionamento em 2012 e acompanha o processo das unidades.

Esta situação é vista com preocupação por Fernando, um dos técnicos do MDS:

“O RMA e o Sicon são sistemas paralelos. O pessoal do Cras tem de registrar a mesma coisa 
duas vezes. Eles percebem lá na ponta que falta algum entendimento comum entre nós aqui 
no ministério”.

Foi elaborado pelo MDS, em 2009, o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Be-
nefícios e Transferências de Renda, com o objetivo de integração entre os serviços, 
benefícios e programas de  transferências de  renda do Governo Federal, todos eles 
componentes da Política Nacional de Assistência Social. Nele estão descritos procedi-
mentos para o acompanhamento familiar dos beneficiários pelo governo local atra-
vés das unidades de Cras e Creas. 

No governo federal, uma forma adotada para a interlocução entre as áreas são os 
grupos de trabalho técnico sobre temas específicos. Conforme esclarece a assessora 
técnica Laura, do MDS, 

“um grupo de trabalho é uma das formas concretas de intersetorialidade. Colocar-se juntos 
para pensar o tema; estabelecer agendas conjuntas; um setor conhecer o outro. Não é fácil 
conhecer o papel da outra política e aprendermos a pensar os temas e problemas a partir do 
lugar do outro. Exige uma abertura para compreender. Também há aprendizado e um tra-
balho de cada equipe com ela mesma”.

Um exemplo deste tipo de colaboração é o grupo técnico com o programa Educação 
Integral, criado em 2013 com a iniciativa do Decon. O diretor do departamento, José 
Eduardo, esclarece a importância deste grupo: 

 “Já que a educação sozinha não resolve seus próprios problemas, é fundamental construir 
arranjos intersetoriais. Há 3,5 milhões de crianças e adolescentes fora da escola. A Edu-
cação precisa da Assistência Social e da Saúde. E vice versa. A integração entre os setores é 
necessária. Porém isto não acontece de forma voluntarista. Não ocorre de modo automá-
tico só porque existe a normativa, aparece nos decretos, portarias e protocolos mútuos. 
Constrói-se a integração com método, planejamento, estratégia, qualidade técnica e 

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/vigilancia-socioassistencial /protocolo-de-gestao-integrada/resolveuid/caae2bdb5a5a0fbf27a45c6f35e27d21/download
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capacidade de saber quais são as culturas organizacionais (...). É importante abrir-se para 
o outro, escutar, negociar, saber que está lidando com outra cultura organizacional. Mes-
mo que seja o ministério que está aqui, no prédio ao lado, há diferenças. É preciso fazer o 
movimento para entender”.

4. Coordenação e intersetorialidade

4.1. Visão compartilhada

No desenvolvimento da articulação entre os setores de política pública em torno da 
gestão das contrapartidas das famílias, foram estabelecidas normativas conjuntas e 
mecanismos institucionais de colaboração. Ademais, foram definidos procedimentos 
operativos e adotados incentivos, como o IGD que, desenvolvido no nível macro ge-
rencial, orienta o trabalho coordenado que se espera existir no nível de implementa-
ção local em cada município.

A relevância da condicionalidade de educação para a superação da pobreza e a igual-
dade de oportunidades foi construída e difundida por meio das contribuições dos 
atores que participam do programa. Para José Eduardo,

“É sempre necessário trabalhar dentro de cada uma das organizações/ministérios uma pers-
pectiva estratégica e política para que a gestão de condicionalidade de educação não fique 
restrita à coleta de informação. Trabalhar as informações para ‘pautar’ o tema da desigual-
dade educacional dentro do MEC e do MDS. Buscamos criar uma plataforma de educação e 
desigualdade, alertar para a relevância do trabalho intersetorial para enfrentar essas des-
igualdades”. 

O trabalho para gerar visão estratégica comum no nível macroinstitucional ganha 
sentido também se esta convergência ocorre entre os atores envolvidos na execução 
das políticas no âmbito local e caso sejam contornadas as diferenças na forma como 
os agentes das áreas de Educação e de Assistência Social percebem a baixa frequên-
cia escolar. Na história do PBF ocorreram diferenças nos motivos aceitos por cada área 
para justificar o não cumprimento de frequência escolar. Ademais, não é incomum 
que, frente à situação de baixa frequência escolar, cada área considere que o proble-
ma deveria ser resolvido pela outra área. 

4.2. Na ausência de uma coordenação central

Apesar do estreitamento das relações de caráter cooperativo entre a Senarc/MDS e as 
áreas responsáveis pelo acompanhamento na educação, os profissionais mais direta-
mente envolvidos na gestão das condicionalidades observaram que existia “uma 
lacuna, do ponto de vista institucional, de uma coordenação central, voltada para 
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promover a articulação e maior integração das áreas sociais na esfera federal” (Cur-
ralero et al. 2010: 160). 

Na mesma perspectiva, o diretor do Decon na Senarc observa em 2013:

“Seria necessário que um nível hierárquico, como a Casa Civil, o Ministério de Planejamento 
como instância de coordenação intersetorial, fizesse os ministérios conversarem, criasse 
uma sistemática dentro do governo (com relação ao tema das condicionalidades e da arti-
culação intersetorial). Como isto não existe, realizamos nossas iniciativas com nossa própria 
motivação e visão”.

Na ausência de indução da cooperação ou de acompanhamento sistemático de parte 
do núcleo central do governo federal, aponta o diretor que se construiu na gestão de 
condicionalidades uma relação bilateral entre MDS e MEC: 

“Como a coordenação que se estabelece não existe dentro de uma estratégia geral liderada 
ou impulsionada por órgão do governo que estaria em posição vertical em relação ao MDS 
e ao MEC, a nossa construção acaba dependendo muito da nossa capacidade de negociar-
mos bem com as várias áreas do outro ministério. O que deveria estar envolvido não é só o 
acompanhamento de condicionalidades, mas a construção de uma política e programas 
em prol desses públicos”. 

4.3. Os instrumentos, as instâncias e os espaços de coordenação

Do ponto de vista normativo, existem leis e decretos que estabeleceram os marcos 
principais do Bolsa Família. Foram formalizados acordos e protocolos, e editadas por-
tarias interministeriais e ministeriais estabelecendo atribuições e competências no 
programa de cada um dos ministérios, de estados e municípios. 

O Sistema Integrado de Acompanhamento de Condicionalidades, formado por diver-
sos sistemas informacionais do MEC e do MDS foi possível a partir de várias iniciativas 
de cada ministério e das discussões entre as equipes para modelar e aperfeiçoar 
constantemente o registro de informações sobre a frequência escolar e a análise dos 
dados. 

Os componentes normativos e de operacionalização do programa são objeto de 
ações de capacitação das equipes que atuam em cada um dos níveis governamentais. 
Realizam-se periodicamente, em todos os estados brasileiros, oficinas e cursos de ca-
pacitação que contam com a participação de representantes dos responsáveis pelas 
condicionalidades no MDS e no MEC. Seminários regionais intersetoriais, promovidos 
em conjunto pelos dois ministérios como espaços de diálogo. Além disto, represen-
tantes de um ministério expõem, com regularidade, em seminários organizados pelo 
ministério parceiro. 
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Os grupos de trabalho técnico em torno a questões específicas, já mencionados, 
constituem oportunidades de intercâmbio e pactuação entre MEC e MDS, bem como 
destes com outras áreas de política pública que não tenham uma responsabilidade 
direta no PBF. 

Por iniciativa das equipes envolvidas na gestão do Bolsa Família, constituiu-se em 
2006 um fórum intergovernamental e intersetorial das condicionalidades do progra-
ma. Inicialmente era uma instância informal, um espaço de negociação e construção 
de consensos sobre os encaminhamentos de temas mais relevantes e emergentes 
relacionados à gestão das condicionalidades de educação e saúde e do acompanha-
mento das famílias. Em 2009 o Fórum foi institucionalizado por meio de Portaria In-
terministerial MDS-MEC-MS, que definiu como participantes os titulares de vários 
órgãos e entidades14. 

Um dos funcionários do governo federal que participou em mais de uma edição 
do Fórum informa a respeito da periodicidade e do seu funcionamento desta ins-
tância:

“O Fórum é uma reunião de trabalho. Nela as pessoas dos ministérios são colocadas juntas 
para debater e analisar os temas relacionados com as questões das condicionalidades. Oco-
rre uma ou duas vezes ao ano. (...) As relações de trabalho efetivo entre o MDS e o MEC, os 
dois órgãos do governo federal que devem responder pelo acompanhamento da frequência 
escolar dos beneficiários do Bolsa Família, ocorrem a partir das demandas. Acontecem reu-
niões para atender e responder, tratar e encaminhar os componentes da gestão de condicio-
nalidades. Nesta reuniões são tratados a operação, os procedimentos e encaminhamentos, 
o que é normal de uma política pública, a rotina do dia a dia e o acompanhamento de resul-
tados”. 

Foi estimulada a criação no âmbito local de comitês gestores intersetoriais do Bolsa 
Família nos municípios, que propiciariam a realização de reuniões periódicas entre as 
áreas, planejamento conjunto de ações como visitas domiciliares, ações de capacita-
ção das redes de políticas públicas em relação ao programa. Não há, contudo, registro 
sistemático da existência de comitês nos municípios, que permita conhecer quantos 
são e como funcionam. A realidade em muitos municípios é de escasso avanço na 
intersetorialidade e dificuldades para romper a compartimentalização das estruturas 
administrativas e das lógicas organizacionais próprias de cada setor.

14. Órgãos e entidades do Fórum Intergovernamental e Intersetorial: Senarc/MDS; Snas/MDS; Secad/MEC: Secreta-
ria de Atenção à Saúde/ Ministério da Saúde; Conselho de Secretários Estaduais de Educação; Conselho Nacional de 
Secretários Estaduais de Saúde; Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Assistência Social; Colegiado Nacional 
de Gestores Municipais de Assistência Social; União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação e Conselho 
Nacional de Secretários Municipais de Saúde.
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4.4. As redes, as pessoas e as organizações 

Além das instâncias formais, há espaços informais de interlocução entre as equipes 
ministeriais, onde contam muito as relações interpessoais e o fato de haver técnicos e 
coordenadores com trajetória pessoal de atuação tanto no MEC quanto no MDS. O 
assessor técnico Fernando opina que as características pessoais dos interlocutores e 
as histórias profissionais individuais influenciam a construção e a manutenção dos 
processos de coordenação intersetorial:

“as relações bilaterais ficam muito dependentes das pessoas. Dá certo porque há profissio-
nais que circulam por esta rede. Há cumplicidade entre eles”.

As características dos atores podem representar oportunidades, como indicada pelos 
entrevistados, e também riscos para a coordenação intersetorial. O risco de depender de 
relações pessoais é não criar capacidades de trabalho nas organizações e estilos de ação 
que estejam menos associados ao perfil de quem ocupa o cargo em cada momento. A 
rotatividade de técnicos nas equipes, comum tanto no MEC quanto na Senarc e na Snas, 
no MDS, representa ameaça à consolidação do que foi construído. Ocorre rotatividade 
com as mudanças de governos e também devido à instabilidade de contratação de par-
te dos profissionais, bem como a contratação de consultores para suprir o reduzido ta-
manho das equipes. 

Vejamos o que dizem sobre isto os gestores responsáveis pelo acompanhamento das 
condicionalidades no MEC e no MDS, Manuela e José Eduardo:

“a institucionalização dos processos é uma dificuldade. A rotatividade (de pessoal) é grande 
no ministério. Se não há servidor efetivo, acaba tendo muitos consultores. Eles ajudam mui-
to mas, quando se vão, parte do processo se perde, não fica registro”. 

“para a consolidação do alcançado, a carreira de gestor federal é fundamental, porque cria 
permanência na gestão pública. É um núcleo de pessoas que permanece quando há mu-
danças nos governos. Mantém a memória, os registros. Pode aprofundar o legado, construir 
em cima do que já existia. Com rotatividade, o trabalho pode se perder”. 

4.5. Habilidades pessoais e requisitos institucionais

A respeito de habilidades para trabalhar de modo coordenado na gestão de condicio-
nalidade, o diretor do Decon aponta alguns requisitos: 

“O departamento de condicionalidades é essencialmente relacional, ele não existe per se. A ges-
tão é uma operação de natureza sensível. Ter protagonismo sem atropelar o outro, estar sempre 
analisando os atores. Não podemos querer dar o tom de que estamos comandando. Existe uma 
tensão e busca de equilíbrio entre ser proativo e não impor, evitar a relação verticalizada”. 



Parceria intersetorial na política social

269

Segundo o diretor José Eduardo, a gestão de condicionalidades requer, além de capa-
cidade técnica, habilidades relacionais de negociação e motivação: 

“O MDS tem uma posição delicada junto aos ministérios da Educação e da Saúde. É uma 
relação bilateral, mas de certo modo quase vertical, porque ele é o gestor do Bolsa Família, 
precisa fazer com que aconteça e tenha resultados (...). Trabalhar de modo coordenado 
exige sensibilidade do gestor, saber negociar, saber a hora de “dar palco para o outro mi-
nistério”; ter comportamento proativo, mas com muito cuidado para trazer o parceiro; 
não ser autoritário ou arrogante. Ser protagonista e, ao mesmo tempo, trazer o MEC junto, 
que eles estejam nos acompanhando, que o ministério seja de fato parceiro, que não se 
sintam alijados”. 

Existe intenção do setor responsável pela gestão das condicionalidades de influen-
ciar, posicionar o tema da frequência escolar como estratégico para o enfrentamento 
das desigualdades educacionais. Contudo, o mandato de decisão e condução da po-
lítica educacional cabe ao MEC, o qual possui sua própria dinâmica para priorização 
dos componentes da política. 

Há constrangimentos políticos no relacionamento entre ministérios e entre os níveis 
de governo que precisam ser considerados. A “natureza sensível” da gestão, assinala-
da no depoimento do diretor do Decon, está relacionada também ao fato do progra-
ma ser considerado politicamente estratégico para o governo e, desde sua criação, 
ter constante exposição na sociedade e na mídia. 

4.6. Articulação intersetorial para além do Bolsa Família 

Quase dez anos após a criação do programa, o trabalho coordenado no acompanha-
mento da frequência escolar dos beneficiários do Bolsa Família e a gestão de condi-
cionalidade avança para outra etapa com o surgimento de iniciativas de integração 
do público do PBF em programas da Educação. É o que aponta José Eduardo:

“Hoje temos relação com o MEC em várias frentes de trabalho. Nossa presença está muito 
forte lá. Não é só com o setor que acompanha as condicionalidades de frequência escolar. 
Estamos buscando inovar, com construção de política e programas em prol do público bene-
ficiário do Bolsa Família”.

A parceria mais destacada é com o Programa Mais Educação, de educação integral, 
um programa de ampliação do tempo e qualidade na permanência das crianças e 
adolescentes e jovens matriculados nas escolas públicas15. 

15. Na jornada ampliada são consideradas as disciplinas básicas e apoios pedagógicos aliados a música, esporte, 
cultura, artes, mídia, ciências aplicadas, direitos humanos, entre outros.
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Foi realizado um trabalho em conjunto do Decon/MDS com a Secretaria de Educação 
Básica/MEC para que fosse dada prioridade, dentro deste programa de educação in-
tegral, às escolas públicas onde mais de 50% dos alunos são de famílias que recebem 
a transferência de renda condicionada, em 2012, do universo de 77 mil escolas onde 
há maioria de alunos que são beneficiários do Bolsa Família, 32 mil foram priorizadas 
no programa do MEC. São escolas que concentram grande número de estudantes em 
situações de vulnerabilidade social16. 

4.7. “Nenhuma gestão intersetorial ocorre se não houver muito suor e 
inspiração”

A experiência de trabalho coordenado entre MDS e MEC no acompanhamento da 
frequência escolar dos beneficiários do Bolsa Família trouxe lições e aprendizado para 
ambos os ministérios.

Um aprendizado é que a regulamentação e as normativas são necessárias, porém in-
suficientes para que haja coordenação. Para que elas saiam do papel e se tornem 
realidade, é preciso suor e inspiração, conforme as palavras do diretor de condiciona-
lidades do MDS. Para ele, parceria e coordenação se constroem com método, plane-
jamento, estratégias e capacidade técnica. Na sua visão foram estes os fatores que 
contribuíram para o amadurecimento das relações bilaterais entre os ministérios:

“No (aspecto) técnico da gestão de condicionalidades: estabelecer foco de atuação; ter da-
dos, sistemas, monitoramento, intercâmbio de informação, capacitação; estudos e análises, 
informe, uma série de coisas e procedimentos para consolidar as condicionalidades. (...) No 
(aspecto) político: estratégicas que abram parcerias com políticas e programas para o públi-
co da transferência de renda. Aprender a cultura da outra organização e da outra área de 
política para criar uma relação política com eles. A Educação, a Saúde, por exemplo, como 
qualquer área, tem características institucionais próprias, uma maneira própria de atuar, 
uma lógica setorial. E também há uma lógica de cada organização. Nós nos perguntáva-
mos: ‘que cultura é essa?’. Tivemos de aprender; demorou um pouco. (...) No político também 
é preciso conhecer o cenário do jogo que está ocorrendo, para saber se pode avançar. Às ve-
zes também é necessário recuar. Ou esperar”. 

5. Após a reunião na escola Tiradentes

Após conhecer o que é o Programa Bolsa Família e as relações federativas e interseto-
riais necessárias para sua execução, é hora de saber como foi, na escola Tiradentes, a 
reunião entre o diretor Antônio e a assistente social Teresa.

16.  Nota Técnica Conjunta n. 184. DECON/SENARC/MDS e DICEI/SEB/MEC. 
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Ao retornar ao Cras, Teresa relatou à equipe como foi a reunião na escola, os entendi-
mentos e encaminhamentos para o caso do aluno Pedro:

“Ficou acertado que será suspenso temporariamente o cancelamento do benefício da Bolsa 
Família. Para o acompanhamento, vamos chamar a família para participar do PAIF e convi-
dar o Pedro a participar das atividades da proteção básica para que ele tenha oportunidade 
de mudar de comportamento. A escola manterá a nossa equipe informada sobre a situação 
de frequência do aluno”. 

A assistente social relatou que na reunião na escola participou também uma profes-
sora que havia tido contato com outros técnicos do Cras em uma oficina de capacita-
ção promovida pelos gestores do programa na Prefeitura. Este tipo de encontro serve 
para que as pessoas que atuam junto a crianças, jovens e famílias beneficiadas pelo 
programa se conheçam, compartilhem experiências, informem-se sobre as normas a 
serem aplicadas e as diretrizes governamentais. O diretor também já havia participa-
do de uma oficina, realizada na secretaria estadual de educação, na qual havia tanto 
coordenadores e técnicos do MEC e do MDS. 

Teresa continuou:

“Foi muito bom porque na reunião falamos sobre as orientações do Bolsa Família que as 
equipes da educação e da assistência social recebem dos ministérios e das secretarias do 
estado e do governo municipal. Como vocês sabem, sempre estão nos informando das por-
tarias e publicações oficiais sobre a frequência escolar e a necessidade de acompanhamento 
das famílias. Conversamos sobre isto e o Antônio, diretor da escola, entendeu melhor a Tabe-
la de motivos justificáveis da ausência às aulas. Ele concordou que poderia aceitar a justifi-
cativa apresentada pela mãe do Pedro”. 

Após concluir o relato à equipe do Cras e completar os registros sobre o caso que 
ela havia se comprometido realizar, Teresa terminou sua jornada de trabalho. Sen-
tia-se satisfeita com o diálogo e o entendimento que tinha conseguido na escola e 
como isto foi acolhido pelos seus colegas de trabalho. Afinal, pensou, apesar de as 
exigências do Bolsa Família darem tanto trabalho e muitas vezes provocarem ten-
sões e conflitos, elas têm ajudado a manter crianças e adolescentes pobres na es-
cola. Em tantos anos atuando como assistente social na cidade ela conheceu mui-
tas crianças que seriam “candidatas” a abandonarem a escola, mas que hoje, já 
adolescentes, estão cursando o ensino médio e fazendo projetos para o futuro. Ela 
conheceu também famílias com adolescentes como Pedro, com problemas de 
comportamento na escola e até envolvimento com furtos, que precisavam receber 
apoio tanto da escola quanto de outros agentes de políticas públicas para tentar 
reverter esta situação.
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Anexo 1 

Responsabilidades e competências do governo estadual, do governo municipal e do 
gestor municipal no Programa Bolsa Família

Governo estadual

•	 Instituir Coordenação Estadual do PBF, com correspondente informação à Senarc 
sobre sua composição;

•	 Desenvolvimento de atividades de capacitação que subsidiem o trabalho dos muni-
cípios no processo de cadastramento e de atualização cadastral da base de dados do 
CadÚnico, em atendimento ao disposto na Portaria GM/MDS nº. 360, de 2005, e 
eventuais atos normativos expedidos pelo Ministério relacionados ao assunto; 

•	 Desenvolvimento de atividades de apoio técnico e logístico aos municípios, segun-
do a demanda e a capacidade técnica e de gestão dos mesmos;

•	 Disponibilizar aos municípios, quando necessário, infraestrutura de logística para 
digitação e transmissão dos dados ao CadÚnico; 

•	 Implementação de estratégia de apoio ao acesso de suas populações pobre e extre-
mamente pobre a documentos de identificação;

•	 Formatação de estratégia para apoio à inclusão no CadÚnico de populações tradi-
cionais e específicas, em especial de comunidades indígenas e remanescentes de 
quilombos; utilização do banco de dados do CadÚnico, exclusivamente, para a reali-
zação de atividades previstas no Termo de Adesão ou para consultas e estudos con-
cernentes aos programas de transferência de renda.

Governo municipal

•	 Identificação e inscrição no CadÚnico das famílias em situação de pobreza e extrema 
pobreza;

•	 Atualização das informações do CadÚnico, apuradas por meio do percentual de ca-
dastros válidos e do percentual de domicílios atualizados nos últimos dois anos;

•	 Gestão dos benefícios do PBF e Programas Remanescentes; 
•	 Garantia do acesso dos beneficiários do PBF aos serviços de educação e saúde, em 

articulação com os Governos Federal e Estadual;
•	 Acompanhamento do cumprimento das condicionalidades; 
•	 Acompanhamento das famílias beneficiárias, em especial atuando nos casos de 

maior vulnerabilidade social; 
•	 Estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições municipais, estaduais e fe-

derais, governamentais e não-governamentais, para a oferta de programas comple-
mentares aos beneficiários do Programa Bolsa Família;

•	 Apuração e/ou o encaminhamento de denúncias às instâncias cabíveis.
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Gestor Municipal do programa

O Gestor Municipal é o responsável pela coordenação das atividades do Cadastro 
Único e da gestão do Programa Bolsa Família (PBF). Ele deve ser designado formal-
mente pelo prefeito. Suas atribuições são: 

•	 Assumir a interlocução entre a prefeitura, o MDS e o estado para a implementação 
do Bolsa Família e do CadÚnico. Por isso, o Gestor deve ter poder de decisão, de mo-
bilização de outras instituições e de articulação entre as áreas envolvidas na ope-
ração do Programa;

•	 Coordenar a relação entre as secretarias de assistência social, educação e saúde para 
o acompanhamento dos beneficiários do Bolsa Família e a verificação das condicio-
nalidades;

•	 Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal para o PBF 
nos municípios. Esses recursos estão sendo transferidos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social aos fundos de assistência municipal. Assim, o Gestor Municipal do Bol-
sa Família será o responsável pela aplicação dos recursos financeiros do programa 
poderá decidir se o recurso será investido na contratação de pessoal, na capacitação 
da equipe, na compra de materiais que ajudem no trabalho de manutenção dos 
dados dos beneficiários locais, dentre outros;

•	 Assumir a interlocução, em nome do município, com os membros da Instância de 
Controle Social do município, garantindo a eles o acompanhamento e a fiscalização 
das ações do Programa na comunidade;

•	 Coordenar a interlocução com outras secretarias e órgãos vinculados ao próprio go-
verno municipal, do estado e do Governo Federal e, ainda, com entidades não go-
vernamentais, com o objetivo de facilitar a implementação de programas comple-
mentares para as famílias beneficiárias do Bolsa Família.

Fonte:http://www.mds.gov.br/falemds/perguntas-frequentes/bolsa-familia/bolsa-fa-
milia/gestor/bolsa-familia-institucional

http://www.mds.gov.br/falemds/perguntas-frequentes/bolsa-familia/bolsa-familia/gestor/bolsa-familia-institucional
http://www.mds.gov.br/falemds/perguntas-frequentes/bolsa-familia/bolsa-familia/gestor/bolsa-familia-institucional
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Anexo 2

Evolução do Acompanhamento da Frequência Escolar (6 a 17 anos). 2008 a 2012. Brasil 

Fonte: Ximenes e Agatte, 2011: 17 
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 Anexo 3

Processo de acompanhamento das condicionalidades do Bolsa Família

Extraído de: Senarc. A importância da gestão das condicionalidades para o Programa 
Bolsa Família. http://www.assistenciasocial.al.gov.br/sala-de-imprensa/arquivos/apre-
sentacoes/ programacao-do-iii-seminario-estadual-da-frequencia-escolar-dos-bene-
ficiarios-do-programa-bolsa-familia-1/Apresenta-o%20Macei-%20maio%20de%20
2011.pdf (acesso em 15/08/2013)

1. MDS - SENARC
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http://www.assistenciasocial.al.gov.br/sala-de-imprensa/arquivos/apresentacoes/programacao-do-iii-seminario-estadual-da-frequencia-escolar-dos-beneficiarios-do-programa-bolsa-familia-1/Apresenta-o Macei- maio de 2011.pdf
http://www.assistenciasocial.al.gov.br/sala-de-imprensa/arquivos/apresentacoes/programacao-do-iii-seminario-estadual-da-frequencia-escolar-dos-beneficiarios-do-programa-bolsa-familia-1/Apresenta-o Macei- maio de 2011.pdf
http://www.assistenciasocial.al.gov.br/sala-de-imprensa/arquivos/apresentacoes/programacao-do-iii-seminario-estadual-da-frequencia-escolar-dos-beneficiarios-do-programa-bolsa-familia-1/Apresenta-o Macei- maio de 2011.pdf
http://www.assistenciasocial.al.gov.br/sala-de-imprensa/arquivos/apresentacoes/programacao-do-iii-seminario-estadual-da-frequencia-escolar-dos-beneficiarios-do-programa-bolsa-familia-1/Apresenta-o Macei- maio de 2011.pdf
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Glossário de siglas 

CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais

CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social

DECON – Departamento de Condicionalidades 

IGD - Índice de Gestão Descentralizada

MDS - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

MEC- Ministério da Educação

PBF - Programa Bolsa Família

RMA - Registro Mensal de Atendimentos

SECAD - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 

SECADI - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade e Inserção

SENARC – Secretaria Nacional de Renda de Cidadania 

SICON – Sistema de Condicionalidades

SNAS - Secretaria Nacional de Assistência Social 

SUAS - Sistema Único de Assistência Social
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